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RESUMO 

A Responsabilidade da Pessoa Jurídica na Lei Anticorrupção 

Dorival de Freitas Junior 

A corrupção é um fenômeno presente na realidade de muitos países ao longo do mundo, não 

sendo exclusividade do Brasil. As consequências de um ato corruptivo são nefastas, 

principalmente ao corpo social, tendo em vista que os recursos financeiros são desviados ou 

não entram nas contas públicas e, como resultado, não trazem benefícios à população. Assim, 

e visando dar efetividade aos mandados de criminalizações estabelecidos nas Convenções 

assinadas e ratificadas pelo governo brasileiro e, principalmente, após a pressão dos 

movimentos populares que invadiram as ruas em 2013, foi editada a Lei nº 12.846/2013, a 

qual ficou conhecida como Lei Anticorrupção. A mesma estabeleceu como sujeito ativo do 

ato corruptivo às pessoas jurídicas, nacionais ou estrangeiras, praticados em desfavor da 

Administração Pública. Trouxe como critério de imputação a forma objetiva para atribuir a 

responsabilização administrativa e civil, além de trazer uma nova espécie sui generis de 

responsabilização denominada de judicial, deixando de fora a possibilidade de 

responsabilização criminal. Ocorre que a Lei Anticorrupção é uma lei nitidamente de caráter 

penal, na qual praticamente todos os atos ilícitos previstos e os efeitos da condenação 

administrativa e judicial são os mesmos já previstos na Lei do Crime Ambiental, do mesmo 

modo que as condutas ilícitas descritas já se encontram definidas como crimes pelo Código 

Penal, bem como em outras leis extravagantes. Ao não se querer atribuir ao caráter penal a 

responsabilização da pessoa jurídica por atos corruptivos, criou-se uma Lei corrompida de 

várias inconstitucionalidades ao longo de seu texto, ferindo diretamente princípios e garantias 

constitucionais, implícitos e explícitos, além de diversos princípios específicos do direito 

penal e processual penal, resultando em uma Lei totalmente inconstitucional que não se 

coaduna com um estado democrático de direito. 

 

 

Palavras-chave: Lei Anticorrupção. Responsabilidade Penal da Pessoa Jurídica. Programa de 

Integridade. Compliance. Criminal Compliance. Compliance Officer. 



 

 

ABSTRACT 

The Legal Entity’s Liability under the Brazilian Anti-Corruption Act 

 

 

 

Dorival de Freitas Junior 

Corruption is a phenomenon present in the many countries reality throughout the world, not 

being exclusive to Brazil. The consequences of a corrupt act are harmful, especially to 

society, since the financial resources are diverted or do not enter the public accounts and, as a 

result, do not return in benefits to the population. Thus, in order to give effect to 

criminalization laws established in the Conventions signed and ratified by the Brazilian 

government, and especially after pressure from the popular movements that invaded the 

streets in 2013, the Act no. 12.846 / 2013 was published, also known as Anti-Corruption Act. 

Such Act established national or foreign legal entities as active subject of a corrupt act, if they 

practice acts to the detriment of the Public Administration. The Act also brings as an 

imputation criterion the objective way to attribute the administrative and civil liability, and 

shows a new sui generis kind of liability, named judicial liability, leaving out the possibility 

of criminal liability. However, the Anti-Corruption Act is a clearly criminal law in which 

practically all the illicit acts in such law and the effects of administrative and judicial 

conviction have the same effects already prescribed in Brazilian Environmental Crime Act, as 

well as the illicit acts are described as crimes in the Brazilian Penal Code and apart laws. 

Since it is not intended to attribute a criminal character to the legal person's liability for 

corrupt acts, the Act was created contaminated by several unconstitutional issues throughout 

its text, directly affecting implicit and explicit constitutional principles and guarantees, as well 

as various specific principles of the criminal law and the procedural criminal law, so that 

resulting in a totally unconstitutional Act that does not conform to a democratic rule of law. 

  

Keywords: Anti-Corruption Act. Legal Entity’s Liability. Integrity Program. Compliance 

Criminal Compliance. Compliance Officer. 
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INTRODUÇÃO 

O tema “A Responsabilidade da Pessoa Jurídica na Lei Anticorrupção”, foi escolhido 

pela sua relevância em relação ao estudo de tais institutos, principalmente na perspectiva do 

Direito Penal.  

Tem o presente estudo como objetivo principal, analisar como a novatio legis trouxe a 

possibilidade da responsabilização das pessoas jurídicas como sujeito ativo nos atos 

corruptivos praticados perante a Administração Pública, nacional e estrangeira, nas esferas 

administrativa, civil e judicial, utilizando-se do critério objetivo para a atribuição de tais 

responsabilidades. 

Tal análise não se resume somente em verificar se os artigos da Lei Anticorrupção 

estão em consonância com os as garantias e princípios constitucionais, implícitos e explícitos, 

sendo estes os alicerces basilares de um estado democrático de direito.  

Dentro de uma ótica comparativa, busca-se analisar se as condutas corruptivas 

descritas já não se encontram previstas como tipos penais no ordenamento brasileiro e, caso 

isso se confirme, se seria constitucional que tais responsabilizações possam se dar em outras 

esferas diversas da competência da Justiça Penal.  

Segundo o emanado na Exposição de Motivos do Projeto de Lei nº 6.826/2010, a Lei 

Anticorrupção teria por objetivo suprir a lacuna existente no ordenamento pátrio, no que tange 

à responsabilização das pessoas jurídicas na prática de atos corruptivos; a mesma passaria a 

ser considerada mais um instrumento no combate à corrupção. 

A Lei, objeto de análise, surgiu como uma das respostas aos movimentos sociais que 

eclodiram em diversos estados brasileiros, os quais, através das manifestações, buscavam não 

somente tentar barrar o aumento das passagens de ônibus de São Paulo, mas, principalmente, 

repudiar os atos de corrupção que diuturnamente são denunciados pelos meios de 

comunicação; corrupção esta atrelada principalmente no setor público. Tais reivindicações 

teriam sido os estopins dessas manifestações ocorridas em junho de 2013. 

O resultado gerado por um ato de corrupção não é sentido somente pelo Poder 

Público, mas também, direta ou indiretamente, reflete no corpo social. Milhões, senão bilhões, 

em recursos financeiros que deveriam ter sido recolhidos aos cofres públicos são desviados ou 

não são cobrados, como resultado da corrupção, deixando-se assim de reverter à própria 

sociedade os benefícios necessários, tais como escolas, hospitais, segurança etc.  

Neste sentido, e num esforço conjunto do Poder Executivo e do Legislativo para se 

tentar combater a corrupção, é que se criou a Lei Anticorrupção. Trouxe como sujeitos ativos 
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dos atos ilícitos somente as pessoas jurídicas, e evitou estender a punição da mesma na esfera 

penal.  

A corrupção é um problema que precisa ser combatido. Ocorre que, o cidadão é 

formado por padrões éticos herdados pelos próprios vínculos familiares ou mesmo adquiridos 

pela sociedade em que nasceu ou vive.  

Se em sua vida pessoal pratica e concorda com determinadas condutas desonestas, 

certamente trará tal concepção para dentro do poder público caso passe a exercer alguma 

função pública, ou mesmo irá manter tal conduta nas relações que possa vir a ter com o 

Estado, além das suas relações entre particulares.  

Com isto, analisa-se qual o tratamento que foi dado à corrupção privada na Lei 

Anticorrupção, tendo em vista que muitas corrupções praticadas de forma privada-privada 

acabam como atividades meio para a prática da corrupção público-privada. 

Como a Lei Anticorrupção trouxe como sujeito ativo dos atos ilícitos somente as 

pessoas jurídicas,  faz-se necessário, antes da análise da referida Lei, trazer ao presente estudo 

alguns aspectos primordiais que envolvem toda a discussão quanto à possibilidade da 

responsabilização da pessoa jurídica, tanto no ordenamento jurídico brasileiro como no 

Direito Comparado. 

Diversas teorias se divergem quanto a esta possibilidade de responsabilização. Com 

isto, busca-se trazer os principais argumentos contrários e favoráveis, bem como proceder à 

análise do texto constitucional de 1988, visando verificar se a mesma trouxe tal hipótese de 

responsabilização na esfera criminal, bem como se esta possibilidade, caso positiva, é 

aplicada de forma expressa ou não. 

Outro tema objeto de análise é a questão dos Programas de Integridade (também 

conhecidos como Compliance).  

Com o desenvolvimento da globalização e o crescimento do setor econômico, 

atrelados à nova forma de se administrar as empresas – no caso, a denominada governança 

corporativa – surgiram algumas regras de conformidades estabelecidas às empresas.  

Seu objetivo inicial era definir um mínimo de padrão com a imposição de regras na 

fabricação e produção de produtos que, de alguma forma, pudessem atentar contra a 

integridade física e a saúde dos consumidores finais.  

Com o avanço da área empresarial e o desenvolvimento da tecnologia, combinados 

com a abertura dos mercados pela globalização e uma crescente sociedade cada vez mais de 

risco, diversas outras formas de criminalidade surgiram implicando em alterações no 

ordenamento interno dos Estados.  
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Com isto, e reconhecendo sua incapacidade de fiscalização preventiva unilateral, o 

Estado delegou à própria empresa que se autofiscalize através do Setor de Conformidade 

(Compliance). Assim, o Compliance se tornou uma nova ferramenta e de suma importância 

no combate aos denominados crimes econômicos. 

No cenário jurídico-penal brasileiro, além de passar a ser previsto expressamente na 

Lei Anticorrupção, somente nos últimos anos é que tal instituto passou a chamar a atenção de 

alguns poucos pesquisadores que se debruçaram sobre o assunto. Diversos debates já foram e 

continuam a ser travados sobre o tema Compliance resultando, por vezes, em respostas 

inconclusivas, principalmente quanto ao seu alcance. 

Com a macrocriminalidade organizada crescente, o Estado se viu obrigado a intervir 

de forma mais efetiva no mercado. Este ramo que passou a ser o responsável pela fiscalização 

de as empresas estarem cumprindo ou não, as normas de integridades determinadas, foi 

denominado de Criminal Compliance.  

Este surge, então, com o objetivo de fiscalizar se as empresas estão adotando 

dispositivos que visem combater qualquer forma de desvio que possa resultar em atos ilícitos, 

tais como crimes de lavagem de capitais, bem como atos de corrupção praticados pela própria 

empresa ou por algum de seus funcionários ou representantes. 

Esta tarefa é considerada de extrema responsabilidade e importância, e, dentro do 

Setor de Integridade, o seu responsável é o denominado Compliance Officer. 

Assim, busca-se analisar como a Lei Anticorrupção tratou destes Setores de 

Integridades, bem como se ainda pode continuar a ser utilizado o critério objetivo na 

responsabilização da pessoa jurídica, quando ficar provado que tal setor contribui para o ato 

de corrupção ou mesmo crime cometido pela própria empresa ou por algum de seus 

representantes. 

Como a função do responsável de Setor de Integridade foi instituída por lei, se está 

diante da figura de um Garante. Com isto, intenciona-se demonstrar que sua responsabilização 

não deve se limitar somente às esferas administrativas e civis, devendo sua responsabilidade 

ser estendida à esfera criminal.  

Entretanto, há necessidade de se estabelecer qual é o limite em que tal conduta do 

Compliance Officer, comissiva ou omissiva, realizada de forma dolosa ou culposa, deixa de 

ser objeto de uma mera infração administrativa e passa a ser merecedora da tutela penal. 

A Lei Anticorrupção também traz como possibilidade de punição os atos corruptivos 

praticados fora do território nacional. Com isto, é fundamental a análise de como a referida 

Lei tratou desta internacionalização e se a mesma trouxe regras nesta ajuda mútua entre os 
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Estados, principalmente na produção de tais provas através da cooperação jurídica 

internacional.  

Posteriormente, são analisadas, de forma individual, as três hipóteses de 

responsabilizações trazidas pela Lei Anticorrupção através do critério objetivo: a 

responsabilização objetiva administrativa, a responsabilização objetiva civil e a 

responsabilização judicial. 

São averiguadas as regras trazidas quanto à competência, bem como se estas 

encontram suporte no ordenamento jurídico brasileiro que as revistam de legalidade para que 

possam ser aplicadas.  

Assim, no presente trabalho, verifica-se a possibilidade da responsabilização da pessoa 

jurídica pelos atos corruptivos praticados contra a Administração Pública, nacional ou 

estrangeira nas três esferas citadas.  

Busca-se, ainda, indagar se é admissível a utilização do critério objetivo como forma 

de se atribuir tal responsabilização, ou se a utilização da mesma fere os preceitos 

constitucionais. 
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1 ASPECTOS CONSTITUCIONAIS DA RESPONSABILIZAÇÃO DA PESSOA 

JURÍDICA  

A questão da possibilidade da responsabilidade criminal da pessoa jurídica, além da 

esfera cível e administrativa é matéria relevante e segue abordada nesta tese, com 

entendimentos diferenciados e contrastantes
1
, já que se refere sobre o tema considerado um 

dos mais controvertidos da atualidade
2
 e objeto de reflexões dogmáticas e de política-criminal 

em suas diversas particularidades. A discussão ganha mais controvérsia quando se busca 

atribuir esta responsabilidade por meio do critério objetivo. 

Tragédias socioambientais ‒ como a ocorrida com o rompimento da barragem no 

município de Mariana, na Região Central de Minas Gerais, catalogada como um dos maiores 

desastres ambientais do Brasil ‒ acalentam ainda mais o debate em torno de referida 

responsabilidade penal da pessoa jurídica.  

Ainda que a Constituição Federal de 1988 tenha trazido, em tese, duas possibilidades 

de responsabilidade da pessoa jurídica, uma de forma explícita com relação aos crimes 

ambientais, e outra de forma implícita em relação à ordem econômica, somente dez anos 

depois é que surge a primeira lei prevendo tal punição (Lei nº 9.605, de 12 de fevereiro de 

1998, que trata dos Crimes Ambientais). No mesmo ano foi criada a lei de combate aos 

crimes de lavagem de dinheiro (Lei nº 9.613, de 3 de março de 1998). 

Em 2012, referida Lei de Lavagem é alterada (Lei nº 12.683, de 9 de julho de 2012), 

mantendo-se silente quanto aos aspectos penais dos entes coletivos. Entretanto, trouxe 

menções quanto à necessidade de implantação dos Programas de Integridade (Compliance).  

No ano seguinte, é aprovada a Lei Anticorrupção (Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 

2013), tratando da responsabilidade civil das empresas cujos funcionários tenham praticado 

crimes contra a Administração Pública, passando também a prever orientações acerca de tais 

programas.  

Estas novas formas de imputação do direito penal econômico e empresarial aparecem 

como mecanismos no combate à criminalidade corporativa
3
, e nos mesmos podem ser 

encontradas diversas disposições constitucionais que tratam de tais responsabilidades. 

                                                           
1
 LUISI, Luiz. Os Princípios Constitucionais Penais. 2. ed. Porto Alegre: Sérgio Antonio Fabris Editor, 2003, p. 

147.  
2
 PRADO, Luiz Regis. Direito Penal do Ambiente. 3ª ed. São Paulo: RT, 2012, p.125; SANTOS, Juarez Cirino 

dos. Direito Penal: Parte Geral. 6ª ed., ampl. e atual. Curitiba: ICPC Cursos e Edições, 2014, p. 431. 
3
 VALENTE, Victor Augusto Estevam. Direito Penal de Empresa & Criminalidade Econômica Organizada: 

Responsabilidade Penal das Pessoas Jurídicas e de seus Representantes Face aos Crimes Corporativos. Curitiba: 

Juruá, 2015, p. 159. 
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Em nível internacional existem duas posições totalmente antagônicas a respeito da 

responsabilidade penal da pessoa jurídica: uma primeira, defendida pelos Estados regidos pela 

common law
4
, como ocorre na Inglaterra, França e Estados Unidos, países que admitem tal 

responsabilidade penal.  

Tendo em vista que seus sistemas penais se fundamentam em precedentes legais 

anteriores para os novos julgamentos, não encontram dificuldades dogmáticas para sua 

aplicação. Ainda assim, nem todos os estados norte-americanos seguem tal modelo de 

responsabilidade como, por exemplo, o Estado de Indiana. A regra, porém, é a 

responsabilidade criminal das corporações.
5
 

O que teria desencadeado esta ampliação da responsabilização criminal pelos Estados 

aos entes jurídicos seria o aumento da criminalidade organizada, além das infrações 

econômicas e dos acidentes de trabalho, resultando em punições às pessoas jurídicas de forma 

mais severa. 

Entretanto, a pena será fixada com base nas precauções tomadas por parte da pessoa 

jurídica antes do cometimento do delito, visando, com isso, valorizar as medidas preventivas 

tomadas internamente pela própria empresa buscando-se evitar sua ocorrência. Uma dessas 

medidas preventivas seria a implantação do Compliance através de seus órgãos
6
, tendência 

esta seguida pelo ordenamento pátrio. 

Os tribunais ingleses somente admitiam esta responsabilização da pessoa jurídica 

como exceção ao princípio da irresponsabilidade nos delitos omissivos culposos (non 

feasance) e comissivos dolosos (misfeasance). Já no campo legislativo, esta foi admitida pelo 

Interpretation Act, de 1889, passando-se a interpretar o termo “pessoa” também como sendo 

pessoa jurídica.
7
 

Após tais períodos, admitiu-se a responsabilidade penal de tais entes corporativos, tais 

como nos crimes relacionados à atividade econômica, à segurança do trabalho, à 

contaminação atmosférica e à proteção do consumidor.
8
 

Na esfera do direito ambiental já foram aprovadas, na União Europeia, duas normas 

que disciplinam esta relação entre o homem e o meio ambiente. Em 27 de janeiro de 2003 é 

aprovada a Diretiva de nº 80, relativa à proteção do meio ambiente por meio do direito penal. 

                                                           
4
 Como observa Eduardo Saad-Diniz, nem sempre a aplicação de elementos de tradição de common law são 

adequados ao Sistema de Justiça Criminal brasileiro. Cf. SAAD-DINIZ, Eduardo. Modernas Técnicas de 

Investigação e Justiça Penal Colaborativa. São Paulo: LiberArs, 2015, p. 11. 
5
 SHECAIRA, Sérgio Salomão. Responsabilidade Penal da Pessoa Jurídica. 2ª ed. atual. e ampl. São Paulo: 

Método, 2003, p. 54. 
6
 Ibid., p. 56-57. 

7
 PRADO, Luiz Regis. Direito Penal do Ambiente. 2ª ed. São Paulo: RT, 2009, p. 128-129. 

8
 Ibid., p. 129. 
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Dois anos depois, mais precisamente em 12 de julho de 2005, o Conselho da Europa aprova a 

Normativa nº 667/2005, que visa reforçar a aplicação penal na busca de se proteger o meio 

ambiente da contaminação procedente de navios. Em ambas as normas, há a previsão da 

responsabilidade penal das pessoas jurídicas.
9
 

Já a segunda corrente, defendida pelos Estados que são regidos por sistemas legais 

codificados do modelo romano-germânico (civil law), não aceita a responsabilidade penal da 

pessoa jurídica, tais como os Estados da Europa Continental e da América Latina.
10

 

O Brasil adotou o modelo francês de responsabilidade penal da pessoa jurídica
11

 em 

dois crimes específicos: os crimes contra o meio ambiente e os crimes contra a ordem 

econômica e financeira e contra a economia popular. 

1.1 Fundamento constitucional 

Na época do Brasil colônia, praticamente a possibilidade da responsabilidade da 

pessoa jurídica não foi tratada nas Ordenações Manuelinas e Filipinas. Entretanto, já em 1930, 

Affonso Arinos de Mello Franco defendia a ideia que a legislação brasileira admitia tal 

responsabilidade penal do ente coletivo, com base no Código Penal Republicano de 1890.
12,13

 

A Constituição Federal de 1988 trouxe em seu texto duas referências quanto à 

possibilidade na responsabilidade criminal da pessoa jurídica, sendo uma na área ambiental e 

a outra relativa aos atos ilícitos praticados contra a ordem econômica e financeira, e contra a 

economia popular. 

O fundamento constitucional, que serve de base para a responsabilização nos crimes 

ambientais, é o direito que o povo tem ao princípio do meio ambiente ecologicamente 

                                                           
9
 SHECAIRA, Sérgio Salomão. União Europeia e a responsabilidade penal das pessoas jurídicas. In. Direito 

econômico: direito econômico regulatório. (Série GV-law) Coordenador Mario Gomes Schapiro. São Paulo: 

Saraiva, 2010, p. 407. 
10

 TIEDEMANN, Klaus. Responsabilidad penal de personas jurídicas y empresas en el derecho comparado. In. 

Responsabilidade penal da pessoa jurídica e Medidas provisórias e Direito penal, 1999, p. 27-28. 
11

 PRADO, Luiz Regis. Crime Ambiental: responsabilidade penal da pessoa jurídica. Boletim IBCCRIM nº 65 – 

Edição Especial. abril/1998, p. 3. 
12

 ARAÚJO JÚNIOR, João Marcello de. Dos crimes contra a ordem econômica. São Paulo: RT, 1995, p. 62. 
13

 Sob o ângulo histórico, no direito penal pátrio pode-se encontrar alguns textos legais que já previam de certa 

forma tal possibilidade de responsabilização corporativa, por exemplo: (i) Lei nº 4.595/64, a tratar sobre a 

política e as instituições monetárias, bancárias e creditícias (art. 44, § 7º); (ii) Lei nº 4.728/65, que dispõe sobre o 

mercado de capitais (art. 73, § 2º); Lei nº 4.729/65, que disciplina os crimes de sonegação fiscal (art. 6º); e (iv) 

Lei nº 6.435/77, ao tratar das pessoas que atuassem como entidade de previdência privada sem autorização (art. 

80), estando a mesma atualmente revogada pela Lei Complementar nº 109, de 29.5.2001. Cf. BRANCO, 

Fernando Castelo. A pessoa jurídica no processo penal. São Paulo: Saraiva, 2001, p. 52. 
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equilibrado, garantia fundamental da pessoa humana prevista expressamente no art. 225 da 

Constituição.
14

 

Deve o meio ambiente ser protegido por todos os meios jurídicos necessários para tal, 

visando sua preservação para as futuras gerações (Pow Wow).
15

 No § 3º do referido artigo é 

estabelecida a extensão desta responsabilidade às pessoas jurídicas quanto às condutas que 

lesem o meio ambiente.  

Tendo com objetivo regulamentar este preceito, em 12 de fevereiro de 1998, foi 

editada a Lei nº 9.605, que passou a dispor sobre as sanções penais e administrativas 

derivadas de condutas e atividades lesivas ao meio ambiente. Em seu art. 3º, instituiu a 

responsabilidade das pessoas jurídicas, assim como da possibilidade da responsabilização 

concomitante da mesma com as pessoas físicas nas figuras de autoras, coautoras ou partícipes 

do mesmo fato.
16

 

Outra possibilidade prevista na Constituição brasileira quanto à responsabilização na 

esfera criminal da pessoa jurídica é a definida no § 5º, do art. 173, que dispõe sobre a 

responsabilidade da pessoa jurídica nos atos ilícitos praticados contra a ordem econômica e 

financeira e contra a economia popular. Entretanto, tal dispositivo constitucional ainda 

depende de regulamentação legal.
17

 

Está em tramitação, no Senado Federal, o Projeto de Lei nº 236/2012 que trata do 

Novo Código Penal. Ele dispõe em seu art. 41 a responsabilidade da pessoa jurídica de forma 

expressa, devendo, porém, ser aplicada quando cometidos alguns crimes específicos, por 

exemplo, os atos contra a administração pública, a ordem econômica, o sistema financeiro e o 

                                                           
14

 Art. 225. Todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, bem de uso comum do povo e 

essencial à sadia qualidade de vida, impondo-se ao Poder Público e à coletividade o dever de defendê-lo e 

preservá-lo para as presentes e futuras gerações. § 3º As condutas e atividades consideradas lesivas ao meio 

ambiente sujeitarão os infratores, pessoas físicas ou jurídicas, a sanções penais e administrativas, 

independentemente da obrigação de reparar os danos causados. 
15

 Pow Wow era uma festa que se realizava anualmente entre os membros da tribo Sioux, e representava a busca 

pela proteção à natureza, principalmente contra as práticas predatórias e dizimadoras do homem branco. 

Atualmente, diversos trabalhos sobre ecologia acabam utilizando tal expressão em um sentido bem diverso de 

sua origem, considerado como um movimento orientado de fortalecimento de consciência ecológica entre os 

homens. Cf. LAGO, Paulo Fernando. Ecologia e poluição. São Paulo: Resenha Universitária, 1975, p. 2. 
16

 Art. 3º As pessoas jurídicas serão responsabilizadas administrativa, civil e penalmente conforme o disposto 

nesta Lei, nos casos em que a infração seja cometida por decisão de seu representante legal ou contratual, ou de 

seu órgão colegiado, no interesse ou benefício da sua entidade. Parágrafo único. A responsabilidade das pessoas 

jurídicas não exclui a das pessoas físicas, autoras, coautoras ou partícipes do mesmo fato. 
17

 Art. 173. Ressalvados os casos previstos nesta Constituição, a exploração direta de atividade econômica pelo 

Estado só será permitida quando necessária aos imperativos da segurança nacional ou a relevante interesse 

coletivo, conforme definidos em lei. § 5º A lei, sem prejuízo da responsabilidade individual dos dirigentes da 

pessoa jurídica, estabelecerá a responsabilidade desta, sujeitando-a as punições compatíveis com sua natureza, 

nos atos praticados contra a ordem econômica e financeira e contra a economia popular. 
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meio ambiente
18

. Dos artigos 42 ao 44 apresenta-se um sistema de penas a ser aplicadas às 

pessoas jurídicas. 

1.2 A pessoa jurídica como sujeito ativo do crime 

A grande dificuldade em se identificar os sujeitos ativos das infrações cometidas 

através de uma empresa, se fundamenta na estrutura do direito penal clássico. Ele tem como 

autor, predominantemente, a figura do autor individual e, com a criminalidade econômica, tal 

figura se amplia com condutas paralelas, sendo praticadas em diversos tempos e espaços, 

porém, dentro do mesmo liame subjetivo.   

Como observa Luiz Regis Prado, o legislador pátrio, ao criar a possibilidade da 

responsabilização das pessoas jurídicas, tendo como fonte de inspiração o direito penal 

francês, acabou não tomando o devido cuidado nesta reprodução legislativa parcial.  

A França buscou adaptar tal responsabilização no âmbito de seu direito interno, tendo 

elaborado a Lei de Adaptação (Lei nº 92-1336/1992), na qual alterou inúmeros textos legais 

visando torná-los coerentes com o estatuto penal e processual penal, com o intuito de se obter 

uma harmonização legislativa para se punir criminalmente as pessoas jurídicas.
19,20

  

Para José Carlos Meloni Sicoli ocorreu uma revolução do Direito Penal pátrio com a 

inovação disposta pela Lei nº 9.605/98, considerando-se que a estrutura punitiva positivada é 

tradicionalmente edificada em torno da responsabilidade individual do agente e no princípio 

da intranscendência.
21

 

Trouxe, igualmente, uma possibilidade de dupla responsabilidade no âmbito penal, no 

caso, a responsabilidade da pessoa física e agora a responsabilidade da pessoa jurídica. Foi 

importante que essa previsão tenha se dado por uma Constituição, a qual foi amplamente 

                                                           
18

 Art. 41. As pessoas jurídicas de direito privado serão responsabilizadas penalmente pelos atos praticados 

contra a administração pública, a ordem econômica, o sistema financeiro e o meio ambiente, nos casos em que a 

infração penal seja cometida por decisão de seu representante legal ou contratual, ou de seu órgão colegiado, no 

interesse ou benefício da sua entidade; § 1º A responsabilidade da pessoa jurídica não exclui a das pessoas 

físicas, autoras, coautoras ou partícipes do mesmo fato, nem é dependente da responsabilização destas; § 2º A 

dissolução da pessoa jurídica ou a sua absolvição não exclui a responsabilidade da pessoa física; § 3º Quem, de 

qualquer forma, concorre para a prática dos crimes referidos neste artigo, incide nas penas a estes cominadas, na 

medida de sua culpabilidade, bem como o diretor, o administrador, o membro de conselho e de órgãos técnico, o 

auditor, o gerente, o preposto ou mandatário de pessoa jurídica, que, sabendo da conduta criminosa de outrem, 

deixar de impedir a sua prática, quando podia agir para evitá-la.  
19

 PRADO, Luiz Regis. Crime Ambiental: responsabilidade penal da pessoa jurídica. Boletim IBCCRIM nº 65 – 

Edição Especial. abril/1998, p. 3. 
20

 A França também editou o Decreto nº 93-726/1993 que estabeleceu regras atinentes à execução das penas 

aplicáveis às pessoas jurídicas. 
21

 SICOLI, José Carlos Meloni. A Tutela Penal do Meio Ambiente na Lei nº 9.605, de 13 de fevereiro de 1998. 

Boletim IBCCRIM nº 65 – Edição Especial. abril/1998, p. 5. 
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discutida não somente pelos próprios Constituintes, mas, também, por juristas, vários 

especialistas e associações de outros domínios do saber.
22

  

Antes de se analisar os dispositivos constitucionais e a legislação especial que dariam 

suporte a esta possibilidade de a pessoa jurídica ser sujeito ativo de crime, assim como os 

argumentos favoráveis e contrários a tal responsabilidade, necessário se faz tecer alguns 

comentários sobre as duas teorias principais, dentre as 07 (sete) teorias propostas por Clóvis 

Beviláqua
23

, que se divergem quanto a essa possibilidade, no caso a Teoria da Ficção e a 

Teoria da Realidade, bem como, uma terceira teoria surgida e denominada Teoria 

Conciliadora. 

1.2.1 Teoria da Ficção ‒ Friedrich Carl von Savigny 

A Teoria da Ficção tem suas origens no direito canônico, tendo como principal 

defensor Friedrich Carl von Savigny
24

; é  considerada a mais tradicional no sistema penal 

brasileiro.  

Segundo o brocardo latino societas delinquere non potest,  entendem os adeptos de tal 

corrente que a pessoa jurídica tem uma existência fictícia, irreal, somente um número de 

registro junto aos órgãos competentes de pura abstração.  

 

 

 

 

 

                                                           
22

 MACHADO, Paulo Affonso Leme. Direito Ambiental Brasileiro. 22ª ed. rev., ampl. e atual. São Paulo: 

Malheiros, 2014, p. 835. 
23

 Clóvis Beviláqua apresenta 07 (sete) grupos de teorias que buscam explicar a natureza jurídica da pessoa 

jurídica: “1ª A que considera as pessoas jurídicas simples creações do Estado e, portanto, ficções legaes. 2ª A 

que afirma ser este gênero de pessoas de mera apparencia, excogitada para facilidade das relações, sendo o 

verdadeiro sujeito dos direitos, que se lhes atribuem, os indivíduos, que as compõem ou em benefício dos quaes 

ellas foram creadas. 3ª A que contorna a dificuldade, dizendo que, no caso das fundações, os bens não têm 

proprietário, os direitos não têm sujeito. 4ª A que considera a vontade como o sujeito dos direitos, tanto que em 

relação aos indivíduos quanto às corporações e às fundações. 5ª A que pretende ver, nas pessoas jurídicas, 

simples manifestações de propriedade collectiva. 6ª A que enxerga, nas pessoas jurídicas (corporações, 

sociedades, fundações), substratas reaes como os que servem de base às pessoas naturaes. 7ª A que vê nas 

pessoas jurídicas verdadeiros organismos sociais, dotados de alma e corpo, mas não inclue nessa categoria as 

collectividades, que, apenas, aparentemente, funcionam como pessoas jurídicas”. Cf. BEVILÁQUA, Clóvis. 

Theoria Geral do Direito Civil. 2. ed. Rio de Janeiro: Francisco Alves, 1929, p. 137-138. 
24

 SHECAIRA, Sérgio Salomão. Responsabilidade Penal da Pessoa Jurídica. 2ª ed. atual. e ampl. São Paulo: 

Método, 2003, p. 100. 
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Seria, também, carecedora de vontade própria, faltando-lhe requisitos essenciais da 

estrutura do crime (consciência, vontade e finalidade), para a configuração do fato típico, 

assim como os elementos necessários que compõem a culpabilidade (imputabilidade e 

possibilidade de conhecimento do injusto), não se admitindo a capacidade de praticar atos 

ilícitos que resultem punições à mesma.
25

 

Suas decisões seriam tomadas pelos seus membros, pessoas físicas, os quais deveriam 

ser responsabilizados por suas ações e omissões, mesmo que fosse de interesse da pessoa 

jurídica o resultado. Pela individualização da responsabilidade criminal, os delitos 

eventualmente imputados à sociedade devem ser imputados aos seus funcionários ou diretores 

que praticaram ou estabeleceram a realização de determinada conduta dolosa ou culposa. 

“Neste sentido, a pessoa jurídica poderia ser equiparada a um menor impúbere que exerce seu 

direito sempre através de um tutor”.
26

  

Diversos são os argumentos utilizados pelos adeptos de tal Teoria para fundamentar 

suas posições na impossibilidade da responsabilização criminal da pessoa jurídica. Dentre os 

exemplos que são objetos de estudos nesta tese pode-se citar: a falta do fato típico (pela 

ausência do dolo ou culpa da pessoa jurídica) já que o direito penal não se baseia em 

abstrações uma vez que se alicerça na realidade ético-psicológica, sendo esta exclusivamente 

do homem
27

; a impossibilidade de se atribuir culpabilidade a ela e a transcendência da 

condenação de uma pessoa jurídica que poderia atingir pessoas inocentes. 

                                                           
25

 Acompanham a doutrina que entende que só o ser humano pode delinquir: Vincenzo Manzini, Silvio Ranieri, 

Giuseppe Maggiore, Giuseppe Bettiol, Francesco Antolisei, Fernando Mantovani, Hans Heinrich Jescheck, Hans 

Welzel, Reinhart Maurach, Eugenio Cuello Calon, Luis Jiménez de Asúa, Marino Barbero Santos, Francisco 

Muñoz Conde, Santiago Mir Puig, Miguel Polaine Navarrete, José Maria Rodríguez Devesa, M. Cobo Del Rosal, 

T. S. Vives Anton, Juan Del Rosal, Sebastian Soler, Félix de Aramburu, Ricardo Nuñez, Carlos Fontan Balestra, 

Eugenio Raúl Zaffaroni, Enrique Cury y Urzúa, Luis Cousiño Mac Iver, Eduardo Novoa Monreal, Juan Bustos 

Ramírez, Raúl Pena Cabrera, Eduardo Correia, Raúl Carranca y Trujillo e, entre os brasileiros: Nelson Hungria, 

Basileu Garcia, Oswaldo Henrique Duek Marques, Aníbal Bruno, Luiz Vicente Cernicchiaro, José Frederico 

Marques, Edgard Magalhães Noronha, René Ariel Dotti, Cézar Roberto Bittencourt, Luiz Régis Prado, José 

Salgado Martins, Celso Delmanto, Alberto Rufino, Walter Coelho, Júlio Fabbrini Mirabete, Heleno Cláudio 

Fragoso, Fernando Galvão, Rogério Greco, Jair Leonardo Lopes, Érika Mendes de Carvalho, José Henrique 

Pierangeli, Juarez Tavares, Carlos Ernani Constantino, entre tantos outros. Cf. CONSTANTINO, Carlos Ernani. 

Delitos Ecológicos: A Lei Ambiental Comentada Artigo por Artigo. São Paulo: Atlas, 2001, p. 15-16; LUISI, 

Luiz. Os Princípios Constitucionais Penais. 2. ed. Porto Alegre: Sérgio Antonio Fabris Editor, 2003, p. 156. 
26

 SHECAIRA, Sérgio Salomão. Responsabilidade Penal da Pessoa Jurídica. 2ª ed. atual. e ampl. São Paulo: 

Método, 2003, p. 101. 
27

 BETTIOL, Giuseppe. Direito Penal. São Paulo: Revista dos Tribunais, 1971. v. 2, p. 43. 



24 

 

1.2.2 Teoria da Realidade – Otto Gierke 

A Teoria da Realidade (também conhecida como Organicista, ou da Personalidade 

Real)
28

 tem como principal representante Otto Gierke, ao lado de Zitelmann.  

Diferentemente da Teoria anterior, entende que a pessoa jurídica não seria um ser 

irreal, artificial, mas sim real, um organismo dotado de vontades e interesses próprios. Ela 

divergiria, em muitos casos, dos indivíduos que a compõem, como associados ou seus 

diretores ou administradores, com total capacidade de ação e omissão, passíveis de resultarem 

ilícitos penais, devendo responder pelo mesmo nas esferas cível, administrativa e criminal, 

igualando tal responsabilidade como a de uma pessoa natural.
29

  

Achiles Mestre exemplifica esta possibilidade de vontade própria da pessoa jurídica: 

A vontade, atuando sobre as coisas, é o que constitui o poder do grupo, 

poder que o Estado, às vezes, vem a limitar e a sancionar em nome do 

Direito, com o reconhecimento da personalidade do grupo. (...) Quando o 

prefeito atua por conta da municipalidade não o faz por vontade própria, mas 

sim pela manifesta vontade do Município.
30

 

Esta responsabilidade da pessoa jurídica não interfere, de forma alguma, na 

responsabilidade da pessoa física que ajudou a praticar o crime, já que no § 3º, do artigo 3º da 

Lei dos Crimes Ambientais
31

, previu-se o chamado sistema paralelo de imputação (ou dupla 

imputação). Para Juliano Heinen, esta teoria é a que foi adotada pela Lei Anticorrupção.
32

 

O próprio Superior Tribunal de Justiça já se manifestou no sentido da admissibilidade 

da responsabilidade penal da pessoa jurídica, desde que haja uma imputação simultânea entre 

o ente moral e a pessoa física que atua em seu nome ou em seu benefício, sob pena de ser 

declarada inepta a peça exordial em que se apura o cometimento de delito ambiental, quando 

denunciado somente a pessoa jurídica.
33
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A mesma 5ª Turma do Superior Tribunal de Justiça, em outro julgamento apontado 

como o precedente paradigmático sobre o tema, e que também acolhia a tese da possibilidade 

de a pessoa jurídica ser responsabilizada penalmente, quando do julgamento, o então Ministro 

Relator Dr. Gilson Dipp, dentro de suas ponderações, ressaltou que diversos países, assim 

como Inglaterra, Estados Unidos, Canadá, Nova Zelândia, Austrália, França, Venezuela, 

México, Cuba, Colômbia, Holanda, Dinamarca, Portugal, Áustria, Japão e a China já 

admitiam tal responsabilização penal da pessoa jurídica, o que considerou como uma 

tendência mundial.
34

 

Conforme se aborda mais à frente, diversos são os argumentos que fundamentam a 

posição da responsabilização criminal da pessoa jurídica. Como exemplo, a possibilidade de a 

pessoa jurídica ter vontade própria distinta da de seus membros, devendo ser responsável 

pelos seus atos, em concurso ou não com a pessoa física, sendo necessário que o juízo de 

culpabilidade seja adaptado às suas características. 

1.2.3 Teoria Conciliadora 

Surgiu na Alemanha uma terceira teoria conciliadora das duas posições doutrinárias 

antagônicas. De um lado, admite-se que a pessoa jurídica não teria capacidade de praticar um 

ilícito criminal sozinha face sua abstração e incapacidade de conduta e culpabilidade. 

Entretanto, é merecedora da imposição pelo juiz penal em aplicar medidas administrativas a 

elas, como forma de tentar diminuir a criminalidade moderna que passou a usar dos entes 

coletivos da economia para a prática de crimes.
35

  

Tal forma de sanções quase penais é uma tendência dos Estados-Membros da 

Comunidade Europeia e caracteriza-se pelo aumento de força do Direito Administrativo, 

denominado de Sancionador. Suas sanções administrativas não são penas propriamente ditas, 

mas, respeitam os postulados tradicionais da Dogmática Penal. 

Entre os alemães, como exemplo de defensores desta teoria estão os Professores Bernd 

Schunemann e Gunther Stratenwerth, que aceitavam a aplicação de medidas de segurança às 

empresas, por atos criminosos cometidos pelos seus sócios ou diretores, e também Winferied 

Hassemer e Hans-Heinrich Jescheck, que não propunham a aplicação de penas às pessoas 

jurídicas que praticassem infrações penais, mas, sim, a imposição às respectivas entidades o 
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confisco, a sua extinção, o sequestro dos lucros adicionais, enfim, os efeitos penais 

secundários da condenação; tal teoria indicaria uma inclinação, em nível de Europa, no 

sentido de se respeitar as garantias do Direito Penal.
36

  

1.3 Controvérsias quanto à responsabilidade penal da pessoa jurídica 

Não é pacífica na doutrina e jurisprudência esta questão da possibilidade da 

responsabilização da pessoa jurídica, podendo-se encontrar tanto teorias a favor quanto 

contrárias, fundamentando seus entendimentos com argumentos dos mais variados.  

1.3.1 Argumentos contrários à responsabilidade penal da pessoa jurídica 

Os adeptos da impossibilidade da responsabilidade penal das pessoas jurídicas 

entendem que as mesmas se constituem de entidades fictícias e desprovidas de vontade 

própria e, estes, amparados pelo brocardo romano societas delinquere non potest (a pessoa 

jurídica não pode cometer delitos),
37

 enumeram diversos argumentos que fundamentam tal 

entendimento. 

Para Carlos Gómez-Jara Díez, um erro muito comum nesta discussão da possibilidade 

da pessoa jurídica ser responsabilizada criminalmente, é que se exige muito maior regulação 

para tal possibilidade das pessoas jurídicas do que das pessoas físicas.
38

 Tal inadmissibilidade 

remonta a Feuerbach e Savigny.
39

  

1.3.1.1 Responsabilização desnecessária 

Um primeiro argumento contrário a esta espécie de responsabilização se fundamenta 

na ideia de que deve ser considerada desnecessária e equivocada esta transferência para a área 

penal na proteção do meio ambiente. 
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É desnecessária face os outros meios jurídicos e administrativos considerados mais 

simples e mais eficazes; equivocada porque somente a organização psicossomática do ser 

humano é que poderia praticar fatos definidos como crimes, assim como ser responsabilizado 

por tais atos mediante a aplicação de penas, já que “as determinações do ser constituem limite 

intransponível do dever ser jurídico-penal, excluindo a criminalização ou a penalização de 

entidades fictícias ou abstratas”.
40

 

1.3.1.2 Falta de vontade própria 

Diversas posições contrárias a esta responsabilização se fundamentam nos elementos 

constantes na teoria geral do crime. Um desses argumentos contrários e em destaque refere-se 

a um elemento parte na estrutura do crime que é a questão da vontade.  

Considerada, dentro de um aspecto analítico, o primeiro elemento do fato típico, a 

falta de vontade própria está inserida dentro da conduta humana. E, assim ‒ dentro da 

conduta, caso excluído o dolo ou a culpa, que estabelecem o elemento subjetivo do tipo penal 

para a teoria finalista, atualmente adotada ‒ não haveria crime, frente à vedação da 

responsabilidade objetiva na responsabilização criminal.  

Entretanto, na cultura primitiva, a responsabilidade era objetiva, pois se fundava na 

relação de causa e efeito, e o psiquismo do homem e sua liberdade de ação não possuíam 

qualquer relevância.
41

 

A pessoa jurídica, por ser desprovida de inteligência e vontade, seria incapaz, por si 

mesma, de praticar um crime. Far-se-ia necessário sempre recorrer às pessoas físicas para sua 

realização, pois, estas sim teriam consciência e vontade passíveis de praticar condutas ilícitas 

e infringir a lei. 

Neste sentido, a responsabilidade penal seria, em sua essência, aplicável somente aos 

seres humanos, os quais são os únicos dotados de consciência, vontade e capacidade para 

compreender o fato delituoso e de se orientar por este entendimento para a realização de um 

determinado resultado finalístico.  
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Somente as pessoas de “carne e osso”
42

 podem receber uma reprimenda estatal, das 

quais estariam excluídas as pessoas jurídicas, reputada tal responsabilidade penal da pessoa 

jurídica inconstitucional.  

1.3.1.3 Ausência de culpabilidade 

Dentro desta linha de pensamento, de que unicamente o ser humano deve ser 

responsabilizado, aparece outro argumento alterando o fundamento para a questão do juízo de 

reprovação e a impossibilidade da culpabilidade.
43

 

Com a pós-modernidade, foram consagrados os direitos fundamentais do homem, 

passando o individual a prevalecer sobre a coletividade. No âmbito do Direito Penal, a 

responsabilidade se individualizou e a personalidade da pena teria sido erigida a um 

verdadeiro dogma constitucional, fundamentando-se no princípio do nullum crimen sine 

culpa, tendo como destinatário exclusivo o homem.
44

 

Conforme doutrina Juarez Cirino dos Santos: 

O fundamento da responsabilidade penal pessoal é a culpabilidade, como 

expressão do princípio nulla poena sine culpa (derivado do art. 5º, LVII, CR, 

que institui a presunção de inocência), indicada pelas condições pessoais de 

saber (e controlar) o que faz (imputabilidade), de conhecimento real do que 

faz (consciência da antijuridicidade) e do poder concreto de não fazer o que 

faz (exigibilidade de comportamento diverso), que estruturam o juízo de 

reprovação do conceito normativo de culpabilidade: somente a culpabilidade 

pode fundamentar a responsabilidade penal pessoal pela realização do tipo 

de injusto.
45

 

As pessoas jurídicas não são capazes de ter o pleno conhecimento do fato e do seu 

significado do injusto e, em consequência, não podem ser culpáveis. Se a culpabilidade é uma 

das características básicas da infração penal, evidencia-se que as sociedades empresariais não 

podem cometer delitos. E mais, se as finalidades da pena são a intimidação ou a correção da 

pessoa, tampouco a pessoa jurídica pode ser corrigida ou intimidada. Neste sentido, somente o 

homem é capaz de praticar crime, porque somente ele realiza ações voluntárias.
46
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Como visto, Luis Jiménez de Asúa é categórico ao afirmar que a pessoa jurídica não 

pode ser responsabilizada criminalmente, devendo ser responsabilizada nas áreas 

administrativa e cível, uma vez que é impossível puni-la com penas. Muitos penalistas 

fundamentam suas opiniões no dolo, na falta de conhecimento fático ou antijurídico, mas, o 

problema central seria a falta de culpabilidade. 

Neste sentido, não existe culpabilidade de pessoa jurídica, pois, ainda que ela pudesse 

realizar fatos típicos, não teria como ser considerada responsável, já que não é possível 

exercer sobre ela juízo de culpabilidade. Assim, não sendo imputável, não tem potencial 

consciência da ilicitude, nem tampouco se pode mencionar a exigibilidade de conduta diversa. 

Compactuando da mesma opinião, Aníbal Bruno doutrina que o Direito Penal se 

assenta na culpabilidade, cujo conteúdo é formado por elementos biopsicológicos que só a 

pessoa natural tem. Além disto, a própria individualização da pena, ao caso em concreto, leva 

em conta a personalidade do delinquente, que também somente as pessoas físicas possuem.
47

  

1.3.1.4 Princípio da Personalidade da pena 

Outro argumento desfavorável a essa responsabilização, seria a de que a Constituição 

Federal autorizou expressamente, em seu § 3º do art. 225, que somente as pessoas naturais 

estariam sujeitas a sanções de natureza penal. Reservando-se, assim, às pessoas jurídicas as 

sanções civis e administrativas, devendo ser aplicadas as penais unicamente às pessoas físicas.  

Tal entendimento estaria amparado por outro princípio constitucional; no caso, o 

princípio da personalidade da pena (também denominado princípio da intranscendência ou da 

pessoalidade), consagrada no art. 5.º, inciso XLV, da Constituição Federal.
48

 Este princípio 

autoriza a transferência de responsabilidade somente na obrigatoriedade de reparação dos 

danos, bem como no perdimento de bens, limitado até o valor do patrimônio transferido.
49

 

Nessa ótica, ao definir a possibilidade de atribuir a responsabilidade penal a 

determinada pessoa, nas dimensões de tipo de injusto e de culpabilidade, tais institutos 
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visariam resguardar duas garantias fundamentais da pessoa humana: uma primeira em limitar 

a responsabilidade penal aos verdadeiros autores e partícipes do fato delituoso.  

Assim, seria evitado que tal responsabilização ultrapassasse a pessoa do condenado e 

atingisse pessoas alheias a referido fato, conforme preceito instituído em seu art. 5°, XLV, da 

Constituição Federal.
50

 

A condenação de uma pessoa jurídica poderia atingir pessoas inocentes 

como os sócios minoritários (que votaram contra a decisão), os acionistas 

que não tiveram participação na ação delituosa, enfim, pessoas físicas que 

indiretamente seriam atingidas pela sentença condenatória.
51

 

A outra garantia seria a de resguardar dois princípios constitucionais positivos que 

vedariam a responsabilização da pessoa jurídica na esfera criminal, os quais teriam sido 

criados justamente para especificar a responsabilização pessoal, no caso, o princípio da 

legalidade e o princípio da culpabilidade, conforme doutrina Juarez Cirino dos Santos:  

O objeto da responsabilidade penal pessoal é o tipo de injusto, como 

realização concreta do princípio nullum crimen, nulla poena sine lege (art. 

5°, XXXIX, CR, que define o princípio da legalidade), atribuído aos autores 

e partícipes do fato punível, segundo as regras da imputação objetiva e 

subjetiva definidas pela ciência do Direito Penal: somente o tipo de injusto 

pode ser objeto de responsabilidade penal.
52

 

Ainda com relação ao princípio da legalidade ‒ mais precisamente com relação ao 

princípio da taxatividade da lei ‒ o legislador ordinário, ao instituir a responsabilidade da 

pessoa jurídica por atos praticados contra a ordem econômica e financeira e contra a 

economia popular e ao utilizar a expressão “estabelecerá a responsabilidade desta, sujeitando-

a às punições compatíveis com sua natureza”, prevista no art. 173, §5º da Constituição 

Federal, estaria limitando sua interpretação a uma responsabilidade pura, ou seja, sem 

adjetivos.
53

 

Essa atribuição de responsabilidade na norma constitucional estaria definindo um 

conceito jurídico geral de responsabilidade e não uma atribuição de responsabilidade penal, 

como conceito jurídico especial, já que uma responsabilização não pode somente ser aplicada 

na esfera penal como exclusividade. 
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a) se a Constituição fala em responsabilidade, então o intérprete não pode ler 

responsabilidade penal - nem o legislador ordinário está autorizado a instituir 

responsabilidades penais da pessoa jurídica; b) se a constituição fala em atos, 

então nem o intérprete, nem o legislador ordinário podem ler crimes; c) se a 

Constituição circunscreve as exceções às áreas da ordem econômica e 

financeira e da economia popular, então nem o intérprete, nem o legislador 

ordinário podem incluir outras exceções, como o meio ambiente, por 

exemplo, alegando que sua defesa constitui princípio geral da atividade 

econômica - porque deveria incluir outros princípios gerais da atividade 

econômica (a propriedade privada, a livre concorrência etc.), como 

mencionado.
54

 

Outra questão considerada por Juarez Cirino dos Santos, como a mais importante nesta 

interpretação da norma constitucional sobre responsabilidade sem adjetivos da pessoa 

jurídica, é a de que tais atos delituosos teriam por objeto exclusivamente quando atentassem 

contra a ordem econômica e financeira e contra a economia popular. Nisto não estaria 

incluído o meio ambiente
55

, como defendem alguns constitucionalistas
56

, por entenderem que 

a defesa do meio ambiente estaria inserida como um princípio geral da atividade econômica, 

prevista no art. 170, inciso VI, da Constituição Federal.  

Essa forma de interpretação não é aceita por alguns especialistas na área 

constitucional
57

. Estes compreendem que o sentido da expressão ‒ “estabelecerá a 

responsabilidade desta” ‒ trataria da responsabilidade penal da pessoa jurídica perante a 

expressa referência ''punições compatíveis com sua natureza", o que autorizaria tal 

responsabilidade. 

Nesta linha hermenêutica de interpretação da norma constitucional, merece destaque o 

entendimento dado ao art. 225, § 3º da Constituição Federal por alguns especialistas com 

relação a sua estrutura em conceitos pares correlacionados. As condutas das pessoas físicas 

sujeitariam as mesmas em sanções penais, enquanto que as atividades lesivas praticadas pelas 

pessoas jurídicas ensejariam sanções administrativas. 

O entendimento visa manter o princípio constitucional da responsabilidade penal da 

pessoa física, respeitando as diferenças semânticas das palavras condutas e atividades. Para os 

que pensam de forma contrária, deveriam ser tratados como sinônimos.
58
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Para Guilherme de Souza Nucci, a Constituição Federal passou a prever, de forma 

expressa, a responsabilidade das pessoas jurídicas por crimes ambientais, bem como 

autorizou, igualmente, a responsabilidade das pessoas jurídicas nos crimes econômico-

financeiros e contra a economia popular.
59

   

Esta tese da responsabilidade penal da pessoa jurídica aplicada aos crimes ambientais 

seria resultado de uma leitura apressada das normas constitucionais, as quais seriam reflexos 

da influência do fenômeno psíquico de projeção dos desejos pessoais de quem vai interpretar 

a lei. Entende ainda tal doutrinador que esta forma interpretativa é errada, já que “a lei não 

contém palavras inúteis, e o emprego de sinônimos seria uma inutilidade, incompatível com a 

técnica legislativa e com a inteligência do Legislador”.
60

  

1.3.1.5 Penas privativas de liberdade 

Outro questionamento que vedaria tal responsabilidade seria com relação às penas 

destinadas às pessoas jurídicas elencadas na Lei dos Crimes Ambientais. A maior crítica diz 

respeito a não possibilidade de aplicação das penas privativas de liberdade, a qual constituiria 

a pena mais característica do Direito Penal.
61

 

Como observa Sérgio Salomão Shecaira, ainda que não se possa aplicar a principal e 

mais tradicional pena comumente aplicada a uma pessoa física à pessoa jurídica, se leva em 

consideração uma nova tendência na doutrina pátria com relação à despenalização trazida 

principalmente com a Lei nº 9.099/95. Visa-se substituir a pena privativa de liberdade por 

outros meios substitutivos ou alternativos.
62

 

Nesta linha de que o caráter punitivo não deve se ater somente na busca de se aplicar 

uma pena privativa de liberdade, alerta Jamil Chaim Alves que tal modalidade de sanção vem 

recebendo diversas críticas, principalmente quanto ao caráter ressocializador do condenado, 

além da violação da dignidade humana dos presos
63

, diante da falência do sistema prisional. 

Como resultado, surgiram novas formas alternativas no cumprimento da pena visando 

manter a punição, porém, sem deixar de buscar a ressocialização do preso.    
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1.3.2 Argumentos favoráveis à responsabilidade penal da pessoa jurídica 

Penalistas e demais operadores do Direito preocupados com a crescente criminalidade 

praticada pelos entes coletivos, principalmente no controle dos setores econômicos e 

negociais, em 1984 no Cairo (Egito), realizaram o XIII Congresso da Associação 

Internacional de Direito Penal. Dentre as várias sugestões propostas, uma foi no sentido de os 

países que ainda não haviam reconhecido a responsabilidade penal das pessoas jurídicas, 

considerarem a possibilidade de impor outras medidas apropriadas a tais entidades jurídicas. 

Já seria tempo para findar o mito de que punição penal somente deve ser empregada 

contra pessoa física. Cada vez mais as pessoas jurídicas estão sendo utilizadas como 

ferramentas aos propósitos da criminalidade de grande potencial, nos quais se incluem os 

crimes ambientais, os crimes econômicos, financeiros, contra as relações de consumo, 

tributários, entre outros.  

Além disso, nenhum direito é absoluto, e o princípio societas delinquere non potest 

também não o é. Em alguns crimes somente a pessoa física pode ser autora, porém, existem 

outros que são cometidos quase sempre por meio de um ente coletivo. Com isto, se faz uso 

como instrumento para a conduta delitiva, ou seja, como um escudo protetor da impunidade, 

nos quais se incluem tanto os crimes cometidos contra o sistema financeiro quanto contra o 

meio ambiente.  

A pessoa jurídica, criminalmente punida, pode sofrer danos irreparáveis à 

sua imagem diante da coletividade, bastando haver cultura suficiente para 

isso. Pensamos que, com o passar do tempo, também o brasileiro, como já 

ocorre em outros países, passará a dar importância a quem degrada o meio 

ambiente de maneira criminosa, podendo rejeitar, por exemplo, a compra de 

produtos originários de pessoas jurídicas delinquentes, dando maior ênfase à 

finalidade preventiva do Direito Penal.
64 

Atualmente, é crescente o número de autores, como Franz von Liszt, partidários da 

possibilidade deste tipo de responsabilização na seara penal das pessoas jurídicas.
65
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Essa corrente defendida por parte da doutrina é praticamente formada por adeptos da 

Teoria da Realidade (ou Organicista, ou da Personalidade Real), cujo principal representante é 

Otto Gierke.
66

 

Como visto anteriormente, entendem seus defensores que a pessoa jurídica seria um 

ser real, com vontades e interesses próprios; diversos, em muitos casos, dos indivíduos que a 

compõem, ou fazem parte de seus órgãos, tais como diretores ou administradores.  

Nesse sentido, a pessoa jurídica teria total capacidade de ação e omissão, passíveis de 

resultarem ilícitos penais, devendo responder pelo mesmo nas esferas cível, administrativa e 

criminal, respondendo isoladamente ou em concurso com a pessoa natural que exteriorizou 

sua conduta. 

Estando a criminalidade de empresa inserida no campo dos delitos econômicos, 

Schünemann, por meio de seus estudos, entendeu que não seria difícil vislumbrar a 

possibilidade da responsabilização criminal da pessoa jurídica. Esta deveria se fundar no 

princípio do estado de necessidade de proteção do bem jurídico.
67

  

Ainda com fundamento no pensamento do referido autor, a culpa da pessoa jurídica 

seria distinta da pessoa física, ainda que exista uma relação entre elas. Haveria uma atitude 

criminal coletiva na empresa, especificamente nos órgãos superiores (responsabilidade para 

cima ou respondeat superior). Deste modo, tal conduta criminosa da pessoa jurídica seria 

decorrência dos homens livres e não inimputáveis, que estariam ligados através de um fator 

psicológico-coletivo entre si, exprimindo uma política organizacional para a prática de crimes 

através da empresa.
68

  

No Brasil, a primeira decisão judicial que admitiu a responsabilidade criminal da 

pessoa jurídica teria sido proferida pelo Tribunal de Justiça de Santa Catarina, em março de 

2001.
69

  

Após este julgado, diversos outros passaram a admitir a responsabilização criminal da 

pessoa jurídica no Brasil, desde que seja concomitantemente imputada a prática do crime ao 
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seu representante ou administrador, devendo, em relação a estes, demonstrar o elemento 

subjetivo do tipo (dolo ou culpa).
70

 

Diversos são os argumentos que fundamentam tal entendimento. 

1.3.2.1 Vontade própria da pessoa jurídica 

Um primeiro argumento favorável à possibilidade de responsabilização da pessoa 

jurídica é que esta tem vontade própria diversa da pessoa humana que trabalha para ela, 

através de seus órgãos ou departamentos. Nesse sentido, quando da primeira vez que decidiu 

quanto à possibilidade da responsabilidade da pessoa jurídica nos crimes ambientais, o 

Superior Tribunal de Justiça evidenciou no julgado que a atuação do colegiado, em nome e 

proveito da pessoa jurídica, seria a própria vontade da empresa.
71

 

Ao tratar da vontade própria das empresas, Sérgio Salomão Shecaira entende que, não 

obstante as objeções que sempre são formuladas quanto a esta possibilidade, a pessoa jurídica 

possui vontade própria e decisões reais. Isto não somente porque tem esta existência real, mas, 

porque tal perspectiva permite que seja criado um novo conceito denominado “ação delituosa 

institucional”, ao lado das ações humanas individuais.
72

 

As pessoas jurídicas “fazem com que se reconheça, modernamente, sua vontade, não 

no sentido próprio que se atribui ao ser humano, resultante da própria existência natural, mas, 

em um plano pragmático-sociológico, reconhecível socialmente”.
73

 “O comportamento 

criminoso, enquanto violador de regras sociais de conduta, é uma ameaça para a convivência 

social e, por isso, deve enfrentar reações de defesa (através das penas). O mesmo pode ser 

feito com as pessoas jurídicas (...)”.
74

 

E continuando seu pensamento faz uso do direito comparado que aborda sobre o 

assunto, citando o entendimento promovido pela doutrina francesa: 
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A pessoa coletiva é perfeitamente capaz de vontade, porquanto nasce e vive 

do encontro das vontades individuais de seus membros. A vontade coletiva 

que a anima não é um mito e caracteriza-se, em cada etapa importante de sua 

vida, pela reunião, pela deliberação e pelo voto da assembleia geral dos seus 

membros ou dos Conselhos de Administração, de Gerência ou de Direção. 

Essa vontade coletiva é capaz de cometer crimes tanto quanto a vontade 

individual.
75

 

Questão importante que anularia o pensamento dos que são contra a responsabilidade 

penal da pessoa jurídica, através do fundamento de que ela não poderia ser responsabilizada 

por não agir com dolo ou culpa, é que a dogmática penal brasileira já se rendeu, ainda que em 

caráter excepcional, a tal forma de imputação objetiva. 

Esse fundamento da falta de dolo ou culpa se dá em virtude de a pessoa jurídica ser 

desprovida de inteligência e vontade. Com isso, seria incapaz, por si própria, de cometer um 

crime, necessitando sempre recorrer a seus órgãos integrados por pessoas físicas, estas sim 

com consciência e vontade de infringir a lei.  

Num primeiro momento, poder-se-ia dizer que essa imputação não é aceita pelo direito 

penal clássico conforme sua estrutura, pois a regra é a imputação de fatos praticados somente 

com a presença do caráter subjetivo da conduta (dolo ou culpa), não se admitindo a 

responsabilidade objetiva. 

Entretanto, existe um caso de responsabilidade objetiva no direito penal brasileiro 

atribuído à pessoa física, sendo o crime de embriaguez voluntária ou culposa, mas não 

preordenada
76,77

. A embriaguez voluntária seria aquela em que o agente a deseja livremente, 

enquanto que, na culposa, o agente fica embriagado, por exemplo, por imprudência ou 

negligência do bebedor. 

Ao que se refere à embriaguez, o Código Penal na “Exposição de Motivos”, do 

Ministro Francisco Campos, explica-se:  

Ao resolver o problema da embriaguez (pelo álcool ou substância de 

efeitos análogos), do ponto de vista da responsabilidade penal, o projeto 

aceitou em toda a sua plenitude a teoria da actio libera in causa seu ad 

libertatem relata, que, modernamente, não se limita ao estado de 

inconsciência preordenado, mas a todos os casos em que o agente se deixa 

arrastar ao estado de inconsciência. Quando voluntaria ou culposa, a 
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embriaguez, ainda que plena, não isenta de responsabilidade (art. 24, n° II): 

o agente respondera pelo crime.
78 

Conforme dispõe expressamente o artigo 28, inciso II do Código Penal
79

, nesses casos, 

não se exclui a imputabilidade do agente, bem como não se afasta sua culpabilidade, pois a 

exclusão desta, conforme previsto no § 1º e § 2º do referido artigo
80

, somente se dá quando o 

agente está em situação de inimputabilidade ou semi-imputabilidade quando a embriaguez for 

proveniente de caso fortuito ou força maior. 

Neste caso, destaca Guilherme de Souza Nucci:  

É preciso destacar que o sujeito embriagado completamente, no exato 

momento da ação ou da omissão, está com sua consciência fortemente 

obnubilada, retirando-lhe a possibilidade de ter agido com dolo ou culpa. 

Portanto, ainda que se diga o contrário, buscando sustentar teorias opostas à 

realidade, trata-se de uma nítida presunção de dolo e culpa estabelecida pelo 

legislador, isto é, a adoção da responsabilidade penal objetiva, já que não 

havia outra forma de contornar o problema.
81

  

Na jurisprudência brasileira, diversos são os julgados, no sentido da não exclusão da 

imputabilidade penal pela via da embriaguez voluntária ou culposa, respondendo o agente 

pelo resultado naturalístico praticado a título de dolo ou culpa. 

1.3.2.2 Princípio da pessoalidade das penas 

Com relação ao argumento de que a condenação de uma pessoa jurídica poderia 

atingir pessoas inocentes, não há sustentação. Exemplos desta transcendentalidade seria a 

responsabilidade dos sócios minoritários (que votaram contra a decisão), como também dos 

acionistas que não tiveram participação na ação delituosa. 

O princípio, previsto expressamente na Constituição Federal de 1988, em seu artigo 5º, 

XLV, teve sua origem no Iluminismo, tendo sido antevisto nas principais Declarações de 
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Direitos e Constituições brasileiras (com exceção à de 1937, estabelece que a pena imposta 

não deva passar da pessoa do condenado). 

Há confusão entre a pena e suas consequências indiretas sobre terceiros. Os sócios que 

não tiveram culpa para a ocorrência do delito não estariam recebendo uma pena pela infração 

cometida pela empresa, mas, apenas, suportando o efeito da sentença secundário extrapenal 

genérico decorrente daquela condenação. 

Com a Reforma Penal ocorrida em 1984, foi abolida a responsabilidade objetiva na 

esfera penal. Neste caso, somente se poderia falar de violação ao princípio da 

responsabilidade individual; por exemplo, um diretor de uma empresa ser processado por ato 

praticado por outro diretor, não havendo qualquer tipo de contribuição do primeiro.  

A responsabilidade da empresa somente ocorrerá quando ficar provado que ela 

contribuiu para o fato delituoso, não sendo cabível a responsabilidade da pessoa física pelo 

crime cometido pela empresa. Isso só acontecerá quando a pessoa natural praticar o ato 

delituoso, ou concorrer para sua prática
82

, ou seja, a sanção incidirá sobre a pessoa jurídica, e 

não sobre o sócio que não concorreu para a prática do crime. 

Inclusive, a própria Lei dos Crimes Ambientais firma em seu artigo 2º esta ressalva 

quanto à culpabilidade na contribuição do crime, ao dispor que “quem, de qualquer forma, 

concorre para a prática dos crimes previstos nesta Lei, incide nas penas a estes cominadas, na 

medida da sua culpabilidade, (...)”. 

1.3.2.3 Culpabilidade 

Outro argumento utilizado pelos adeptos da teoria da ficção e que contribuiria para a 

não responsabilidade penal da pessoa jurídica é que não existiria culpabilidade da mesma. 

Mesmo que pudesse realizar fatos típicos, não haveria meios de ser considerada responsável, 

uma vez que não é possível exercer um juízo de reprovação sobre sua conduta.  

Isto se dá porque, como não é imputável, também não tem os outros dois elementos da 

culpabilidade ‒ no caso a potencial consciência da ilicitude ‒ nem tampouco a exigibilidade 

de conduta diversa. 

Entretanto, o próprio Superior Tribunal de Justiça afirmou que a culpabilidade, tendo 

uma leitura moderna de seu termo, deveria ser entendida como a responsabilidade social, 
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enquanto que a culpabilidade da pessoa jurídica, neste contexto, deveria se limitar à vontade 

do seu administrador ao agir em seu nome e proveito.
83

  

Ainda discorrendo da possibilidade da culpabilidade da pessoa jurídica, observa Klaus 

Tiedemann que a doutrina alemã, de certa forma, também começa a admitir essa ideia, e que: 

A tendência mais recente a nível comunitário é a do reconhecimento da 

culpabilidade da empresa, comparando-a com outras empresas do mesmo 

tamanho e em situações paralelas. Este pensamento corresponde às doutrinas 

penais que baseiam o conceito de culpa comparativamente ao cumprimento 

de deveres por pessoas qualificadas como ‘razoáveis’. Em resumo, pode-se 

dizer que o conceito de culpabilidade em sentido estrito tem em direito penal 

um fundamento mais de tipo geral que individual.
84

 

A pessoa jurídica pode ser responsável pelos seus atos, devendo, neste caso, ser 

adaptado o juízo de culpabilidade conforme suas características. Não se pode atribuir a ela a 

imputabilidade, nem a consciência do injusto. Porém, é possível a reprovabilidade do injusto 

da conduta da empresa, fundando-se na exigibilidade de conduta diversa.  

Todo comportamento criminoso que viola as regras sociais de conduta, além de 

romper com a paz e harmonia social, é considerado uma ameaça para esta convivência. Sendo 

assim, deve receber a reprimenda estatal dentro de um caráter proporcional à violação ao bem 

jurídico, tendo de enfrentar as reações de defesa, no caso, através das penas e “pode ser feito 

com as pessoas jurídicas”.
85

  

A Culpabilidade da pessoa jurídica consistiria em a mesma manter uma cultura 

empresarial de infidelidade ao Direito, ou seja, o não cumprimento do ordenamento jurídico, 

questionando, assim, a vigência das normas do sistema jurídico brasileiro. Deve sempre ser 

considerada a efetividade interna dos Programas de Integridades (Compliance Programs), no 

âmbito da pessoa jurídica.
86

 

Fazendo parte da doutrina que aceita a punição da pessoa jurídica na área criminal, 

Walter Claudius Rothenburg reconhece que a estrutura do direito penal clássico foi construída 

para ser aplicada à pessoa física. A própria referência a aspectos subjetivos faz com que seja a 

mesma adaptada à realidade dos entes coletivos, para que se possa trabalhar a imputabilidade 

da pessoa jurídica com o instrumental teórico disponível pela Dogmática tradicional.
87

 

                                                           
83

 BRASIL. Superior Tribunal de Justiça. REsp 564.960, Dipp, 5ª T., u., 02/06/2005. 
84

 TIEDEMANN, Klaus. Lecciones de derecho penal económico. Barcelona: PPU, 1993, p. 233. 
85

 SHECAIRA, Sérgio Salomão. Responsabilidade Penal da Pessoa Jurídica. 2ª ed. atual. e ampl. São Paulo: 

Método, 2003, p. 109. 
86

 GÓMEZ-JARA DÍEZ, Carlos. A Responsabilidade Penal da Pessoa Jurídica e o Dano Ambiental: a aplicação 

do modelo construtivista de autorresponsabilidade à Lei 9.605/98. Trad. Cristina Reindolff da Motta. Porto 

Alegre: Livraria do Advogado Editora, 2013, p. 14. 
87

 ROTHENBURG, Walter Claudius. A Pessoa Jurídica Criminosa. Curitiba: Juruá, 1997, p. 28. 



40 

 

1.3.2.4 Penas aplicáveis 

Com relação às penas que seriam destinadas às pessoas jurídicas elencadas na Lei dos 

Crimes Ambientais, a maior crítica que se tem é com relação a não possibilidade de aplicação 

das privativas de liberdade. Esta constituiria a mais característica do Direito Penal, estando 

previstas outras espécies na lei.
88

 

Além do argumento apresentado por Sérgio Salomão Shecaira com relação à nova 

tendência na doutrina pátria quanto à despenalização (trazida principalmente pela Lei nº 

9.099/95
89

), deve-se levar em conta que o Direito Penal, dentre os diversos princípios que o 

constituem, tem por objeto principal a preservação dos bens jurídicos fundamentais das 

pessoas.
90

 

Com isto, ainda que as penas previstas como punição a ser aplicada às pessoas 

jurídicas não estejam preditas no art. 1º da lei de Introdução ao Código Penal
91

, que estabelece 

a diferença entre crime e contravenção, deve-se levar em conta que se está diante de um 

Decreto-Lei (Dec. Lei nº 3.914, de 9 de dezembro de 1941). O Decreto é recepcionado pela 

Constituição Federal de 1988 como Lei Ordinária, e que pode ser alterada a qualquer 

momento por outra lei ordinária.  

Neste sentido, o direito penal deve acompanhar o desenvolvimento da sociedade, 

principalmente se moldando às novas realidades no combate às infrações penais. As penas 

previstas na Lei dos Crimes Ambientais são totalmente válidas e devem ser aplicadas contra 

as pessoas jurídicas.  

Assim, o fato de não se poder aplicar uma pena privativa de liberdade, não impede a 

pessoa jurídica de ser responsabilizada criminalmente. Se assim fosse, o usuário de drogas 

também não poderia ser punido na esfera penal, em face de as penas do art. 28 da Lei de 

Drogas, igualmente, não estarem previstas na referida Lei de Introdução. “(...) o arsenal 
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sancionatório do direito penal não tem de se circunscrever à pena de prisão que, embora seja o 

módulo, não é obviamente a única que o direito penal pode utilizar”.
92

 

Neste sentido, Guilherme de Souza Nucci observa que, com a evolução do Direito 

Penal, chegou-se a um patamar em que já é “atestado pela quase totalidade da doutrina, 

nacional e estrangeira, a crise da pena privativa de liberdade como método exclusivo de 

coerção estatal para o combate à criminalidade”.
93

 

As penas privativas de liberdade não constituem, atualmente, a meta principal a ser 

alcançada pelo Direito Penal, inclusive para a pessoa física, defendendo-se, cada vez mais, a 

aplicação de penas alternativas (restritivas de direitos) ou penas pecuniárias, buscando-se 

evitar os males do encarceramento.  

A finalidade de imposição de uma pena à pessoa jurídica é confirmar a vigência das 

normas (identidade e valores de uma determinada sociedade), buscando estimular uma 

autorregulação adequada, caracterizada pela institucionalização de uma cultura empresarial 

que se paute pelo cumprimento e finalidade do Direito.
94

 

1.3.2.5 Previsão constitucional expressa 

A Constituição Federal de 1988 consagrou, de forma expressa, a possibilidade de 

ocorrer a responsabilidade criminal da pessoa jurídica no plano ambiental.
95

  

O fundamento constitucional que serve de base para tal responsabilização nos crimes 

ambientais é o direito ao princípio do meio ambiente ecologicamente equilibrado, considerado 

garantia fundamental da pessoa humana. 
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A responsabilização está prevista no art. 225 da Constituição, estabelecendo em seu § 

3º, a extensão de tal responsabilidade às pessoas jurídicas quanto às condutas que lesem o 

meio ambiente.
96
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2. CONSIDERAÇÕES SOBRE A LEI ANTICORRUPÇÃO 

Etimologicamente, a palavra princípio denota um significado de “início”, “começo”, 

origem de algo do qual surgiriam ou derivariam outros elementos, dando-lhes legitimidade ou 

diretriz, considerada, inclusive, “universal”.
97

  

Nas palavras de José Afonso da Silva, os princípios são “ordenações que se irradiam e 

imantam os sistemas de normas; são – como observam Gomes Canotilho e Vital Moreira – 

‘núcleos de condensações’ nos quais confluem valores e bens constitucionais”.
98

  

Dentro de um sentido jurídico seu significado não seria diferente, ou seja, trata-se de 

um instrumento em que os julgadores balizariam suas decisões, assim como este serviria para 

limitar e orientar o poder legislativo na elaboração das leis, devendo reger todos os ramos do 

direito, sendo parte da base de um Estado Democrático de Direito. 

Nesse sentido, os mesmos tratariam de diretrizes genéricas que serviriam para 

estipular e definir os limites, fixar paradigmas, assim como o alcance das leis, para auxiliar 

em sua interpretação e aplicação. 

Sua principal meta seria assegurar uma coerência quando da aplicação das normas 

jurídicas, independentemente do ramo do Direito, servindo, também, para se dirimir e resolver 

possíveis problemas com relação à aplicação das normas que tenham alcance limitado ou 

estreito.
99

 

Aplicar a norma posta a um caso concreto não se limita a uma mera interpretação pelo 

operador do Direito, devendo o mesmo se utilizar, igualmente, dos princípios para dar a 

verdadeira consistência ao ordenamento jurídico.  
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Este suporte aos princípios é imprescindível, principalmente quando o direito 

positivado é contrário à própria essência da justiça, ainda que prefira deixar de aplicá-la, 

fundamentando tal decisão por meio da Fórmula de Radbruch
100

, por exemplo, recentemente 

defendida por Robert Alexy.  

O princípio deve se fazer presente a partir desta análise, pois uma norma pode não 

conter nenhum vício em sua formalidade, porém, deve ser declarada injusta e não ser aplicada 

por ferir princípios que buscam, justamente, preservar os direitos das pessoas contra 

ilegalidades ou abusos cometidos pelo direito positivado. 

Os princípios penais e processuais penais lidam diretamente com os direitos e as 

garantias humanas fundamentais. Em certas situações, os princípios devem prevalecer sobre 

determinada norma específica, devendo ser “considerados como as autênticas linhas de 

diretrizes para a interpretação das normas infraconstitucionais. Em caso de conflito, a 

prevalência deve ser implantada em favor dos princípios constitucionais”.
101

 

Compartilhando deste pensamento, Rizzatto Nunes afirma que os princípios devem 

nortear a aplicação das leis: 

Os princípios são, dentre as formulações deônticas de todo o sistema ético-

jurídico, os mais importantes a serem considerados, não só pelo aplicador do 
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Direito, mas por todos aqueles que, de alguma forma, ao sistema jurídico se 

dirijam. Assim, estudantes, professores, cientistas, operadores do Direito – 

advogado, juízes, promotores públicos etc. – todos têm de, em primeiro 

lugar, levar em consideração os princípios norteadores de todas as demais 

normas jurídicas existentes.
102

 

O ordenamento jurídico não deve ter falhas e necessita de coesão em suas normas e, 

por essa razão, o princípio serve como ferramenta de integração na aplicação da mesma. Os 

princípios, aqui englobados – constitucionais, infraconstitucionais, implícitos e explícitos – 

alicerçam toda e qualquer sustentação de cunho persecutório e punitivo que possa ser 

atribuída às pessoas físicas ou jurídicas e dar unidade ao sistema normativo; tem importância 

sua função de assegurar coerência ao conjunto de normas, além de constituir limites na 

atuação punitiva estatal.  

O sistema jurídico é que vai colocar em ordem este ordenamento jurídico, pois o 

sistema tem coerência lógica, devendo valer-se, principalmente, dos princípios constitucionais 

explícitos que jamais se confrontam. Eles são suficientemente genéricos e flexíveis para, desta 

forma, coordenar o sistema, harmonizando-se entre si, quando assim for necessário.
103

 

Segundo Maria Helena Diniz, toda ordem visa evitar o caos e promover o equilíbrio 

social. Esta ordem depende de um Poder que a estabeleça, desde que não seja imposta tal 

norma pela força, pois assim tal Poder seria ilegítimo.
104

  

A ordem deve ter a aceitação popular decorrente de um comando legislativo, deve 

estar prevista em lei e atentar aos anseios do povo. Toda norma jurídica seria um ato decisório 

do poder, e o conjunto de normas jurídicas que formariam o ordenamento jurídico, ou seja, 

normas postas pelo poder competente. 

Ainda sobre a diferença entre ordenamento jurídico e sistema, afirma-se que o direito 

não deve ser considerado como o sistema jurídico, mas, que pode ser estudado de modo 

sistemático pela ciência do Direito. Ao definir sistema jurídico, entende-se que o mesmo 

seria: 

(...) o resultado de uma atividade instauradora que congrega os elementos do 

direito (repertório), estabelecendo as relações entre eles (estrutura), 

albergando uma referência à mundividência que animou o jurista, elaborador 

deste sistema, projetando-se numa dimensão significativa.  
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O direito deve ser visto em sua dinâmica como uma realidade que está em 

perpétuo movimento, acompanhando as relações humanas, modificando-se, 

adaptando-se às novas exigências e necessidades da vida.
105

 

Geraldo Ataliba, ao tecer suas ponderações acerca da importância dos Princípios, 

doutrina que os mesmos seriam os grandes nortes, as linhas mestras que ditariam os rumos na 

aplicação das normas, devendo ser obrigatoriamente observados pelo governo: 

Apontam os rumos a serem seguidos por toda a sociedade e obrigatoriamente 

perseguidos pelos órgãos do governo (poderes constituídos). 

Eles expressam a substância última do querer popular, seus objetivos e 

desígnios, as linhas mestras da legislação, da administração e da jurisdição. 

Por estas não podem ser contrariados; têm que ser prestigiados até as últimas 

consequências.
106

 

Os princípios constitucionais penais e processuais penais têm a função de garantir e 

proteger os direitos fundamentais das pessoas contra qualquer abuso ou ilegalidade, devendo 

os mesmos serem valorizados em sua supremacia, quando da composição das normas do 

sistema jurídico, por constituírem a estrutura do Texto Fundamental. Compreende-se não ser 

admissível a produção legislativa contrária aos princípios constitucionais, ainda mais quando 

os mesmos forem expressos. 

Busca-se, neste início de Capítulo tratar do conceito e importância dos princípios em 

um Estado Democrático de Direito, pois, dentre os diversos assuntos abordados na presente 

tese ‒ que tem como objeto principal a responsabilidade da pessoa jurídica na Lei 

Anticorrupção – diversos são os conflitos que se estabelecem entre princípios e a referida Lei. 

Quando da atividade econômica desenvolvida por uma organização, diversas são as 

regras e regulamentações que devem ser observadas no exercício de suas atividades. Pode 

acontecer de a mesma ser utilizada para a prática de crimes por alguns dos seus funcionários, 

mesmo que esta já tenha implantado o setor de integridade.  

Entretanto, mesmo uma Lei que nasce com objetivo de efetivar o princípio 

constitucional da moralidade administrativa e evitar a prática de atos de corrupção, sendo este 

um dos maiores males da atualidade, não pode deixar de respeitar as diversas garantias e 

princípios constitucionais, sob pena de se romper com o Estado de Direito. 
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2.1 Origem da Lei Anticorrupção 

O termo corrupção é derivado do latim corruptio/corruptionis (corromper, estragar, 

destruir, adulterar)
107

. Antes de passar a designar o abuso do poder estatal visando benefício 

privado, era entendida apenas como a deteriorização da matéria, a decadência física ou 

mesmo a putrefação de algo.
108

 

Teve sua origem na Sociologia e na Ciência Política e foi incorporada paulatinamente 

ao universo jurídico-penal.
109

  

A corrupção, um dos grandes flagelos da humanidade
110

, atrelada à criminalidade 

especializada é questão fundamental que deve ser enfrentada pelos Estados, iniciando-se com 

um tratamento jurídico eficaz no seu combate. A potencialidade lesiva de tais infrações 

delituosas atinge diversas áreas, estimando-se que a lavagem de dinheiro atrelada à corrupção, 

movimenta entre 800 bilhões e 2 trilhões de dólares por ano, conforme estimativa do 

Escritório das Nações Unidas para Drogas e Crimes (UNODC)
111

, figurando entre as 

primeiras movimentações de capital no mundo, ficando atrás somente para as exportações e 

os negócios que envolvem petróleo, informática e remédios.
112

 

O Brasil não é o único que está contaminado por esta realidade corruptiva, a qual 

sempre esteve presente na história da humanidade, considerada “um poder dentro do Estado. 

(...) a corrupção não se apresenta como um traço peculiar da época contemporânea: ela é de 

todos os tempos. Cita-a Montesquieu como uma das causas da queda do Império Romano”.
113

  

As mais variadas sociedades, Estados e sistemas políticos contemporâneos também 

lutam contra a corrupção, assim como o nepotismo, o crime organizado, a lavagem de 

capitais, o enriquecimento ilícito, o tráfico de influência, os favorecimentos etc.
114
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É evidente a ineficiência dos meios de produção de provas dispostas no direito penal 

tradicional, na busca de uma persecução penal eficaz, como mecanismo de controle das 

condutas ilícitas imputadas às empresas
115

. Esta discussão com vistas a buscar formas mais 

eficazes para combater a criminalidade econômica em todos os seus níveis, envolve tanto 

aqueles que não concordam com a responsabilidade penal da pessoa jurídica como aqueles 

que aceitam tal responsabilização.
116

 

Esta seria, inclusive, uma das justificativas apresentadas para explicar a tipificação da 

corrupção no setor privado, a de que a normatividade extrapenal se mostra insuficiente, bem 

como ineficaz em seu combate.
117

 

Visando tornar a legislação positivada uma ferramenta hábil no combate à corrupção, 

e dar efetividade aos acordos internacionais assumidos, foi elaborada legislação específica no 

ordenamento jurídico brasileiro almejando o combate aos crimes de lavagem de dinheiro (Lei 

nº. 9.613, de 3 de março de 1998). 

No ano de 2012, referida lei de lavagem foi alterada (Lei nº. 12.683, de 9 de julho de 

2012) e trouxe menções quanto à necessidade de implantação dos programas de compliance, 

já com um ideal regulatório do setor econômico, visando, principalmente, o combate aos 

crimes praticados no meio empresarial.  
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No ano seguinte, foi aprovada a Lei Anticorrupção (também denominada como Lei de 

Improbidade Empresarial
118

; Lei de Improbidade da Pessoa Jurídica
119

; Lei da Empresa 

Limpa
120

; Lei Anticorrupção Empresarial
121

), Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, 

dispondo, de maneira ampla, sobre esse assunto até então esparso no direito positivado
122

, 

tratando da responsabilidade civil e administrativa das empresas e tornando-as objetivamente 

responsáveis por atos de corrupção praticados junto ao Poder Público.
123

  

Tais condutas corruptivas têm como sujeitos passivos da relação funcionários públicos 

das três esferas, Executivo, Legislativo ou Judiciário, e nas três instâncias da Federação – 

União, Estados e Municípios.  

Esta lei foi regulamentada pelo Decreto nº. 8.420, de 18 de março de 2015, que passou 

a prever novas regras acerca dos programas de compliance. Tanto que a mesma vem sendo 

chamada pelas empresas de “Lei da Compliance”.
124

  

A referida lei, que tem como relação jurídico-material muito mais caráter penal-

administrativo do que de direito administrativo sancionador, ou mesmo natureza jurídica 

civil-administrativa
125

, tendo em vista que os atos ilícitos descritos na Lei constituem efetivas 

condutas criminosas, além da denominada “responsabilização judicial” ser de competência do 

Judiciário e não de autoridade administrativa. 

É alvo de críticas desde que entrou em vigor e vem sendo considerada um engodo sob 

vários prismas, contendo diversas extravagâncias e parecendo que foi constituída para não 

funcionar
126

.  
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Além disso, a quantidade de condutas alcançadas, com vários conceitos jurídicos 

indeterminados, compromete o rigor sancionatório pretendido pela novatio legis.
127

  

Em seu regulamento, definiu algumas regras do Programa de Integridade 

(Compliance) que devem ser implantadas no seio das pessoas jurídicas, tais como a adoção de 

código de ética e de conduta, mecanismos e procedimentos internos de integridade, auditoria e 

incentivo à denúncia de irregularidades; todas intencionando detectar não conformidades 

como desvios ou fraudes e com vistas a combater à prática da corrupção. 

Esta lei busca seguir uma tendência mundial de enfrentamento das crises e escândalos 

cometidos pelo setor econômico tendo como principal ferramenta as empresas. Diversas 

legislações estrangeiras foram promulgadas neste sentido, destacando-se a  Foreign Corrupt 

Practices Act (FCPA), que é uma lei federal norte-americana, promulgada em 1977, e que 

visa combater a corrupção transnacional por determinadas pessoas ou entidades relacionadas 

aos estadunidenses, proibindo que pessoas e empresas usassem do pagamento de propina 

visando a obtenção de negócios no exterior
128

; e a Bribery Act, britânica, que também trata de 

uma legislação penal relativa ao suborno. 

Esta lei é resultado do Projeto de Lei nº. 6.826/2010 da Câmara dos Deputados. 

Entretanto, ao se analisar na história como a mesma foi elaborada, deve-se voltar ao ano 2000, 

quando então a República Federativa do Brasil ratificou e promulgou, em 30 de novembro, a 

Convenção sobre Combate à Corrupção de Funcionários Públicos Estrangeiros em Transações 

Comerciais Internacionais, da Organização para Cooperação e Desenvolvimento Econômico 

(OCDE) (Decreto nº. 3.678/2000). 

Com essa Convenção, o Brasil assumiu o compromisso internacional de punir, de 

forma efetiva, os nacionais que praticassem suborno a funcionários públicos estrangeiros, 

incluídos os representantes dos organismos internacionais. Com isto, passou a cuidar da outra 

ponta da relação corrupta, no caso do corruptor, que, para os efeitos da nova Lei, é a pessoa 

jurídica. 

Além de influenciar na propositura pelo Poder Executivo, em 2010 ‒ do Projeto de Lei 

que resultou na Lei Anticorrupção, a qual previu a punição das pessoas jurídicas  ‒  também 
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resultou na aprovação da Lei nº. 10.467, de 11 de junho de 2002, que incluiu os arts. 337-B
129

, 

337-C
130

 e 337-D
131

 no Código Penal brasileiro. 

Outros compromissos igualmente foram assumidos pelo Brasil no combate à 

corrupção, como a Convenção das Nações Unidas contra a Corrupção (Decreto nº. 

5.687/2006) e a Convenção Interamericana contra a Corrupção (Decreto nº. 4.410/2002), que 

estabeleciam, ainda, a necessidade da responsabilização de nacionais – pessoas físicas e 

jurídicas – por atos de suborno cometidos contra funcionários públicos estrangeiros.  

Assim, com a Lei Anticorrupção, é possível observar uma política legislativa que 

procura responder aos problemas socioeconômicos com base na ampliação das 

responsabilidades, passando a regulamentar os setores estratégicos e as organizações que 

oportunizam a corrupção, bem como as fraudes contábeis, desvios de dinheiro etc.
132

 

Mesmo com diversas leis, estas não satisfaziam plenamente o compromisso assumido 

internacionalmente, em punir a corrupção pública em quaisquer atividades do setor 

econômico e social.
133

 

O Estado, talvez reconhecendo sua incapacidade na produção de provas, optou por 

implantar um sistema diferente do adotado até o momento, de uma regulamentação hetero-

imposta, criando o que vem sendo chamada de autorregulamentação regulada
134

. Passou às 
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entidades privadas definirem seus códigos de conduta interna visando contribuir no combate 

aos crimes praticados pelo setor econômico.  

A Lei Anticorrupção trouxe em seu art. 7º uma previsão expressa de como proceder à 

dosimetria das penas. Dentre seus incisos, mais precisamente no VIII, está o que se refere à 

existência de mecanismos e procedimentos internos de integridade, auditoria e incentivo à 

denúncia de irregularidades e à aplicação efetiva de códigos de ética e de conduta no âmbito 

da pessoa jurídica. 

Grande parcela da doutrina pátria passou a entender que o Estado teria tentado tirar a 

responsabilidade no combate à corrupção e atribuído tal responsabilidade às pessoas jurídicas 

de direito privado
135

. Outorga-se, por assim dizer, a responsabilidade inicial do Estado em se 

combater à corrupção às próprias empresas, principalmente na denominada governança 

corporativa. 

A responsabilidade da pessoa jurídica sob a ótica da Lei Anticorrupção é objeto 

principal da presente tese e, para tanto, faz-se indispensável uma melhor análise da referida 

Lei. 

2.2 Finalidade da lei 

A Lei nº 12.846/2013 traz em seu art. 1º como finalidade dispor sobre a 

responsabilização objetiva
136

 administrativa e civil de pessoas jurídicas pela prática de atos 

contra a administração pública, nacional ou estrangeira.
137

 Tem como escopo a proteção de 
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três bens jurídicos: o patrimônio público nacional e estrangeiro, os princípios da 

Administração Pública e os compromissos internacionais assumidos pelo Brasil.
138

 

Aponta em seu parágrafo único que a mesma deve ser aplicada às sociedades 

empresárias e às sociedades simples, personificadas ou não, independentemente da forma de 

organização ou modelo societário adotado, bem como a quaisquer fundações, associações de 

entidades ou pessoas, ou sociedades estrangeiras, que tenham sede, filial ou representação no 

território brasileiro, constituídas de fato ou de direito, ainda que temporariamente.
139

 

O tratamento penal ficou excluído da mesma. Com tal separação de responsabilidade, 

sendo a Lei Anticorrupção aplicada somente às pessoas jurídicas e, às pessoas físicas, 

reservados os tipos penais do Código Penal, assim como em legislações extravagantes ‒ por 

exemplo, a Lei nº 8.666/93 que trata das licitações, bem como, dos crimes cometidos contra a 

administração pública em geral por particulares ‒ necessário se faz uma primeira crítica 

quanto à referida Lei Anticorrupção. 

Não se pode admitir este tratamento diferenciado para condutas criminosas idênticas. 

Uma lei prever como sanção a uma pessoa física que praticou, por exemplo, corrupção ativa, 

considerado este um crime gravíssimo, com penas que o tornam infração de grande potencial 

ofensivo, enquanto que a mesma conduta se praticada pela pessoa jurídica é caracterizada 

somente como ilícito administrativo, gerando consequências somente na área civil, excluindo-

se sua responsabilização na área criminal. 

Se assim fosse, então, poder-se-ia afirmar que a Lei dos Crimes Ambientais não 

deveria ter estabelecido como crime, às pessoas jurídicas e físicas, a mesma conduta 

delituosa, reservando os crimes somente às pessoas físicas e infrações administrativas às 

pessoas jurídicas. 

Nitidamente há uma inconstitucionalidade, uma afronta direta ao princípio da 

isonomia, princípio este que é afeto a todos os ramos do Direito e pilar básico de um estado 

democrático de direito, ao dar tratamento diferenciado às pessoas físicas e às pessoas 

jurídicas. 

A teoria adotada pela dogmática penal é a unitária ou monista, e institui que todos os 

que contribuírem para a prática de um crime devem responder por esse mesmo crime. No caso 
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a Lei Anticorrupção criou a exceção da exceção, se é que existe, devendo a pessoa física 

responder por corrupção ativa (art. 317, CP), o funcionário público por corrupção passiva (art. 

333, CP), e a pessoa jurídica pela referida Lei (art. 5º, inciso I). 

Ocorre que tanto o funcionário público quanto a pessoa física representante do ente 

jurídico devem responder na esfera criminal, enquanto que a pessoa jurídica deve ser 

responsabilizada por órgão administrativo, o que não se pode aprovar. 

Ilustrando e concordando com este contrassenso jurídico, Eduardo Cambi cita a pessoa 

jurídica que, por intermédio de um representante seu, ofereça vantagem a algum funcionário 

público visando beneficiar-se que irá responder pela Lei Anticorrupção. Agora, caso o agente 

público tenha sugerido ou solicitado vantagem indevida, o mesmo pode ficar sujeito ao crime 

de corrupção passiva, que tem como sanção pena muito mais alta que a disposta como ato 

ilícito.
140

 

Se a opção do Poder Constituinte foi admitir a responsabilização da pessoa jurídica na 

nova Constituição brasileira que estava sendo elaborada, então, não há espaço para se aceitar 

uma resposta estatal diferenciada com relação ao sujeito passivo da infração. O correto seria 

que a pessoa jurídica figurasse como sujeito passivo na relação jurídica penal, podendo sofrer 

os efeitos de eventual condenação sofrida pelo seu representante. Porém, não foi isto que 

apontou a Lei. 

Nesta mesma marcha, e especificamente na esfera penal, outro princípio que não foi 

observado é o princípio da proporcionalidade. Ao tratar de forma diferenciada condutas que 

acarretam resultados similares, como supraexemplificado com a prática da corrupção ativa e, 

ainda, que o mesmo seja considerado um crime formal, o dano ao bem jurídico tutelado, no 

caso a Administração Pública, é idêntico. Com isto, proporcionalmente deveria receber a 

mesma reprimenda estatal, o que não ocorre. 

Referido princípio visa regular, principalmente, a relação que se estabelece entre 

conduta delituosa ‒ infração penal ‒ pena. Quanto maior a relevância do bem jurídico 

tutelado, em tese, maior o dano causado com a conduta e, necessariamente, maior tem que ser 

a reprimenda estatal imposta ao autor, a qual se reflete em penas mais graves, bem como 

formas diferenciadas no cumprimento das mesmas.  

Ao se analisar historicamente o estatuto repressor pátrio, é possível encontrar diversos 

exemplos de legislações que também afrontavam o princípio da proporcionalidade, os quais 
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foram retirados do ordenamento pelo próprio Poder Legislativo ou, e como é o mais comum 

de ocorrer, pelo Poder Judiciário, declarando a mesma inconstitucional, por meio dos 

controles difuso ou concentrado. 

Um primeiro exemplo é o art. 273 do Código Penal brasileiro, que trata do crime de 

falsificação de produtos destinados a fins terapêuticos ou medicinais que, com redação dada 

pela Lei nº 9.677, de 2 de julho de 1998, elevou a pena deste crime, antes com pena de 

reclusão, de 1 a 3 anos, para reclusão de 10 a 15 anos.  

Com este aumento desproporcional da nova sanção, a Corte Especial do Superior 

Tribunal de Justiça, no julgamento no HC 239.363/PR, reconheceu a inconstitucionalidade de 

tal preceito secundário, por ofensa aos princípios da proporcionalidade e razoabilidade. Como 

consequência, determinou que, por analogia in bonam partem, devam ser aplicadas ao crime 

em tela, as penas do delito de tráfico de drogas (art. 33, caput, da Lei nº 11.343/2006), que 

tem como sanção a reclusão de 5 a 15 anos. 

Outro exemplo de pena desproporcional, em consideração ao bem jurídico tutelado, e 

que foi inserida recentemente no ordenamento jurídico brasileiro pela Lei nº 13.330, de 2 de 

agosto de 2016, é o parágrafo 6º do art. 155 do Código Penal, que criou o crime de furto de 

semovente domesticável de produção. 

O referido parágrafo apresenta como sanção a pena de reclusão, de 2 a 5 anos. Se 

comparada esta conduta ao crime de dano qualificado, o modus com que o delito foi 

executado se diverge, porém, o resultado naturalístico se resume em situação única, ou seja, a 

vítima passa a não ter mais a propriedade do bem subtraído ou mesmo destruído. Nesta última 

hipótese pode a situação ser ainda pior, pois pode ter sido praticado o dano mediante violência 

à pessoa ou grave ameaça para a destruição do mesmo.  

Entretanto, a sanção máxima prevista para esta situação é de detenção de 6 meses a 3 

anos. Quase que a pena mínima de um é a pena máxima de outro, sem contar que no dano, 

preenchidos os requisitos legais, cabe a suspensão do processo ao autor, não respondendo nem 

pelo crime. 

Outro exemplo de desrespeito ao princípio da proporcionalidade foi a introdução 

operada pela Lei nº 12.971, de 9 de maio de 2014, ao incluir o parágrafo 2º ao art. 302 do 

Código de Trânsito brasileiro, que trouxe uma qualificadora ao crime de homicídio culposo 

praticado na direção de veículo automotor. Referido parágrafo alterava a pena prevista de 

detenção para reclusão, mantendo, porém, a pena de 2 a 4 anos, além da suspensão ou 

proibição de se obter a permissão ou a habilitação para dirigir veículo automotor. 
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Ocorre que a mesma lei inseriu outra qualificadora ao art. 308, que trata do crime de 

disputa ou competição automobilística não autorizada, definindo em seu parágrafo 2º, que, se 

da prática de tal disputa ou corrida resultasse morte, e que o agente não agiu em animus de 

dolo eventual, a pena que deveria ser aplicada passaria de detenção, de 6 meses a 3 anos para 

reclusão de 5 a 10 anos. 

Em suma, o legislador conseguiu estabelecer para o mesmo resultado ‒ homicídio 

culposo cometido na direção de veículo automotor estando o condutor na disputa de racha ‒ 

duas penas totalmente distintas, inserindo em um crime de perigo abstrato uma sanção muito 

maior do que a do homicídio culposo que se trata de crime de dano, e que, por isso, deveria 

prevalecer.  

Percebendo o conflito aparente de normas, trazida pela mesma lei, bem como a 

desproporção entre as sanções e o resultado danoso praticado, o Poder Legislativo elaborou a 

Lei nº 13.281, de 4 de maio de 2016, revogando expressamente o parágrafo 2º do art. 302 do 

Código de Trânsito brasileiro. 

Segundo Renato de Oliveira Capanema, o legislador escolheu a responsabilização da 

pessoa jurídica somente nas esferas administrativa e judicial por opção pragmática, visando 

fugir das discussões em torno das teorias que sustentam ou não a possibilidade da 

responsabilização da pessoa jurídica, caso optasse pela seara penal.
141

 

2.3 Responsabilidade da pessoa jurídica de direito público 

A legislação brasileira não faz qualquer distinção quanto à responsabilidade da pessoa 

jurídica ser somente aplicada ao ente de direito privado, admitindo-se, assim, também sua 

aplicação ao ente de direito público. 

Na jurisprudência, entretanto, existem alguns julgados no sentido de não ser possível 

tal responsabilização, em virtude de não se poder falar em fins ilegais de um ente político.
142

 

Legislações estrangeiras também não são unânimes em definir quem seriam os sujeitos 

ativos dos atos tutelados pelas leis anticorrupção de seus países. No Reino Unido, por 
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exemplo, permite-se a punição das pessoas jurídicas estrangeiras, entretanto, deverão se 

relacionar com a conduta de uma empresa inglesa ou escocesa.
143

  

Antes de se chegar a esta discussão, o questionamento inicial se deu quanto à 

possibilidade da pessoa jurídica ser responsabilizada em relação aos crimes ambientais. Esta 

discussão surgiu após a reforma do Código Penal francês, o qual passou a admitir 

expressamente a responsabilidade penal da pessoa jurídica em tais crimes. 

Segundo o art. 121-2, do Título II, Capítulo I da nova legislação francesa, as pessoas 

jurídicas de direito privado serão sempre responsáveis pelas infrações realizadas por sua 

conta, por seus órgãos ou representantes. 

Surgiram então diversos autores defendendo que este preceito alcançava todas as 

pessoas jurídicas de direito privado, assim como grupos voluntários a que a lei atribuiu à 

personalidade moral ou jurídica, bem como as sociedades civis ou comerciais, as associações, 

os sindicatos, os grupos de interesses econômicos, as fundações clássicas e de empresas.
144

 

Ao tratar da questão do envolvimento das pessoas jurídicas de direito público, foram 

estabelecidas algumas exceções. Uma primeira diz respeito ao próprio Estado que, se detém o 

monopólio no direito de punir, não poderia punir a si mesmo. 

Um segundo grupo de exclusão desta responsabilidade foi o das coletividades 

territoriais, alcançando as comunas, departamentos, os territórios de além-mar, os distritos, as 

comunidades urbanas etc. Só se admitiu a responsabilidade penal das coletividades 

territoriais, quando estas desempenhem atividades que não suponham o exercício dos poderes 

públicos – puissance publique. 

Assim, admite-se a responsabilidade jurídica de direito público nos casos de atos 

praticados não próprios da administração pública, ou seja, pelo fato de exercerem atividades 

materialmente privadas, ainda que formalmente públicas.
145

 

Não vendo nenhum óbice para a responsabilização penal da pessoa jurídica de direito 

público (União, Estados, Distrito Federal, Municípios, autarquias e fundações públicas), 

Guilherme de Souza Nucci entende que não há na lei nenhuma exclusão expressa quanto ao 

tema. Além disso, toda condenação criminal tem o seu aspecto moral, além, do caráter 

punitivo. 
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Neste sentido, o referido autor, faz alguns questionamentos favoráveis a tal 

responsabilização do ente público: 

O Município condenado a pagar ao Estado ou à União uma multa elevada 

por crime ambiental deve fazê-lo, acarretando, sem dúvida, ao Prefeito da 

gestão delituosa, um fardo político a ser justificado diante de seu eleitorado. 

Aliás, até mesmo a condenação à prestação de específico serviço à 

comunidade, fruto de condenação criminal, teria efeito positivo, pois nem 

sempre a pessoa jurídica de direito público cumpre suas finalidades. O que 

impediria, por exemplo, uma autarquia federal, autora de crime ambiental, 

ser condenada à manutenção de um espaço público estadual ou ao custeio de 

um programa municipal ambiental? Em suma, pode até parecer redundante, 

mas, na prática, não seria.
146

 

Com o pensamento na mesma linha da possibilidade de punição aos entes públicos, 

Paulo Affonso Leme Machado entende que o ordenamento jurídico brasileiro admite a 

criminalização tanto da pessoa jurídica de Direito Privado como a de Direito Público. No 

campo das pessoas jurídicas de Direito Privado estariam incluídas as associações, fundações e 

sindicatos, enquanto que no campo público, se estenderiam tanto à Administração Pública 

direta como à Administração indireta.
147

 

Neste sentido, podem ser responsabilizados a União, os Estados e os Municípios, bem 

como as autarquias, as empresas públicas, as sociedades de economia mista, as agências e as 

fundações de Direito Público.
148

 

Faz somente uma observação quando da aplicação da pena, devendo o juiz escolher a 

pena adaptada à pessoa jurídica de direito público, entre as previstas no art. 21 da Lei 

9.605/1998.
149

 

Uma das sanções mais importantes cominadas é a determinação da Administração 

Pública para prestar serviços à comunidade através de custeio de programas e projetos 

ambientais, a execução de obras de recuperação de áreas degradadas ou manutenção de 

espaços públicos.
150

 Assim, “o dinheiro pago pelo contribuinte terá uma destinação fixada 
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pelo Poder Judiciário, quando provada, no processo penal, a ação ou a omissão criminosa do 

Poder Publico”.
151

 

Talvez, a Lei Anticorrupção devesse ter a clareza com que a Lei Antitruste (Lei nº 

12.529/2011) trouxe, ao dispor expressamente em seu art. 31 quem poderia figurar como 

sujeito ativo.  

Dispõe que a Lei deve ser aplicada “às pessoas físicas ou jurídicas de direito público 

ou privado, bem como a quaisquer associações de entidades ou pessoas, constituídas de fato 

ou de direito, ainda que temporariamente, com ou sem personalidade jurídica, mesmo que 

exerçam atividade seguindo o regime de monopólio legal”. 

Em sentido contrário Fábio André Guaragni entende que as pessoas jurídicas de direito 

público interno, elencadas no art. 41 do Código Civil
152

, não seriam atingidas pela Lei
153

. 

Defende que as penalidades previstas para os atos corruptivos, por exemplo, suspensão das 

atividades ou dissolução da pessoa jurídica, não poderiam ser aplicadas a tais entes públicos. 

Com relação às pessoas jurídicas de direito público externo, também não seria cabível 

figurarem como sujeitos ativos, já que a execução de tais penalidades poderia ofender a 

soberania de Estados estrangeiros.
154

 

Para o ex-ministro da Controladoria-Geral da União (CGU), Jorge Hage, as empresas 

estatais envolvidas em atos de corrupção também não poderiam sofrer punições extremas, tais 

como o perdimento dos bens ou a dissolução compulsória da sociedade. Justificou seu 

entendimento, durante o 2º Congresso Internacional de Compliance, de que o princípio da 

razoabilidade deveria prevalecer sobre a letra da lei.
155

 

Com relação à dissolução compulsória, completa tal raciocínio Sidney Bittencourt, ao 

justificar tal impossibilidade, face à competência para a criação de uma autarquia, bem como 

a autorização da instituição de empresa pública, de sociedade de economia mista e de 
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fundação, seria de competência do Poder Legislativo, conforme art. 37, XIX, da Constituição 

Federal.
156

 

Talvez referido doutrinador esteja fazendo uma leitura errônea da situação. A 

competência para criação ou autorização é inquestionável, a mesma pertence ao Poder 

Legislativo. 

Entretanto, caso exista Lei que defina como crime ou mesmo ato ilícito determinada 

conduta corruptiva praticada pela pessoa jurídica, e a mesma preveja como uma das sanções 

aplicáveis à dissolução compulsória da mesma, dentro da total legalidade exigida (juiz 

natural; reserva legal; fundamentação das decisões etc.), é totalmente lícito ao Poder 

Judiciário decretar dissolução sem qualquer tipo de ingerência de poderes.  

Leitura esta que não tiveram Benjamin Zymler e Laureano Canabarro Dios, ao 

aceitarem a possibilidade desta dissolução compulsória da pessoa jurídica prevista na Lei 

Anticorrupção.  

Referidos autores reconhecem que nem a Lei, nem seu regulamento estabeleceram o 

procedimento de semelhante desconsideração, bem como nada dispôs quanto ao momento em 

que os prejudicados pela superação da pessoa jurídica devam ser notificados a se manifestar.  

Mas, talvez, o ponto mais controverso é o fato de utilizarem as regras do Código de 

Processo Civil (art. 134) como fundamento; este aceita tal desconsideração, porém, somente 

em duas possibilidades: no cumprimento de sentença, exarada pelo Poder Judiciário e não 

órgão administrativo; e, na execução de título executivo extrajudicial.
157

 

Ainda que defenda a legalidade da desconsideração da pessoa jurídica trazida pela Lei 

Anticorrupção, Juliano Heinen lembra que dificilmente o Superior Tribunal de Justiça aprecia 

estes tipos de demandas, justamente por envolver questões fáticas (Súmula nº 7 do STJ). 

Porém, quando do julgamento dos Embargos de Divergência nº 1.306.553-SC, a 2ª Seção 

daquela Corte afirmou que a desconsideração reclama dolo dos gestores que conduzem a 

pessoa jurídica, no desvirtuamento dos fins institucionais, assim como fraudar credores, 

ludibriar outros sujeitos ou mesmo blindar os bens dos sócios.
158

 

Interessante é a opinião dos que defendem a legalidade da desconsideração da pessoa 

jurídica da Lei Anticorrupção; primeiro, evidenciam que os Tribunais Superiores demandam 

da necessidade de análise do elemento subjetivo das pessoas que conduzem a pessoa jurídica 
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visando à prática de crimes, rompendo já com o critério objetivo trazido pela Lei; e segundo, 

se esquecem de mencionar que o competente para a função é o Poder Judiciário, que se 

utilizando das regras do Código de Processo Civil, determina a dissolução da mesma, não 

tendo competência para esta ação um órgão meramente administrativo. 

Uma ressalva a ser feita com relação às empresas públicas e às sociedades de 

economia mista, é que a Constituição Federal institui em seu art. 173, § 1º, que é através de 

lei que deverá ser estabelecido o estatuto jurídico entre entes coletivos, devendo a mesma 

dispor sobre sua função social, as formas de fiscalização das mesmas pelo Estado e pela 

sociedade, e, o ponto crucial, “a sujeição ao regime jurídico próprio das empresas privadas, 

inclusive quanto aos direitos e obrigações civis, comerciais, trabalhistas e tributários”. 

Ocorre que a Lei nº 12.846/13 não previu nenhuma regra quanto às obrigações civis, 

incluindo-se as indenizatórias, resultantes de atos corruptivos praticados pelas mesmas.  

Entretanto, este entendimento não é o que deve prevalecer com relação à Lei 

Anticorrupção, podendo ser incluídas no elenco das pessoas jurídicas que poderão figurar 

como sujeitos ativos dos crimes previstos na presente Lei, “as empresas públicas, as de 

economia mista, as fundações e os institutos públicos”.
159

  

Toda pessoa jurídica de direito público deve ter como objeto principal de sua atividade 

um fim lícito, ou seja, não deveria, em tese, praticar nenhum ato ilícito passível de 

responsabilização criminal. Entretanto, a pessoa física que, em muitas vezes, representa a 

vontade da pessoa jurídica, pode cometer atos ilícitos. 

Se um ente público pode ser responsabilizado na esfera administrativa e civil, não teria 

motivos para ser diferente no âmbito penal. A própria Constituição Federal de 1988 não fez 

qualquer distinção entre as duas espécies de pessoas jurídicas, de direito público e de direito 

privado, quanto a esta responsabilização nos crimes ambientais
160

, linha que foi seguida pela 

Lei nº 9.605/1998.
161

 

Ao concernir desta possibilidade da responsabilização da pessoa jurídica de direito 

público, pontifica Modesto Carvalhosa: 
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Há um concerto de delitos, no sentido de que não pode a pessoa jurídica 

enquanto sujeito ativo da conduta corruptiva, consumá-la sem o concurso do 

outro sujeito ativo, que é o agente público no exercício de suas atribuições e 

funções públicas, administrativas, judiciárias e de Ministério Público. (...) 

Assim, ao mandatário político e ao agente público corrupto no plano 

administrativo, judiciário, legislativo e de Ministério Público se aplicam as 

leis penais, as administrativas e as civis, por iniciativa do Ministério Público 

ou da cidadania através da Ação Popular.
162

 

O objeto jurídico que se busca proteger na Lei Anticorrupção é o próprio Estado, 

atingido em sua moralidade, devendo figurar como sujeito passivo, e no outro polo a pessoa 

jurídica e o agente que exerce suas funções, bem como atribuições em qualquer dos Poderes 

do Estado. 

Pode acontecer que a máquina administrativa não seja envolvida neste ato corruptivo, 

ou seja, os titulares dos cargos políticos, por exemplo, possam praticar corrupção sem que 

esteja utilizando necessariamente a administração pública de momento, mas, pelo ato 

corruptivo, o agente político cria uma expectativa, por parte da pessoa jurídica envolvida, em 

vir a ser beneficiada ilicitamente, de forma direta ou indireta, em suas relações com o Estado. 

Com isto, nada impede a aplicação da presente Lei à pessoa jurídica, figurando como 

sujeito ativo juntamente com seu servidor, sendo reservado a este os tipos penais previstos no 

Código Penal e em legislação especial.  

Deve-se, entretanto, considerar o elemento subjetivo da pessoa física, assim como 

provado que a pessoa jurídica seria de alguma forma beneficiada, pois, caso contrário, a 

mesma estaria sendo utilizada apenas como um instrumento para a realização da prática da 

conduta delituosa. 

Com relação às empresas públicas, as sociedades de economia mista, as fundações e 

os institutos públicos, deve-se aplicar a presente Lei aos entes públicos descentralizados, pois, 

ainda que sejam regidas por regime jurídico de Direito Privado, pertencem ao patrimônio 

público, integrando a Administração Pública Indireta.  

Por ser a Caixa Econômica Federal (CEF) uma Empresa Pública, o Banco do Brasil 

(BB) e a Petróleo Brasileiro S.A. (Petrobras) Sociedades de Economia Mista, poder-se-ia ter o 

errôneo pensamento que atos corruptivos praticados entre elas e outras pessoas jurídicas 

pudessem caracterizar aparência de corrupção privada (empresa privada- empresa privada), 

tendo em vista que a relação contratual que se estabelece é de feição privada. 
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Porém, como já defendido, as mesmas pertencem ao patrimônio público, ainda que 

operem como pessoas jurídicas no setor privado; estas devem ser consideradas entes públicos 

descentralizados, sendo aplicado às mesmas as regras da Lei Anticorrupção pelas condutas 

corruptas que vierem praticar. 

2.4 Persecução estatal e Garantismo Penal 

Ao se elaborar uma lei que transfere de área a competência para a responsabilização da 

pessoa jurídica, se poderia questionar qual seria a vantagem em escolher ou manter a esfera 

penal para a apuração e resolução dos conflitos, tendo em vista que a medida sancionatória 

mais representativa do Direito Penal seria a restrição da liberdade, à qual não é possível sua 

aplicação às pessoas jurídicas.  

Pode-se afirmar que diversas seriam as vantagens do processo de responsabilização da 

pessoa jurídica na esfera penal frente ao administrativo e cível. Porém, talvez a mais 

importante de todas, e que por si só já fundamentaria a escolha, seria a de manter a 

constitucionalidade na punição, respeitando os princípios e preceitos constitucionais inseridos 

dentro de um Estado de Direito, evitando com isto, que os tribunais superiores venham a 

anular suas decisões diante da violação de direitos e garantias fundamentais. 

O Direito Penal, assim como todos os ramos do Direito, deve submissão à 

Constituição Federal, sempre se pautando pela legalidade, no respeito às suas normas e 

princípios. 

Renato de Oliveira Capanema aponta a celeridade como principal vantagem do 

procedimento de responsabilização na esfera civil e administrativa, além do que, na opinião 

do mesmo, o processo penal brasileiro seria “excessivamente garantista e repleto de recursos 

protelatórios”.
163

 

Não se pode aceitar este entendimento. Afirmar que o processo penal é 

excessivamente garantista, e que a escolha por determinado juízo visa uma maior celeridade 

processual, é o mesmo que aceitar que o fim justificasse os meios, e que a flexibilização da 

legalidade positivada pudesse ser aceita como algo normal. Talvez, este pensamento simplista 

de alguns seja reflexo da não atuação na esfera penal. 

O garantismo penal tem como um dos seus principais representantes Luigi Ferrajoli, o 

qual trabalhou o tema extraído do modelo penal garantista, fundado nos ideais do Iluminismo 
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e da Modernidade
164

; tem como parâmetros a racionalidade, a justiça e a legitimidade da 

intervenção punitiva
165

.  

Sua origem se deu, principalmente, pelo não cumprimento dos parâmetros de 

normatividade, ainda que elevados em nível constitucional, cuja não observância e efetividade 

pelas instituições inferiores responsáveis pela persecutio criminis cria a possibilidade de 

torná-la uma simples referência não vinculadora, colocando em risco a própria segurança 

jurídica objetivada pelo positivismo. 

O Garantismo Penal deve ser entendido como um sistema equilibrado de aplicação da 

norma penal, que deveria reservar o seu campo de atuação no combate às infrações penais 

mais graves, abolindo-se do ordenamento tipos penais considerados crimes de menor 

potencial ofensivo, mas não deixando de se respeitar o devido processo legal e seus 

corolários.
166

 

2.4.1 Significados de garantismo 

Analisando-se a palavra "garantismo" é possível extrair três significados diversos ‒ 

ainda que conexos entre si ‒ e sua observância e aplicação devem ser consideradas e 

estendidas a todos os campos do ordenamento jurídico. Um primeiro significado que se pode 

aplicar ao Garantismo Penal seria a designação de um modelo normativo de direito, voltado 

principalmente ao direito penal, através do modelo de "estrita legalidade”, retratando o real 

significado da Primeira Geração de Direitos, no caso o Estado de Direito.
167

  

Sua observância acarreta no plano político uma técnica de tutela que visa minimizar a 

violência garantindo uma máxima liberdade e, sob o plano jurídico, também a garantia dos 

direitos dos cidadãos que devem ser observados pelo Estado na sua função punitiva, ainda que 

se encontre na inércia do jus puniendi in abtracto ou que já exerça seu jus puniendi in 

concreto. 

Esta estrita legalidade, de fato, exprime duas condições: uma primeira de caráter 

formal ou legal da conduta criminosa, aquela conduta lesiva descrita em lei como pressuposto 

necessário para a aplicação de uma pena, conforme a clássica fórmula nulla poena et nullum 

                                                           
164

 PRADO, Geraldo. Prisão e Liberdade. Revista Jurídica, v. 48, n. 278, dez-2000, p. 67. 
165

 FERRAJOLI, Luigi. Direito e Razão: Teoria do Garantismo Penal. Tradutores Ana Paula Zomer et al. São 

Paulo: RT, 2002, p. 683. 
166

 NUCCI, Guilherme de Souza. Manual de Direito Penal. 12 ed. rev., atual. e ampl.. Rio de Janeiro: Forense, 

2016, p. 378. 
167

 FERRAJOLI, Luigi. Op cit., p. 684. 



65 

 

crimen sine lege. Equivale ao princípio da reserva legal em matéria penal e da consequente 

submissão do juiz à lei.
168

 

Já a segunda condição dispõe o caráter absoluto da reserva da lei penal, à qual Luigi 

Ferrajoli passou a referir-se pela expressão "princípio de estrita legalidade", em que submete 

o juiz somente à lei.  

O princípio da legalidade estrita é proposto: 

Como uma técnica legislativa específica, dirigida a excluir, conquanto 

arbitrárias e discriminatórias, as convenções penais referidas não a fatos, 

mas diretamente a pessoas e, portanto, com caráter ‘constitutivo’ e não 

‘regulamentar’ daquilo que é punível: como as normas que, em terríveis 

ordenamentos passados, perseguiam as bruxas, os hereges, os judeus, os 

subversivos e os inimigos do povo.
169

 

Outro significado de "garantismo" seria a designação de uma teoria jurídica que 

mantivesse separados o “ser” e o “dever ser” do direito, ainda que próximos teoricamente, 

mas, de um lado a "validade" e do outro a "efetividade". Esta delimitação traz à baila a 

divergência existente nos ordenamentos complexos entre os modelos normativos 

(tendentemente garantistas) e as práticas operacionais (tendentemente antigarantistas), 

“interpretando-a com a antinomia – (...) – que subsiste entre validade (e não efetividade) dos 

primeiros e efetividade (e invalidade) das segundas”.
170

 

Esta aproximação entre a normatividade e a realidade, entre o direito considerado 

válido e o direito efetivo, acarreta a denominada teoria da divergência. Busca o garantismo 

operar como uma doutrina jurídica de legitimação, promovendo um olhar constante e crítico 

dos operadores do direito às leis vigentes, uma vez que esta perspectiva crítica baseia-se em 

caráter científico e jurídico.  

O garantismo busca, ainda, denunciar as antinomias existentes no próprio direito 

positivado, evidenciando-as e, com isto, retirar sua legitimidade de aplicação, deixando de  

considera-la como uma norma válida, por possuir contornos antiliberais ou que traga à luz o 

arbítrio do direito efetivo. 

Com relação à teoria da divergência, assevera Luigi Ferrajoli que:  

Ela é, de outra parte, incomum na ciência e na prática jurídica, em que um 

equivocado juspositivismo confirma frequentemente comportamentos 

dogmáticos acríticos e contemplativos no que diz respeito do direito 
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positivo, e sugere ao jurista a tarefa de cobrir-lhe ou fazer-lhe enquadrar as 

antinomias, mais que explicitá-las e denunciá-las.171 

Por fim, um terceiro significado de garantismo é de cunho filosófico-político e se 

apresenta muito próximo de um dos diversos princípios limitadores do poder punitivo estatal, 

no caso, o princípio da fragmentariedade do direito.  Ele pressupõe a separação entre direito e 

moral, validade e justiça e entre dever ser e de ser. 

Toda norma jurídica incriminadora implica uma redução das liberdades individuais 

das pessoas. Neste sentido, a norma deve representar um anseio social e também legitimidade 

frente ao bem jurídico que se pretende tutelar, dentro de uma proporcionalidade. Pressupõe, 

neste sentido, o garantismo como uma doutrina laica, separando direito e moral, validade e 

justiça, considerando a valoração da norma em sentido interno e externo.  

Estes três significados de "garantismo", que não servem somente para o direito penal, 

mas, para todos os demais setores do ordenamento, delineariam, precisamente, os elementos 

de uma teoria geral do garantismo: a observância e vinculação do poder público no Estado de 

direito; a divergência existente entre a validade e a efetividade da norma, principalmente 

pelos desníveis das normas e a ilegitimidade jurídica das atividades normativas de nível 

inferior; a distinção entre o ponto de vista externo (ou ético-político) e o ponto de vista 

interno (ou jurídico) e a divergência existente entre justiça e validade; por fim, a autonomia e 

a prevalência do primeiro e em certo grau irredutível de ilegitimidade política com relação a 

ele das instituições vigentes.
172

 

2.4.2 Princípios axiológicos fundamentais do modelo garantista 

O modelo garantista de direito penal adota dez axiomas ou princípios axiológicos 

fundamentais, não deriváveis entre si: a) não há pena sem crime (nulla poena sine crimine); b) 

não há crime sem lei (nullum crimen sine lege); c) não há lei penal sem necessidade (nulla lex 

poenalis sine necessitate); d) não há necessidade de lei penal sem lesão (nulla necessitas sine 

injuria); e) não há lesão sem conduta (nulla injuria sine actione); f) não há conduta sem dolo 

e sem culpa (nulla actio sine culpa); g) não há culpa sem o devido processo legal (nulla culpa 

sine judicio); h) não há processo sem acusação (nullum judicium sine accusatione); i) não há 
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acusação sem prova que a fundamente (nulla accusatio sine probatione); j) não há prova sem 

ampla defesa (nulla probatio sine defensione).
173

 

Assim, querer defender a legalidade de uma norma, utilizando como fundamento que o 

garantismo penal atrapalharia a persecução estatal, é não ter a consciência que o garantismo é 

um escudo legal frente ao poder punitivo do Estado, fruto da evolução histórica da 

humanidade.  

Ele serve como diretriz na garantia de manter como sujeito de direitos quem está 

sendo acusado, afiançando a permanência de todos os seus direitos desde a fase pré-

processual, durante o julgamento e até a fase executória.
174

   

O papel das garantias não é diminuir o papel punitivo do Estado, bem como a função e 

finalidade do processo, mas, salvaguardar as garantias individuais visando, então, definir de 

forma clara os modos e instrumentos institucionalizados, por meio de métodos regulares e 

concretos. 

2.5 Omissão do crime de corrupção privada na Lei Anticorrupção 

A corrupção é um fenômeno complexo, com ramificações das mais variadas. É eivado 

de dificuldades e nuances, ligando-se a ideia de uma perversão do comportamento que acaba 

transgredindo algum dever ou obrigação
175

; é considerado como um dos delitos mais 

característicos do mundo globalizado.
176

 Aborda-se, inclusive, a corrupção até mesmo como 

fator agressivo dos Direitos Humanos.
177

 

Não se limita, atualmente, apenas a dois polos distintos e de fácil percepção à qual 

buscou tratar a Lei Anticorrupção; caracterizada pela tradicional estrutura da corrupção 

público-privada, de um lado o particular e do outro o funcionário público.  

A corrupção acabou estendendo seu campo através de uma estrutura organizacional 

criminalizada principalmente no setor econômico (denominada pelas expressões privada-
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privada), as quais vêm sendo praticadas diuturnamente nas relações exclusivamente privadas, 

por administradores e funcionários de empresas.
178

 

Há certo estranhamento quando se noticia que uma empresa particular ganhou milhões 

de reais de outra empresa privada para que desistisse de participar de uma licitação
179

 e, com 

isso, abrisse caminho para que a outra fosse vencedora.  

Entretanto, descobre-se que, o que levou a esta manobra corruptiva pela empresa 

pagadora, é que esta ganhou mais do que o dobro do que pagou para se tornar vencedora; 

dinheiro este oriundo de corrupção (superfaturamento do valor contratado, recebimento por 

obra ou serviço não entregue ou bem inferior ao descrito na minuta do contrato, etc.). Ou 

ainda pior: que tal contrato licitatório passou por todos os órgãos competentes fiscalizatórios 

recebendo o crivo de sua legalidade.  

Isso é um sinal de que as medidas tomadas até o momento contra a corrupção não têm 

surtindo o efeito necessário, culminando, geralmente, com a sangria das contas públicas. Tal 

efeito sugere que, no Brasil, a corrupção seria algo inato ao poder público, ou inerente ao 

sistema capitalista, estabelecida no cerne das atividades empresariais.
180

 

Já que a presente Lei buscou responsabilizar, de forma objetiva nas esferas 

administrativa e civil, as pessoas jurídicas pela prática de atos contra a administração pública, 

nacional ou estrangeira, esta poderia ter seguido a tendência mundial e incluir a 

responsabilidade da pessoa física quando praticada corrupção entre particulares e que 

culminasse com prejuízos ao erário. No direito sueco já não há diferença entre corrupção 

privada e pública desde 1970.
181

 

O que a mesma trouxe, de forma bem tímida, foi um ato ilícito cometido entre 

particulares, previsto no art. 5º, inciso IV que trata das licitações e contratos, alínea c, ao 

configurar como conduta corruptiva executada pela pessoa jurídica, quando ilicitamente, visa 

comprar a não participação de uma empresa concorrente de determinada licitação.
182

  

Contudo, quanto à pessoa física, assegura somente em seu art. 3º que a 

responsabilização da pessoa jurídica não exclui a responsabilidade individual de seus 
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dirigentes ou administradores ou de qualquer pessoa natural, autora, coautora ou partícipe do 

ato ilícito. Todavia, somente em pouquíssimos casos essa espécie de corrupção é prevista no 

ordenamento jurídico brasileiro. 

Compactuando com esta ideia da necessidade da criação de tipos penais que 

incriminem a corrupção privada, Guilherme de Souza Nucci, ao elencar diversas medidas que 

poderiam ser adotadas para se tentar combater a corrupção, defende que: 

É preciso criar tipos penais incriminadores para a corrupção privada, pois ela 

termina por estender-se, quase sempre, ao Poder Público. (...) Tal medida 

não se confunde com atos de concorrência desleal, tampouco com qualquer 

outro crime econômico-financeiro. Cuida-se do bem jurídico honestidade 

pública. Há necessidade de lei penal para tanto.
183

  

Inserida dentro deste contexto da criminalidade econômica, a corrupção privada vem 

ganhando cada vez mais notoriedade, não só pelo mal que faz à sociedade como um todo, mas 

ocasionada, principalmente, pelo desvio de recursos do Poder Público da administração direta 

e indireta, bem como pelas novas formas, cada vez mais ousadas, com que se dão hoje e que 

geram resultados danosos às empresas. Isso ocorre, por exemplo, nos casos em que 

funcionários do setor de compras recebem propina para beneficiar determinado fornecedor.
184

 

Esta corrupção em nível privado tem como um de seus mecanismos de defesa, os 

Programas de Integridade (Compliance), que sempre estiveram ligados ao intuito de se 

preservar não apenas as normas, mas, também, a reputação de uma determinada atividade
185

, 

do qual está inserido o combate à corrupção. 

A integridade de uma empresa envolve não somente os valores, mas, principalmente, o 

respeito às normas estabelecidas e, não unicamente pelo poder público, e sim por ela própria. 

A empresa, nesse sentido, deve determinar e definir quais seriam esses valores e regras; uma 

função de importância na estrutura de gerenciamento de sua integridade.  

Por meio deste gerenciamento no seu cumprimento, visa-se prevenir qualquer tipo de 

ato de corrupção ou contra a própria integridade das empresas. Ou seja, para a manutenção de 

um ambiente de integridade, pautado no ordenamento que deve objetivar um ambiente 

saudável e competitivo entre as empresas, todas as envolvidas devem “ser capazes de 
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combater, não apenas a corrupção entre o público e o privado, mas de ir além, evitando 

inclusive a corrupção privada-privada – entre investidores, consumidores e trabalhadores”.
186

 

Diante disso, o bem jurídico que se busca tutelar na corrupção privada é a livre 

concorrência do mercado. Esta é considerada transindividual, indisponível, que nem o 

consentimento do empresário, ao qual está vinculado o empregado corrupto, resulta 

irrelevante para a caracterização do tipo penal, “dado que a concorrência desleal é uma 

instituição destinada a tutelar tanto aos participantes no mercado como a comunidade”.
187

 

De fato, seriam duas as funções desempenhadas com a proteção jurídico-penal do 

delito de corrupção privada, em se manter ilesa a livre concorrência: uma de natureza 

econômica e outra de natureza político-social.
188

  

A função econômica visa resguardar a qualidade dos produtos postos no mercado e, 

principalmente, acirrar a disputa na confecção do preço, através de uma competitividade que 

se refletiria na sua formação, dentro da relação da oferta e procura, sem qualquer tipo de 

interferência interna dos produtores ou compradores.
189

 

Já a função político-social de tal tutela tem por objetivo assegurar a possibilidade de 

concorrência entre os produtores. Evita-se, assim, qualquer comportamento desleal que possa 

restringir a liberdade dos competidores, tornando-o o máximo competitivo e resguardando o 

nível de bem-estar econômico da sociedade.
190

  

Esta posição de destaque, que vem ganhando a corrupção privada, traz à tona uma 

questão interessante quanto à origem da criação de uma norma jurídica, o que confirma a 

opinião de alguns estudiosos denominados idealistas. Para eles, o Direito seria um fator 

determinante junto aos processos sociais, e que somente através de “uma lei sobre um novo 

problema social, ou uma mudança nas normas, promovida por um novo governo, poderá 

conseguir impor aos membros de uma comunidade novos tipos de comportamentos”.
191

 

Posicionamento contrário a este é o defendido pelos chamados realistas, os quais 

entendem que o Direito seria um reflexo da manifestação social, considerando-o como uma 
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forma de manter certos privilégios, com a imposição de certas regras, na mantença de seus 

interesses ou de determinados grupos detentores do poder.  

Analisando o ordenamento jurídico brasileiro atual, percebe-se que na Lei dos Crimes 

Hediondos (Lei nº 8.072/90) ‒ que estabelece regras a serem aplicadas aos crimes 

considerados mais danosos à sociedade, ou que colocam em maior risco os bens jurídicos 

tidos como fundamentais pela sua hediondez ‒ em nenhum de seus incisos é encontrado 

algum tipo penal que trate dos crimes contra a administração pública, mais especificamente 

dos crimes cometidos por funcionário publico contra a administração pública como, por 

exemplo, a corrupção passiva, peculato-desvio e a concussão.
192

 

Sustentando uma terceira posição conciliadora das duas, doutrina Ana Lucia Sabadell 

que o Direito seria o resultado, o produto dentro de um contexto sociocultural, dos interesses 

e necessidades daquela determinada sociedade, assim como assume o papel de influir em 

determinada sociedade através de seus mandamentos
193

. Entende ainda que: 

Dentro deste contexto identificam-se as pressões dos grupos de poder que 

podem induzir tanto para que se dê a elaboração de determinadas regras, 

como para que as regras em vigor não sejam cumpridas, levando a um 

processo de anomia generalizado.
194

 

Uma das preocupações do Direito hoje seria buscar ferramentas para se combater a 

corrupção, cada vez maior no contexto do setor econômico mundial, praticada especialmente 

pelo setor privado. As empresas privadas têm alcançado mais projeção pública. Um exemplo 

disso são as companhias seguradoras, instituições financeiras, sociedade por ações, 

concessionárias de serviços públicos etc., desempenhando um papel que outrora era exercido 

pelo próprio poder público.
195

 

A corrupção no setor econômico pode ser dividida em duas considerações: a grande e 

a pequena. A pequena seria aquela corrupção considerada administrativa, que flagela os 

Estados pela não aderência dos burocratas nos seus comportamentos às regras e 
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procedimentos postos.
196

 A grande corrupção estaria relacionada com o envolvimento direto 

do Estado, quando este usa de sua máquina para criar um monopólio em determinado setor da 

economia. Sobre este último, pode-se citar a atual realidade brasileira com relação às 

empreiteiras e ao poder político, bem como, pode se dar com o desvio de dinheiro público.
197

 

Corrupção privada seriam ações ou omissões vinculadas a um determinado abuso de 

posição ocupado pelo agente dentro da empresa que trabalha, bem como o não cumprimento 

das normas jurídicas que regulam seus deveres com relação ao seu empregador. Em ambos os 

casos, a finalidade seria única: beneficiar-se direta ou indiretamente frente a este abuso.
198

 

Igualmente, esta pode ocorrer de modo monossubjetivo ou em concurso de agentes, e 

seriam três os critérios principais para que se possa atribuir o qualificativo corruptos aos 

autores: “a existência de um sistema normativo de referência; a violação de deveres e/ou 

abuso de poder, por parte de um agente, que atua ou não em conjunto com outras pessoas; e a 

finalidade de obtenção de benefícios indevidos”.
199

 

Com relação ao primeiro critério, a corrupção estaria sempre vinculada a um elemento 

normativo, podendo este ser de diversas áreas, como de cunho religioso, jurídico, político, 

econômico etc. Quando é criada uma determinada regra, visa-se justamente regular e 

estabelecer diretrizes de comportamentos futuros, evitando a produção de condutas desviantes 

e passíveis de sanções.  

No caso da corrupção privada, as regras que devem ser seguidas são as jurídicas. Ou 

seja, um comportamento deve ser considerado como corrupto quando violar diplomas legais 

que regulam sua atividade profissional ou mesmo a empresarial à qual trabalha, advindo de 

forma especial da Constituição, bem como, dos demais ordenamentos infraconstitucionais, 

como as legislações mercantis e empresariais. 

A violação de tais deveres postos nos diplomas normativos se dá pelo particular, no 

exercício da atividade profissional ou empresarial, ou mesmo podendo ser praticado por um 

grupo de agentes. Como observam Luiz Regis Prado e Patrícia Carraro Rossetto, nada impede 

que a legislação penal limite, como sujeitos ativos, determinadas pessoas físicas que tenham 

poder decisório e que estendam a responsabilidade também à pessoa jurídica.
200
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Por fim, o elemento subjetivo fim dos atos de corrupção visa à obtenção de benefícios 

indevidos para si ou para a empresa por parte do agente. Se feita uma interpretação literal da 

expressão indevido, entende-se como tudo aquilo que não é devido, estando abarcado, em 

sentido amplo, qualquer tipo de vantagem patrimonial, ascensão profissional, satisfação de 

desejos sexuais etc. 

2.5.1 Normas jurídicas e tratados internacionais no combate à corrupção privada 

Como consequência de uma remodelação da política criminal no combate à corrupção, 

o primeiro documento elaborado, visando reprimir tal corrupção no âmbito privado e 

resultado de acordos e atos internacionais, foi o instituído pelo Conselho da Europa.  

A instituição foi feita por meio da diretriz prevista na Ação Comum 98/742/JAI da 

União Europeia, de 22 de dezembro de 1998
201

, que estabeleceu em seus art. 2º e 3º, 

respectivamente, as hipóteses de corrupção passiva
202

 e corrupção ativa no setor privado.
203

 

No ano seguinte, em 27 de janeiro, foi realizada na cidade de Estrasburgo a 

Convenção Penal sobre Corrupção, pelo mesmo Conselho da Europa.  
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Neste momento, recomendou-se e definiu-se em seus arts. 7º e 8º, respectivamente, os 

tipos penais da corrupção ativa no setor privado
204

, e a corrupção passiva praticada pelo setor 

privado.
205

 

A Convenção das Nações Unidas contra a Corrupção também instituiu, em seu art. 21, 

algumas recomendações quanto à punição da corrupção ativa e passiva no curso das 

atividades econômicas, financeiras e mercantis
206

. Como visto, esta Convenção dispõe de 

medidas de prevenção à corrupção não apenas no setor público, mas, também, no setor 

privado. 

Dentre as diversas recomendações, destacam-se a necessidade dos Estados em 

“desenvolver padrões de auditoria e de contabilidade para as empresas; estabelecer sanções 

civis, administrativas e criminais efetivas e que tenham um caráter inibidor para futuras ações; 

promover a cooperação entre os aplicadores da lei e as empresas privadas; prevenir o conflito 

de interesses; proibir a existência de "caixa dois" nas empresas; e desestimular isenção ou 

redução de impostos a despesas consideradas como suborno ou outras condutas afins”.
207

 

A Convenção também se preocupou com a questão do setor financeiro das empresas 

no combate à corrupção, definindo algumas diretrizes aos Estados Partes.  

Entre elas está que se adotem medidas para prevenir a corrupção e melhorar as normas 

contábeis e de auditoria no setor privado, bem como prever sanções civis, administrativas ou 
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penais eficazes, em caso de não cumprimento dessas medidas, nas quais estariam incluídas as 

normas internas de compliance.
208

 

Em 22 de julho de 2003, o Conselho da Comunidade Europeia apresentou ‒ através da 

Decisão-Quadro nº 2003/568/JAI ‒ a qual trata do combate à corrupção no setor privado ‒ 

algumas recomendações aos Estados-Membros, como a adoção pelos mesmos de medidas 

necessárias para garantir que sejam consideradas infrações penais a corrupção ativa e passiva 

no setor privado.
209

 

2.5.2 Corrupção privada no ordenamento jurídico brasileiro 

A Convenção das Nações Unidas contra a Corrupção, adotada pela Assembleia Geral 

das Nações Unidas em 31 de outubro de 2003, e assinada pelo Brasil em 9 de dezembro de 

2003, foi ratificada pelo Decreto Legislativo nº 348, de 18 de maio de 2005, e promulgada 

pelo Decreto Presidencial nº 5.687, de 31 de janeiro de 2006. Ela traz em seu art. 12 uma 

recomendação para que os Estados Partes adotem medidas para prevenir a corrupção. 

No direito positivado brasileiro há somente um tipo penal que prevê a punição dos 

crimes de corrupção ativa e passiva, praticados entre particulares. Ele está previsto na Lei nº 

9.279, de 14 de maio de 1996 que regula os direitos e obrigações relativos à propriedade 

industrial, ao tratar do crime de concorrência desleal, nos incisos IX e X do art. 195 da 

referida lei.
210

 

Atualmente está em tramitação o Projeto de Lei do Senado Federal - PLS nº 236/2012, 

de autoria do Senador José Sarney, que apresenta o Novo Código Penal. Em seu art. 167, traz 

o crime de Corrupção entre particulares, no Título II que trata dos Delitos contra o 

Patrimônio
211

, o qual prevê em seu caput uma mescla do crime de concussão com corrupção 
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bem jurídico o patrimônio social, consistente no complexo de bens e direitos de titularidade do empresário ou da 

instituição privada.  
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passiva cometida por particular e, em seu parágrafo único, a corrupção ativa praticada entre 

particulares.
212

  

O artigo é mais abrangente do que uma relação típica concorrencial, por envolver 

particulares que estejam em uma relação contratual empregatícia. Entretanto, pautando-se o 

Direito Penal pelo princípio da intervenção mínima, infrações contratuais não deveriam ser 

consideradas como bens jurídicos essenciais ensejadores de tutela penal estatal, podendo esta 

questão ser resolvida nas esferas administrativa ou cível. 

Com entendimento diverso, Miguel Reale Júnior compreende que, ao se incriminar os 

atos de corrupção privada, estaria de algum modo tutelando-se a confiança e a lealdade, tidas 

como primordiais para um correto andamento da atividade administrativa das empresas
213

, 

concordando, assim, com a ideia de criminalização da corrupção privada. 

Deve-se esclarecer que tanto o art. 195 da Lei dos Crimes contra a Propriedade 

Industrial, quanto o PLS nº 236/2012, tratam dos crimes de corrupção ativa e passiva no setor 

privado em sentido estrito, não devendo ser confundida com a expressão corrupção privada 

em sentido amplo. A corrupção privada em sentido estrito está associada à prática de subornos 

ocorridos entre particulares, caracterizando-se o crime específico de corrupção ativa e passiva, 

enquanto que a corrupção privada em sentido amplo abrange outras espécies de condutas.
214

 

Ocorre que estas condutas não se encontram no ordenamento jurídico brasileiro em 

tipos penais específicos, devendo o operador que aplicará a norma se socorrer de outros tipos 

penais gerais que autorizem a subsunção da conduta ao tipo descritivo para poder punir o 

agente. Como exemplo pode-se citar os crimes contra o patrimônio, dos quais se destacam 

como mais utilizados: os crimes de estelionato (art. 171) e apropriação indébita (art. 169); os 

delitos contra o sistema financeiro (Lei nº 7.492/1976); os delitos contra a ordem econômica, 

principalmente os arts. 4º, 5º e 6º da Lei nº 8.137/1990; os crimes contra o mercado de 

                                                           
212

 Corrupção entre particulares Art. 167. Exigir, solicitar, aceitar ou receber vantagem indevida, como 

representante de empresa ou instituição privada, para favorecer a si ou a terceiros, direta ou indiretamente, ou 

aceitar promessa de vantagem indevida, a fim de realizar ou omitir ato inerente às suas atribuições: Pena – 

prisão, de um a quatro anos. Parágrafo único. Nas mesmas penas incorre quem oferece, promete, entrega ou 

paga, direta ou indiretamente, ao representante da empresa ou instituição privada, vantagem indevida. 
213

 REALE JÚNIOR, Miguel. Discurso sobre o Brasil. São Paulo: Saraiva, 2012, p. 125. 
214

 Tal atribuição de um sentido mais amplo dada à expressão corrupção privada vem ganhando cada vez mais 

força na doutrina especializada estrangeira. No ordenamento suíço a expressão corrupção privada é tomada como 

sentido amplo, à qual abarca inúmeros crimes tais como a administração desleal (art. 158 CPS); a fraude contra 

credores no processo de liquidação, falência ou recuperação judicial decorrente de ato de corrupção entre o 

devedor e um determinado credor ou seus representantes legais (arts. 167-168 CPS), a violação de deveres 

profissionais, por exemplo, a expedição de atestados médicos falsos (art. 318 CPS), a violação de cláusula de 

confiança (art. 321 CPS), violação de segredo profissional na pesquisa médica (art. 321 CPS), etc. Cf. PRADO, 

Luiz Regis; ROSSETTO, Patrícia Carraro. Contributo ao Estudo da Corrupção Delitiva entre Particulares. In. 
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capitais (Lei nº 6.385/1976), como o delito de manipulação de mercado (art. 27-C) e o uso 

indevido de informação privilegiada (art. 27-D). 

2.5.3 Corrupção entre particulares na legislação comparada 

Diversos países passaram a prever em seus ordenamentos pátrios dispositivos penais 

que abarcam a questão da corrupção privada, reflexo de outra perspectiva da política criminal, 

assim como Alemanha, Inglaterra, Áustria, França, Holanda, Bélgica, Espanha, Portugal, 

Polônia e Itália.
215

  

Alguns desses criaram tipos específicos, enquanto que outros continuaram a fazer a 

subsunção da conduta, utilizando-se de outras figuras gerais que preveem uma conduta 

delituosa como, por exemplo, a Suíça. 

Na Alemanha, a discussão doutrinária em se utilizar o direito para combater a 

corrupção no setor privado teve seu início no final do século XIX, mais precisamente em 

1896, com a lei de concorrência desleal, quando alguns autores já defendiam sua tipificação, 

perdurando até os dias atuais.  

Diante de sua baixa aplicação, e visando dar maior visibilidade pública a este 

problema, o legislador incorporou diversos tipos penais criados em 1997 ao art. 299 do 

Código Penal alemão, denominando-os de corrupção ativa e passiva no tráfico econômico, 

inseridos no título novo que incluía os delitos contra a concorrência. Por fim, em 2002 é 

incluído ao art. 299 um terceiro parágrafo que pune os atos de corrupção privada de caráter 

internacional.
216

  

Questiona-se se esta tipicidade que visa salvaguardar bem jurídico supra-individual, 

no caso a concorrência, estaria condizente com os princípios que norteiam o Direito Penal, 

mais especificamente os postulados da ultima ratio bem como o da subsidiariedade.
217

  

Segundo estudo realizado pelo Instituto Max Planck sobre a corrupção privada, esta 

pode ser classificada em quatro modelos de incriminação: o laboral, o abrangente (ou 

omnicompreensivo), o patrimonial e o de proteção da livre concorrência.
218
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O primeiro visa criminalizar a corrupção privada relacionada ao direito trabalhista, 

com a intenção de tutelar o dever de finalidade, assegurando uma relação de confiança e 

lealdade entre empregador e empregado.
219

 Este modelo é adotado atualmente pelo Código 

Penal holandês (art. 328 ter), e pelo Código Penal francês (arts. 445-1 e 445-2).
220

 

(...) o ordenamento jurídico holandês e o antigo Code du Travail francês 

sancionam a conduta do particular que, por um lado, oferece, promete, 

entrega ou paga uma vantagem indevida a fim de que o empregado, no 

marco de sua atividade profissional ou empresarial, sem conhecimento ou 

permissão de seu empregador ou abusando de sua boa-fé, leve a cabo ou se 

abstenha de realizar atos próprios de seu ofício visando à percepção desse 

benefício indevido.
221

 

Em ambos os estatutos repressores, a redação do tipo de corrupção privada estabelece 

como crime a conduta de oferecer, prometer, solicitar ou aceitar, direta ou indiretamente, 

qualquer tipo de benefício indevido para que o sujeito, no exercício de sua atividade 

profissional ou empresarial, realize ou deixe de realizar ato próprio de sua função, ou que seja 

facilitado seu exercício. Assim, são violadas as suas obrigações legais, contratuais ou 

profissionais, nas quais se pode incluir o respeito ao compliance das leis no combate à 

lavagem de capitais.  

Esta questão da utilização do direito penal para tentar evitar a corrupção privada traz 

algumas peculiaridades que devem ser observadas em uma possível responsabilização do 

empregado. A primeira é que somente ele pode ser sujeito ativo do crime e não o empregador; 

a outra é que, se existir o consentimento do empregador quanto ao recebimento de 

gratificações ou suborno pelo empregado, o fato seria atípico, não se mencionando a 

deslealdade na relação empresário-trabalhador.
222

  

Se o mesmo fosse o Compliance Officer da empresa, atuando diretamente na evitação 

de possíveis lavagens de dinheiro através do banco que trabalha, por exemplo, não há como 

deixar de vislumbrar uma possível coautoria ou participação do mesmo no crime de 

branqueamento realizado por terceiro. Esta possibilidade é analisada com mais detalhes no 

último capítulo do presente trabalho.  
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O modelo abrangente (ou omnicompreensivo)
223

 de incriminação da corrupção privada 

envolve, em tipo único, tanto a corrupção pública quanto a privada, não exigindo uma 

condição própria do sujeito ativo.
224

 Esta espécie de corrupção é adotada pela legislação penal 

sueca (Cap. 17, § 7º e Cap. 20, § 2º), e se fundamenta no discurso da política-criminal de que 

a corrupção é um mal que atinge não somente o setor econômico, mas a todos os cidadãos.
225

 

A adoção deste tipo de entendimento da corrupção intenta não deixar brechas para que 

particulares fiquem isentos de responsabilização, principalmente quando da realização de 

serviços públicos ou parcerias entre os mesmos. Com a abrangência para considerar como 

sujeito ativo tanto o servidor público quanto o particular, acaba-se com a restrição de alguns 

tipos penais, em ter como sujeito ativo somente os servidores públicos. Por exemplo, cita-se o 

Capítulo I, do Título XI do Código Penal brasileiro, que trata dos crimes praticados por 

funcionário público contra a administração em geral, em que o particular pode responder por 

tais crimes somente como coautor ou partícipe. 

Uma tendência que está se formando nas últimas décadas, na maioria dos países da 

União Europeia, é de redução do setor público por meio das privatizações, da delegação de 

prestação de serviços púbicos a particulares e, com isso, não mais deixando a cargo do direito 

administrativo a regência de suas funções, mas, sim, ao direito comum.
226

 

O terceiro modelo de incriminação da corrupção privada tem por objeto a tutela do 

patrimônio social frente às condutas lesivas de uma administração desleal, também 

denominada de infidelidade patrimonial (Untrue).
227

 Esta espécie de corrupção foi adotada 

pelo ordenamento jurídico italiano (art. 2.635 do Código Civil) e visa sancionar penalmente a 

conduta dos administradores, diretores, gerentes e demais funcionários responsáveis pela 

elaboração de relatórios financeiros da empresa, auditores e liquidatários que ‒ através da 

corrupção no aceite ou promessa de aceitar dinheiro ou qualquer outro benefício, direta ou 

indiretamente ‒ realize ou se omita quanto a atos violando seu dever de ofício ou fidelidade, 

acarretando prejuízos à sociedade empresarial.
228

 

                                                           
223

 PRADO, Luiz Regis; ROSSETTO, Patrícia Carraro. Contributo ao Estudo da Corrupção Delitiva entre 

Particulares. In. Revista Brasileira de Ciências Criminais. vol. 114, p. 51-97, mai-jun/2015, p. 4. 
224

 OTERO GONZALEZ, Pilar. Corrupción entre particulares (Delito de). Eunomía. In. Revista em Cultura  de 

la Legalidad. nº 3, p. 174-183, set. 2012/fev. 2013, p. 178.  
225

 NIETO MARTÍN, Adán. La corrupción en el sector privado: reflexiones desde el ordenamento español a la 

luz del Derecho comparado. In..Revista Penal. Tradução livre pelo autor. n. 10, p. 55-69, 2002, p. 57. 
226

 Ibid., p.57.  
227

 FOFFANI, Luigi. La corrupción em el sector privado: iniciativas internacionales y derecho comparado. In. 

PRADO, Luiz Regis; DOTTI, René Ariel (Orgs.). Doutrinas essenciais – direito penal econômico e da empresa. 

São Paulo: RT, 2011, vol. IV, p. 666. 
228

 PRADO, Luiz Regis; ROSSETTO, Patrícia Carraro. Op cit., p. 55. 



80 

 

No direito penal alemão há um tipo penal genérico (§ 266 do StGB) de gestão desleal 

(Untrue) diferente desta espécie de infidelidade patrimonial. A essência da punição é a lesão 

dolosa dos interesses patrimoniais confiados ao autor, mediante o abuso das suas obrigações 

ou representações ou lesão ao dever de lealdade e cuidados aos interesses patrimoniais. No 

ordenamento alemão não há mais tipos penais específicos de crimes contra a administração 

societária desleal, tendo os mesmos sidos derrogados por lei em 25 de junho de 1969.
229

 

Por fim, a penalização da corrupção privada visa resguardar a proteção da livre 

concorrência do setor econômico, consistindo tal corrupção em uma forma de concorrência 

desleal. Este modelo é adotado pelos ordenamentos jurídicos da Alemanha (§§ 299 e 300 

StBG), Espanha (art. 286 bis, do Código Penal), Suíça (Arts. 4ª e 23 da Lei de Concorrência 

Desleal), Áustria (nº 1 e 2, § 10, UGW), bem como por diversos tratados internacionais 

relacionados ao tema. 
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3 NATUREZA PENAL DA LEI 

A Lei Anticorrupção tem nítida natureza penal
230

. Com a criação de uma lei que visa 

combater a corrupção, cujos únicos protagonistas são as pessoas jurídicas, excluindo a 

responsabilidade da pessoa física, se evitou, claramente, não dar tom penal à mesma, talvez 

para não gerar críticas, das mais diversas, dos penalistas, e estes aceitarem a ideia, na sua 

maioria, de que se estaria sancionando somente nas esferas administrativa e civil.
231

 

Concordando com este entendimento, alerta Fábio André Guaragni que, de modo 

evidente, o legislador quis, de algum modo, driblar toda a sorte de polêmicas que surgiria 

após uma eventual fixação de natureza penal da responsabilidade do ente coletivo, bem como 

e talvez, buscando “evitar o cerco de garantias ao imputado em matéria penal, no afã de 

facilitar o sucesso das pretensões sancionatórias”.
232

 

Interpretação esta que também se pode fazer das palavras de Antonio Araldo Ferraz 

Dal Pozzo, Augusto Neves Dal Pozzo, Beatriz Neves Dal Pozzo e outros, ao admitirem que a 

relação jurídica que se forma com a prática do ato lesivo à Administração Pública resume-se 

entre esta e a empresa, enquanto que a pessoa física que praticou o ato lesivo é 

responsabilizada no âmbito penal.
233

  

Sidney Bittencourt tem outro entendimento, tendo em vista que o mesmo defende a 

legalidade da responsabilização judicial. Ao que se refere à Lei Anticorrupção, compreende 

que “não há conflitos entre infrações e sanções administrativas e infrações e sanções penais, 

pois o que as diferencia é a autoridade competente sancionadora”.
234

  

Interessante esta separação de competência feita pelo autor, pois, em nenhum 

momento a Lei tratou expressamente do caráter penal das condutas descritas na mesma. Pode-

se fazer uma leitura da fala do mesmo, que ainda que inconscientemente, aceita que a Lei traz 

elementos que devam ser julgados pela esfera criminal, e não pela inexistente e 

inconstitucional esfera judicial. 
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Se a pessoa física deve ser responsabilizada na esfera penal, então, as condutas 

previstas como atos ilícitos na Lei Anticorrupção devem ser consideradas como condutas 

criminosas.  

Talvez, esta seja a maior crítica que se possa fazer à referida lei, ao tentar tratar 

condutas criminosas como sendo somente ilícitos civis ou administrativos. E pior, visando dar 

suporte a este mascaramento, foi inclusive criada uma nova forma de responsabilidade sui 

generis chamada de responsabilidade judicial.  

Assim, ainda que não seja explicitamente uma norma penal, traz embutidas diversas 

lógicas de cunho estritamente criminal, e que geram resultados inconstitucionais, 

inviabilizando sua aplicação.  

A própria Lei, ao abordar de forma abrangente a enumeração das pessoas jurídicas 

legitimadas ao processo e às sanções nela disposta, confirma a tendência em se punir 

criminalmente, mediante o devido processo legal ou por via penal-administrativa, as pessoas 

jurídicas, não se restringindo unicamente aos crimes ambientais.
235

 

Esta questão deveras controversa se dá pela grande discussão entre os defensores da 

corrente qualitativa e da corrente quantitativa, ao analisarem a possibilidade da punição de 

determinado ato ilícito ser objeto exclusivo do Direito Penal ou podendo transferir sua 

competência ao Direito Administrativo Sancionador. 

Os adeptos da corrente qualitativa afirmam que haveria campo próprio para os crimes 

e para as infrações administrativas, no qual, os primeiros afetariam os interesses da 

comunidade política, enquanto os segundos trariam prejuízos somente ao interesse da própria 

Administração devendo, assim, ser julgada somente por esta. 

Já para os defensores da corrente quantitativa, tanto o ilícito penal como 

administrativo seriam manifestações de um mesmo fenômeno, devendo, porém, o Direito 

Penal se preocupar com os ilícitos de maior gravidade, aplicando sanções mais graves, e o 

Direito Administrativo Sancionador por apurar e julgar ilícitos menos graves.
236

 

Primeiro, deve-se esclarecer que o Direito Administrativo Sancionador não é um ramo 

autônomo da ciência jurídica. O mesmo está inserido dentro do Direito Administrativo e cuida 

em aplicar as sanções administrativas de forma mais célere, mas nunca podendo se sobrepor 

ao Direito Penal.  
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Quando da análise de um ato ilícito, deve-se ter o devido cuidado para que o 

sentimento de punição não prevaleça em relação aos direitos e garantias fundamentais das 

pessoas acusadas, conquistas estas que se deram ao longo dos séculos pelas ciências 

criminais. 

As espécies de punições existentes hoje são distintas, devendo as mesmas ser 

aplicadas cada uma na sua área. Na esfera administrativa os atos ilícitos apenados somente 

com multa, usualmente; na esfera cível o ressarcimento dos danos causados; e, na esfera 

penal, a punição aos atos considerados graves e que violam bens jurídicos fundamentais da 

sociedade, devendo, caso o mesmo ato ilícito também seja previsto como infração 

administrativa, prevalecer em relação àquela, por trazer mais garantias de defesa na punição e 

respeito aos preceitos constitucionais, por exemplo, a culpabilidade do agente. 

3.1 Mandados Internacionais de Criminalização contra a Corrupção 

Pode-se afirmar que todo o imbróglio legislativo trazido pela Lei Anticorrupção, 

resultando em diversas passagens de seu texto inconstitucional, se deu pelo não cumprimento, 

de modo correto, aos mandados de criminalização determinados nos Tratados e Convenções 

Internacionais, os quais o Brasil se tornou signatário, e que teriam sido a base da referida Lei. 

Em análise ao disposto na Convenção das Nações Unidas contra a Corrupção (Decreto 

nº 5.687/2006), o art. 26 refere-se à Responsabilidade das pessoas jurídicas. No item 1, 

determina uma norma impositiva de que cada Estado Parte, deverá adotar em legislação 

pátria, todas as medidas necessárias visando “estabelecer a responsabilidade de pessoas 

jurídicas por sua participação nos delitos qualificados de acordo com a presente Convenção”. 

O item 2, completa o anterior instituindo que a responsabilidade das pessoas jurídicas 

poderá se dar nas esferas penal, civil ou administrativa, silenciando quanto à responsabilidade 

judicial trazida pela Lei Anticorrupção. 

No item 3, se volta a tratar da área penal, ao definir que a punição da pessoa jurídica 

não deve ficar atrelada a eventual responsabilidade penal que incumba às pessoas físicas que 

tenham cometido tais delitos. 

Por fim, no item 4, orienta, mais uma vez, que os Estados Partes devam criar leis 

visando a imposição de “sanções penais ou não-penais eficazes”, as quais poderiam ser 

sanções monetárias aplicadas às pessoas jurídicas, consideradas responsáveis de acordo com o 

art. 26. Claramente trata da multa que deve ser aplicada como responsabilidade 

administrativa. 
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Todo o artigo praticamente se pautou pela responsabilidade da pessoa jurídica por 

crimes de corrupção praticados, citando, várias vezes, o caráter penal das punições. 

Outro documento internacional que também serviu de impulso para a elaboração da 

Lei Anticorrupção é a Convenção da Organização para a Cooperação Econômica e o 

Desenvolvimento (OCDE) (Decreto nº. 3.678/2000), destinada ao Combate da Corrupção de 

Funcionários Públicos Estrangeiros em Transações Comerciais Internacionais. 

Em seu art. 2º, fez referência expressa quanto à obrigatoriedade da adoção de medidas 

repressivas contra as pessoas jurídicas, assegurando que cada Estado Parte deve “tomar todas 

as medidas necessárias ao estabelecimento das responsabilidades de pessoas jurídicas pela 

corrupção de funcionário público estrangeiro, de acordo com seus princípios jurídicos”. 

Não indica, de forma expressa, qual espécie de responsabilidade deva ser criada e 

aplicada às pessoas jurídicas. Entretanto, com o disposto no art. 3º, que apresenta as sanções, 

inciso 2º, percebe-se que a punição deve se dar no âmbito criminal, ao dispor que “caso a 

responsabilidade criminal, sob o sistema jurídico da Parte, não se aplique a pessoas jurídicas”, 

os Estados deveriam assegurar outras formas de sanções não-criminais que sejam efetivas, 

proporcionais e dissuasivas aplicadas às pessoas jurídicas, frente à corrupção de funcionário 

público estrangeiro, podendo ser inclusive sanções financeiras. 

Esta ressalva normativa somente teria sentido caso houvesse a compreensão que, 

preferencialmente, as medidas de que discorre o art. 2º teriam natureza criminal.
237

  

Outro compromisso também assumido pelo Brasil no combate à corrupção foi a 

Convenção Interamericana contra a Corrupção (Decreto nº. 4.410/2002). Ao tratar da 

Jurisdição em seu art. V, traz diversas vezes a expressão “delito”, impondo aos Estados que os 

mesmos deveriam adotar as medidas necessárias para legalizar suas jurisdições sobre os 

delitos que tiverem tipificado, com base na Convenção, e quando os mesmos tiverem sido 

cometidos em seu território, como disposto no inciso 1. 

No inciso 4 define que a referida Convenção não iria impedir ou excluir a aplicação de 

qualquer outra regra de jurisdição penal já disposta no direito positivado dos Estados Partes. 

Percebe-se que os atos de corrupção, descritos no artigo VI, devem ser objeto de julgamento 

pela esfera criminal.  

Já no art. VIII, ao tratar do Suborno transnacional, apresenta como sujeitos ativos dos 

crimes de corrupção os “cidadãos, pessoas que tenham residência habitual em seu território e 
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empresas domiciliadas no mesmo”. O suborno transnacional deve ser considerado como um 

ato de corrupção, merecedor de tipificação penal. 

A interpretação que se pode fazer deste preceito é que as pessoas jurídicas podem ser 

sujeitas ativas de crimes de corrupção, tanto no âmbito interno quanto externo dos Estados 

Partes.  

Por fim, mostra em seu art. VII o mandado de criminalização que deveria ser adotado 

na legislação interna de cada Estado Parte. Dispõe que os Estados que ainda não dispusessem 

de tipos penais, deveriam adotar “medidas legislativas ou de outra natureza que forem 

necessárias para tipificar como delitos em seu direito interno os atos de corrupção descritos no 

artigo VI, parágrafo l, e para facilitar a cooperação entre eles nos termos desta Convenção”. 

Além dessas Convenções descritas, a Lei nº 12.846/2013 também não seguiu a linha 

que vem sendo traçada por diversos países, como a U.K. Bribery e a Foreign Corrupt 

Practices Act  (FCPA) – respectivamente a legislação britânica e americana que também 

abordam sobre a corrupção, as quais, além de punir a pessoa jurídica nas três esferas – civil, 

administrativo e criminal – permitem, de forma expressa, a punição em caráter penal da 

pessoa jurídica por atos de corrupção.
238

    

Assim, percebe-se que as Convenções trouxeram mandados internacionais de 

criminalização expressos no combate à corrupção, os quais deveriam ser aplicados às pessoas 

físicas, bem como também às pessoas jurídicas. 

Entretanto, ao invés de cumprir o designado nestes acordos internacionais, criou-se 

uma Lei sem qualquer menção de cunho penal, originando, igualmente, sem qualquer amparo 

legal, sui generis responsabilização judicial, que nada mais é do que a responsabilização 

criminal. Este é o principal motivo de tantas imperfeições e controvérsias trazidas pela Lei 

Anticorrupção, podendo a mesma ser considerada uma norma natimorta. 
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3.2 Necessidade da pessoa física para a prática da conduta ilícita 

A Lei Anticorrupção traz em seu artigo 5º, diversas condutas corruptivas, o que 

denominou de “Atos Lesivos à Administração Pública Nacional ou Estrangeira”.
239

 Estão 

previstas distintas condutas corruptas que, pelas formas dispostas em seus preceitos primários, 

devem ser praticadas por pessoas físicas e nunca diretamente pela pessoa jurídica, ainda que 

em nome desta.  

Para Modesto Carvalhosa
240

, estes delitos devem ser considerados de mão própria.  

Entretanto, não se pode aceitar tal opinião, tendo em vista que uma pessoa jurídica não tem 

condições de praticar as condutas de “oferecer” ou “dar” vantagem indevida a agente público 

se não se valer de uma pessoa física. 

Assim, apresenta a Lei diversas espécies de corrupção que, como requisito para que as 

mesmas possam ser cometidas, é indispensável o concurso do agente público e a pessoa 

jurídica; há a necessidade da presença física do agente para a prática de condutas que 

caracterizem atos ilícitos. No caso, estabeleceu-se uma relação de maneira horizontal, ou seja, 

em concorrência.
241

  

Os tipos enumerados no referido artigo 5º correspondem aos mesmos crimes efetuados 

por agentes públicos do Estado contra a administração pública. Com isto, a presente Lei 

distingue-se da lei penal somente quanto ao processo, já que quanto à substância são 

idênticos.  
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Em sentido contrário, para Fábio André Guaragni, a Lei não trouxe a espécie de 

heterorresponsabilidade, ou seja, a exigência de ser humano para a prática da conduta, mas 

sim o modelo autorresponsabilidade administrativa e civil, podendo o ente coletivo ser 

responsabilizado por atos praticados por ele, diretamente, não se exigindo substrato 

humano.
242

  

3.3 Concurso eventual das partes 

Encontram-se dentre as condutas descritas no tipo, a iniciativa da proposta do ato 

corruptivo por parte do agente público, bem como, por iniciativa da pessoa jurídica. Para 

Modesto Carvalhosa é absolutamente irrelevante se a origem partiu de um ou de outro.
243

 

A corrupção não está descrita no ordenamento jurídico brasileiro como um crime 

necessariamente bilateral, ou seja, nem sempre ocorrerá a configuração da corrupção passiva 

somente quando houver o delito de corrupção ativa ou vice-versa.  

Com a referida Lei, mais uma vez, adotou-se a exceção pluralista ao princípio unitário 

ou monista que norteia o concurso de agentes. Com isto, ao invés de todos os agentes 

responderem pelo mesmo tipo penal, pode-se chegar ao resultado incoerente de ter que aplicar 

três tipos penais distintos para uma mesma situação fática: o art. 5º da Lei Anticorrupção à 

pessoa jurídica, o art. 333 do Código Penal ao agente representante da pessoa jurídica, e ao 

funcionário público, a corrupção passiva prevista no art. 317 também do estatuto repressor 

brasileiro. 

Neste sentido, é de total relevância identificar de quem partiu a proposta ou solicitação 

de vantagem, já que, se um funcionário público, por exemplo, “exige” vantagem indevida à 

pessoa jurídica sob a ameaça de prejudicá-la, configurando por si só o delito de concussão 

(CP, art. 316), caso a mesma entregue referida vantagem por temor, não deve responder pelo 

delito de corrupção ativa previsto no art. 5º. Mesmo que o referido tipo penal preveja a 

conduta de “dar” vantagem indevida, no caso é a pessoa jurídica diretamente prejudicada; é 

sujeito passivo secundário, configurando-se tal conduta como atípica.  
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Não se pode afirmar que os tipos instituídos no art. 5º pressupõem um concurso 

necessário para a caracterização dos crimes, ou atos ilícitos, conforme dispôs a Lei para 

mascarar o caráter penal: de um lado o agente público e do outro a pessoa jurídica.  

Pode ocorrer de a pessoa jurídica, visando fraudar licitação pública, oferecer vantagem 

indevida a agente público, que não aceita esta vantagem e denuncia a conduta ilícita aos 

organismos superiores responsáveis. Neste caso hipotético, há a corrupção ativa prevista no 

art. 5º, porém, não configura a corrupção passiva por parte do servidor público. 

Ainda que não traga como elemento do tipo o elemento subjetivo específico,  o fato é 

que toda conduta corruptiva busca sempre atribuir alguma vantagem à pessoa jurídica em 

relação à administração pública. 

Independe, também, para a consumação dos delitos definidos no art. 5º se o resultado 

foi alcançado, pois a maioria das condutas é de natureza formal, devendo, em caso de 

exaurimento do crime, ser levado em consideração para a dosimetria da pena. 

3.4 Processos administrativos sancionatórios e as garantias do devido processo penal 

Todas as regras do devido processo penal, bem como os princípios e garantias penais 

devem ser observados sob pena de serem declaradas nulas as decisões proferidas nos 

processos administrativos sancionatórios.
244

 

Ilustrando a importância da aplicação dos direitos e garantias consagrados dentro de 

uma persecução tem-se a obrigatoriedade da aplicação do princípio constitucional implícito de 

que ninguém é obrigado a produzir prova contra si mesmo (nemo tenetur se detegere), nem 

mesmo a pessoa jurídica. 

Com isto, não pode ser considerado como um ato lesivo praticado pela pessoa jurídica 

à administração pública − na modalidade de “dificultar atividade de investigação ou 

fiscalização de órgãos, entidades ou agentes públicos”, previsto no inciso V do art. 5º − o 

simples fato da mesma não querer cooperar com a investigação ou fiscalização no 

fornecimento de documentos ou informações, bem como, em não querer responder ofícios.
245

 

O instituído em tal preceito deve ser entendido como delito de fraude processual 

cometido pela pessoa jurídica, por meio da destruição de provas, coação ou suborno de 

testemunhas, pela prática de crimes contra a fé pública, com a falsificação de documentos e 
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tantas outras condutas, cujo objetivo consiste em obstruir a apuração das condutas 

corruptivas.  

Não é admissível que uma lei ordinária transforme a natureza jurídica da corrupção, 

que, para a pessoa física, é um crime (corrupção ativa e passiva) previsto no Código Penal 

brasileiro, e para a pessoa jurídica trata-se de um ilícito civil ou administrativo. 

Nesse sentido, instala-se um conflito aparente de normas, pois, caso o funcionário de 

uma empresa ofereça diretamente a um funcionário público vantagem indevida para que ele 

tome determinado ato contra a empresa, pode ocorrer uma dupla penalidade. O conflito é 

aparente, uma vez que as punições se destinam a pessoas diversas, ainda que a conduta seja a 

mesma. 

Como pessoa física, deve-se responder pelo crime de corrupção ativa, enquanto que a 

pessoa jurídica, empregadora do corruptor, deve responder, pela mesma ação, pelo art. 5º, I da 

referida lei anticorrupção.
246

  

As consequências desta divisão podem ocasionar decisões conflitantes nas esferas 

penal e civil como, por exemplo: caso a pessoa física seja absolvida por faltas de provas, 

poderia a pessoa jurídica ser condenada na esfera administrativa? Neste caso, entende-se que 

a esfera penal deve prevalecer aplicando-se a regra do parágrafo único do art. 64 do Código 

de Processo Penal brasileiro.
247

  

3.5 Direito de Regresso 

Outro ponto de suma importância, e que deveria ser analisado quanto a uma eventual 

sanção administrativa aplicada às pessoas jurídicas, seria a possibilidade de direito de regresso 

destas contra as pessoas físicas que atuavam em seu nome e representação, pelos prejuízos 

sofridos por eventual infração. Ilustrando situação citada, a pessoa jurídica entrar com direito 

de regresso contra os responsáveis pelo Setor de Integridade (Compliance Officers) que 

falhem no desempenho de suas atividades. 

A responsabilização da pessoa jurídica não exclui a possibilidade da responsabilização 

da pessoa física, conforme dispõe o art. 3º da Lei Anticorrupção. Entretanto, referida Lei só 

admite como sujeito passivo as pessoas jurídicas, devendo as pessoas físicas ser 
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responsabilizadas na esfera criminal, tendo em vista que as condutas previstas no art. 5º são 

caracterizadas como crimes. 

Para Antonio Araldo Ferraz Dal Pozzo, Augusto Neves Dal Pozzo, Beatriz Neves Dal 

Pozzo e outros, desconsiderando o caráter criminal destes tipos de condutas, entendem que há 

a possibilidade de ação regressiva, porém, tal responsabilização deve se dar em ação diversa 

daquela proposta contra a pessoa jurídica, caracterizando estas condutas como atos ilícitos nos 

termos do Código Civil.
248

 

Caso seja dada uma resposta afirmativa quanto a esta possibilidade, colocar-se-ia em 

xeque um dos princípios basilares do ordenamento brasileiro que é o da personalidade ou da 

responsabilidade pessoal.  

Se a medida preventiva e repressiva deve ser aplicada pelo Estado ao agente que 

praticou a infração, não se pode admitir a ação de regresso contra seu empregado, pois ela é a 

culpada e não o agente que agiu em nome da mesma. 

Não se deve confundir o direito de regresso com os efeitos secundários da condenação 

penal. Estes, de maneira indireta, podem gerar efeitos a pessoas diversas do condenado. É o 

caso, por exemplo, que pode ocorrer na seara dos crimes ambientais, com uma eventual 

condenação da pessoa jurídica, de acordo com as penas previstas e compatíveis de aplicação à 

mesma, somente esta deve ser prejudicada.  

Eventuais sócios que não participaram da empreitada criminosa de forma direta não 

podem ser punidos, restando suas liberdades absolutamente preservadas, sob pena de, ao se 

ter entendimento diverso, de responsabilizá-los de forma objetiva, incompatível com a área 

penal. Entretanto, os mesmos podem sofrer prejuízos de forma indireta, por exemplo, com a 

diminuição da receita da pessoa jurídica condenada que, de todo modo, reflete nos 

rendimentos dos sócios. 

Na jurisprudência europeia são encontradas decisões em ambos os sentidos. Uma que 

tratou da questão da implantação, por parte da empresa, do sistema de compliance, o 

Landgericht de Munique
249

 e julgou procedente o pedido de regresso da Siemens contra ex-

membros de sua diretoria, buscando ser ressarcida dos custos que a empresa teve que arcar, 

decorrentes de sua defesa nos processos de corrupção, bem como às investigações nas quais 

se viu envolvida, custos estes estimados em torno de 15 milhões de euros (SHK 0 1387/10, 

decisão de 10/12/2013).  
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Outra justificativa, que impediria a ação de regresso contra as pessoas físicas que 

atuam em seu nome, seria negar que a pessoa jurídica tem capacidade de atuar de forma 

ilícita, já que sempre a responsabilidade recairia sobre uma pessoa física. Como já decidido 

pelos tribunais superiores no Brasil, pode ocorrer a responsabilização da pessoa jurídica sem 

que ocorra a da pessoa física concomitantemente. 

Analisando-se outras possibilidades de decisões conflitantes entre a área 

administrativa e penal, é preciso muita cautela na aplicação desta Lei, pois, com o fito de dar 

uma maior celeridade na punição ‒ o que não seria sinônimo de justiça ‒ ela contém 

inconstitucionalidades inaceitáveis.
250

  

Nesta linha de raciocínio, Paulo Affonso Leme Machado, ao analisar a questão da 

competência para a punição das pessoas jurídicas, entende que a sanção do crime ambiental e 

a sanção da infração administrativa guardam certa similitude. Com isto, defende que 

prevalece e deveria ser trazida para o processo penal a matéria ambiental. Como fundamento, 

compreende que frente às garantias funcionais, os quais gozam os membros do Poder 

Judiciário, não são previstas aos funcionários públicos vinculados ao executivo ou 

empregados da Administração indireta que aplicam as sanções administrativas.
251

 

3.6 Acordo de Leniência 

Outro ponto da Lei muito controverso e que tem nítido caráter penal face sua 

similitude com a Colaboração Premiada é o Acordo de Leniência
252

, previsto nos arts. 16 e 

17, mas, que não se mostra tão benéfico como aquele.  

O acordo estabelece que a autoridade máxima de cada órgão ou entidade pública 

poderá celebrar referido acordo com as pessoas jurídicas responsáveis pela prática dos atos 

previstos na Lei Anticorrupção, objetivando que as mesmas colaborem efetivamente com as 

investigações e o processo administrativo.  

Verifica-se uma multiplicidade de entes e autoridades competentes que poderiam 

celebrar estes acordos, o que, “incontestavelmente, causará certa balburdia na aplicação 
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prática, notadamente nos atos de corrupção ocorridos simultaneamente em várias 

jurisdições”.
253

   

Dessa colaboração deve resultar: a identificação dos demais envolvidos na infração, 

quando couber e a obtenção célere de informações e documentos que comprovem o ilícito sob 

apuração.
254

 

Como consequência deste acordo de leniência, institui o § 2º que o mesmo isentará a 

pessoa jurídica das sanções previstas no inciso II do art. 6º e no inciso IV do art. 19 e reduzirá 

em até 2/3 (dois terços) o valor da multa aplicável (parágrafo 2º).  

Se o acordo de leniência só beneficia a pessoa jurídica, com a obrigatoriedade da 

presença de pessoa física, não teria este funcionário interesse em assumir a culpa juntamente 

com aquela, pois, irá colaborar na investigação e, com isto, trazer benefício somente à pessoa 

jurídica, não sendo ele beneficiado em nada.
255

 

Pelo contrário, estará, efetivamente, produzindo prova contra si mesmo. Caso seja 

aceita a prova emprestada da esfera administrativa para a criminal, o mesmo estará 

confessando a prática de um crime praticado pelo mesmo, recebendo como benefício, ao final 

do processo criminal, apenas uma circunstância atenuante (art. 65, inciso III, alínea d, do 

Código Penal). 

Compactuando com esta ideia, Juliano Heinen defende que este, talvez, tenha sido o 

maior erro do dispositivo, ao prever o acordo somente para as pessoas jurídicas, tendo em 

vista que, em muitos casos, as pessoas naturais ou mesmo agentes públicos teriam interesse 

em celebrar este acordo, o que contribuiria para a efetiva elucidação das ilegalidades, bem 

como na recuperação do erário desviado. Para referido autor, seria muito mais vantajoso o 

indiciado fazer um acordo com o Conselho Administrativo de Defesa Econômica  (CADE) do 
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que com a Controladoria-Geral da União (CGU), por exemplo, tendo em vista que, na 

primeira situação, a pessoa jurídica terá também a extinção da pretensão criminal.
256

   

Ilustrando tal situação, pode-se colocar como sujeito ativo do ato de corrupção uma 

pessoa jurídica na espécie de Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (EIRELI). 

Este tipo de Empresa foi instituído pela Lei nº 12.441, de 11 de julho de 2011, e tem como 

característica ser constituída por uma única pessoa titular da totalidade do capital social. Qual 

o interesse de seu dono em firmar um Acordo de Leniência que não iria beneficiá-lo em nada 

como pessoa física? 

Entendimento este também de Mateus Bertoncini, de que o acordo de leniência deve 

ser estendido somente às pessoas jurídicas do grupo, porém, jamais se estendendo às pessoas 

físicas, como dirigentes, administradores ou empregados da pessoa jurídica, responsáveis 

pelos atos lesivos.
257

  

Esta situação piora, sobretudo, na esfera penal, frente à apuração de sua 

responsabilidade naquela esfera. Neste ponto, inclusive, a Lei Anticorrupção viola mais uma 

vez o princípio constitucional do tratamento igualitário entre as pessoas, pois, ao tratar do 

Acordo de Leniência na Lei Antitruste (Lei nº 12.529/2011), estabelece o parágrafo único do 

art. 87, que, uma vez cumprido o “acordo de leniência pelo agente, extingue-se 

automaticamente a punibilidade dos crimes a que se refere o caput deste artigo”. 

Ou seja, teria sido muito melhor se o legislador tivesse adotado o modelo de acordo de 

leniência instituído pela referida Lei Antitruste, tendo em vista que este é muito mais 

benéfico, ao extinguir a punibilidade do delator do cartel do que a Lei Anticorrupção, que 

beneficia somente a pessoa jurídica.  

Ainda que se queira afirmar que a leniência não tem fundo penal, é visível sua 

similitude com as funções exercidas pelo CADE, o que aponta que a lógica penal mais uma 

vez é patente. E assim como no CADE, a ingerência administrativa em esfera penal pode 

violar alguns princípios.
258

 

Com a transposição literal das disposições concernentes à prática de cartel previstas na 

Lei nº 12.529/2011, que discorre sobre o abuso de poder econômico e da defesa da 
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concorrência, cria-se uma série de embaraços normativos
259

. Percebe-se, mais uma vez, que o 

objetivo da criação do acordo de leniência é transferir para o campo administrativo o que seria 

de competência da esfera penal.  

Entretanto, caso feito o Acordo de Leniência, por exemplo, entre a pessoa jurídica e a 

Controladoria-Geral da União, e estiver em concomitância processo cível ou criminal 

instaurado, visando uma segurança jurídica em tais acordos, deve ser suspenso de forma 

cautelar o acordo feito na esfera administrativa, devendo prevalecer a investigação da área 

cível e criminal, bem como seus Acordos de Delação em detrimento ao de Leniência. 

O acordo de leniência nada mais é do que uma espécie de delação premiada, cujo 

objetivo único é que a empresa confesse o crime de corrupção cometido pela mesma, ou como 

a lei resolveu chamar de atos lesivos; e que ao assumir sua culpa ajude na identificação dos 

demais envolvidos, assim como na persecução com o fornecimento de documentos e 

informações para servirem como provas. 

O que se busca com este acordo é romper com o silêncio da corrupção e que se mostra 

de difícil combate, não tanto por falta de provas para eventual condenação, mas, 

principalmente, por interesses escusos. Para Nelson Hungria “o “estado-maior” da corrupção 

quase sempre fica resguardado, menos pela dificuldade de provas do que pela razão de 

Estado, pois a revelação de certas cumplicidades poderia afetar as próprias instituições”.
260

  

Ao se comparar os requisitos do § 1º, do art. 16 da Lei Anticorrupção (Lei nº 

12.846/2013), com o art. 4º da Lei de Organização Criminosa (Lei nº 12.850/2013), verifica-

se que estes requisitos são praticamente os mesmos exigidos pela lei penal para a celebração 

da delação premiada. 

Conforme dispõe o § 1º, o acordo de leniência somente poderá ser celebrado se, 

cumulativamente, forem preenchidos os seguintes requisitos: “I - a pessoa jurídica seja a 

primeira a se manifestar sobre seu interesse em cooperar para a apuração do ato ilícito; II - a 

pessoa jurídica cesse completamente seu envolvimento na infração investigada a partir da data 

de propositura do acordo; III - a pessoa jurídica admita sua participação no ilícito e coopere 

plena e permanentemente com as investigações e o processo administrativo, comparecendo, 

sob suas expensas, sempre que solicitada, a todos os atos processuais, até seu encerramento”. 

Analisando o art. 4º da Lei nº 12.850/2013, o mesmo estabelece que o juiz, como 

prêmio da delação, poderá conceder o perdão judicial, e também reduzir em até 2/3 (dois 
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terços) a pena privativa de liberdade ou substituí-la por restritiva de direitos daquele que tenha 

colaborado efetiva e voluntariamente com a investigação e com o processo criminal, desde 

que dessa colaboração advenha um ou mais dos seguintes resultados: I - a identificação dos 

demais coautores e partícipes da organização criminosa e das infrações penais por eles 

praticadas (equivalente ao art. 16, I da Lei Anticorrupção); II - a revelação da estrutura 

hierárquica e da divisão de tarefas da organização criminosa (equivalente ao art. 16, II da Lei 

Anticorrupção); III - a prevenção de infrações penais decorrentes das atividades da 

organização criminosa (equivalente ao art. 16, § 1º, II da Lei Anticorrupção); IV - a 

recuperação total ou parcial do produto ou do proveito das infrações penais executadas pela 

organização criminosa (sem equivalência exata, mas similar ao art. 16, § 3º da Lei 

Anticorrupção que trata da reparação do dano); V - a localização de eventual vítima com a sua 

integridade física preservada (sem equivalência); § 4
o
  Nas mesmas hipóteses do caput, o 

Ministério Público poderá deixar de oferecer denúncia se o colaborador: I - não for o líder da 

organização criminosa; II - for o primeiro a prestar efetiva colaboração nos termos deste 

artigo (equivalente ao art. 16, I da Lei Anticorrupção). (grifo nosso) 

Ainda no art. 16, o § 8º apresenta uma sanção extra, sequer prevista nos arts. 6º ou 19. 

Institui que “em caso de descumprimento do acordo de leniência, a pessoa jurídica ficará 

impedida de celebrar novo acordo pelo prazo de 3 (três) anos contados do conhecimento pela 

administração pública do referido descumprimento”.  
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3.7 Violação ao Princípio do Juiz Natural na Responsabilização Administrativa 

O Capítulo IV define regras quanto à competência e ao processo administrativo. 

Dispõe que, no âmbito do Poder Executivo Federal, a competência para instaurar processos 

administrativos de responsabilização de pessoas jurídicas ou, até mesmo, para avocar 

processos instaurados com fundamento na Lei Anticorrupção, é da Controladoria-Geral da 

União.
261

 

Estabelece o art. 10 que o referido processo administrativo instaurado “será conduzido 

por comissão designada pela autoridade instauradora e composta por 2 (dois) ou mais 

servidores estáveis”.  

Sendo uma lei penal, não há como se aceitar que os juízes do caso sejam nomeados 

pela própria administração; muito menos que não se conheçam os juízes previamente. Assim, 

a nomeação prevista no art. 10, é inconstitucional por ferir o Princípio do Juiz Natural (art. 5º 

LIII, da Constituição Federal).
262

 

Este Princípio é uma garantia constitucional que assegura a imparcialidade do 

julgador, ao já estar definido quem é a autoridade competente para julgar antes mesmo de 

praticado o ato ilícito, através das regras objetivas de competência.  

Não se pode aceitar como algo legal que - através de um processo administrativo, que 

pode até determinar como sanção a desconsideração
263

 da pessoa jurídica, trazendo prejuízos 

diretos à mesma e indiretamente às pessoas que dela dependam  - fique a cargo de servidores 

escolhidos pelo Ministro da Controladoria-Geral da União, os quais são indicados pelo Poder 

Executivo federal. Aliás, outro ponto interessante da Lei é: com a decisão que determinou a 

desconsideração da pessoa jurídica, não caberia recurso? A Lei é silente quanto a este ponto. 
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Já que não está sendo julgado pelo Poder Judiciário, não é permitida a aplicação das 

regras do Código de Processo Civil com relação a eventual apelação, e também quanto aos 

efeitos devolutivo ou suspensivo e/ou execução provisória de tal decisão. (art. 520 e sgts do 

CPC). 

O Decreto nº 8.420, de 18 de março de 2015, que regulamenta a Lei Anticorrupção, e 

visando suprir tal lacuna, estabelece em seu art. 11 que da decisão administrativa 

sancionadora caberia pedido de reconsideração com efeito suspensivo, no prazo de dez dias, 

contado da data de publicação da decisão.
264

 

Institui, na sequência, que a pessoa jurídica penalizada no processo administrativo, e 

que não apresentou pedido de reconsideração, deverá cumprir a sanção no prazo de trinta dias, 

contado do fim do prazo para interposição do pedido de reconsideração. 

Já na opinião de Antonio Araldo Ferraz Dal Pozzo, Augusto Neves Dal Pozzo, Beatriz 

Neves Dal Pozzo e outros, não há esta fase recursal na Lei Anticorrupção. Entendem que o 

Princípio da Revisibilidade das Decisões (ou recorribilidade) não se aplica quando o processo 

for instaurado pela mais alta autoridade, em grau de competência originária e última, o que 

corre em referida Lei. Restaria, assim, ao interessado se amparar nas vias judiciais.
265

 

É preciso cuidar para que uma Lei que foi feita para combater a corrupção, não crie 

mais um mecanismo a ser usado para a prática de mais corrupção.  Dificilmente uma empresa 

que financiou a campanha política de determinado partido e que se mostrou vencedor no 

pleito será punida pelo mesmo governo. Pode até ser que seja punida, mas, o valor da multa 

certamente será bem inferior ao que deveria ser aplicado.  

Outra questão polêmica trazida pela referida Lei é o § 1
o
  do mesmo artigo. Dispõe 

que o ente público, a pedido da comissão formada pelos dois servidores estáveis, poderá, por 

meio do seu órgão de representação judicial, requerer as medidas judiciais necessárias para a 

investigação e o processamento das infrações, inclusive de busca e apreensão.
266
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Entretanto, o ente público não tem legitimidade para propor medidas judiciais, muito 

menos busca e apreensão em um processo administrativo. Se fosse uma ação judicial de 

improbidade administrativa, poder-se-ia pensar nisso, mas, nunca num processo 

administrativo. 

Outro artigo que disciplina o processo administrativo de responsabilização da pessoa 

jurídica e que se encontra totalmente em desconformidade com o Ordenamento Jurídico 

brasileiro é o art. 15 da Lei Anticorrupção, a qual teve sua redação alterada pela Medida 

Provisória nº 703/2015, retornando com a redação original após o encerramento de sua 

vigência. 

Estabelece o art. 15 que, após a conclusão do procedimento administrativo pela 

comissão que foi designada para a apuração da responsabilidade de pessoa jurídica, a mesma 

dará conhecimento ao Ministério Público de sua existência, para a apuração de eventuais 

delitos. 

Não é a comissão que foi designada para tal responsabilização que irá concluir o 

procedimento administrativo apuratório, mas, sim, a autoridade máxima de cada órgão ou 

entidade dos Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário.  

A comissão deverá instruir o processo, no prazo estipulado pela Lei de 180 (cento e 

oitenta) dias e, ao final, apresentar relatórios à autoridade instauradora sobre os fatos apurados 

e eventual responsabilidade da pessoa jurídica, sugerindo a referida autoridade máxima, de 

forma motivada, as sanções a serem aplicadas (art. 10, § 3º e art. 12).  

Assim, caberia à autoridade máxima ao final dar conhecimento ao Ministério Público 

se suspeitar a existência de eventuais delitos que devam ser apurados. Ocorre que pela 

gravidade do crime que se está apurando por via administrativa, não se pode aguardar o final 

de tal persecução para dar ciência ao representante do Parquet. 

Como fiscal da lei este tem o poder-dever de acompanhar o processo administrativo 

desde o seu início, considerando-se que já poderia vir instaurando inquéritos civis ou mesmo 

procedendo a investigações na esfera criminal, não somente com relação à pessoa jurídica, 

mas, concomitantemente, às pessoas físicas envolvidas no ato corruptivo. 

Nada se justifica para que somente ao final do processo penal-administrativo dê-se 

ciência ao Ministério Público, tendo em vista a maior abrangência deste na apuração do ato 

ilícito, como na requisição de medidas cautelares, preventivas e suspensivas, bem como, por 
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exemplo, representar junto ao Poder Judiciário que seja declarado segredo de justiça ao caso 

visando uma melhor apuração do ato.
267
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4 AUSÊNCIA DOS REQUISITOS DA ULTRATERRITORIALIDADE DA LEI 

O art. 28 da Lei Anticorrupção, inserido no Capítulo VII, das Disposições Finais, 

aborda um mandamento ultraterritorial, e dispõe que a referida Lei deva ser aplicada aos atos 

lesivos executados por pessoa jurídica brasileira contra a administração pública estrangeira, 

ainda que estes atos tenham sido cometidos no exterior. 

Tal previsão faz parte do compromisso assumido pelo Brasil na Convenção sobre o 

Combate da Corrupção de Funcionários Públicos Estrangeiros em Transações Comerciais 

Internacionais. Tem como objetivo evitar que atos cometidos no exterior por pessoa jurídica 

com sede no Brasil acabem impunes pelo ato corrupto praticado.  

Com a globalização dos mercados novas formas de criminalidade surgiram, dentre as 

quais se inclui a corrupção, obrigando os Estados a adotarem novas ferramentas no seu 

combate, abarcando o Direito Concorrencial. Assim, há tendência em se permitir a aplicação 

de leis nacionais a atos efetuados fora de suas fronteiras, especificamente, naqueles países que 

possuem legislação mais branda com relação a determinadas condutas, sempre respeitando a 

soberania estrangeira. 

Ainda que não haja uma uniformidade ou harmonização quanto aos critérios utilizados 

para que possa ocorrer esta ajuda mútua em nível internacional, três destes critérios 

geralmente são utilizados, de forma isolada ou a par de outras existentes: o local onde ocorreu 

o ato; a nacionalidade do infrator; e o local onde produziu os efeitos.
268

 

Entretanto, a nova Lei não trouxe nenhum outro dispositivo que buscasse determinar 

quais os requisitos e condições a serem observados para que se pudesse iniciar tal persecução, 

silenciando, por exemplo, quanto à necessidade da entrada do agente no território nacional ou 

o fato praticado seja igualmente punível no país que foi cometido. 

Mais uma vez, e ainda que de forma implícita, percebe-se que o legislador já tinha a 

intenção de que nesta espécie de corrupção do art. 28 devessem ser aplicadas as regras de 

extraterritorialidade previstas no Código Penal. 

Como regra, é adotado pelo estatuto repressor brasileiro o critério da Territorialidade 

Temperada (ou Relativa, ou Mitigada), o qual institui que a lei nacional se aplica aos fatos 

ocorridos em seu território, mas, excepcionalmente, permite a aplicação da lei estrangeira, 
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quando assim estabelecer algum tratado ou convenção internacional (art. 5º do Código 

Penal).
269

 

Admite-se, também, a aplicação ultraterritorial da legislação nacional (art. 7º do 

Código Penal)
270

, sendo este o suporte legal para que se possa dar efetividade ao art. 28 da Lei 

Anticorrupção.  

Ocorre que são previstas duas espécies de regras quanto à aplicação extraterritorial da 

lei brasileira: a Extraterritorialidade Incondicionada, prevista no art. 7º, I, e § 1º do Código 

Penal
271

 e a Extraterritorialidade Condicionada, no art. 7º, II, e § 2º do mesmo diploma.
272

  

Na primeira figura, frente à importância dos bens jurídicos violados ou ameaçados, 

cuja violação configura risco à ordem pública como, por exemplo, atentar contra a vida do 

Presidente da República, prevê a aplicação da lei brasileira independentemente de qualquer 

requisito, como ser o fato também punível no local praticado ou ter a anuência de referido 

Estado para tal. 

Já no § 2º, do art. 7º, tem-se também a possibilidade de aplicação da lei brasileira para 

crimes cometidos no estrangeiro, porém, desde que preenchidas as condições do Inciso II do 

mesmo artigo, já que, na ausência de alguma delas, inviabiliza a punição.  

Como visto, os dispositivos citados regulamentam, de forma muito mais completa, a 

aplicação da lei brasileira a atos de corrupção cometidos por pessoa jurídica brasileira contra a 

administração pública estrangeira, fora do país, o que não fez a presente Lei, que previu a 

punição de forma ultraterritorial, sem as necessárias garantias e direitos assegurados a 

qualquer acusado. 

Com relação a presente Lei, aplicam-se duas categorias de crimes previstas no art. 7º, 

II, do Código Penal, a alínea a e b, que estabelece a prática de crime: “que, por tratado ou 
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convenção, o Brasil se obrigou a reprimir”, assim como o mesmo ter sido “praticado por 

brasileiro”.  

Quando é elaborado um Tratado ou Convenção dentro dos Sistemas existentes, é sinal 

que determinado bem jurídico fundamental não vem sendo respeitado por diversos Estados 

Membros, ou que a proteção ao mesmo ainda se mostra insuficiente entre eles, buscando 

protegê-los através de lei, bem como prever a punição de seus autores, independentemente da 

sociedade internacional ou nacionalidade do agente.  

No presente caso, o Brasil ratificou diversos tratados e convenções internacionais na 

proteção dos direitos humanos, devendo-se aceitar, de forma analógica, que os atos e condutas 

de corrupção façam parte do mesmo, dos quais se destacam a Convenção Interamericana 

contra a Corrupção, a Convenção das Nações Unidas contra a Corrupção e a Convenção sobre 

Combate à Corrupção de Funcionários Públicos Estrangeiros em Transações Comerciais 

Internacionais da OCDE.  

Um primeiro requisito previsto no art. 5º da referida Lei já se mostra preenchido, no 

caso da prática de atos lesivos à administração pública estrangeira, que atentem contra “os 

compromissos internacionais assumidos pelo Brasil”.
273

  

Interessante neste ponto concerne ao segundo dos outros dois bens jurídicos tutelados 

em referido artigo, no caso “o patrimônio público nacional ou estrangeiro” ou “contra 

princípios da administração pública”.  

Como um compromisso internacional define algumas regras que devem ser observadas 

e adotadas por seus Estados Membros; diante das diferentes realidades envolvidas, ainda que 

em propósito único, pode ser que alguns princípios administrativos variem de um 

ordenamento jurídico para outro.  

Com esta imprecisão trazida pela Lei Anticorrupção, pode-se constituir uma 

excludente de punibilidade e um entrave na sua aplicação extraterritorial, considerando-se que 

o fato também tem que ser punível onde foi praticado.
274

 

Outros requisitos são necessários para a aplicação da lei brasileira ao fato ocorrido em 

país estrangeiro, no caso, são cinco as condições que devem ser rigorosamente observadas, 

estando às mesmas previstas no art. 7º, § 2º, inciso II, do Código Penal. 
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A primeira condição, prevista na alínea a dispõe: “entrar o agente no território 

nacional”. Analogicamente poder-se-ia utilizar da regra determinada no art. 26, § 2º da 

presente Lei, que define que “a pessoa jurídica estrangeira será representada pelo gerente, 

representante ou administrador de sua filial, agência ou sucursal aberta ou instalada no 

Brasil”. 

Primeira violação constitucional que se verifica é a ofensa ao princípio da 

intranscendência, devendo a pessoa que praticou o ato delituoso responder pelo mesmo, não 

se admitindo, em hipótese alguma, que uma pessoa responda no lugar de outra.  

Como já defendido anteriormente, algumas condutas previstas no art. 5º só podem ser 

praticadas por pessoas físicas, não sendo admissíveis dois procedimentos concomitantes em 

duas esferas distintas com vistas à punição de um mesmo ato corruptivo cometido. 

Outro ponto crucial neste requisito é a necessidade de se estabelecer a noção jurídica 

de controle acionário da pessoa jurídica, ou seja, os critérios de participação acionária, 

comando e gestão da mesma, para que se evidencie se a sociedade constituída no Brasil é a 

própria sociedade estrangeira responsável pela corrupção, pois, uma das penalidades é a 

desconstituição da pessoa jurídica.
275

  

A segunda condição disposta na alínea b é que o fato seja “punível também no país em 

que foi praticado”, não importando o nome dado ao crime no referido país.   

A terceira condição da alínea c, é que o crime esteja “incluído entre aqueles pelos 

quais a lei brasileira autoriza a extradição”. Talvez o legislador não tivesse noção do grau do 

imbróglio jurídico que criou ao editar uma lei nitidamente penal, mas com critérios 

administrativos ou a forma sui generis da responsabilização judicial.  

O Direito Penal brasileiro adotou como regra para punição o Direito Penal do Fato, ou 

seja, deve-se compor a relação entre a conduta do agente e o resultado fenomênico produzido, 

ou seja, o fato produzido pelo seu ato e, dependendo do grau de dano ou de risco ao bem 

jurídico, a definição de sua punição.  

Quando a Lei enfoca em seu art. 28 que a mesma deva ser aplicada aos “atos lesivos 

praticados por pessoa jurídica brasileira contra a administração pública estrangeira, ainda que 

cometidos no exterior”, questiona-se: atos lesivos de corrupção geralmente são previstos em 

qual lei? Geralmente, no Código Penal. 

Assim, imprescindível para que a pessoa jurídica brasileira possa ser punida no Brasil, 

é que o agente corruptor ‒ no caso pessoa física, brasileira ou não ‒ seja extraditado para que 
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possa responder pelo ato cometido,  necessariamente no mesmo processo e na esfera criminal. 

A sua presença é conditio sine qua non para tal responsabilização da pessoa jurídica. 

A quarta condição da alínea d é que o agente não tenha sido “absolvido no estrangeiro 

ou não ter aí cumprido a pena”. Evita-se uma dupla punição pelo mesmo fato. 

Por fim, a última condição da alínea e é do agente não ter sido “perdoado no 

estrangeiro ou, por outro motivo, não estar extinta a punibilidade, segundo a lei mais 

favorável”. 

Não aceitar a aplicação destas verdadeiras garantias do acusado dentro de um estado 

democrático de direito, é o mesmo que aceitar a punição de determinada pessoa pelo bel 

prazer discricionário de um agente sancionador administrativo, o qual poderia fundamentar 

suas decisões simplesmente no embasamento legal da Lei Anticorrupção, em que não contém 

nenhum limite previsional. 

Nessa mesma linha de pensamento, Modesto Carvalhosa entende que para impedir que 

o Estado brasileiro viole gravemente as regras do Direito Internacional, a única forma de se 

dar eficácia à Lei Anticorrupção, que tem nítido caráter penal, é aplicá-la conforme as regras 

estabelecidas no art. 7º, § 2º do Código Penal, visando assegurar todas as garantias 

constitucionais e processuais penais ao réu, bem como respeitando a soberania estrangeira.
276

  

A presente Lei, festejada por muitos por combater a corrupção efetuada pelas pessoas 

jurídicas dentro e fora do território nacional, não pode deixar de se pautar pelas regras 

firmadas pelo Direito Internacional, as quais dão suporte legal para a efetividade de sua 

aplicação, garantindo principalmente a soberania dos Estados envolvidos.   

4.1 A importância da Cooperação Jurídica Internacional em matéria penal 

A cada dia são realizadas,  de forma instantânea, novas interações de ordem pessoal, 

social ou comercial, decorrentes de diversos fatores neste desenvolvimento da humanidade, 

dos quais se pode destacar, como contribuição principal, a globalização que ultrapassou as 

fronteiras entre os países. 

Esta internacionalização dos países acarreta consequências jurídicas de ordem positiva 

e negativa. Como positivas, estão as questões ligadas às pessoas humanas, o aumento das 

transações internacionais com o liberalismo, novos consumidores, novas demandas, novos 
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mercados para as empresas jurídicas, enfim, um caminho perseguido pela maioria do 

empresariado na expansão de seu negócio em novos horizontes. 

Entretanto, o lado negativo deste desenvolvimento em nível econômico é a corrupção 

que passou a fazer parte de tais relações comerciais, principalmente, quando há a necessidade 

do Estado nesta relação internacional como, por exemplo, nas exportações, licitações 

internacionais, além do aumento das lides nas esferas comerciais, cíveis e criminais 

decorrentes de tal inter-relação.  

Nesse sentido, a cooperação jurídica internacional surge como um canal, uma 

ferramenta que permite aos países desenvolverem o auxílio mútuo para bem exercerem a sua 

atividade jurisdicional.  

Criar uma Lei Anticorrupção sem qualquer referência à mesma é uma temeridade, 

devido à insegurança gerada nesta cooperação, além da possibilidade de se levantar elementos 

probatórios que possam ser considerados ilícitos por não se pautar pela legalidade.  

Esta cooperação, inserida no princípio da colaboração entre os Estados, acompanha o 

desenvolvimento do próprio Direito Internacional, e já desde o século XVIII, Emer de Vattel, 

considerado um dos autores do Direito Internacional clássico, alertava sobre sua importância: 

“A primeira lei geral, que o fim mesmo da sociedade das Nações nos revela, é que cada Nação 

deverá contribuir, tanto quanto puder, para a felicidade e o aperfeiçoamento de outras 

Nações”.
277

 

Nos últimos anos, o aumento desta cooperação jurídica entre Estados, tanto na área 

cível como penal, é deveras expressivo. Ao se fazer um levantamento estatístico entre a 

década de trinta do século passado e o final de 2004, o Supremo Tribunal Federal analisou 

cerca de dez mil cartas rogatórias e sete mil sentenças estrangeiras, enquanto que o Superior 

Tribunal de Justiça ‒ que começou a receber esses pedidos de cartas rogatórias, como de 

sentenças estrangeiras no início de 2005 ‒ já analisou um número em menos de dez anos.
278

  

Ciente de que a globalização é um caminho sem volta, e que a tendência é o 

crescimento dos crimes denominados transnacionais ‒ dentre os quais está inclusa a 

corrupção, crimes estes ligados principalmente ao setor econômico ‒ a cooperação jurídica 
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internacional
279,280

 surge como uma ferramenta nas negociações entre os Estados. Ela tem 

como objetivo o estabelecimento de regras uniformes, visando dar maior celeridade e eficácia 

ao cumprimento das medidas provenientes de outro país ou demais solicitações definidas no 

acordo. Na Espanha, utilizam-se “cooperación judicial internacional” e “asistencia 

judicial”.
281

 

A cooperação jurídica internacional é um princípio fundamental no direito 

internacional público, aplicado aos tribunais e outras autoridades estatais que desempenham 

suas funções dentro dos limites do território do próprio Estado, mas, que precisam da ajuda de 

outro Estado para atuar no território alheio quando autorizados. A violação a esta regra 

caracteriza-se como um desrespeito à soberania do Estado.
282

 

O Brasil, pelo Ministério da Justiça e Cidadania e por intermédio do Departamento de 

Recuperação de Ativos e Cooperação Jurídica Internacional da Secretaria Nacional de Justiça 

e Cidadania (DRCI/SNJ), é o responsável como Autoridade Central para a celebração da 

maioria dos Tratados de Cooperação Jurídica Internacional dos quais o Estado brasileiro faz 

parte. Os acordos de cooperação jurídica internacional firmados pelo Brasil não se limitam 

somente ao direito penal, abrangendo, também, o direito civil, o direito comercial, os direitos 

econômico, administrativo, da previdência social e tributário ou fiscal.  

Todos esses acordos devem sempre se pautar pelo respeito aos direitos humanos e aos 

direitos fundamentais do indivíduo, objetivando a preservação da dignidade humana como 

vetor principal na elaboração de qualquer regra que vá fazer parte do ordenamento jurídico 

brasileiro.  

Porém, como alerta André de Carvalho Ramos, o maior problema nesta cooperação 

jurídica internacional do século XXI seria como conciliar o uso do direito estrangeiro, que se 

tornou indispensável, diante das inevitáveis diferenças de interpretação dos mesmos, 

principalmente quando em comparação com o direito pátrio.  

                                                           
279

 Também denominada de cooperação jurídica internacional e cooperação interjurisdicional. Cf. 

RECHSTEINER, Beat Walter. Direito Internacional Privado: teoria e prática. 15 ed. rev. e atual. São Paulo: 

Saraiva, 2012, p. 375. 
280

 Segundo Ricardo Perlingeiro da Silva, a preferência pela expressão “cooperação jurídica internacional” 

decorre da ideia de que a efetividade da jurisdição, nacional ou estrangeira, pode depender do intercâmbio não 

apenas entre órgãos judiciais, mas também entre órgãos administrativos, ou, ainda, entre órgãos judiciais e 

administrativos, de Estados distintos. Cf. SILVA, Ricardo Perlingeiro da Silva. Cooperação Jurídica 

Internacional e auxílio direto. Revista CEJ, Brasília, n. 32, p. 75-79, jan./mar. 2006, p. 76. 
281

 RAMOS, André de Carvalho. O novo Direito Internacional Privado e o conflito de fontes na cooperação 

jurídica internacional. Revista da Faculdade de Direito da Universidade de São Paulo. v. 108, p. 621-647, 

jan./dez. 2013, p. 625. 
282

 RECHSTEINER, Beat Walter. Direito Internacional Privado: teoria e prática. 15 ed. rev. e atual. São Paulo: 

Saraiva, 2012, p. 375. 



107 

 

O desafio do Direito Internacional Privado do século XXI consiste em não 

naufragar no mar turbulento das alegações de violações de direitos tais quais 

interpretados pela lex fori. No caso da cooperação jurídica internacional, o 

risco é o mesmo, sendo hoje comum em vários casos brasileiros 

constatarmos a defesa (apaixonada, muitas vezes) de denegação da 

cooperação pretendida sob a alegação de violação de direitos tais como 

interpretados internamente.
283

 

Dando a devida importância ao tema
284

, foi incluído um Capítulo inteiro (do art. 26 ao 

41) no novo Código de Processo Civil brasileiro (Lei nº 13.105, de 13 de março de 2015) para 

tratar sobre a Cooperação Jurídica Internacional. Dentre os diversos objetivos, destaca-se a 

colheita de provas e obtenção de informações fornecidas pelo parceiro internacional.
285

 

Como lembra Nadia de Araujo, e ainda que nos últimos anos tenha ocorrido um 

acréscimo na demanda dos atos de cooperação jurídica internacional, sua prática pelo 

judiciário brasileiro vem desde os tempos imperiais, pois já eram expedidas cartas rogatórias, 

bem como sentenças estrangeiras entre o Brasil e Portugal.
286

 

4.2 Definição de Cooperação Jurídica Internacional 

A Cooperação Jurídica Internacional pode ser definida como o instrumento por meio 

da qual um Estado soberano, para fins de procedimento no âmbito da sua jurisdição, solicita 

outro a outro Estado, para a execução de medidas administrativas ou judiciais.
287

 

Assim, a cooperação jurídica internacional em matéria penal pode ser definida como 

uma série de acordos e procedimentos entre dois ou mais Estados, ou entre Estados e 
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Tribunais Internacionais, com vistas a regulamentar tal cooperação jurisdicional, respeitando 

o Direito pátrio e a soberania dos mesmos em seus territórios.
288

 

Para Nadia de Araujo, a cooperação jurídica internacional significa, em sentido 

genérico, o intercâmbio internacional realizado entre Estados, com o objetivo de se 

estabelecer regras para o cumprimento extraterritorial de medidas processuais entre eles. 

Hoje, por sua importância, a cooperação internacional passou a englobar a atuação 

administrativa do Estado, possibilitando um contato direto entre os demais entes estatais.
289

 

Este acordo de ajuda mútuo se faz atualmente cada vez mais necessário, à medida que 

a criminalidade organizada empresarial ultrapassou fronteiras, tornando-se transnacional e, 

com isto, gerando certa limitação territorial em sua jurisdição. Assim, ocorre uma relação de 

ajuda, assistência ou auxílio mútuo internacional, ao Poder Judiciário de outro Estado nas 

demandas que transbordam de suas fronteiras.  

Raúl Cervini e Juarez Tavares definem esta cooperação jurídica internacional como 

sendo o conjunto de atividades processuais, regulares, cumprida por órgãos jurisdicionais 

competentes em matéria penal. Através deste acordo institucionalizado entre Estados 

soberanos, convergem em um fim em comum, na cooperação processual respeitando as 

estritas garantias.
290

 

Para André de Carvalho Ramos, a cooperação jurídica internacional consiste num 

conjunto de regras internacionais e nacionais, que têm por objetivo reger atos de colaboração 

entre Estados, ou mesmo entre Estados e organizações internacionais e, com isto, facilitar o 

acesso à justiça.
291

 

A expressão “cooperação jurídica” não se limita somente à cooperação jurisdicional, 

mas, engloba também a cooperação administrativa, entre órgãos investigatórios.  
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Já a expressão “cooperação internacional”, denota a ausência de jurisdição e 

competência em território estrangeiro, não importando se envolve crime internacional ou 

transnacional.
292

  

4.3 Competência da Autoridade Central para cooperação jurídica internacional 

A Autoridade Central é o órgão responsável pelo recebimento, análise, adequação, 

transmissão e acompanhamento dos pedidos de cooperação jurídica. Seu objetivo principal é 

conduzir, da melhor maneira possível, a cooperação jurídica entre os Estados.  

Na análise que faz aos pedidos, verifica se os mesmos preenchem os requisitos da lei 

do Estado requerido, bem como a adequação aos seus costumes
293

. Verifica, igualmente, o 

tratado internacional que fundamenta o pedido, frente aos diversos requisitos exigidos por um 

Estado e outro, conferindo, assim, maior agilidade e efetividade ao procedimento.  

Uma questão importante e que reflete diretamente em eventual processo judicial é o 

caráter que se dá ao trâmite do pedido de cooperação jurídica que passa pela Autoridade 

Central. Ela se reveste de legalidade, “uma vez que garante sua lisura e autenticidade, 

habilitando-a para ser utilizada como meio de prova válido em processo judicial”.
294

 

Na área penal, os pedidos de cooperação jurídica internacional – Carta Rogatória e 

Auxílio Direto – são recebidos exclusivamente de Autoridades Públicas – Juízes, membros 

dos Ministérios Públicos, Delegados de Polícia, Defensores Públicos – e tem por objetivo 

cumprir atos de comunicação processual (citações, notificações e intimações), atos de 

investigação ou instrução (oitivas, obtenção de documentos, quebra de sigilo bancário, quebra 

de sigilo telemático, vistorias, avaliações, exames de livros, interrogatórios, inquirições 

etc.
295

) ou, ainda, algumas medidas constritivas de ativos, como bloqueio de bens ou valores 

no exterior.
296
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Com a edição do Decreto nº 8.668, de 11 de fevereiro de 2016, o trâmite das medidas 

de cunho compulsório relativos à extradição e à transferência de pessoas condenadas não se 

opera mais através do Departamento de Estrangeiros (DEEST/SNJ), do Departamento de 

Migrações da Secretaria Nacional de Justiça e Cidadania. Esta competência foi passada ao 

Departamento de Recuperação de Ativos e Cooperação Jurídica Internacional da Secretaria 

Nacional de Justiça e Cidadania (DRCI/SNJ), vinculado ao Ministério da Justiça e Cidadania. 

Ou seja, no Brasil, o Ministério da Justiça foi designado para exercer o papel de Autoridade 

Central para cooperação jurídica internacional, missão esta cumprida por intermédio do 

Departamento de Recuperação de Ativos e Cooperação Jurídica Internacional da Secretaria 

Nacional de Justiça e Cidadania (DRCI/SNJ). 

O referido DRCI/SNJ, também possui como uma de suas atribuições estabelecer 

contatos através de redes de cooperação internacional – IberRed, Groove, RRAG – visando 

constituir um contato ainda mais direto e célere entre autoridades. A finalidade é a de 

solucionar problemáticas encontradas no momento da execução das diligências, compor 

estratégias conjuntas de atuação, promover entendimentos conjunto e dialogar sobre 

mudanças de procedimentos.
297

 

Entretanto, encontram-se fora de tal competência alguns acordos bilaterais, cuja 

Autoridade Central é a Procuradoria-Geral da República, como: Acordo de Assistência 

Judiciária em Matéria Penal entre o Governo da República Federativa do Brasil e o Governo 

da República Portuguesa – Decreto nº 1.320/1994; e Acordo de Assistência Jurídica Mútua 

em Matéria Penal entre o Governo da República Federativa do Brasil e o Governo do Canadá 

– Decreto nº 6.747/2009. 

4.4 Fontes da Cooperação Jurídica Internacional 

No Brasil, as fontes da Cooperação Jurídica Internacional possuem origem 

internacional e nacional, assim como em dispositivos constitucionais que tratam de algumas 

espécies cooperacionais.
298

 Essa duplicidade de fontes normativas gera certa complexidade na 

efetividade de referida cooperação, já que sempre deve ser verificada a possibilidade de seu 
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cumprimento, tanto pelo Estado requerente quanto pelo requerido, para verificação de não 

violação de alguma norma ou costume. 

Dividem-se em fontes materiais e fontes formais ou de produção.  

As fontes materiais são os acontecimentos históricos, políticos, sociais e econômicos, 

que desencadeiam um processo de normatização. Tais fontes coincidem com a criação da 

Cruz Vermelha, no final do séc. XIX, tanto quanto as duas guerras mundiais no séc. XX. 

Esses acontecimentos históricos mobilizaram os Estados a uma cooperação mútua, na 

promoção da paz mundial e respeito aos direitos humanos.
299

 

As fontes formais ou de produção da cooperação jurídica internacional situam-se tanto 

no âmbito do Direito Internacional Público e Privado, como no âmbito do Direito Interno, em 

nível constitucional e infraconstitucional. No Direito Internacional Público as fontes são os 

costumes internacionais e os tratados multilaterais. No Direito Internacional Privado são os 

acordos firmados entre os Estados soberanos, bilaterais ou multilaterais.  

As fontes do Direito Internacional são os tratados, os costumes internacionais, os 

princípios gerais de direito, o ato unilateral, as resoluções vinculantes de organizações 

internacionais e, ainda, a doutrina e a jurisprudência.
300

 

No âmbito do Direito Internacional Público, tem-se como principais fontes de 

cooperação jurídica internacional a Convenção Interamericana sobre Cartas Rogatórias de 

1975, o Protocolo Adicional de 1979, a Convenção das Nações Unidas contra o Crime 

Organizado Transnacional de 2000, a Convenção das Nações Unidas de Mérida de 2003 e o 

Tratado Interamericano de 1947.
301
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Já no âmbito do Direito Internacional Privado, o tratado mais importante de direito 

internacional privado e ratificado pelo Brasil foi o Código Bustamante, de 20 de fevereiro de 

1928, promulgado pelo Decreto nº 18.871, de 13 de agosto de 1929, além dos acordos 

bilaterais firmados entre os Estados soberanos.
302

 

No Direito Interno, as fontes formais são os tratados internacionais e acordos bilaterais 

ratificados, a Constituição Federal e a legislação infraconstitucional em vigor, bem como o 

Código de Processo Penal e a Lei de Introdução ao Código Civil brasileiro. 

4.5 Classificação e modalidades da cooperação jurídica internacional 

A cooperação jurídica internacional pode ser classificada em três critérios: de acordo 

com a iniciativa da solicitação; da qualidade de quem coopera; e com a finalidade e interesse 

que se tem entre os Estados. 

O primeiro critério leva em consideração de quem parte a solicitação e denomina-se 

“cooperação ativa”; ocorre quando se trata de jurisdição nacional e visa a solicitação de algum 

ato público estrangeiro, ou seja, o Brasil sendo o Estado solicitante. Já a expressão 

“cooperação passiva”, designa quando um país estrangeiro solicita a cooperação do Brasil. O 

país que demanda a cooperação é dito “Estado requerente”, enquanto o país demandado é dito 

“Estado requerido”. 

Para Ricardo Perlingeiro da Silva, nesse contexto, a cooperação jurídica passiva pode 

corresponder a quatro situações distintas: a) cooperação jurisdicional de iniciativa do juiz 

estrangeiro: objetiva a realização de atos jurisdicionais nacionais, a partir da provocação do 

Estado/juiz estrangeiro; b) cooperação administrativa de iniciativa do juiz estrangeiro: 

objetiva a realização de atos administrativos nacionais, a partir da provocação do Estado/juiz 

estrangeiro; c) cooperação jurisdicional de iniciativa da parte: objetiva a realização de atos 

jurisdicionais nacionais, a partir da provocação de ente privado ou público, titular do direito 

subjetivo sujeito à declaração jurisdicional no Estado estrangeiro; d) cooperação 

administrativa de iniciativa da parte: objetiva a realização de atos administrativos nacionais, a 
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partir da provocação de ente privado ou de ente público, titular do direito subjetivo sujeito à 

declaração jurisdicional no Estado estrangeiro.
303

 

Na primeira espécie de iniciativa do juiz estrangeiro, a sua responsabilidade pela 

provocação direta dos agentes públicos nacionais ocorrerá sempre que, havendo processo 

judicial em curso no exterior, tiver de agir de ofício relativamente a atos de impulso 

processual. Na terceira espécie de cooperação jurídica de iniciativa da parte, o interessado, 

ente público ou privado, provocará diretamente os agentes públicos nacionais, sempre que 

deles necessitar para dar efetividade à jurisdição prestada no exterior, em processo judicial 

por iniciar-se, em curso ou findo. 

O segundo critério diz respeito à qualidade de quem coopera; se envolve autoridades 

judiciais (denominada “cooperação jurídica judicial”) ou se entre autoridades não judiciais 

(denominada “cooperação jurídica administrativa”).  

Por fim, o terceiro critério refere-se à finalidade e interesse que se tem entre os 

Estados nesta cooperação jurídica internacional. Pode ser desde uma assistência simples, 

destinada às notificações em Estado estrangeiro, como também a produção de provas até 

medidas mais graves, sendo embargos e sequestro de bens. E, por fim, uma terceira finalidade 

quanto aos direitos e liberdades das pessoas, por exemplo, o traslado forçado de pessoas, 

como ocorre nos processos de extradição. 

Em todos esses casos, a lei processual que deve nortear a execução dos mesmos é 

aquela do Estado requerido, a chamada lex diligentiae. Este é um princípio geral do Direito 

Processual Internacional, previsto também nos tratados sobre cooperação jurídica 

internacional de que o Brasil é parte.
304

  

Entretanto, o Estado requerente pode solicitar ao Estado requerido que, quando da 

execução do pedido, seja realizado de acordo com algum procedimento específico, a fim de 

preservar sua validade. Este pedido poderá ser aceito pelo Estado requerido, desde que não 

contrarie sua ordem pública, e mesmo que não seja possível tal observância procedimental, a 

diligência realizada pode ser considerada válida pela autoridade requerente, uma vez que 

segue as regras do direito processual internacional. Exemplo de solicitação é o que ocorre nos 
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pedidos ativos brasileiros, de que o Estado estrangeiro faculte ao réu o direito de permanecer 

em silêncio durante o interrogatório.
305

 

É proposto por Fábio Bechara um quarto critério de classificação, o procedimento pelo 

qual o pedido de cooperação se processa.
306

 

4.6 Base Jurídica da Cooperação Jurídica Internacional em matéria penal 

A cooperação jurídica internacional é exercida pelos Estados com base em acordos 

bilaterais, tratados regionais e multilaterais e, para alguns países, com base na promessa de 

reciprocidade.
307

 

O Brasil possui diversos acordos e tratados já firmados, da mesma maneira que 

coopera mediante promessa de reciprocidade em casos análogos por parte do Estado 

estrangeiro. Nestas regras especiais internacionais, ou seja, quando se aplica a lei brasileira a 

crimes ocorridos no exterior ou a infrações ocorridas no território nacional, mas que 

dependam da cooperação de autoridades estrangeiras (art. 1.º, I, CPP
308

; art. 5.º, caput, CP
309

), 

devem prevalecer as convenções e tratados assinados pelo Brasil. São, nesse aspecto, 

considerados normas especiais em relação à lei penal ou processual penal.
310
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O novo Código de Processo Civil brasileiro (Lei nº 13.105, de 13 de março de 2015), 

ao tratar sobre a Cooperação Jurídica Internacional define as bases jurídicas que regerão tais 

ajudas.
311

 

Por meio desses instrumentos internacionais, não apenas adquire o direito de se tornar 

país requerente de determinada cooperação jurídica junto aos demais Estados Partes como, 

também, figurar no polo passivo em cumprir os pedidos oriundos desses países. 

4.6.1 Acordos Multilaterais em matéria penal 

Diversos são os acordos e tratados assinados pelo Brasil visando esta cooperação 

jurídica internacional. Em matéria penal, atualmente estão em vigor: 

 

a) Convenção das Nações Unidas contra o Crime Organizado Transnacional. 

Decreto nº 5.015, de 12 de março de 2004. 

 

b) Protocolo Adicional à Convenção das Nações Unidas contra o Crime Organizado 

Transnacional relativo ao Combate ao Tráfico de Migrantes por Via Terrestre. 

Decreto nº 5.016, de 12 de março de 2004. 

 

c) Protocolo Adicional à Convenção das Nações Unidas contra o Crime Organizado 

Transnacional relativo à Prevenção, Repressão e Punição do Tráfico de Pessoas. 

Decreto nº 5.017, de 12 de março de 2004.  

 

d) Protocolo Adicional à Convenção das Nações Unidas contra o Crime Organizado 

Transnacional contra a Fabricação e o Tráfico Ilícito de Armas de Fogo, suas Peças, 

Componentes e Munições. 

Decreto nº 5.941, de 26 de outubro de 2006. 
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o
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 O Ministério da Justiça exercerá as funções de autoridade central na ausência de designação 
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e) Convenção Contra o Tráfico Ilícito de Entorpecentes e Substâncias Psicotrópicas. 

Decreto nº 154, de 26 de junho de 1991. 

 

f) Convenção das Nações Unidas Contra a Corrupção. 

Decreto nº 5.687, de 31 de janeiro de 2006.  

 

g) Convenção Interamericana sobre Assistência Mútua em Matéria Penal. 

Decreto nº 6.340, de 3 de janeiro de 2008. 

 

h) Convenção Sobre o Combate da Corrupção de Funcionários Públicos Estrangeiros 

em Transações Comerciais Internacionais. 

Decreto nº 3.678, de 30 de novembro de 2000.  

 

i) Protocolo de Assistência Jurídica Mútua em Assuntos Penais – MERCOSUL. 

Decreto nº 3.468, de 17 de maio de 2000.  

 

j) Acordo Complementar ao Acordo de Assistência Jurídica Mútua em Assuntos 

Penais entre os Estados Partes do MERCOSUL, Bolívia e Chile. 

Decreto nº 8.331, de 12 de novembro de 2014. 

 

k) Convenção do Auxílio Judiciário em Matéria Penal entre os Estados Membros da 

Comunidade dos Países de Língua Portuguesa. 

Decreto nº 8.833, de 4 de agosto de 2016. 

 

l) Convenção Interamericana sobre Tráfico Internacional de Menores. 

Decreto nº 2.740, de 20 de agosto de 1998. 

4.6.2 Acordos Bilaterais em matéria penal 

Os acordos bilaterais celebrados pelo Brasil em matéria penal são com os seguintes países: 

 

 

 

 

http://www.justica.gov.br/sua-protecao/cooperacao-internacional/cooperacao-juridica-internacional-em-materia-penal/arquivos/protocolo-de-assistencia-juridica-mutua-em-assuntos-penais-mercosul.pdf
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a) CANADÁ: Acordo de Assistência Mútua em Matéria Penal entre o Governo da 

República Federativa do Brasil e o Governo do Canadá, celebrado em Brasília, em 27 

de janeiro de 1995.  

Decreto nº 6.747, de 22 de janeiro de 2009. 

 

b) CHINA: Acordo entre a República Federativa do Brasil e a República Popular da 

China sobre Assistência Jurídica Mútua em Matéria Penal. 

Decreto nº 6.282, de 03 de dezembro de 2007. 

 

c) COLÔMBIA: Acordo de Cooperação Judiciária e Assistência Mútua em Matéria 

Penal entre o Governo da República Federativa do Brasil e o Governo da República da 

Colômbia em Matéria Penal. 

Decreto nº 3.895, de 23 de agosto de 2001. 

 

 d) COREIA DO SUL: Acordo entre a República Federativa do Brasil e a República 

da Coréia sobre Assistência Judiciária Mútua em Matéria Penal. 

Decreto nº 5.721, de 13 de março de 2006. 

  

e) CUBA: Acordo de Cooperação Judicial em Matéria Penal entre o Governo da 

República Federativa do Brasil e o Governo da República de Cuba 

Decreto nº 6.462, de 21 de maio de 2008.  

  

f) ESPANHA: Acordo de Cooperação e Auxílio Jurídico Mútuo em Matéria Penal 

entre a República Federativa do Brasil e o Reino da Espanha. 

Decreto nº 6.681, de 08 de dezembro de 2008. 

  

g) ESPANHA: Convênio sobre Cooperação em Matéria de Combate à Criminalidade 

entre a República Federativa do Brasil e o Reino da Espanha. 

Decreto nº 8.048, de 11 de julho de 2013. 

  

h) ESTADOS UNIDOS DA AMÉRICA: Acordo de Assistência Judiciária em Matéria 

Penal entre o Governo da República Federativa do Brasil e o Governo dos Estados 

Unidos da América. 

Decreto nº 3.810, de 02 de maio de 2001. 
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 i) FRANÇA: Acordo de Assistência Judiciária em Matéria Penal entre o Governo da 

República Federativa do Brasil e o Governo da República Francesa. 

Decreto nº 3.324, de 30 de dezembro de 1999. 

  

j) HONDURAS: Tratado entre o Governo da República Federativa do Brasil e o 

Governo da República de Honduras sobre Auxilio Jurídico Mútuo em Matéria Penal. 

Decreto nº 8.046, de 11 de julho de 2013. 

  

k) ITÁLIA: Acordo de Assistência Judiciária em Matéria Penal entre o Governo da 

República Federativa do Brasil e o Governo da República Italiana. 

Decreto nº 862, de 09 de julho de 1993. 

l) MÉXICO: Acordo de Assistência Jurídica Internacional em Matéria Penal entre a 

República Federativa do Brasil e os Estados Unidos Mexicanos. 

Decreto nº 7.595, de 1º de novembro de 2011. 

  

m) NIGÉRIA: Acordo de Assistência Jurídica Mútua em Matéria Penal entre o 

Governo da República Federativa do Brasil e o Governo da República Federal da 

Nigéria. 

Decreto nº 7.582, de 13 de outubro de 2011. 

  

n) PANAMÁ: Acordo de Assistência Jurídica Mútua em Matéria Penal entre a 

República Federativa do Brasil e a República do Panamá sobre Auxílio Jurídico 

Mútuo em Matéria Penal. 

Decreto nº 7.596, de 1º de novembro de 2011. 

 

o) PERU: Acordo de Assistência Judiciária em Matéria Penal entre o Governo da 

República Federativa do Brasil e o Governo da República do Peru 

Decreto nº 3.988, de 29 de outubro de 2001. 

  

p) PORTUGAL: Acordo de Assistência Judiciária em Matéria Penal entre o Governo 

da República Federativa do Brasil e o Governo da República Portuguesa. 

Decreto nº 1.320, de 30 de novembro de 1994. 
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q) REINO UNIDO DA GRÃ-BRETANHA E IRLANDA DO NORTE: Tratado de 

Assistência Jurídica Mútua em Matéria Penal entre o Governo da República 

Federativa do Brasil e o Governo do Reino Unido da Grã-Bretanha e Irlanda do Norte. 

Decreto nº 8.047, de 11 de julho de 2013. 

  

r) SUÍÇA: Acordo de Assistência Judiciária em Matéria Penal entre o Governo da 

República Federativa do Brasil e o Governo da Confederação Suíça. 

Decreto nº 6.974, de 07 de outubro de 2009. 

  

s) SURINAME: Acordo de Assistência Judiciária em Matéria Penal entre o Governo 

da República Federativa do Brasil e o Governo da República do Suriname. 

Decreto nº 6.832, de 29 de abril de 2009. 

t) UCRÂNIA: Acordo de Assistência Judiciária em Matéria Penal entre o Governo da 

República Federativa do Brasil e o Governo da Ucrânia. 

Decreto nº 5.984, de 12 de dezembro de 2006. 

4.7 Roteiro de Tramitação em matéria penal 

A cooperação jurídica internacional em matéria penal não se resume apenas à clássica 

carta rogatória, prevista expressamente nos artigos 783 e seguintes do Código de Processo 

Penal.  

É possível, também, a elaboração de pedido de auxílio jurídico direto, regido pelo 

Direito Internacional costumeiro com respaldo no art. 4º da Constituição Federal
312

 e por 

diversos tratados bilaterais, regionais e multilaterais firmados pelo Brasil. 

A carta rogatória em matéria penal é a solicitação proveniente de um juízo estrangeiro, 

para a realização de diligências imprescindíveis para a instrução do processo processual em 

juízo não nacional, ou vice-versa, envolvendo, geralmente, providências de mero trâmite e 

medidas instrutórias (como: citações, intimações e inquirições de testemunhas) ou atos que 

visem à obtenção de provas, desde que seja compatível com a legislação do juízo rogado.  

                                                           
312

 Art. 4º A República Federativa do Brasil rege-se nas suas relações internacionais pelos seguintes princípios: I 

- independência nacional; II - prevalência dos direitos humanos; III - autodeterminação dos povos; IV - não-

intervenção; V - igualdade entre os Estados; VI - defesa da paz; VII - solução pacífica dos conflitos; VIII - 

repúdio ao terrorismo e ao racismo; IX - cooperação entre os povos para o progresso da humanidade; X - 

concessão de asilo político. 
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O Código de Processo Penal brasileiro (Decreto-Lei nº 3.689, de 3 de outubro de 

1941), em seu Título V, ao tratar das Relações Jurisdicionais com Autoridade Estrangeira, 

estabelece o procedimento a ser observado quando da expedição ou cumprimento de cartas 

rogatórias entre Estados.
313

 

A Emenda Constitucional 45/2004 (Reforma do Judiciário), alterou a competência 

para a homologação de sentença estrangeira e de exequatur para carta rogatória, passando esta 

competência do Supremo Tribunal Federal para o Superior Tribunal de Justiça.
314

  

Visando regulamentar seu trâmite, o Presidente do Superior Tribunal de Justiça editou 

a Resolução nº 9, de 04 de maio de 2005, publicada no DJ de 06.05.2005, republicada em 

10.05.2005.
315

 

O modelo adotado no Brasil para a homologação de sentença estrangeira inspirou-se 

no Direito italiano, e é chamado de sistema de delibação. Não se questiona o mérito da 

decisão a ser homologada, em sua substância, senão para fins da verificação dos requisitos 

formais, assim como se não ofende a ordem pública, os bons costumes e a soberania nacional. 

Estabeleceu-se, deste modo, um processo de contenciosidade limitada.
316

 

O auxílio jurídico direto configura-se como uma solicitação feita por um Estado 

estrangeiro a outro e que, se preencher todos os requisitos e formalidades exigidas pelos 

acordos, será a mesma recebida pelo requerido. O novo Código de Processo Civil brasileiro 
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 Art. 783.  As cartas rogatórias serão, pelo respectivo juiz, remetidas ao Ministro da Justiça, a fim de ser 

pedido o seu cumprimento, por via diplomática, às autoridades estrangeiras competentes. Art. 784.  As cartas 

rogatórias emanadas de autoridades estrangeiras competentes não dependem de homologação e serão atendidas 

se encaminhadas por via diplomática e desde que o crime, segundo a lei brasileira, não exclua a extradição. 

§ 1
o
  As rogatórias, acompanhadas de tradução em língua nacional, feita por tradutor oficial ou juramentado, 

serão, após exequatur do presidente do Supremo Tribunal Federal, cumpridas pelo juiz criminal do lugar onde as 

diligências tenham de efetuar-se, observadas as formalidades prescritas neste Código. § 2
o
  A carta rogatória será 

pelo presidente do Supremo Tribunal Federal remetida ao presidente do Tribunal de Apelação do Estado, do 

Distrito Federal, ou do Território, a fim de ser encaminhada ao juiz competente. § 3
o
  Versando sobre crime de 

ação privada, segundo a lei brasileira, o andamento, após o exequatur, dependerá do interessado, a quem 

incumbirá o pagamento das despesas. § 4
o
 Ficará sempre na secretaria do Supremo Tribunal Federal cópia da 

carta rogatória. Art. 785. Concluídas as diligências, a carta rogatória será devolvida ao presidente do Supremo 

Tribunal Federal, por intermédio do presidente do Tribunal de Apelação, o qual, antes de devolvê-la, mandará 

completar qualquer diligência ou sanar qualquer nulidade. Art. 786.  O despacho que conceder 

o exequatur marcará, para o cumprimento da diligência, prazo razoável, que poderá ser excedido, havendo justa 

causa, ficando esta consignada em ofício dirigido ao presidente do Supremo Tribunal Federal, juntamente com a 

carta rogatória. 
314

 Art. 105. Compete ao Superior Tribunal de Justiça: I - processar e julgar, originariamente: i) a homologação 

de sentenças estrangeiras e a concessão de exequatur às cartas rogatórias. 
315

 Letra da Lei em Anexo nesta Tese.  
316

 ARAUJO, Nadia de. A importância da Cooperação Jurídica Internacional para a atuação do Estrado brasileiro 

no plano interno e internacional. In: Ministério da Justiça - Secretaria Nacional de Justiça, DRCI. (Org.). Manual 

de Cooperação Jurídica Internacional e Recuperação de Ativos - matéria penal. 4ª ed., 2013, pp. 39-50, v. 1, p. 

47. 
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define seu conceito, como também o procedimento a ser seguido.
317

 Esta espécie de 

cooperação entre órgãos judiciais e administrativos de Estados diversos, independe de carta 

rogatória ou homologação de sentença estrangeira, sempre que reclamar de autoridades 

nacionais atos sem conteúdo jurisdicional. 

Pode, ainda, ser resultado de tratados internacionais ou como garantia de reciprocidade 

para casos análogos. O órgão encarregado de apresentar e receber os pedidos de auxílio 

jurídico direto, geralmente por comunicação direta entre elas, fica a cargo das Autoridades 

Centrais. 

O auxílio direto judicial, de competência de juízes de 1ª instância, é o procedimento de 

jurisdição voluntária destinado ao intercâmbio direto entre juízes, sempre que reclamar atos 

sem conteúdo jurisdicional, de juízes nacionais. 

O auxílio direto administrativo é o procedimento administrativo destinado ao 

intercâmbio direto entre órgãos da Administração Pública (ou entre juízes estrangeiros e 

agentes administrativos nacionais) sempre que reclamar atos administrativos de agentes 

públicos nacionais.
318

 

O auxílio direto não se particulariza somente pelo fato de seu processamento ocorrer 

através das Autoridades Centrais dos Estados Partes e, sim, pelo fato de o Estado estrangeiro 

não se apresentar na condição de juiz, mas de administrador. Com isso, não se encaminha um 

pedido judicial de assistência e sim uma solicitação para que a autoridade judicial do outro 

Estado tome as providências e medidas rogadas no seu âmbito nacional.
319
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 Art. 28.  Cabe auxílio direto quando a medida não decorrer diretamente de decisão de autoridade jurisdicional 

estrangeira a ser submetida a juízo de delibação no Brasil. Art. 29.  A solicitação de auxílio direto será 

encaminhada pelo órgão estrangeiro interessado à autoridade central, cabendo ao Estado requerente assegurar a 

autenticidade e a clareza do pedido. Art. 30.  Além dos casos previstos em tratados de que o Brasil faz parte, o 

auxílio direto terá os seguintes objetos: I - obtenção e prestação de informações sobre o ordenamento jurídico e 

sobre processos administrativos ou jurisdicionais findos ou em curso; II - colheita de provas, salvo se a medida 

for adotada em processo, em curso no estrangeiro, de competência exclusiva de autoridade judiciária brasileira; 

III - qualquer outra medida judicial ou extrajudicial não proibida pela lei brasileira. Art. 31.  A autoridade central 

brasileira comunicar-se-á diretamente com suas congêneres e, se necessário, com outros órgãos estrangeiros 

responsáveis pela tramitação e pela execução de pedidos de cooperação enviados e recebidos pelo Estado 

brasileiro, respeitadas disposições específicas constantes de tratado. Art. 32.  No caso de auxílio direto para a 

prática de atos que, segundo a lei brasileira, não necessitem de prestação jurisdicional, a autoridade central 

adotará as providências necessárias para seu cumprimento. Art. 33.  Recebido o pedido de auxílio direto passivo, 

a autoridade central o encaminhará à Advocacia-Geral da União, que requererá em juízo a medida solicitada. 

Parágrafo único.  O Ministério Público requererá em juízo a medida solicitada quando for autoridade central. 

Art. 34.  Compete ao juízo federal do lugar em que deva ser executada a medida, apreciar pedido de auxílio 

direto passivo que demande prestação de atividade jurisdicional. 
318

 SILVA, Ricardo Perlingeiro da. Cooperação Jurídica Internacional e auxílio direto. Revista CEJ, Brasília, n. 

32, p. 75-79, jan./mar. 2006, p. 78. 
319

 BECHARA, Fábio Ramazzini.  Cooperação jurídica internacional em matéria penal: eficácia da prova 

produzida no exterior. São Paulo: Saraiva, 2011, p. 54. 
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No Brasil, o pedido de auxílio direto não possui previsão constitucional, em vigor 

somente através de norma infraconstitucional, decorrentes dos tratados internacionais e 

acordos bilaterais. A ausência de previsão constitucional já foi observada pelo Ministro Marco 

Aurélio, no julgamento do HC 85.588/RJ (STF – julgado em 5-3-2005).  

4.7.1 Pedidos de Cooperação Ativos 

As cartas rogatórias em matéria penal, assim como os pedidos de auxílio jurídico em 

matéria penal, formulados pelas autoridades brasileiras competentes, sempre devem ser 

encaminhados ao Departamento de Recuperação de Ativos e Cooperação Jurídica 

Internacional da Secretaria Nacional de Justiça e Cidadania (DRCI/SNJ), que é a Autoridade 

Central brasileira para análise e tramitação.  

Após seu juízo de admissibilidade administrativa, o DRCI/SNJ, na qualidade de 

Autoridade Central, gerencia o fluxo dos pedidos de cooperação jurídica internacional, 

adequando-os e os remetendo às respectivas autoridades nacionais e estrangeiras competentes. 

Quando o pedido de cooperação se basear em tratado internacional que preveja a 

comunicação direta entre Autoridades Centrais, a Autoridade Central brasileira, após verificar 

o preenchimento dos requisitos previstos no respectivo tratado, providenciará sua transmissão 

à Autoridade Central estrangeira.
320

 

Após o cumprimento das diligências solicitadas, as autoridades estrangeiras 

competentes restituirão o pedido de cooperação à Autoridade Central estrangeira. Esta 

remeterá à Autoridade Central brasileira que, por fim, providenciará sua devolução à 

autoridade brasileira solicitante. Inexistindo tratado internacional que preveja a comunicação 

direta entre Autoridades Centrais, a carta rogatória é recebida pelo Ministério de Relações 

Exteriores, que a encaminha para a Autoridade Central para posterior transmissão ao Superior 

Tribunal de Justiça.  

O Superior Tribunal de Justiça realiza análise e encaminhamento semelhante aos 

previstos na carta baseada por tratado. Recebida a informação do Superior Tribunal de Justiça, 
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 BRASIL.  Secretaria Nacional de Justiça. Departamento de Recuperação de Ativos e Cooperação Jurídica 

Internacional (DRCI). Manual de cooperação jurídica internacional e recuperação de ativos: cooperação em 

matéria penal. 3ª ed. Brasília: Ministério da Justiça, 2014, p. 93. 
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referente ao cumprimento ou não da carta rogatória, a Autoridade Central devolve-a pelos 

meios diplomáticos.
321

 

Os pedidos formulados pela autoridade requerente e que são encaminhados para a 

Autoridade Central ‒ que, por sua vez, o transmitirá para a sua contraparte no exterior ‒ 

devem conter algumas informações básicas, contudo, de suma importância. Ainda que os 

pedidos possam variar de acordo com as leis e os costumes do Estado requerido, eles devem 

abarcar: (a) breve resumo da investigação ou ação que deva ser realizada, identificando o 

juízo perante o qual corre o procedimento; (b) narração clara e objetiva dos fatos investigados, 

demonstrando a necessidade da medida solicitada; (c) transcrição dos dispositivos legais; (d) 

descrição completa da assistência solicitada; (e) objetivo da solicitação; e (f) procedimentos 

especiais a serem observados pela autoridade requerida.
322

 

Caso a diligência seja a quebra do sigilo de uma conta bancária, recomenda-se que 

seja demonstrado na solicitação de assistência jurídica o nexo de causalidade entre a 

investigação em curso, o suspeito (pessoa física ou jurídica) e a conta bancária cujo 

levantamento do sigilo é pretendido. Além disso, é importante informar no pedido de 

cooperação jurídica o maior número de dados a respeito da conta, a saber: nome do banco, 

localização da agência, número da conta e período dentro do qual a quebra é desejada. Se o 

número da conta não é conhecido, a depender do país é necessário informar, no mínimo, de 

que banco se trata e onde estaria localizada sua agência.
323

 

4.7.2 Pedidos de Cooperação Passivos 

Os pedidos de cooperação jurídica internacional passivos poderão ter como base os 

acordos internacionais ou poderão ser recebidos por reciprocidade. Nos casos em que um 

acordo internacional aponte o DRCI/SNJ como Autoridade Central brasileira, este receberá 

diretamente os pedidos das Autoridades Centrais designadas pelos outros países no mesmo 
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 BRASIL. Secretaria Nacional de Justiça. Departamento de Recuperação de Ativos e Cooperação Jurídica 

Internacional (DRCI). Cartilha de cooperação jurídica internacional em matéria penal. Brasília: Ministério da 

Justiça, 2014, p. 25. 
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 Ibid., p. 11. 
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 BRASIL. Secretaria Nacional de Justiça. Departamento de Recuperação de Ativos e Cooperação Jurídica 

Internacional (DRCI). Manual de cooperação jurídica internacional e recuperação de ativos: cooperação em 

matéria penal. 3ª ed. Brasília: Ministério da Justiça, 2014, p. 297. 
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acordo. Nos casos em que não haja um acordo internacional vigente, os pedidos serão 

recebidos pela via diplomática.
324

 

Caso não exista acordo internacional, os pedidos estrangeiros recebidos pela via 

diplomática serão recebidos das autoridades estrangeiras e encaminhados pelo Ministério das 

Relações Exteriores ao DRCI/SNJ para análise, na qualidade de Autoridade Central, que 

realizará o juízo de admissibilidade administrativo.  

Se houver necessidade de complementação, em nome dos princípios da celeridade e da 

economia processual, o DRCI/SNJ promove a devolução dos pedidos às autoridades 

estrangeiras para a adoção das providências cabíveis. Por outro lado, se os pedidos 

estrangeiros recebidos no Departamento preencherem os requisitos necessários, serão 

encaminhados às autoridades brasileiras competentes para conhecê-los. 
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5 PREVISÕES DO PROGRAMA DE INTEGRIDADE (COMPLIANCE) NA LEI 

ANTICORRUPÇÃO 

Diante deste tema, que tomou de assalto o mundo jurídico
325

, principalmente o Direito 

Penal, se faz necessário uma abordagem introdutória do que seria o Programa de Integridade 

(ou também denominado Regime de Integridade; ou Programa de Conformidade; ou 

Programa de Compliance; ou simplesmente Compliance).  

Diversos já foram os debates sobre tal instituto, buscando melhor delimitá-lo, 

resultando, por vezes, em respostas inconclusivas. No cenário jurídico-penal brasileiro, 

somente nos últimos anos que o mesmo chamou a atenção de alguns pesquisadores brasileiros 

que passaram a estudar melhor o assunto.
326

  

Apresenta-se de maneira acentuada no Brasil, nos últimos anos, uma conscientização 

sobre a adoção dos Programas de Compliance, frente ao desenvolvimento da economia 

brasileira, cada vez mais inserida na globalização do mercado econômico e pelo aumento de 

investimentos estrangeiros diretos.
327

  

O Programa desponta como um dos mecanismos imprescindíveis para a prevenção da 

criminalidade da empresa.
328

 Ele abre uma nova realidade privada no combate à corrupção, 

rompendo com o monopólio estatal.  

Outorga-se, neste sentido, a responsabilidade inicial de combate à corrupção, as 

próprias empresas se autofiscalizarem e não mais aos entes estatais, principalmente após o 

surgimento da nova forma de geri-las, denominada governança corporativa.  
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Pretende estabelecer o que se denominou de autorregulação regulada, e se caracteriza 

pela implantação de controles internos aos entes corporativos. Sua não observância acarreta 

sanções por parte do Estado, o que se convencionou chamar de criminal compliance.
329

 

Conforme destaca Carlos Gómez-Jara Díez, uma das vantagens mais importantes nesta 

promoção de uma cultura de cumprimento da Lei por parte das pessoas jurídicas é a de que a 

mesma pode deixar de sofrer a imposição de uma pena mediante a institucionalização de uma 

efetiva cultura de fidelidade ao Direito, às quais podem ser fomentadas com a adoção de 

Programas de Cumprimento (Compliance Programs).
330

 

5.1 Evolução histórica 

A evolução histórica da elaboração de Programas de Compliance tem início no século 

XX nos Estados Unidos, como uma necessidade do próprio mercado, através de agências 

reguladoras, em se instituir controles de conformidade.  

As diversas regras que foram definidas à implantação dos Programas de Compliance 

no universo das instituições financeiras, têm em sua origem uma relação direta com a questão 

da lavagem de dinheiro. Pode-se afirmar que, em termos históricos, os Estados Unidos seria o 

pioneiro na criação desta figura. Em 1913, cria-se o Banco Central Americano (Board of 

Governors of the Federal Reserve), com vistas à implementação de um sistema financeiro 

mais flexível, seguro e estável. 

Dentre as diversas normas criadas objetivando a denominada boa governança 

corporativa ‒ através da autorregulação regulada (que não regula somente a atuação dos 

operadores do mercado, mas, também, o modo com o qual devem dirigir tais sociedades 

comerciais) ‒ destaca-se o movimento Principles of the American Law Institute, que marca o 

início desta questão de conformidade.
331

 

Essas medidas foram discutidas após os escândalos financeiros que abalaram a 

economia norte-americana. Determinava-se a implementação de códigos éticos e de políticas 
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de boa governança na área empresarial, como a criação de comitês de auditoria, além de 

outros mecanismos de fiscalização.
332

 

Em 1929, com a quebra da Bolsa de Nova Iorque, durante o governo liberal de Herbert 

Clark Hoover, percebeu-se a necessidade de um maior controle quanto às informações 

contábeis e financeiras de boa parte das organizações. 

O ano 1930 é tido como o marco referencial da Conferência de Haia, a qual concebeu 

a fundação do Bank for International Settlements (BIS), sediado na Basileia, na Suíça, cujo 

principal objetivo foi buscar a cooperação entre os bancos centrais. Dentre as diversas 

regulamentações consideradas como o real alicerce dos programas de compliance, destacam-

se as regras previstas na Basileia I, II e III. 

Já no ano de 1932 é criada a Política Intervencionista “New Deal”, durante o governo 

democrata de Franklin Roosevelt, que visou implantar os conceitos Keynesianos, para que o 

Estado pudesse fazer intervenção na Economia, a fim de corrigir as distorções naturais do 

capitalismo.
333

 

Em 1933 e 1934, o Congresso Norte-americano vota medidas com o intuito 

de proteger o mercado de títulos de valores mobiliários e também seus investidores. Além 

disso, cria-se a Securities and Exchange Commission (SEC), visando disciplinar as atividades 

na emissão de títulos e valores mobiliários. 

Em julho de 1945, ocorrem as Conferências de Bretton Woods – Criação do Fundo 

Monetário Internacional e do Banco Internacional para Reconstrução e Desenvolvimento 

(BIRD), com o intuito de zelar pela estabilidade do Sistema Monetário Internacional. 

A década de 1960 ficou conhecida como a “Era do Compliance”, quando a empresa 

americana Securities and Exchange Commission (SEC) passou a cobrar das empresas a 

contratação de Compliance Officers visando a criação de procedimentos internos de controles, 

treino de seu pessoal e monitoração de suas atividades. O objetivo era auxiliar as áreas de 

negócios a ter a efetiva supervisão. Tal SEC (Securities and Exchange Commission) seria o 

equivalente à Comissão de Valores Mobiliários (CVM) brasileira.
334

 

Em 1974, é criado pelos Bancos Centrais dos países membros do G-10, o Comitê da 

Basileia para a Regulamentação Bancária e Práticas de Supervisão. Naquele ano, o mercado 

financeiro mundial e o mundo passavam por várias transformações e crises, como o caso 
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Watergate, que demonstrou a fragilidade de controles no Governo Americano, e o mau uso da 

máquina político-administrativa para servir a propósitos particulares e ilícitos. Outros 

exemplos são os assuntos relacionados ao petróleo, fazendo com que muitos pilares 

constituídos a partir da Conferência de Bretton Woods, tivessem que ser revistos.
335

 

No ano de 1976 é descoberto o escândalo Lockheed, sendo este o nome de uma 

fabricante tradicional de aviões norte-americana, que, segundo se apurou, entre os anos de 

1950 e 1970, teria corrompido dirigentes de determinados países, tais como Alemanha, Itália, 

Holanda e Japão, visando vender suas aeronaves a tais países.
336

   

Em 1977, é promulgado o Foreign Corrupt Practices Act (FCPA), no mandato do 

Presidente Jimmy Carter, sendo esta a lei anticorrupção transnacional norte-americana, que 

obriga as empresas a manterem livros e registros de suas transações e a estabelecer um 

sistema adequado de controles internos pelas mesmas. Tinha como sujeito passivo as pessoas 

físicas e jurídicas.
337

 

Em 1980, a atividade de compliance começa a se expandir para as demais atividades 

financeiras no Mercado Americano. 

No ano de 1988, é criado o Primeiro Acordo de Capital da Basileia, instituindo 

padrões para a determinação do Capital mínimo das Instituições Financeiras. 

Na década de 1990 o governo norte-americano cria novas regras visando um maior 

controle horizontal sobre as atividades financeiras, denominado compliance programs 

(programa normativo do governo corporativo ou, do espanhol, cumplimiento normativo ou, do 

alemão, Haftungsvermeidung im Unternehmen).
338

 Caracterizava-se por ser um programa 

preventivo de riscos, que poderia ensejar a responsabilidade empresarial pelo não 

cumprimento das normas constituídas. 

São identificadas outras terminologias, embora cada uma tenha a sua peculiaridade, 

sendo: (i) gerenciamento de risco (risk management); (ii) governança corporativa (corporate 

governance); (iii) ética negocial (business ethics); (iv) código de integridade (integrity codes); 
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(v) códigos de conduta (codes of conduct); e (vi) responsabilidade social corporativa 

(corporate social responsability).
339

 

Dentre elas destacam-se as Foreign Corrupt Practices Act (FCPA), Sarbannes-Oxley 

Act  e Dodd-Frank Act, as quais são impostas às empresas situadas nos Estados Unidos da 

América, exigindo detalhados e rigorosos Programas de Compliance.  

Além destas, existem outras no setor financeiro, como a Foreign Account Tax 

Compliance Act (FATCA), que obriga as empresas americanas a prestarem informações 

financeiras às autoridades daquele país, visando prevenir possíveis evasões fiscais nas 

denominadas offshore. 

Em 1992 é elaborado pela Comissão Interamericana para o Controle do Abuso de 

Drogas (CICAD) e aprovado pela Assembleia Geral da Organização dos Estados Americanos 

(OEA), o "Regulamento Modelo sobre Delitos de Lavagem Relacionados com o Tráfico 

Ilícito de Drogas e Outros Delitos Graves". 

No ano de 1995 ocorrem alguns importantes acontecimentos, como a falência 

do Banco Barings e a Publicação de Regras Prudenciais para o Mercado Financeiro 

Internacional através da Basileia I. É criado, também, o Grupo de Egmont com o objetivo de 

promover a troca de informações, o recebimento e o tratamento de comunicações suspeitas 

relacionadas à lavagem de dinheiro, provenientes de outros organismos financeiros. 

Em 1997 o Comitê da Basileia divulga os 25 Princípios para uma Supervisão Bancária 

Eficaz, com destaque para seu Princípio de nº 14
340

, o qual estabelece que os supervisores da 

atividade bancária se certifiquem da existência de controles internos nos bancos. Dentre os 

diversos controles, destaca-se a função de Auditoria Interna e Externa e o Compliance, 

buscando fiscalizar a adesão a tais controles, bem como das leis e regulamentos. 

O ano seguinte é conhecido como a “Era dos Controles Internos”, quando o Comitê de 

Basileia publica 13 Princípios referentes à Supervisão pelos Administradores e Cultura e a 

Avaliação de Controles Internos, tendo como fundamento uma necessidade nestes Controles 

Internos feitos de forma efetiva e a promoção da estabilidade do Sistema Financeiro Mundial. 
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Em 1998 é publicada a Declaração Política e o Plano de Ação contra Lavagem de 

Dinheiro, adotados na Sessão Especial da Assembleia Geral das Nações Unidas sobre o 

Problema Mundial de Drogas, em Nova Iorque. 

Em 8 de dezembro de 2000, em Cartagena de Índias, Colômbia, é criado o Grupo de 

Ação Financeira da América Latina (GAFILAT); trata-se de uma organização 

intergovernamental de base regional que reúne 16 países da América do Sul, América Central 

e América do Norte para combater a lavagem de dinheiro e o financiamento do terrorismo. 

Isso se dá através do compromisso para a melhora contínua das políticas nacionais contra 

esses crimes e o aprimoramento dos diferentes mecanismos de cooperação entre os países 

membros, do qual o Brasil faz parte.
341

 

No ano de 2001, por falhas nos Controles Internos e Fraudes Contábeis, a ENRON vai 

à falência.  

Em 2002, falhas também nos Controles Internos e Fraudes Contábeis, leva à 

concordata a empresa WORLDCOM. 

No mesmo ano o Congresso Norte-Americano publica o Sarbanes-Oxley Act, que 

determinou às empresas registradas na SEC a adoção das melhores práticas contábeis, 

independência da Auditoria e criação do Comitê de Auditoria. 

A Alemanha intencionou o combate aos crimes praticados no meio empresarial, 

principalmente com relação às condutas dos empresários quanto à eficiência dos Programas 

de Compliance. Como exemplo cita-se a contravenção penal de infração às medidas de 

vigilância, necessárias para impedir lesão a deveres da empresa, acarretando como sanções 

multa que chegam até dois milhões de euros ao titular da empresa, representante ou diretor 

omisso, ainda que culposamente (§ 130 da OwiG). 

Além desta contravenção, existem outros tipos que versam nesta boa governança 

empresarial: (i) deslealdade, relativo ao descumprimento dos códigos de governança (§ 226 

do StGB); (ii) sonegação de imposto; (iii) escrituração e contabilidade; (iv) crises 

empresariais; (v) corrupção; (vi) infidelidade; (vii) fraude; (viii) suborno comercial; dentre 

outros.
342

 

No direito espanhol, prevê-se uma causa circunstância atenuante quando, uma vez 

cometido o delito, a empresa incorpora programas de prevenção visando evitar a prática de 

novos crimes (art. 31, bis, 4.d). 

                                                           
341

 GAFILAT. Disponível em: <http://www.gafilat.org/>. Acesso em: maio 2016. 
342

 VALENTE, Victor Augusto Estevam. Direito Penal de Empresa & Criminalidade Econômica Organizada: 

Responsabilidade Penal das Pessoas Jurídicas e de seus Representantes Face aos Crimes Corporativos. Curitiba: 

Juruá, 2015, p. 138. 



131 

 

Já no direito penal francês, desde 1982 a jurisprudência reconhece a responsabilidade 

penal do administrador da empresa (Chef d´enterprise), nos casos em que tenha a obrigação 

legal de agir nas atividades de seu subordinado.
343

 

Na Itália, fica isenta de responsabilidade penal a empresa que comprovar sua 

capacidade de implementar mecanismos de controle antes da realização do delito, conforme 

art. 6º do Decreto Legislativo 231/01. 

Segundo estudos realizados entre os anos de 2003 e 2006 pela 

PricewaterhouseCoopers (PwC) (Compliance em Instituições Financeiras), em países da 

Europa e Oriente Médio, Ásia, Oceania e América do Norte, a visão da organização do papel 

e da estrutura de compliance se desenvolveu significativamente, estando presente nos Estados 

que participaram da pesquisa.
344

 

Porém, nos países em que sua implantação começou há menos tempo, estima-se que 

não serão necessárias décadas para se alcançar o mesmo padrão de importância dada a este 

instituto, nos locais onde já se iniciou sua observância há algum tempo. 

5.2 Etimologia e conceito 

O termo compliance
345

 deriva do latim complere
346

. Foi usado pioneiramente pelos 

norte-americanos o termo to comply, que etimologicamente significa conformidade
347

, 

cumprir, executar, satisfazer, realizar o que lhe foi imposto, agir em conformidade, 

autovigilância (Selbstüberwachung)
348

, obedecer à uma regra, um mandamento, uma 
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instrução, emanados por pessoas em posição de autoridade; bem como os procedimentos que 

devem ser seguidos para garantir a plena consonância com a lei.
349

  

Neste sentido, Compliance pode ser conceituado como a observância e cumprimento 

das normas legais e regulamentares de caráter preventivo, que visa detectar qualquer falha que 

possa ocorrer, evitando resultados indesejáveis de não conformidade, acarretando danos e 

responsabilidades em diversas esferas à empresa ou instituição. 

Representa mudanças que buscam alinhar os processos das empresas, com o intuito de 

assegurar o cumprimento de normas e procedimentos aplicáveis aos negócios, como também 

a implementação de código de ética de conduta e políticas internas visando, principalmente, 

preservar sua imagem perante o mercado.  

Assim, deveriam as empresas, no cumprimento das regras asseguradas por lei, 

diretrizes, regulamentos internos e externos, estarem “em conformidade” com esses 

ordenamentos, com o objetivo de diminuir o risco quanto à sua reputação, assim como o risco 

legal.
350

 

Como alerta Renato de Oliveira Capanema, deve-se tomar cuidado para que o 

programa de integridade se torne algo presente na empresa, mas sem nenhuma efetividade. 

Ilustra citando como exemplo a conivência da alta administração de uma empresa há anos 

com a existência de desvios praticados na mesma, evidenciando que o programa carece de 

efetividade
351

. 

Para Carlos Fernando dos Santos Lima, compliance poderia ser definido como a 

conformidade da empresa com regulamentos, especialmente com aqueles de fonte externa à 

própria instituição, leis do país e de outros países que a ela estendem vigência.
352

 

Tem o condão de propiciar as seguintes responsabilidades jurídicas no caso de não 

observância destas regras: (i) no direito privado, por exemplo, o direito civil, por danos 

provocados em nível extracontratual ou pelo descumprimento contratual; (ii) no direito 

administrativo, pelo descumprimento de normas legais e regulamentares, sobrepondo-se a 
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função administrativa sancionadora; e (iii) no direito penal, pela prática de infrações penais 

estabelecidas em leis.
353

 

Para Carla Rahal Benedetti, quando se versa sobre o conceito de compliance, este se 

refere aos sistemas de controles internos de uma instituição, os quais visariam dar 

esclarecimentos e segurança àqueles que se utilizam de ativos econômico-financeiros, para 

gerenciar riscos e prevenir a realização de eventuais operações ilegais. Estas operações 

poderiam, com isso, culminar em prejuízos a todos os envolvidos na empresa, desde os seus 

donos, investidores como clientes e fornecedores.
354

 

Usualmente, toda empresa tem uma Área de Compliance, cujo objetivo consiste em 

assistir aos gestores no gerenciamento do risco de compliance. Estes poderiam ser definidos 

como a possibilidade de sofrerem sanções legais ou regulamentares, perdas financeiras ou 

mesmo atingida a reputação das empresas pelo não cumprimento das normas regulamentares, 

disposições legais, códigos de conduta e demais regramentos determinados.
355

 

E como forma de assegurar que compliance seja um pilar efetivo da Governança 

Corporativa, segundo a PricewaterhouseCoopers (PwC) (Compliance em Instituições 

Financeiras), 84% dos responsáveis pela função, nos países analisados, se reportam 

diretamente ao Conselho de Administração ou comitê a este subordinado. Os demais 16% se 

reportam à Alta Administração (presidência), garantindo, assim, a independência da “Função 

de Compliance”.
356

 

Dentro de uma análise global do mercado, Enrique Bacigalupo doutrina que a crise 

financeira global seria uma das três dimensões de perigo em uma sociedade mundial de riscos, 

juntamente com a crise ecológica e o terrorismo transnacional. A crise econômica surtiria um 

duplo efeito em sua figura penal, num primeiro momento com relação aos prejuízos causados 

e, num segundo momento, com o aumento no futuro, dos deveres empresariais que poderão 

acarretar fortes sanções de cunho administrativo bem como penais.
357
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Neste sentido, surge o compliance como forma de minimizar ou impedir a prática de 

crimes no setor econômico pelas empresas. Esta ferramenta de conformidade pode ser 

implantada através de um departamento interno ou área específica dentro da empresa, e 

também exercida através de Officers terceirizados, que podem ser escritórios contratados com 

auditores e advogados especializados em compliance, que exercem a função de caráter 

preventivo em práticas ilícitas.
358

 

Essa transferência ao setor privado, da identificação de condutas que poderiam praticar 

ilícitos de lavagens de capitais, remete a algumas questões: - a limitação dos meios de 

investigação institucionalizadas na obtenção de provas dentro da persecutio criminis estatal, 

fazendo-se necessário, tal divisão de responsabilidade preventiva entre Estado e particular; -  

a dificuldade na aceitação e implantação, por parte das empresas, deste sistema de 

compliance, pelo fato delas também lucrarem com a conduta ilícita praticada por um terceiro, 

mas que se utilizam das estruturas dessas como ferramentas para a lavagem. 

Outro entendimento quanto ao conceito de compliance seria a compreensão dele como 

a implementação de boas maneiras na administração da empresa, considerado um 

“mandamento ético”, buscando melhorar o relacionamento da empresa com as partes 

interessadas e com o mercado.
359

 Esta função de controles internos já se encontra 

regulamentada por diversos países, como Estados Unidos, que seria o pioneiro desta função, 

seguido pela Bélgica, Inglaterra, França, Colômbia e outros.
360

 

5.3 Compliance no ordenamento jurídico brasileiro 

No Brasil, em 3 de março de 1998, é publicada a Lei nº 9.613, que dispõe sobre os 

crimes de "lavagem" ou ocultação de bens, direitos e valores; a prevenção da utilização do 

sistema financeiro para os ilícitos previstos nesta Lei; cria o Conselho de Controle de 

Atividades Financeiras (COAF), além de estabelecer outras providências. Entretanto, o 

monitoramento e o gerenciamento de risco cometido dentro e pelas empresas passaram a ter 
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relevância jurídico-penal no ordenamento jurídico brasileiro, após ter sido instituído através 

da Lei Ordinária nº 12.683/2012, que alterou a Lei de Lavagem de Dinheiro. 

Porém, nas últimas décadas o Brasil já vinha dando uma maior atenção quanto aos 

controles internos no ambiente corporativo. Tanto que tal matéria foi regulamentada por 

diversas Resoluções, Cartas Circulares e Circulares subsequentes emitidas pelo Conselho 

Monetário Nacional (CMN), sendo as mais importantes as Resoluções de nº 2.554, de 

24.09.1998; nº 2.804, de 21.12.2000;  nº 3.056, de 19.12.2002;  nº 3.198, de 27/5/2004; nº 

3.380, de 29.06.2006; nº 4.090, de 24.05.2012 e a de nº 4.388, de 18.12.2014. 

O Conselho Monetário Nacional ‒ adotando para o Brasil os conceitos dos 13 

Princípios concernentes à Supervisão pelos Administradores e Cultura / Avaliação de 

Controles Internos do Comitê da Basileia de 1998 ‒ publicou a Resolução nº 2554/98 que 

dispõe sobre a implantação e a implementação de sistema de controles internos. 

Em 2002, a Resolução nº 3.056 do CMN altera a Resolução nº 2.554, dispondo sobre a 

atividade de Auditoria sobre Controles Internos. 

Em 2003 é elaborada a Carta Circular nº 3.098  sobre a necessidade de registro e 

comunicação ao Banco Central do Brasil (BACEN) de operações em espécie de depósito, 

provisionamentos e saques a partir de R$100.000,00 (cem mil reais). Tal Carta Circular foi 

revogada pela Carta Circular nº 3.409, de 12/8/2009. 

No ano de 2004, o Conselho Monetário Nacional publica a Resolução nº 3.198. Ela 

altera e consolida a regulamentação relativa à prestação de serviços de auditoria independente 

para as instituições financeiras, o denominado Comitê de Auditoria, como também demais 

instituições autorizadas a funcionar pelo Banco Central do Brasil e para as câmaras e 

prestadores de serviços de compensação e de liquidação. 

Em julho de 2009, o Conselho Monetário Nacional publica a Circular nº 3.461, que 

consolida as regras sobre os procedimentos a ser adotados na prevenção e combate às 

atividades relacionadas com os crimes previstos na Lei nº 9.613, de 3 de março de 1998. 

Essa questão do combate à corrupção no meio empresarial já vinha sendo discutida no 

início de 2005, com a iniciativa do Instituto Ethos de Empresas e Responsabilidade Social, em 

parceria com a Patri Relações Governamentais & Políticas Públicas e com o Programa das 

Nações Unidas para o Desenvolvimento (PNUD), o Escritório das Nações Unidas contra 
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Drogas e Crime (UNODC), o Fórum Econômico Mundial e o Comitê Brasileiro do Pacto 

Global, com o lançamento do “Pacto Empresarial pela Integridade e Contra a Corrupção”.
361

 

Para a elaboração desse documento foram utilizadas como fontes as diretrizes 

definidas pela Organização para a Cooperação e Desenvolvimento Econômico (OCDE), a 

Convenção das Nações Unidas Contra a Corrupção, o 10º Princípio do Pacto Global, bem 

como a Carta de Princípios do Instituto Ethos e os Princípios Empresariais da Transparência 

Internacional.  

A ideia na elaboração de um Pacto seria constituir em um documento, um conjunto de 

compromissos a serem assumidos pelas empresas junto aos setores públicos, com vistas a uma 

governança administrativa pautada em medidas preventivas visando principalmente o 

combate à corrupção.  

Algumas das medidas tomadas, por exemplo, seriam: a divulgação da legislação 

brasileira existente no combate à corrupção aos seus funcionários, bem como às partes 

interessadas das empresas, no caso os investidores (denominados stakeholders); a total 

transparência com relação às contribuições nas campanhas políticas; a colaboração com as 

investigações, caso a empresa seja objeto de persecução penal, dentre outras. 

A questão da implantação dos Programas de Integridade (Compliance) tornou-se tão 

importante, que as empresas que não a implementaram ‒ até mesmo porque no Brasil estes 

não são obrigatórios ‒ perdem atratividade no mercado, tendo em vista que os investidores 

(stakeholders) contabilizam este tipo de ferramenta como sendo um investimento seguro ou 

não, fazendo-se verdadeira exigência do mundo capitalista.
362

  

Objetivando desenvolver estratégias para que as empresas signatárias do Pacto 

pudessem implementar tais políticas preventivas no combate à corrupção, em 2009 a 

Controladoria-Geral da União, em parceria com o Grupo de Trabalho do Pacto Empresarial 

pela Integridade e contra a Corrupção do Instituto Ethos de Empresas e Responsabilidade 

Social, publicou A Responsabilidade Social das Empresas no Combate à Corrupção.
363

 

Alguns anos depois, em 1º de agosto de 2013, e visando criar mecanismos no combate 

à corrupção, foi publicada a Lei nº 12.846, que passou a dispor sobre a responsabilização 

objetiva administrativa e civil de pessoas jurídicas pela prática de atos contra a administração 
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pública, nacional ou estrangeira. Referida lei, que passou a ser conhecida como Lei 

Anticorrupção (ou Lei da Empresa Limpa)
364

, foi a primeira a regulamentar os programas de 

Compliance.
365

 

5.4 Previsões do Programa de Integridade (Compliance) na Lei Anticorrupção 

A Lei Anticorrupção trouxe em seu artigo 7º, uma previsão expressa de como proceder 

à dosimetria das penas. Dentre seus incisos, os quais devem ser levados em consideração na 

aplicação das sanções, mais precisamente o VIII que menciona a existência de mecanismos e 

procedimentos internos de integridade, auditoria e incentivo à denúncia de irregularidades e a 

aplicação efetiva de códigos de ética e de conduta no âmbito da pessoa jurídica. 

O conceito de Programa de Integridade (Compliance) foi trazido pelo artigo 41 do 

Decreto nº 8.420, de 18 de março de 2015
366

, que regulamentou a Lei Anticorrupção (Lei nº 

12.846, de 1º de agosto de 2013). 

Consiste referido Programa na implantação, pela pessoa jurídica, “de mecanismos e 

procedimentos internos de integridade, auditoria e incentivo à denúncia de irregularidades e 

na aplicação efetiva de códigos de ética e de conduta, políticas e diretrizes com objetivo de 

detectar e sanar desvios, fraudes, irregularidades e atos ilícitos praticados contra a 

administração pública, nacional ou estrangeira”. 

Estabelece, ainda, em seu parágrafo único, que “o programa de integridade deve ser 

estruturado, aplicado e atualizado de acordo com as características e riscos atuais das 

atividades de cada pessoa jurídica, a qual, por sua vez, deve garantir o constante 

aprimoramento e adaptação do programa, visando garantir sua efetividade”. 
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A Lei Anticorrupção aposta neste mecanismo, que visa diminuir ou evitar o fenômeno 

da corrupção, como uma forma de mudança cultural, servindo também como qualificação de 

suma importância para atenuar a aplicação de severas sanções às pessoas jurídicas.
367

  

Diversos juristas, consultores, auditores e administradores, bem como demais 

entusiastas do compliance, saudaram a inovação no sistema jurídico brasileiro.
368

 

Entendimento este também compactuado por Fernanda Marinela, Tatiany Ramalho e 

Fernando Paiva, os quais defendem que o maior propósito do legislador, em trazer à Lei 

Anticorrupção o critério objetivo, seria para fomentar as pessoas jurídicas a instituírem 

sistemas de controles sobre a conduta de seus agentes, dos quais se incluem os Sistemas de 

Compliance.
369

 

O Brasil, ao instituir legalmente no inciso VIII do art. 7º da Lei 

Anticorrupção, inova por incentivar que estes programas efetivamente sejam 

implantados, afinal aspectos de conduta ética, cumprimento de políticas e 

leis locais, atos em conformidade com a missão e os valores traçados pelas 

empresas têm uma relação intrínseca com a área de práticas de 

anticorrupção. Além disso, passa a ser mais um país que adota em seu 

ordenamento jurídico interno mais um mecanismo de combate à 

corrupção.
370

  

A implantação do Programa de Integridade (Compliance) foi inserida inicialmente na 

Lei de Combate à Lavagem de Dinheiro em 2012, e, no ano seguinte, passou a ser prevista na 

Lei Anticorrupção (Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013). 

A Lei Anticorrupção não traz nenhuma sanção às pessoas jurídicas na não implantação 

de políticas, procedimentos e controles internos, diferentemente da lei penal. Pelo contrário, 

evita tratar de forma desigual às micros, pequenas e médias empresas ‒ que, muitas vezes, não 

têm condições de firmar e controlar sistemas complexos de compliance, ficando estas 

impossibilitadas de receberem a atenuante ‒ conforme o art. 42, § 3º do Decreto Federal, que 

regulamentou referida lei  e estabeleceu que: “Na avaliação de microempresas e empresas de 

pequeno porte, serão reduzidas as formalidades dos parâmetros previstos neste artigo, não se 

exigindo, especificamente, os incisos III, V, IX, X, XIII, XIV e XV do caput”.   

A Lei que visa combater a lavagem de capitais traz em seu art. 12 algumas sanções 

que poderão ser aplicadas às pessoas jurídicas como forma de responsabilização 
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administrativa. Na hipótese da não implantação do setor de Compliance, estabelece o inciso 

II, do § 2º do referido artigo que deve ser aplicada multa. 

De forma contrária, passou a ser prevista na Lei Anticorrupção como uma espécie de 

circunstância judicial que deve ser observada quando da aplicação da sanção na esfera 

administrativa.  

Deve ser levado em conta se a empresa que está sendo acusada mantém setor de 

Compliance
371

, podendo, em caso de instauração de um Processo Administrativo de 

Responsabilização (PAR), apresentar em sua defesa escrita, informações e documentos 

referentes à existência e ao funcionamento de programa de integridade. Com base nestas 

informações, a comissão processante, após examiná-los, definirá a dosimetria das sanções a 

serem aplicadas. 

O programa, por mais completo e estruturado, não irá impedir uma pessoa de não se 

pautar pelo mesmo, podendo vir a praticar condutas ilícitas. Esta espécie de regime de 

conformidades visa, justamente, coibir problemas e falhas, devendo sempre ser atualizado 

buscando uma excelência na blindagem de possíveis fragilidades, assim como na 

identificação de condutas suspeitas, permitindo que a empresa adote, de forma mais rápida, 

medidas eficazes contra essas irregularidades.  

A implantação de tais Programas deverá se tornar prioridade pelas empresas, 

considerando-se o interesse dessas em prevenir, investigar e descobrir desvios de condutas 

que estejam sendo cometidas, assim como eventuais violações às leis praticadas por seus 

funcionários e/ou dirigentes.
372
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Referido Programa era previsto também como requisito obrigatório para a celebração 

do Acordo de Leniência, conforme dispunha o inciso IV, do § 1º, do art. 16. Instituía que a 

pessoa jurídica se comprometeria a implementar ou, caso já existente, em melhorar os 

mecanismos internos de integridade, auditoria, incentivo às denúncias de irregularidades e à 

aplicação efetiva de código de ética e de conduta.
373

 

Ocorre que referido inciso, bem como outras regras, foram inseridos pela Medida 

Provisória nº 703, de 18 de dezembro de 2015, à Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, 

estabelecendo critérios sobre os acordos de leniência. Entretanto, como teve seu prazo de 

vigência encerrado no dia 29 de maio do corrente ano, e não foi convertida em lei ordinária, a 

Lei Anticorrupção voltou com a redação original, e como o inciso IV havia sido inserido, o 

mesmo deixou de existir novamente.
374

  

Assim, com a exclusão do inciso IV, do § 1º, do art. 16 da Lei Anticorrupção ‒ que 

definia como requisito obrigatório para a celebração do Acordo de Leniência o compromisso 

da pessoa jurídica em implementar ou melhorar os mecanismos internos de integridade, 

auditoria, incentivo às denúncias de irregularidades e à aplicação efetiva de código de ética e 

de conduta ‒ restou somente o inciso IV, do art. 37 do Decreto nº 8.420/2015.  

Este estabelece que o acordo de leniência deverá conter, entre outras disposições, 

cláusulas que versem sobre a adoção, aplicação ou aperfeiçoamento de programa de 

integridade, conforme os parâmetros firmados no Capítulo IV, que trata do Programa de 

Integridade, do referido Decreto. 

No art. 42, dispõe que caso a pessoa jurídica apresente em sua defesa informações e 

documentos referentes à existência e ao funcionamento de programa de integridade, a 

comissão processante deverá examiná-lo para a dosimetria das sanções a serem aplicadas, 

levando em consideração diversos parâmetros, dos quais se pode destacar: o 

comprometimento da alta direção da pessoa jurídica, incluídos os conselhos, evidenciado pelo 

apoio visível e inequívoco ao programa; padrões de conduta, código de ética, políticas e 

                                                           
373

 CAPÍTULO V DO ACORDO DE LENIÊNCIA Art. 16.  A autoridade máxima de cada órgão ou entidade 

pública poderá celebrar acordo de leniência com as pessoas jurídicas responsáveis pela prática dos atos previstos 

nesta Lei que colaborem efetivamente com as investigações e o processo administrativo, sendo que dessa 

colaboração resulte: § 1
o
  O acordo de que trata o caput somente poderá ser celebrado se preenchidos, 

cumulativamente, os seguintes requisitos: IV - a pessoa jurídica se comprometa a implementar ou a melhorar os 

mecanismos internos de integridade, auditoria, incentivo às denúncias de irregularidades e à aplicação efetiva de 

código de ética e de conduta. (Incluído pela Medida provisória nº 703, de 2015). 
374

 ATO DECLARATÓRIO DO PRESIDENTE DA MESA DO CONGRESSO NACIONAL Nº 27, DE 2016. O 

Presidente da Mesa do Congresso Nacional, nos termos do parágrafo único do art. 14 da Resolução nº 1, de 

2002-CN, faz saber que a Medida Provisória nº 703, de 18 de dezembro de 2015, publicada no Diário Oficial da 

União no dia 21, do mesmo mês e ano, que "Altera a Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, para dispor sobre 

acordos de leniência", teve seu prazo de vigência encerrado no dia 29 de maio do corrente ano. 



141 

 

procedimentos de integridade aplicáveis a todos os empregados e administradores, 

independentemente de cargo ou função exercidos; padrões de conduta, código de ética e 

políticas de integridade estendidas, quando necessário, a terceiros, como, por exemplo, 

fornecedores, prestadores de serviço, agentes intermediários e associados; treinamentos 

periódicos sobre o programa de integridade etc.
375

  

Estas práticas desenvolvidas pelas empresas e que devem ser consideradas pela 

autoridade responsável, têm como referências as 12 boas práticas apresentadas no documento 

de 2010, desenvolvido pela Organização para Cooperação e Desenvolvimento Econômico 

(OCDE)
376

, visando à prevenção e detecção de casos de suborno transnacional, e que as 

empresas devem assegurar para que os programas de integridade sejam implantados e se 

tornem efetivos.   

No § 1º do mesmo artigo, estabelece ainda que na avaliação dos parâmetros, devem 

ser observados “o porte e especificidades da pessoa jurídica, tais como: I - a quantidade de 

funcionários, empregados e colaboradores; II - a complexidade da hierarquia interna e a 

quantidade de departamentos, diretorias ou setores; III - a utilização de agentes intermediários 

como consultores ou representantes comerciais; IV - o setor do mercado em que atua; V - os 

países em que atua, direta ou indiretamente; VI - o grau de interação com o setor público e a 

importância de autorizações, licenças e permissões governamentais em suas operações; VII - a 

quantidade e a localização das pessoas jurídicas que integram o grupo econômico; e VIII - o 

fato de ser qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte”. 

O § 3º, traz uma redução das formalidades dos parâmetros previstos no artigo quando 

a avaliação for de microempresas e empresas de pequeno porte, não se exigindo, 

especificamente, os incisos III, V, IX, X, XIII, XIV e XV do caput. 

A redução desses parâmetros poderá ser objeto de regulamentação por ato conjunto do 

Ministro de Estado Chefe da Secretaria da Micro e Pequena Empresa e do Ministro de Estado 

Chefe da Controladoria-Geral da União, conforme disposto no § 5º. 

Já o § 4º, estabelece que ao Ministro de Estado Chefe da Controladoria-Geral da União 

caberá expedir orientações, normas e procedimentos complementares, referentes à avaliação 

do programa de integridade de que trata o Capítulo IV do Decreto nº 8.420/2015. 

Com a previsão dos Programas de Integridade (Compliance) na Lei Anticorrupção e 

na Lei de Lavagem de Capitais, diversos desafios e novas realidades surgem às pessoas 
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jurídicas. O primeiro deles é a mudança do quadro legal das empresas. Um segundo ponto de 

suma importância, é a compreensão das diferentes dimensões e realidades de cada pessoa 

jurídica, como seu tamanho e capacidades patrimoniais, para que a mesma possa se adaptar às 

normas exigidas. 

Visando dar efetividade a estes novos compromissos impostos pela Lei Anticorrupção, 

uma força tarefa deve ser formada por organizações de empresas, sindicatos e outras formas 

de organização, para buscar o máximo de conhecimento, dando o apoio necessário para que 

ocorra a integração das pessoas jurídicas a esse novo universo.
377

 

O Decreto nº 8.420, de 18 de março de 2015, foi editado objetivando regulamentar 

referida Lei, e este, em seu Capítulo IV, no artigo 41, trouxe o conceito e as regras do 

Programa de Integridade.  

Institui que o programa de integridade consiste na implantação, pela pessoa jurídica, 

de mecanismos e procedimentos internos de integridade, de auditoria e de incentivo à 

denúncia de irregularidades ou não conformidades.  

Para tal, devem ser elaborados, caso não existentes, códigos de ética e de conduta, 

assim como políticas e diretrizes, visando detectar e sanar desvios, fraudes, irregularidades e 

atos ilícitos praticados contra a administração pública, nacional ou estrangeira.  

Dispõe, ainda, que o programa de integridade deve ser estruturado, aplicado e 

atualizado de acordo com as características e riscos atuais das atividades de cada pessoa 

jurídica, a qual, por sua vez, deve garantir o constante aprimoramento e adaptação do referido 

programa, objetivando garantir sua efetividade.  

A implantação de um Departamento ou Unidade de compliance nas empresas é 

importante no combate à corrupção, tanto que o Decreto que regulamentou a Lei 

Anticorrupção previu a possibilidade de a empresa receber até 20% do valor da multa. Isso se 

daria caso a pessoa jurídica apresentasse em sua defesa, perante a Comissão Processante, 

informações e documentos referentes à existência e ao funcionamento de programa de 

integridade na empresa. 

O Programa de Integridade prevê uma série de medidas e procedimentos internos no 

âmbito da pessoa jurídica, buscando detectar irregularidades, sanar desvios, fraudes e atos 

ilícitos cometidos contra a administração pública, nacional ou estrangeira, incentivando-as a 

denunciar atos irregulares ou até mesmo ilegais.  
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Dentre as diversas atitudes que devem ser adotadas pelas empresas, destaca-se o 

monitoramento contínuo do programa de integridade visando seu aperfeiçoamento na 

prevenção, detecção e combate à ocorrência de atos lesivos, que se encontram previstos no 

artigo 5
o
 da Lei n

o
 12.846, de 2013, que trata da Lei Anticorrupção. 

Com o objetivo de avaliar a aplicabilidade dos programas de integridade das empresas, 

o que permitiria a redução da multa supracitada, a Controladoria-Geral da União, em 7 de 

abril de 2015, elaborou a Portaria CGU nº 909/2015. 

5.5 Outras áreas e segmentos do Compliance 

Ainda que tenha suas origens relacionadas ao mercado financeiro, o Compliance vem 

sendo seguido por diversos outros segmentos e áreas, públicas ou privadas, principalmente 

nos denominados “setores sensíveis”, os quais estão sujeitos a uma forte regulamentação e 

controle por parte do governo, como ocorre com as indústrias que atuam na área da saúde.
378

 

No Brasil, a criação da Lei nº 13.155/2015, conhecida como Lei de Responsabilidade 

Fiscal do Esporte (LRFE), definiu princípios e práticas de responsabilidade fiscal e financeira 

e de gestão transparente e democrática para entidades desportivas profissionais de futebol. 

Em seu artigo 1º, criou o Programa de Modernização da Gestão e de Responsabilidade 

Fiscal do Futebol Brasileiro (PROFUT), dispondo sobre a gestão temerária no âmbito das 

referidas entidades.  

Buscou a referida Lei, além de assegurar o refinanciamento de suas dívidas, promover 

a gestão transparente e democrática, bem como o equilíbrio financeiro das entidades 

desportivas profissionais de futebol. 

Em seu artigo 4º, estabeleceu as condições necessárias para que as entidades 

desportivas de futebol mantenham-se no PROFUT.
379

 Ainda que referida Lei não tenha 

previsto, de forma expressa, a adoção obrigatória de Programas de Compliance, percebe-se 

que busca adotar o sistema de compliance com vistas a uma boa governança corporativa, 

pautando-se, principalmente, pela transparência na gestão dos recursos financeiros. 

Uma proposta apresentada por Adán Nieto Martín e Manuel Maroto Calatayud seria 

estender o compliance à administração pública e aos partidos políticos.
380
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Já em 1906, visando regulamentar as atividades relacionadas ao comércio de 

medicamentos e a questão da qualidade dos alimentos (animal e humano) ‒ e também 

suplementos alimentares, cosméticos, materiais biológicos, e demais substâncias correlatas ‒ é 

promulgado o órgão governamental americano Food and Drug Administration (FDA), como 

responsável pelos estudos e testes destes produtos antes de serem inseridos no mercado para 

comercialização.
381

 

Mesmo diante desta amplitude do tema, esta análise aplica-se exclusivamente no 

âmbito das instituições financeiras elencadas na Lei de Lavagem de Capitais. 

5.5.1 Diferença entre Compliance e Auditoria Interna 

Embora possuam certas similitudes, a figura do Compliance, considerando este em 

sentido lato, não assume as mesmas funções de uma Auditoria Interna.  

O Compliance atua no dia a dia de uma empresa e insere-se num contexto de cultura 

organizacional, sendo permanente em todas as áreas da organização. Atua na prevenção e 

controle de riscos, assegurando a observância e cumprimento das normas e procedimentos 

instituídos pela própria empresa ou através do Poder Público.    

Já a Auditoria Interna realiza trabalhos periódicos com metodologia específica e, não 

obrigatoriamente, precisa ser realizada diuturnamente em uma empresa, podendo ser feita de 

forma aleatória e temporal. Atua, igualmente, na certificação do cumprimento das normas e 

processos, tendo como característica uma atividade consultiva, por meio de uma avaliação 

objetiva, de forma sistemática e disciplinada. 

Ao estabelecer a diferença entre esses institutos, Vanessa Alessi Manzi entende que a 

Auditoria Interna seria a prática de uma atividade independente, com avaliação objetiva e de 

caráter mais consultivo, que visaria acrescentar valores, contribuindo na melhoria das 

operações realizadas por uma organização.
382

  

A Auditoria Interna seria uma espécie de assistência à organização na consecução dos 

seus objetivos, por meio de uma abordagem sistemática e disciplinada, avaliando a eficácia da 

gestão de risco, do controle e dos processos adotados pela governança.  
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De acordo com o Instituto de Auditores Internos (IIA), sendo esta uma Associação 

Profissional Internacional, a missão da Auditoria Interna seria aumentar e proteger o valor 

organizacional, fornecendo avaliação (assurance), assessoria (advisory) e conhecimento 

(insight) baseados em risco.
383

 

Segundo a IIA, Auditoria Interna seria o desenvolvimento de uma atividade 

independente, através de uma avaliação objetiva e de consultoria, aspirando acrescentar 

valores e uma melhora nas operações de uma empresa.
384

 

Para Célia Lima Negrão e Juliana de Fátima Pontelo, a auditoria e o compliance 

seriam institutos complementares, que ajudam as organizações a manter certo controle sobre 

as funções desempenhadas pela empresa, com intuito de afastá-la de eventuais riscos inerentes 

a não conformidades. Inclusive, a própria auditoria pode utilizar-se dos resultados das ações 

do compliance como fonte de informações para a realização de um trabalho planejado de 

auditoria.
385

 

Quanto às ações do compliance, entendem que elas: 

(...) precisam se antecipar à auditoria. Quando a auditoria aponta uma 

desconformidade, significa que uma norma ou legislação foi descumprida. É 

neste ponto que o compliance deve atuar, para evitar as desconformidades e 

seus respectivos resultados desastrosos para a organização.
386

  

A Auditoria Interna vem ganhando cada vez mais espaço no mundo corporativo nesta 

busca pelo controle dos riscos que a empresa pode incorrer, tanto que, nos últimos anos, 

deixou de realizar somente esta função de avaliação dos controles internos, passando a 

assessorar a alta administração, assim como os gestores, no fornecimento de recomendações 

corretivas e preventivas a serem tomadas pelas empresas. 

O próprio Comitê da Basileia já deixou evidente que a função exercida pelo auditor é 

de suma importância aos processos de Governança Corporativa, que desenvolvem atividades, 

consideradas complementares ao sistema de controles. O compliance faz parte da estrutura de 

controles da empresa, enquanto a auditoria avalia essa estrutura, sendo, não só a área de 

compliance, mas todas as demais da empresa, objetos de avaliação da auditoria interna.
387
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5.5.2 Governança Corporativa e Compliance 

Atualmente a função de Compliance, vem sendo considerada como um dos pilares da 

denominada Governança Corporativa. Esta nova forma corporativa de se governar, gerir uma 

empresa, surgiu como uma necessidade de se adequar às novas demandas pela expansão das 

transações financeiras globalizadas, rompendo com o modelo clássico de empresa familiar na 

economia do século XX, e de se resolver os conflitos referentes à propriedade dispersa e os 

interesses dos sócios, executivos e o da empresa. 

Neste modelo, o proprietário ou acionista delega a um agente especializado a 

administração e o poder de decidir questões relativas à empresa, podendo surgir divergências 

quanto aos entendimentos do que cada um considera o melhor para ela. Os conflitos se 

intensificam nos dias atuais com o crescimento das empresas e a entrada de novos sócios 

como, por exemplo, na figura de investidores ou herdeiros. 

A figura deste agente-principal teria sido objeto de estudos, na segunda metade da 

década de 1970, por Jensen e Meckling.
388

 Para os autores, ela teria originado a Teoria da 

Firma (ou Teoria do Agente-Principal). Os referidos pesquisadores definiram esta relação 

Agente-Principal como uma espécie de contrato na qual, uma das partes (Principal) delegaria 

à outra parte (Agente) a autoridade para desempenhar tarefas em seu nome com empenho.
389

  

Porém, o maior problema surgido desta relação dentro do ambiente empresarial, 

ocorria quando os objetivos de ambos eram colidentes. Ou seja, o sócio (principal) contratava 

outra pessoa (agente) para administrar a empresa em seu lugar, porém, a forma com que a 

mesma era administrada não era aceita pelo principal. 

Procurando minimizar os problemas de conflitos de interesses na administração, foi 

sugerido às empresas e seus acionistas que adotassem medidas buscando um objetivo único 

dos envolvidos, no caso o sucesso da empresa. Dentre estas propostas foram incluídas práticas 

de monitoramento, controle e ampla divulgação de informações, as quais este conjunto de 

práticas convencionou chamar de Governança Corporativa.
390

 

Tal espécie de gerenciamento administrativo teve suas origens no Brasil, na década de 

1970, quando foram criados os primeiros Conselhos de Administração, com a divisão de 

poderes entre acionistas e gestores. Além disso, em 1976, com a reforma da Lei das 
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Sociedades Anônimas (Lei nº 6.404/76), que regulamentou a divisão de poderes entre 

diretoria e o conselho de administração, assim como na Lei nº 6.385/76, que disciplinou o 

mercado de capitais e criou a Comissão de Valores Mobiliários, houve uma contribuição para 

a modernização do mercado de capitais, definindo mecanismos para o maior controle dos 

gestores por parte dos acionistas minoritários.
391

 

Nesta transição de delegação de competência para um administrador, surge a figura do 

compliance.  

Atualmente, a função de Compliance vem sendo considerada como um dos pilares da 

denominada Governança Corporativa e a sua implementação pelas instituições financeiras 

brasileiras teria importância e missão que vão além do implícito nas Resoluções emitidas pelo 

Conselho Monetário Nacional, principalmente a de nº 2.554/98. 

O Compliance vem sendo utilizado em diversos âmbitos como institucional e, 

principalmente, pela denominada Governança Corporativa (Corporate Governance). 

Esse tipo de governança seria um sistema de práticas aplicado às empresas e demais 

organizações com relação a sua direção, monitoramento e incentivos, que envolve os sócios, o 

conselho de administração, a diretoria, os órgãos de fiscalização e controle e demais partes 

interessadas (stakeholders).
392

 

O compliance seria um dos quatro valores que dariam suporte a tal espécie de 

governança, juntamente com a accountability ‒ referente às prestações de contas da empresa; 

a fairness ‒ que envolve a busca de relação unânime entre os acionistas majoritários e os 

minoritários; e a disclosure ‒ que seria a transparência entre a empresa e os demais agentes 

que com ela se interagem.
393

 

Na governança corporativa se tem como objetivo principal as boas práticas dentro e 

pela empresa, com observância dos princípios básicos das recomendações objetivas. Busca-se, 

com isso, contribuir para a qualidade da gestão da organização, através de uma maior 

transparência nos atos empresariais. Essa forma de gestão pode ser aplicada também aos 

setores públicos, e não só privados.
394
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5.6 Programas de Integridade na área Criminal (Criminal Compliance) 

O Programa de Integridade na área Criminal (também denominado de Criminal 

Compliance
395

) pode ser caracterizado como uma nova ferramenta no combate aos crimes 

praticados no direito econômico, voltado principalmente à questão da criminalidade 

intraempresarial, o que teria determinado uma mudança de panorama e importância dada ao 

compliance, agora sob um viés criminal.  

Conforme já visto anteriormente, o surgimento nos Estados Unidos dos Programas de 

Compliance (compliance programs) teve como propósito as exigências legais e 

regulamentares adotadas pelas empresas, bem como a avaliação do grau de responsabilidades 

empresariais através das chamadas Guidelines for Sentencing Organizations.
396

   

A regulação do mercado, realizada de modo monopolista pelo poder público, pelos 

seus órgãos ou departamentos, mostrou-se ineficiente, posto que  não resolveu a questão da 

criminalidade ocorrida no meio empresarial.  

Buscou-se, então, com a denominada autorregulação regulada (enforced self-

regulation)
397

, constituir duas frentes no estímulo da empresa em não cometer ilícito: uma 

primeira que seria o abandono da exclusividade estatal na organização e controle da 

legalidade no âmbito das atividades corporativas; e, numa segunda linha, fazer as próprias 

corporações empresariais, através de normativas e instrumentos internos,  se autorregularem, 

se autogerirem
398

, com vistas a garantir que suas atividades estejam em conformidade com o 

Direito e voltadas à prevenção e à detecção de ilícitos.
399

 

Com isso, e diante da ineficiência na regulamentação dos mercados financeiros 

nacionais e internacionais, o Compliance foi deslocado para o direito penal surgindo, assim, a 

figura do Criminal Compliance. 
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Neste sentido, o Criminal Compliance surge como um meio preventivo na prática de 

delitos econômicos empresariais, com uma maior amplitude do que o Compliance.
400

 

Enquanto este tem por objetivo a implementação de políticas e procedimentos de 

controles internos, e também o cumprimento de normas legais e regulamentares, o Criminal 

Compliance trata-se de uma técnica de criminalização no quadro corporativo, destinando-se 

ao aprimoramento dos controles internos da empresa, capaz de mitigar os riscos e monitorar 

as atividades do negócio, intencionando-se evitar a prática de ilícitos penais.
401

 

Para Giovani Saavedra, a característica preventiva atribuída ao criminal compliance 

seria uma nova vertente do Direito Penal moderno, diferentemente do que se está acostumado 

até agora, uma vez que são praticadas condutas comissivas ou omissivas que atingem de 

forma direta ou indireta algum bem jurídico relevante e que seja merecedor de tutela penal. E 

é neste ponto que “o Estado passaria a agir na persecução penal in concreto”.
402

 

Assim, ficariam as empresas de capital aberto e as instituições financeiras obrigadas à 

implantação e à estruturação de setor específico para a prática do compliance, através de 

agente específico destinado exclusivamente para a realização desta tarefa, no caso os 

Compliance Officers. 

Assim pensa Giovani Saavedra, ao indicar que:  

(...) o criminal compliance trata o mesmo fenômeno a partir de uma análise 

ex ante, ou seja, de uma análise dos controles internos e das medidas que 

podem prevenir a persecução penal da empresa ou instituição financeira. (...) 

segundo posição dominante, as empresas de capital aberto e as instituições 

financeiras deveriam criar os chamados compliance officers, que teriam a 

responsabilidade de avaliar os riscos compliance e de criar controles internos 

com o objetivo de evitar ou diminuir os riscos de sua responsabilização 

penal.
403

 

Como bem dito, perante a necessidade de preservação da corporação, diante do 

expansionismo do Direito Penal, o instituto do Criminal Compliance surge como um 

mecanismo de controle interno, de prevenção de práticas de condutas ilícitas criminais que 

possam colocar em risco a liberdade de seus dirigentes ou a própria empresa.
404
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Em linhas gerais, pode-se estabelecer que o Criminal Compliance destina-se às 

seguintes finalidades: (i) prevenir a prática de delitos; (ii) conferir contornos mais precisos 

sobre a autoria e a participação criminosa; e (iii) propiciar o preenchimento de normas penais 

em branco na esfera penal.
405

 

5.6.1 Criminal Compliance e os Sistemas de Denúncias (Whistleblowing) 

Diferentemente do Criminal Compliance, que seria o ramo específico para a 

averiguação de infrações penais praticadas pelas empresas, os denominados Sistemas de 

Denúncias (Whistleblowing
406

) seriam canais de recebimento de informações ou delações que 

objetivam dar conhecimento ao cometimento de irregularidades praticadas dentro da 

organização empresarial.  

Propõe-se, com isto, ajudar a empresa no controle da legalidade e na prevenção e 

detecção de ilicitudes efetuadas em seu âmbito, tratando-se de uma nova ferramenta e mais 

presente nos programas do meio empresarial.
407

 

Para Adán Nieto Martín, a luta contra a corrupção internacional reativou-se, de modo 

contundente, com a chegada de Bill Clinton à Casa Branca. Neste momento são passadas ao 

direito penal econômico europeu algumas estratégias de controle, características da política 

criminal norte-americana. Dentre elas, extensas obrigações de controle quanto ao setor 

contábil das empresas, assim como a adoção pelas mesmas de controles internos destinados a 

prevenir e detectar comportamentos de corrupção.
408

 

Dentre os denominados Códigos Éticos, incluem-se os Canais de Denúncias ou 

Denunciadores (Whistleblowers);  ferramentas que permitem aos empregados denunciar atos 

de corrupção, igualmente à auditoria interna e à implantação de sistemas de disciplinas, 

consideradas peças-chave no combate à corrupção.
409

 

Dentro da denominada teoria da autorregulação regulada (enforced self-regulation), 

esse sistema pode ser considerado como uma possibilidade a mais neste novo papel de 
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supervisão e vigilância, que foi delegado pelo Estado ao ente privado, de autodisciplinar suas 

atividades, tencionando-se a não realização de condutas lesivas à atividade econômica. 

Para Mateo Bermejo, os denominados whistleblowers pela doutrina anglo-saxônica, 

seriam os chamados informantes, que têm a possibilidade de informar as operações suspeitas 

na prevenção da lavagem de dinheiro, fornecendo ao Estado dados necessários para tal. A 

principal característica dos whistleblowers
 
é que delatam irregularidades cometidas por seus 

clientes, ou empregados, que tentam se utilizar da atividade profissional ou empresarial 

daquele para a lavagem de capitais.
410

 

Os sistemas de whistleblowing dividem-se em interno e externo, dependendo do meio 

ao qual é veiculada a informação: no interno, a comunicação se opera através do recebimento 

e processamento de tais irregularidades pela própria; no whistleblowing externo, as 

irregularidades praticadas na atividade empresarial são comunicadas a outra pessoa ou 

instituição. 

5.6.1.1 Sistema de Whistleblowing Interno 

Os sistemas de denúncias (whistleblowing) tem certa semelhança com a função 

exercida pelo Compliance Officer, porém, são pessoas distintas. Ambos visam proceder a 

investigações internas no controle e supervisão da conformidade das práticas empresariais em 

relação às normas, bem como à legislação. Mas, no whistleblowing, o sujeito ativo das 

irregularidades pode ser a própria empresa ou empregados que ainda permanecem no seu 

quadro de funcionários, ou já se encontram fora.  

Ocorre que o termo whistleblowing:  

Não é aplicável a qualquer informante, senão àquele que possui uma relação 

com a organização empresarial objeto das irregularidades, como, por 

exemplo, os empregados atuais e anteriores de uma corporação que 

denunciam atos ilícitos concernentes às atividades empresariais, realizados 

pela própria organização ou por seus membros, ante seus superiores, às 

autoridades ou a terceiras pessoas.
411

 

Entretanto, a pessoa que visa delatar essas irregularidades não pode exercer qualquer 

função de controle, investigação, ou que cumpra qualquer obrigação vinculada ao seu cargo 
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justamente em informar aos seus superiores que empregados da organização estariam 

praticando irregularidades.
412

 Neste sentido, percebe-se que o Compliance Officer estaria fora 

de ser considerado um whistleblower, ou seja, aquele que faz a denúncia.   

Mas, afinal, qual seria o interesse de uma empresa em manter um canal de delações 

como whistleblowing? 

Talvez seja para mostrar o grau de seriedade e confiança que se deve ter em relação a 

ela, não somente quanto aos seus investidores, mas, também, perante o Estado. Afinal, tanto o 

whistleblowing como o compliance fazem parte desta cooperação entre empresa e Estado.  

Para o Estado, esta investigação procedida na informação recebida, e que é operada na 

fase da whistleblowing interna, é de grande valia, pois a própria empresa teria fácil acesso aos 

principais documentos e informações. Caso confirmado algum ilícito penal, acarretaria 

melhor e mais fácil persecução penal por parte do Estado, com acesso mais simples aos 

documentos, sem a necessidade de autorização judicial e, principalmente, no risco destas 

informações ou documentos, físicos ou digitais, serem ocultados, suprimidos ou mesmo 

destruídos.   

É que se tem entendido que a organização empresarial, mediante a adoção de 

uma política que especifique a inexistência de expectativa de privacidade aos 

empregados, quando da utilização de ferramentas de comunicação 

disponibilizadas para o trabalho, pode, sem autorização judicial, revisar e-

mails, histórico de telefonemas e a contabilidade de seus subordinados. 

Destaque-se, também, que os interrogatórios promovidos pela empresa no 

curso de uma investigação interna carregariam um elemento de coação 

comparável ao crime de falso testemunho, qual seja a ameaça de demissão 

por justa causa.
413

 

Pode-se afirmar que se está diante de uma espécie sui generis de Acordo de Leniência, 

pois, diferentemente do que estabelece o art. 86, que trata do Programa de Leniência 

disciplinado na Lei nº 12.529/2011 (que versa, dentre outros, sobre a prevenção e repressão às 

infrações contra a ordem econômica) ele não é realizado a priori entre a empresa e o CADE, 

por intermédio da Superintendência-Geral para a apuração de tais condutas aparentemente 

criminosas.
414

 

Entretanto, em eventual processo administrativo realizado pelo CADE para a apuração 

deste tipo de infração à ordem econômica, a investigação prévia realizada pela empresa, 
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operada na fase da whistleblowing interna, deve ser considerada como uma espécie de Acordo 

de Leniência, desde que, analogicamente, preencha os requisitos do § 1º do artigo 86. Deve-

se, assim, ser aplicada a ela os benefícios estipulados no § 4º do citado artigo 86. Pela letra da 

lei, estes benefícios somente podem ser aplicados quando da existência do Acordo de 

Leniência, realizado antes do início das investigações.  

Para a empresa, quanto menos exposição da sua imagem maior credibilidade terá. Ao 

assumir, inicialmente, as investigações internas por atos cometidos por seus diretores e 

empregados, diversos horizontes podem surgir, pois é possível que o ato denunciado já tenha 

sido executado. Inclusive, a própria organização foi vítima ou lucrou, ainda que 

indiretamente, com sua transação ou movimentação, ou ainda está sendo praticada, devendo 

tomar providências para cessá-la. Para tanto, faz-se as comunicações superiores cabíveis, sob 

pena de ser considerada conivente, podendo, inclusive, responder pela mesma em coautoria 

ou como partícipe.  

A questão não é simples, pois, quando a organização faz parte de tais condutas 

irregulares ou mesmo ilícitas, estaria ela obrigada a produzir provas contra si mesmo, ou seja, 

investigar a si mesmo e se autoincriminar (nemo tenetur se detegere)? O compromisso de se 

autodenunciar não feriria este preceito oriundo do Pacto de San José da Costa Rica? O mesmo 

se estende às pessoas jurídicas? Estas e outras questões emergem quanto ao tema, mas não 

serão respondidas por não serem objetos deste trabalho. 

5.6.1.2 Sistema de Whistleblowing Externo 

A denominada expressão whistleblowing externo refere-se à possibilidade dos 

empregados atuais, ou que já não mantêm mais vínculo com a empresa, denunciarem a 

terceiros a prática de ilicitudes ocorridas no âmbito da atividade empresarial.  

O destinatário dessas denúncias podem ser autoridades públicas, assim como todos da 

sociedade, não tendo um canal específico para tal delatio criminis. Pode ser utilizado, por 

exemplo, meios de comunicação formal, como a notitia criminis indireta, ou até mesmo pela 

rede mundial de computadores.  

A questão que se levanta é com relação ao dever de se zelar pelo segredo profissional 

relacionado à atividade privada, se quando de referida delação o autor não estaria incorrendo 

no artigo 154 do Código Penal (violação do segredo profissional). Não deve o autor da 

denúncia responder por violação de segredo profissional, pois, se entende que se ele está 

afirmando tal ilicitude é porque tem conhecimento de algo, ou pelo menos desconfia de 
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alguma conduta, que reputa não ser legal. Caso provado sua má-fé, deve responder por 

denunciação caluniosa. 

5.6.2 Criminal Compliance e a figura do Guardião (Gatekeeper responsability) 

Além do Sistema de Denúncia (Whistleblowing), uma segunda estratégia que vem 

sendo utilizada pela política-criminal dentro do Criminal Compliance, visando o combate da 

corrupção relacionado às transações econômicas internacionais, seria a figura representativa 

do porteiro ou guardião (também denominado de gatekeeper responsability).
415

  

Dentro deste tema, questiona-se a possibilidade em se atribuir responsabilidade 

criminal às pessoas que não seriam os agentes principais da conduta delituosa, mas, a 

terceiros que poderiam evitá-las, sendo assim capaz de impedi-las.  

Vários são os dispositivos legais que passaram a atribuir esta responsabilização, desde 

contadores e advogados, que contribuem na atividade do exercício profissional para as fraudes 

de seus clientes, até mesmo propostas legislativas para incriminar os empregadores que 

contratam imigrantes ilegais.
416

  

Essas medidas pretendem novamente aplicar a lei. Se o objetivo do compliance é que 

as empresas colaborem com o Estado na prevenção e detecção de fatos delitivos, a 

responsabilidade de fiscalização se estende aos auditores, contadores, incluindo-se os 

advogados, que prestam serviços a uma determinada corporação, comprometendo-se, 

igualmente, na prevenção e denúncia de fatos delitivos aos órgãos da própria corporação ou às 

autoridades competentes. 

No último informe da Organização para a Cooperação e Desenvolvimento Econômico 

(OCDE) sobre a legislação anticorrupção na Espanha, além de revisar o papel dos advogados 

na luta contra a corrupção, se dá destaque à atribuição desempenhada pelos contadores e 

auditores.
417

 

Ao analisar esta nova figura no combate aos crimes econômicos, Jesús-María Silva 

Sánchez atribui referida função como:  
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O dever de não executar operações suspeitas coloca o sujeito privado, 

seguindo a terminologia anglo-saxônica, em gatekeeper, conceito que tem 

sido traduzido como porteiro, guarda, cuja função é impedir a entrada de 

capital de origem ilícita na economia legal.
418

 

Percebe-se uma nova obrigação a determinadas carreiras, como advogados de 

empresas ou contabilistas, em relatar atos criminosos que a empresa tenha praticado sob a 

ameaça de sanção, visando, como fim, o combate à lavagem de dinheiro e à corrupção.
419

 

5.6.3 O Agente de Compliance (ou Compliance Officer) no Programa de Integridade 

Com a edição da Resolução do Banco Central nº 2.554/98, as instituições financeiras 

com atuação no país passaram a contar, em sua estrutura hierárquica e de forma obrigatória, 

com pelo menos um profissional responsável em seu quadro pelos Programas de Integridade, 

no caso o denominado Agente de Compliance (ou Compliance Officer). 

Sua função está inserida no contexto do Compliance e do Criminal Compliance. 

Embora estes dois primeiros já tenham sido conceituados anteriormente, é necessário separar 

a atribuição de cada instituto. 

Programa de Integridade (ou Compliance) é uma forma de regular, estabelecer regras e 

impor limites em diversas áreas, visando a não conformidade na conduta da empresa e de seus 

funcionários, capaz de acarretar responsabilidades a ela. Conforme já delimitado inicialmente, 

a área de compliance que está sendo abordada neste trabalho é somente a questão de sua 

aplicação no setor econômico.  

O Criminal Compliance surge quando não é observada pela empresa uma lei, uma 

norma, uma diretriz, que tem como objetivo único impedir a prática de crimes e, com isto, 

passa a ser objeto do direito penal econômico. Neste sentido, pode ser caracterizado como 

uma nova ferramenta no combate aos delitos cometidos, principalmente, pela criminalidade 

econômica organizada. 

Já o Compliance Officer é o responsável em fiscalizar se os procedimentos e controles 

internos estão em conformidade com a lei, com as regras emanadas pelo Banco Central, por 

órgãos reguladores, bem como pelas próprias normas internas da instituição. Visa, de um 
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modo preventivo, analisar as transações e movimentações financeiras possíveis de estarem 

relacionadas com o crime de lavagem de dinheiro, corrupção e demais crimes ocorridos no 

setor econômico.
420

 

Com a ineficiência da regulação realizada pelo poder público através de seus órgãos 

ou departamentos e não resolvendo a contento a questão da criminalidade praticada no meio 

empresarial, foi implantada no âmbito do direito penal econômico a autorregulação regulada 

(enforced self-regulation), com dois objetivos: primeiro, romper com o monopólio estatal na 

organização e controle da legalidade no âmbito das atividades corporativas; e, 

secundariamente, passar para as próprias corporações empresariais, por meio de normativas e 

instrumentos internos, a sua autorregulação, sua autogestão,
421

 na busca de garantir que suas 

atividades estejam em conformidade com o Direito e voltadas à prevenção e à detecção de 

ilícitos.
422

 

Ao abordar esta questão da cooperação da persecução prévia delegada às empresas 

privadas, doutrinam Victor Eduardo Rios Gonçalves e José Paulo Baltazar Junior:  

Partindo da concepção de que o Estado não pode fiscalizar tudo, a lei impõe 

a particulares, cuja atividade pode servir de meio para a lavagem de 

dinheiro, obrigações no sentido de evitar e coibir a ocorrência do crime em 

exame, na chamada política de compliance, ou seja, a ação realizada de 

acordo com um pedido ou comando, que não é de fácil implantação, em 

especial porque a pessoa obrigada também tem lucro com a operação.
423

 

Diante do grande crescimento dos crimes cometidos no meio empresarial, diversas 

propostas surgem para tentar proteger, de modo mais efetivo, não somente estes tipos de 

condutas, mas, também, as violações aos bens jurídicos coletivos, dentro deste contexto da 

sociedade do risco. 

Com isto, o Compliance Officer ou Agente de Compliance seria o responsável em 

garantir a permanência da empresa dentro dos limites da legalidade
424

, pretendendo, 

principalmente, prevenir riscos pelo não cumprimento de normas que objetivam combater, em 
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especial, a corrupção e a lavagem de dinheiro. Esta seria uma das principais atividades do 

Compliance Officer. 

A discussão quanto aos “deveres do compliance” e seus reflexos penais
425

 pode ser 

entendida como um dos grandes debates atuais dentro da esfera da Ciência Criminal, e 

representa uma necessidade imposta pela globalização no combate às fraudes nas 

organizações, na lavagem de capitais e no financiamento ao terrorismo.
426

 

Talvez o que justifique essa corresponsabilidade entre Estado e empresas seja a 

estrutura e os requisitos obrigatórios estabelecidos pela norma penal como fundamento para 

punição. Isto porque existem crimes que, pelos próprios vestígios, as percepções e os 

testemunhos das partes envolvidas diretamente, como as vítimas, já são considerados 

suficientes para se atribuir a culpabilidade de alguém, possibilitando uma punição penal. 

Outras determinadas condutas criminosas são praticadas, comumente encobertas com 

um caráter de licitude, em especial quando a estrutura formada propõe exclusivamente dar 

suporte a tais atividades, como uma organização criminosa, e que apenas se pode aferir essa 

prática delituosa com o aprofundamento nas investigações.
427

 

5.6.3.1 Funções desempenhadas 

Dentre as diversas funções que o Compliance Officer assume em uma empresa, podem 

ser destacadas: (i) a coordenação das atividades de monitoramento, revisão e auxílio no 

cumprimento de pontos de auditorias interna e externa; (ii) a elaboração de relatórios diversos 

relacionados às ações realizadas como auditoria e compliance; (iii) o monitoramento, 

avaliação e condução dos processos relacionados ao cumprimento de determinações legais 

vinculadas a identificação, avaliação e controle de tais riscos; e, (iv) a apresentação de 

relatórios e realização de comunicações aos órgãos responsáveis, quando da verificação de 

alguma não conformidade etc.
428
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Ao analisar a questão das condenações por crimes praticados por organizações, em 

1991, o órgão público norte-americano United States Sentencing Comission (Comissão de 

Penas dos EUA), através de seu Manual de Orientações (Guidelines Manual), definiu diversas 

recomendações a serem observadas com relação ao Compliance. 

Especificamente quanto ao Compliance Officer, estabelece-se a atribuição da 

responsabilidade quanto ao programa de compliance, sendo delegada ao indivíduo 

responsável dentro da organização, a responsabilidade operacional do dia a dia para o 

Programa de Compliance e Ética. 

Em alguns países, como a Alemanha, está se exigindo das entidades financeiras a 

nomeação de um responsável para a supervisão direta, assumindo a garantia da efetividade 

das medidas e controles internos no combate à corrupção. Essa individualização facilitaria em 

uma eventual responsabilidade criminal.
429

 

Assim, cabe ao Compliance Officer a responsabilidade operacional de apresentar 

periodicamente aos seus superiores, bem como às autoridades governamentais, o Programa de 

Compliance. 

Como se pode observar no organograma do Banco Bradesco
430

, o Comitê de Controles 

Internos e o Setor de Compliance, são reunidos em um mesmo comitê e, pela sua importância, 

reportam-se à mais alta administração da instituição financeira. 
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BANCO BRADESCO 

 

 

 

Conforme já alertado, um dos maiores questionamentos na doutrina internacional e 

relacionado aos Compliance Officers é a possibilidade de sua responsabilização, não somente 

na esfera administrativa, mas, principalmente, na área criminal. Essa possibilidade surgiria 

quando do não cumprimento dos deveres atribuídos ao seu cargo, controvérsia esta que ganha 

mais relevância quando se está diante da figura de um Garante Penal. 

Preliminarmente, deve-se assumir a posição da viabilidade de uma maior amplitude 

em sua responsabilização, sem que seja aceita a responsabilidade objetiva criminal hoje 

imputada às empresas ou seus diretores, apenas por fazerem parte do contrato social, por 

condutas ilícitas praticadas por terceiros ou funcionários.
431
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5.6.3.2. Fundamento legal 

A figura do Agente de Compliance (ou Compliance Officer) passou a ter relevância 

jurídico-penal no ordenamento jurídico brasileiro, após ter sido instituído pela alteração da 

Lei nº 9.613/98, que institui procedimentos e crimes referentes à lavagem de dinheiro na Lei 

nº 12.683/2012. 

O instituto cria mecanismos de autorregulação empresarial voltados à prevenção de 

não conformidades internas, como dos crimes cometidos pela mesma ou na sua utilização 

para a prática de tais crimes. 

A primeira regulamentação de referida lei foi realizada pela Resolução nº 2.554, de 24 

de setembro de 1998
432

, emitida pelo Conselho Monetário Nacional, a qual estabelecia que os 

controles internos fossem acessíveis a todos os funcionários da instituição, tencionando-se dar 

amplo conhecimento da matéria, assim como as responsabilidades atribuídas aos diversos 

níveis da organização. 

Para tanto, é de suma importância, os conhecimentos das normas chegarem aos 

trabalhadores na corporação, tanto quanto a cobrança para que se pautem nela, pois não é raro 

o empresário deparar-se com condutas violadoras da norma legal e que não foram por eles 

praticadas, mas sim por um dos seus funcionários ou colaboradores.
433

 

A Resolução de nº 3.380, de 29 de junho de 2006, passou a dispor sobre a 

implementação da estrutura de gerenciamento do risco operacional, sendo este definido como 

aquele que possa resultar na ocorrência de perdas provenientes de falha, deficiência ou 

inadequação de processos internos, pessoas e sistemas, ou de eventos externos.  

Estão incluídos como eventos de risco operacional: as fraudes internas; as fraudes 

externas; as demandas trabalhistas e segurança deficiente do local de trabalho; as práticas 
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inadequadas relativas a clientes, produtos e serviços; os danos a ativos físicos próprios ou em 

uso pela instituição; aqueles que acarretem a interrupção das atividades da instituição; as 

falhas em sistemas de tecnologia da informação; e, as falhas na execução, cumprimento de 

prazos e gerenciamento das atividades na instituição.
434

 

Com a referida alteração praticada na citada Lei de Lavagem, mais especificamente 

em seu inciso III, artigo 10 
435

, passou-se a determinar a todas as pessoas físicas ou jurídicas 

elencadas em seu artigo 9º
436

, a adoção de um sistema de controles administrativos em 

matéria de lavagem de capitais, com a imposição de políticas e controles internos ‒ de acordo 

com seu porte e volume de operações ‒ de medidas que visam a prevenção da utilização do 

sistema financeiro para a prática dos ilícitos característicos de lavagens de bens e capitais. 

Com isso, o encarregado desta fiscalização pelo compliance ‒ o denominado Compliance 

Officer, principal responsável em garantir que a empresa permaneça dentro dos limites da 

legalidade, evitando a lavagem de capitais por parte das empresas, bem como pelos usuários 

de seus serviços ‒  passa a ser relevante em termos penais.  

A Lei nº 9.613/1998 não utilizou a expressão compliance, preferindo assim “subsumir 

os deveres como mandamento normativo-legal objetivo”
437

. Entretanto, a jurisprudência já 

vem utilizando essa expressão em seus julgamentos.
438

  

5.6.3.3 A escolha do responsável 

É interessante a ressalva feita pelo Manual de Orientações (Guidelines Manual) do 

United States Sentencing Comission (Comissão de Penas dos EUA), sobre o cuidado da 
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escolha do responsável pelo Setor que irá cumprir o Programa de Integridade, no caso o 

Compliance Officer.  

Estabelece-se que a empresa ou organização não deveria incluir, para assumir a 

função, qualquer pessoa cuja organização saiba, ou devesse saber, que ela esteja ou já foi 

envolvida em atividades ilegais ou outra conduta incompatível com o cargo que irá assumir 

no programa de compliance.  

Essa observação quanto à escolha do agente, se dá pela importância de sua função 

desempenhada na ajuda preventiva de combate ao crime de lavagem de dinheiro, sendo certo 

que se um agente corrompível assume o cargo na empresa, aumentam-se as chances do 

mesmo, além de contribuir com eventuais crimes praticados por outros, e trazer prejuízos à 

própria empresa na área administrativa, cível e, principalmente, com relação a sua reputação e 

imagem perante o mercado. 

Outra questão é a atuação do agente responsável pelo compliance estar prevista 

expressamente nos termos do contrato de trabalho entre a empresa e a pessoa que irá 

desempenhar a função. A mesma deve assegurar os direitos e deveres de cada um, a 

individualização determinada de cada agente, o que torna mais fácil a imputação penal ao real 

infrator.
439

 

A organização deve tomar as medidas necessárias para assegurar que o programa de 

compliance seja seguido, bem como seja monitorado e passível de auditoria para detectar 

condutas criminosas. Para isso, podem ser incluídos mecanismos que permitam o anonimato 

ou sigilo, em que os funcionários e agentes da organização possam se informar, buscar 

orientações ou até mesmo alertar sobre a potencial ou real conduta criminosa que esteja sendo 

praticada pela empresa, sem medo de retaliação em virtude deste tipo de investigações.  

Ao analisar a identificação de suposta prática criminosa, a organização deve tomar 

medidas quanto à conduta criminosa executada, assim como outras na busca de se evitar que 

conduta delituosa semelhante seja cometida (inclusive fazendo as modificações necessárias 

para o programa de compliance e ética da organização) tencionando implementar ou 

modificar cada requisito previsto no programa, para reduzir o risco de que novas condutas 

criminosas possam ser realizadas. 
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5.6.3.4 A posição de garante do Agente de Compliance (Compliance Officer) 

O artigo 1º da Lei nº 9.613/98, que trata da Lavagem de Dinheiro, prevê como crime: 

“Ocultar ou dissimular a natureza, origem, localização, disposição, movimentação ou 

propriedade de bens, direitos ou valores provenientes, direta ou indiretamente, de infração 

penal”. 

A doutrina brasileira se divide quanto à possibilidade desta ocultação ser praticada de 

forma comissiva ou omissiva
440

. Caso seja admitido que a conduta possa ocorrer por omissão, 

chegar-se-ia a outra questão: a de que se estaria diante de um crime omissivo próprio ou 

omissivo impróprio? 

Entendendo que se trata de um crime omissivo próprio, ou seja, crimes que são 

praticados através de condutas que envolvem um não fazer típico e que são oponíveis a todas 

as pessoas, pode-se afirmar que a legislação estabelece como típica tal omissão, satisfazendo, 

assim, a perfeita correspondência do ato omissivo com a figura típica, gerando a 

responsabilização criminal.  

Entretanto, caso se afirme tratar de um crime omissivo impróprio, deve-se pautar pelos 

fundamentos que ligam aquelas condutas que se caracterizam por um não fazer, implicando 

na falta do dever legal de agir, dever este imposto por lei, ou seja, onde está na lei o 

fundamento do dever do garantidor. Este, ao deixar de atuar, de forma dolosa ou 

culposamente, contribui para a produção do resultado, gerando assim uma tipicidade por 

extensão.
441

 

Para Enrique Bacigalupo, os delitos omissivos próprios contêm um mandato de ação 

que determina a realização de uma ação. Não se leva em consideração os efeitos da tipicidade, 

se está ou não evitando uma lesão do bem jurídico, ao contrário dos delitos omissivos 

impróprios, que requer a evitação de um resultado, pois, sem a sua produção, não se pode 

falar em tipicidade da conduta.
442

 

A temática dos crimes omissivos, ainda que já objeto de estudos dos juristas na 

antiguidade
443

, passou a ter maior relevância quando da inserção no Código Penal do 
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dispositivo que analisa as fontes do dever de garantidor, ideias estas que foram construídas 

inicialmente pela doutrina. A questão é tormentosa aos juristas na busca de soluções para os 

impasses que surgem quanto ao tema, especificamente quando se refere à omissão dos crimes 

comissivos e os limites de seu dever em impedir o resultado.
444

 

Pode-se afirmar que esta responsabilização da figura do garante muito se assemelha 

com a responsabilização estabelecida no artigo 2º da Lei dos Crimes Ambientais, ao tratar da 

possibilidade de se atribuir às pessoas físicas elencadas no referido artigo (diretor, o 

administrador, o membro de conselho e de órgão técnico, o auditor, o gerente, o preposto ou 

mandatário de pessoa jurídica), quando estiverem em posição de garante, levando-se em conta 

a sua culpabilidade. 

Consideradas como fundamentos dos crimes omissivos, ao comentar sobre as normas 

preceptivas previstas no art. 13, parágrafo 2º do Código Penal brasileiro, na Exposição de 

Motivos nº 211, de 9 de maio de 1983, o então Ministro da Justiça Ibrahim Abi-Ackel, 

entendeu que, ao se estipular através da lei quais são os casos que a norma passa a determinar 

a prática de algumas condutas, definindo assim o dever jurídico de agir, fica mais claro a 

quem se destina tais normas preceptivas.
445

  

Ao versar dos crimes praticados pelo setor econômico-empresarial, Marco Antonio 

Marques da Silva alerta para a questão de que a responsabilidade pelos delitos comissivos por 

omissão estaria sofrendo uma transformação, quando se cogita de aplicá-los nos delitos de 

empresa ou de estruturas organizadas como, por exemplo, infração do dever de vigilância.
446

  

Nessa mesma discussão existe a questão da imputação subjetiva de quem está nesta 

posição de garante, sendo complexa a distinção entre a culpa consciente e o dolo eventual. 

“Partindo-se da anterior constatação de que o paradigma do direito penal globalizado é o 

delito econômico organizado, em um sentido de política criminal, a tendência será acenar aos 

imputados com menos garantias pelo potencial perigoso que contém”.
447

 

Talvez a análise mais específica seja o ponto crucial para se apurar a responsabilização 

de quem exerce a figura do Compliance Officer. Isto não só quanto aos crimes de lavagens de 

capitais, mas sim em toda a área do direito penal econômico. Num segundo momento, essa 
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responsabilização através da tipicidade por extensão deve ser analisada cuidadosamente 

quanto ao elemento subjetivo desta omissão. 

O Criminal Compliance não se resume a uma simples ferramenta na denominada boa 

prática na governança corporativa, mas um instrumento preventivo em perspectiva dúbia: 

evitar que a organização sirva de meio para a possibilidade de lavagem de dinheiro, como 

também evitar a própria responsabilização criminal das empresas e seus gestores.  

Segundo as regras do artigo 13, parágrafo 2º do Código Penal brasileiro
448

, o mesmo 

evidencia a relevância da omissão de certas pessoas que tem o dever de agir, que pode se dar 

através de uma lei que traga a obrigação de cuidado, proteção e vigilância. 

Portanto, o Compliance Officer pode estar na função de diretor, administrador, órgão 

técnico, gerente da pessoa jurídica, ou outra, tomando conhecimento da conduta criminosa de 

quem quer que seja, e tendo o poder de agir; caso deixe de fazê-lo, deve responder, no 

mínimo, como partícipe. 

Como a criação dessa função, com caráter estritamente preventivo na busca de se 

combater a lavagem de capitais, foi instituída por Lei Ordinária, está-se diante da figura de 

um garante. Sua omissão ganha novos contornos por se tratar da omissão praticada por quem 

tinha o dever legal de agir. 

Essa questão da possibilidade da responsabilização criminal da empresa ou do 

responsável pela conformidade às regras, já foi objeto de enfrentamento pelos tribunais 

superiores na Alemanha, oportunidade em que o Tribunal Federal de Justiça ‒ BGH 

(Bundesgerichthof) condenou nos autos de processo criminal
449

 um Compliance Officer. 

Entendeu o Tribunal que ao assumir a responsabilidade, pela prevenção de crimes no 

interior da empresa, o profissional adota também uma posição de garante e, por isso, deve ser 

punido criminalmente por ter assumido a responsabilidade de impedir o resultado e pela 

obrigação de cuidado, proteção e vigilância. 
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Atualmente, a única punição prevista expressamente no ordenamento jurídico 

brasileiro são as sanções administrativas previstas no artigo 12 da Lei de Lavagem de Capitais 

(Lei nº 9.613/1998).
450

 Com relação aos setores sujeitos às obrigações que não contam com 

um órgão próprio fiscalizador ou regulador, estes tipos de atividades são desempenhadas pelo 

COAF. 

Assim, a fiscalização é distribuída da seguinte forma: 

a) BACEN – Banco Central do Brasil: cabe a fiscalização de Instituições Financeiras, 

empresas de compra e venda de moeda estrangeira ou ouro, de arrendamento mercantil e 

administradora de consórcios. 

b) CVM – Comissão de Valores Mobiliários: compete fiscalizar as corretoras e 

distribuidoras de títulos e valores mobiliários; bolsa de valores; bolsas de mercadorias e 

futuros. 

c) PREVIC – Superintendência Nacional de Previdência Complementar: encarregada 

de fiscalizar as entidades de fachadas de previdência privada (fundos de pensão). 

d) SUSEP – Superintendência de Seguros Privados: compete fiscalizar entidades de 

seguro e capitalização. 

e) COAF – Conselho de Controle de Atividades Financeiras: com caráter residual (art. 

14, § 1º da Lei nº 9.613/98), incumbe fiscalizar as empresas que exploram cartões de crédito, 

meios eletrônicos ou magnéticos para transferência de fundos, factoring, sorteios e promoção 

imobiliária ou compra e venda de imóveis. 

Neste sentido, pode-se considerar que a figura original do Compliance tomou 

proporções antagônicas. Sua principal missão seria assegurar, juntamente com as demais áreas 

da empresa, a adequação, o fortalecimento e o funcionamento do Sistema de Controles 

Internos da Instituição. Isto visando diminuir os riscos decorrentes das operações, bem como 

transmitir a ideia do cumprimento de leis e regulamentos, e assim prevenir atividades e 
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condutas que, de alguma forma, poderiam ocasionar sua responsabilização penal, e pudessem 

atingir a imagem da instituição.
451

 

Ocorre que, com a sua implementação, criou-se condições para a transferência desta 

responsabilização criminal em espécie de cadeia, em virtude da posição de garante que a lei 

estabeleceu a ele, respondendo pelo resultado praticado, de acordo com as regras do parágrafo 

2º, do artigo 13 do Código Penal brasileiro. 

Caberia ao Chief Legal Officer (advogado), interno ou externo
452

, a tarefa de firmar, 

por meio do contrato de trabalho de cada um dos funcionários, suas responsabilidades frente 

às imposições legais penais vigentes. Possibilita-se, assim, uma maior clareza quando da 

individualização da conduta de cada funcionário caso a empresa venha a responder 

criminalmente, obviamente através das pessoas físicas na área criminal, quando infrações 

penais tenham sido eventualmente praticadas pela mesma. O Compliance Officer é quem 

asseguraria que as regras estipuladas de forma expressa nos contratos fossem seguidas. 

De forma análoga, Carla Rahal Benedetti equipara, quanto à sua finalidade, tal 

contrato elaborado pelo Chief Legal Officer ao célebre Contrato Social idealizado por Jean-

Jacques Rousseau em 1762. Neste, todos que viviam em sociedade abririam mão de certa 

parte de sua liberdade visando ao bem comum de todos, com total adesão ao contrato.
453

 

Na área empresarial, este comprometimento na observância ao estipulado pelas 

normas legais (objetivas) do contrato, juntamente com as condutas (subjetivas), também seria 

o principal objetivo dos empregados. Porém, a finalidade para a adesão seria o bem da 

empresa, a evitação de práticas ilícitas pelos seus usuários, com a conivência ou não de algum 

empregado, colocando em risco a própria imagem da empresa, além de eventuais perdas 

financeiras da mesma, que surtiriam efeitos aos seus donos ou investidores. 

Nesse sentido, entende Giovani Saavedra que as atribuições hoje conferidas aos 

Compliance Officers pela Lei, os colocam em posição de garantidores. Com isto, devem os 

mesmos responder como se tivessem agido positivamente nas situações em que venham a se 

omitir. E mais, podem ser inclusive considerados garantes os integrantes do Conselho de 

Administração, pois, segundo ele, posição esta também da doutrina majoritária, já que têm o 
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dever de supervisão dos Compliance Officers. Assim, toda a administração da empresa seria 

exposta ao risco de uma persecução criminal.
454

 

Essas responsabilidades, inclusive, segundo a Associação Brasileira dos Bancos 

Internacionais (ABBI) e a Federação Brasileira de Bancos (FEBRABAN), podem ser 

estendidas também aos integrantes do conselho de administração, já que os mesmos teriam o 

dever de supervisionar os Compliance Officers. Evidencia-se, assim, que toda a Alta Direção 

das Instituições Financeiras está exposta aos riscos de uma persecução criminal. 

A Alta Direção das Instituições Financeiras tem um papel de extrema 

importância na disseminação da ‘Função de Compliance’. A seguir, estão 

suas principais responsabilidades: 

Designar Oficiais de Compliance devendo provê-los de uma adequada 

estrutura administrativa de apoio, a fim de assegurar a funcionalidade da 

Gestão de Compliance.  

Estruturar a ‘Função de Compliance’ de forma independente e autônoma das 

demais áreas da instituição, para evitar os conflitos de interesses e assegurar 

a isenta e atenta leitura dos fatos, visando a busca da conformidade por meio 

de ações corretivas/preventivas e sendo munida com informações 

relevantes.
455

 

Talvez uma das questões mais complexas e também assunto de análise neste trabalho 

(pois tem relação direta com o tema em tela) é a de se estabelecer qual seria o grau de 

consciência exigido do Compliance Officer, que reputasse uma possível responsabilização 

(elemento subjetivo), bem como de seus superiores quando do descumprimento dos deveres 

de suas funções.  

Quando um Compliance Officer assina determinado documento dando o seu aval de 

que, naquela transação comercial, não estaria ocorrendo lavagem de capitais, porém, sem ao 

menos analisá-los, estaria ele em uma figura de dolo eventual, assumindo o risco de estar 

praticando lavagem de capitais por outrem? Não estaria imbuído em uma culpa consciente ao 

quebrar o seu dever objetivo de cuidado? 

Para Giovani Saavedra um dos motivos para esta falta de clareza quanto à 

responsabilidade do Compliance, ocorre em virtude de seu estudo estar se dando à margem do 

Direito Penal e da Criminologia, sendo que, internacionalmente, já é um consenso de que tal 
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discussão supõe conhecimentos jurídico-penais, para a sua correta aplicação e bom 

desenvolvimento.
456

 

Ao comentar da abrangência quanto à responsabilidade dos Compliance Officers, 

Adán Nieto Martín alerta que, se o objetivo da implementação de programas de compliance 

pelas empresas é de colaborar com o Estado na prevenção e detecção de crimes, esta 

responsabilidade pode ser estendida aos auditores, contadores e com advogados que prestam 

serviços a uma empresa como Compliance Officer e, do mesmo modo, devem estar 

envolvidos na prevenção e eventual notificação de crimes que possam estar sendo 

praticados.
457

 

Tanto que este cita como exemplo a legislação anticorrupção na Espanha, que propõe 

revisar o papel dos advogados na luta contra a corrupção, destacando o importante ofício 

desempenhado pelo setor de contabilidade e, acima de tudo, dos auditores. Segundo o autor, e 

de acordo com as normas definidas pelo Instituto Americano de Contadores Públicos, o 

auditor que, de algum modo, contribuir ou orientar para que sejam realizadas declarações 

falsas em saldos ou documentos contabilísticos, pagamento de opiniões consultivas ou 

inexistentes, tais atos de contabilidade assumem características de casos de corrupção. A 

obrigação do auditor para relatar crimes que descobriu é estendida não apenas para os órgãos 

da empresa, mas às autoridades públicas.
458

 

O órgão público norte-americano United States Sentencing Comission, através de seu 

Manual de Orientações (Guidelines Manual), instituiu algumas diretrizes que deveriam ser 

aplicadas quando uma organização ou empresa está sendo acusada ou já foi condenada por 

crime. 

Ao versar da responsabilidade criminal da empresa, estabelece a separação da 

responsabilização entre ela e seu funcionário, podendo este ser responsável por condutas que 

venha a praticar, mas que não acarretaria necessariamente a responsabilidade da empresa. 

Entretanto, processos federais que envolvem crimes cometidos por organizações, 

frequentemente envolvem corréus individuais e organizacionais. 

Com relação às atenuantes que devem ser observadas quando de uma possível 

condenação de uma empresa ou organização, seriam: a existência de um programa de 

compliance  e, em segundo, a cooperação, ou a aceitação de culpa. Como caráter preventivo 
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da condenação, seria o incentivo para as organizações manterem mecanismos internos para 

prevenir, detectar e relatar condutas criminosas. 

Carla Rahal Benedetti se mostra descrente e preocupada ao criticar a tendência atual 

de um expansionismo Penal, o qual traria consigo um Direito Penal intervencionista, do 

Inimigo, ou ainda simbólico, na busca desta responsabilização da pessoa jurídica como sendo 

a forma mais eficaz para se resolver os problemas do mundo pós-industrial e globalizado. A 

autora entende que se deve tomar muito cuidado com a flexibilização de princípios e garantias 

humanas fundamentais, que foram conquistadas após grandes esforços. Com a criação de 

normas limitadoras a tais direitos, o que se percebe é que não surtem o efeito esperado, ou 

seja, a proteção em uma sociedade de risco, mas, ao contrário, gera insegurança jurídica.
459

  

Para essas questões que abordam violações a bens jurídicos coletivos, difusos e 

universais, o Direito Administrativo e o Direito Civil seriam suficientemente competentes 

para a proteção de tais bens. Lembra a referida autora que a própria Constituição Federal, em 

seu art. 37, § 6º, autoriza a possibilidade da responsabilidade objetiva da pessoa jurídica 

nestes tipos de casos, excetuando-se a responsabilidade criminal, bem como a utilização da 

ação de regresso contra o causador do dano em caso de dolo ou culpa. Ainda que se deva 

respeitar tal opinião, não se pode concordar com a mesma. A corrupção hoje é considerada o 

maior problema mundial
460

, não sendo uma realidade vivida somente no Brasil.  

Os abusos do poder econômico, muitas das vezes em conluio com o poder político, 

acarretam consequência para o enfraquecimento da democracia. Eles refletem em diversos 

outros campos de que a população brasileira é tão carente, como na não efetividade de seus 

direitos sociais consagrados na Carta Maior e conseguidos após tantas lutas ao longo da 

história. 

Não se pode aceitar esta resistência no combate à corrupção dentro do organismo 

empresarial. Quando da criação de determinada norma incriminadora, ela se destina a punir 

certas condutas que vêm sendo praticadas, contudo, pela própria falta de tipo penal não são 

punidas, visando com isto punir eventos futuros após sua edição. 

Talvez a grande resistência com relação a esses novos ordenamentos repressivos se dê 

pelo próprio sujeito ativo desta espécie de infração, o grande poderio do poder econômico e 

financeiro. Pela sua situação financeira abonada, e sempre atrelada ao poder político, muitos 
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nunca foram sequer importunados por uma persecução penal e, mesmo que isso tenha 

ocorrido, com a contratação de bons e influentes profissionais, sabedores da estrutura 

processual vigente, prolatam ao máximo a possível responsabilização através de manobras 

jurídicas que levam a cabo a extinção da punibilidade do agente. 

5.6.3.5 Princípio Consequencial da Intranscendência da Responsabilidade 

Cada ser humano é único em sua personalidade, resultado das heranças genéticas e 

comportamentais, recebidas de seus ascendentes, como também do ambiente em que cresceu 

e que juntos contribuíram para a formação de seu caráter.  

O Estado Democrático de Direito deve respeitar e preservar esta pessoalidade, não 

sendo cabível ao Direito Penal se furtar a tal. Com isto, quando da prática de algum ilícito 

penal que desencadeie condenação penal, esta nunca deve ser aplicada a outra pessoa que não 

ao autor do fato. 

Considerado um princípio explícito, está previsto no art. 5º, inciso XLV, da 

Constituição Federal, e estabelece que: “Nenhuma pena passará da pessoa do condenado...”.  

O princípio concernente ao indivíduo, juntamente com outro princípio da 

individualização da pena ‒ este aplicado de forma pacífica pelo Direito Penal nas nações 

civilizadas, estando presente em todas as Constituições brasileiras
461

 ‒ visa preservar a 

dignidade da pessoa humana, evitando que responsabilidades individuais passem a outros que 

não praticaram nenhuma conduta ilícita. 

Tendo como direito fundamental a liberdade individual assegurada pelo Estado, no 

qual se incluem a liberdade de pensamento, crença, culto, de ir e vir, de reunir-se de forma 

pacífica, dentre outros, não é admissível atribuir a responsabilidade criminal a determinada 

pessoa através de caráter objetivo, senão quando a mesma pratica determinada conduta de 

forma dolosa ou culposa. 

Assim, a medida exata e justa da punição sofrida somente deve “concentrar-se na 

pessoa do autor do ilícito, sem se expandir para outros indivíduos, por mais próximos que 

sejam ou estejam do criminoso”.
462

 

Este Princípio Consequencial da Intranscendência é de suma importância na análise da 

presente tese, evidenciando que, em eventual condenação pelo responsável, pelo Setor de 
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Conformidade, no caso o Compliance Officer, a mesma não deve atingir os sócios, diretores, 

gerentes ou presidente da pessoa jurídica, sob pena de estar se responsabilizando na esfera 

penal de forma objetiva, o que não é admissível. 

Conforme já decidido pelos Tribunais Superiores, a simples posição nas instâncias 

gerenciais ou diretivas de determinadas pessoas físicas não configura a relação de causalidade 

entre o fato imputado e o suposto agente criminoso. Deve ficar provado o nexo causal entre o 

fato ilícito praticado e o conhecimento ou a possibilidade de se prever que tal resultado 

poderia ocorrer. 

A pena na esfera penal deve ser atribuída, única e exclusivamente à pessoa do 

condenado, respeitando a individualidade humana. Óbvio que, de modo indireto, pessoas 

próximas ao condenado possam sofrer as consequências prejudiciais de uma condenação, 

como, a título ilustrativo, uma família ficar sem dinheiro para seu sustento pelo fato de o 

único trabalhador da casa ter sido preso ou iniciar o cumprimento de uma pena condenatória. 

No complexo universo das relações humanas, a condenação criminal pode desencadear 

prejuízos e reflexos de inúmeras ordens. 

É com base nesta visão personalista de aplicação da pena que a figura do Compliance 

Officer ganha importância.  

Como visto, a Lei Anticorrupção escolheu atribuir a responsabilização objetiva 

somente à pessoa jurídica; excluiu qualquer responsabilização da pessoa física pela mesma, 

estabelecendo que a responsabilização desta deva ser atribuída na esfera criminal, separando-

se assim os responsáveis pelas responsabilizações, à qual já se demonstraram no capítulo 

anterior as inúmeras inconstitucionalidades previstas na referida Lei. 

Agora, quando se busca atribuir responsabilidade penal da pessoa jurídica, é de 

relevância a pessoalidade na aplicação da pena, como, por exemplo, a pessoa jurídica ser 

responsabilizada por um crime ambiental, de acordo com as penas a ela compatíveis, de forma 

direta, não estendendo este tipo de responsabilização aos sócios ou demais empregados que 

não participaram de forma direta, por dolo ou culpa, da prática criminal, não devendo ser nem 

processado criminalmente.  

Caso provada a responsabilidade do Compliance Officer, de forma dolosa ou culposa, 

e como a pessoa jurídica não pode ser condenada criminalmente por lavagem de capitais, 

ainda assim essa culpa não deve ser estendida a quem não contribuiu de forma direta para a 

conduta delituosa, sob pena de acusar pessoas inocentes através da responsabilização objetiva. 
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6 ESPÉCIES DE RESPONSABILIDADES NA LEI ANTICORRUPÇÃO 

A questão da responsabilidade há tempos tem sido objeto de pesquisas e reflexões 

doutrinárias no campo do Direito. Tal responsabilização nasce no âmbito das relações 

jurídicas e funciona como um atributo coercitivo, a exigir que seja cumprida uma obrigação 

decorrente de um direito.
463

 

O sistema processual brasileiro adotou o modelo da independência relativa ou 

mitigada das instâncias
464

 e a Lei Anticorrupção previu três espécies de responsabilização da 

pessoa jurídica por atos ilícitos praticados: a responsabilização objetiva administrativa, a 

responsabilização objetiva civil e a responsabilização judicial.  

Esta independência entre as instâncias indica que as mesmas não se condicionam 

reciprocamente, admitindo-se, em consequência, salvo exceções, a imposição de punição 

independentemente de se esperar o resultado de uma ou outra esfera, para que se possa decidir 

de forma autônoma. 

6.1 Responsabilização objetiva administrativa 

O art. 2º da Lei Anticorrupção traz novamente, e de forma expressa, que as pessoas 

jurídicas serão responsabilizadas de forma objetiva, reduzindo, entretanto, seu âmbito às áreas 

administrativa e civil, deixando de fora a área penal.
465

 

Segundo Sidney Bittencourt, esta escolha pelo critério objetivo de responsabilização 

segue uma tendência internacional, professando uma orientação universal de ampliação e 

predomínio da jurisdição administrativa sobre a penal, tendo em vista que “os processamentos 

nas esferas administrativa e cível são mais ágeis e eficazes”.
466

 

Primeiro, deveria esclarecer referido autor qual o sentido ou limite do termo “eficaz”. 

O combate à corrupção deve se dar em todas as esferas de Poder, contando com a participação 

popular, imprensa, enfim, é com a união de todos que este enfrentamento poderia obter algum 

resultado a médio longo prazo.  
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Entretanto, não se pode esquecer que dentro de um estado democrático de direito, não 

é o clamor social que se deve ouvir na busca da justiça, mas, sim, a estrita legalidade do ato a 

ser tomado por qualquer das esferas dos Poderes.  

Tal princípio vincula ao texto da Lei toda e qualquer espécie de punição que se possa 

atribuir, devendo sempre ser respeitados os direitos e garantias consagrados na Constituição 

Federal, bem como em outros diplomas legais.  

Atribuir ou expandir determinada competência de um órgão público requer um 

cuidado muito grande do legislador, pois, os fins não justificam os meios. A vontade de punir 

e tentar resolver uma questão tão grave como a corrupção é louvável, desde que não seja feita 

de forma arbitrária e sem qualquer amparo constitucional, o que se pode encontrar em 

diversos pontos da Lei Anticorrupção. 

Ainda que defendam a legalidade quanto à responsabilidade objetiva trazida pela Lei 

Anticorrupção, Benjamin Zymler e Laureano Canabarro Dios reconhecem que existe forte 

corrente doutrinária de que o processo administrativo sancionador se assemelha, e muito, com 

os processos penais, “sendo necessária a presença do elemento subjetivo – culpa ou dolo – 

para justificar a aplicação da sanção, sob pena de ficarem violados os dispositivos 

constitucionais referentes aos direitos e garantias fundamentais” (art. 5º da CF).
467

 

Na esfera administrativa, predita no Capítulo III da presente Lei, são previstas sanções 

diversas daquelas que podem ser aplicadas no âmbito judicial. Prevê o art. 6º duas espécies de 

punições passíveis de serem aplicadas: a multa e a publicação extraordinária da decisão 

condenatória.
468

 

A responsabilidade administrativa é uma das atividades desempenhadas 

exclusivamente pelo Estado, no caso, exercitando seu poder de polícia. Este tem por 

finalidade assegurar o cumprimento das leis visando reprimir comportamentos dos 

particulares que possam ser danosos ao corpo social.
469
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Com relação à penalidade de multa, esta ideia de punir a pessoa jurídica com pena 

proporcional ao faturamento bruto das empresas já vinha sendo aplicado no Brasil. A Lei nº 

8.884/94, que regulamentava a prevenção e repressão às infrações contra a ordem econômica, 

passou a prever, inicialmente, sanção de multa para as empresas de 1 a 30% do faturamento 

bruto. 

Em 2011, a mesma foi revogada pela Lei nº 12.529/11, a qual diminuiu o valor da 

multa para 0,1 a 20% do faturamento bruto, patamares estes que foram mantidos pela Lei 

Anticorrupção.
470

  

O § 1º estabelece certa dificuldade em sua aplicação, bem como uma 

discricionariedade inconstitucional ao violar o princípio da legalidade. Dispõe que as sanções 

administrativas deverão ser aplicadas fundamentadamente de forma “isolada ou 

cumulativamente”.  

A dificuldade está na aplicação isolada da pena de publicação extraordinária. Sua 

aplicação pressupõe a existência de uma condenação prévia de uma decisão administrativa 

sancionadora. Assim, a mesma somente poderá ser aplicada com a pena de multa de forma 

cumulativa, ou esta ser aplicada de forma isolada.
471

 

Não há como, seja em lei penal ou mesmo civil ou administrativa, deixar para o 

aplicador da lei a decisão de aplicar as sanções de forma isolada ou cumulativa, sem que as 

mesmas estejam previstas no tipo penal ou ato ilícito.  

Admite-se a referência a esta cumulação das sanções, disposta em tipo legal, como 

forma de garantia formal ao princípio da legalidade. Entretanto, diferentemente de como está 

disposto na Lei, cada tipo descritivo prevê em seu preceito secundário esta possibilidade de 

cumulação ou não, não ficando estipulado no início do Capítulo como uma regra geral e que 

ficaria a critério do julgador.  

E ainda, corre-se certo risco com esta discricionariedade decisória, tendo em vista que 

são fulcradas em questões unicamente subjetivas, não havendo a possibilidade de se antever 

quais seriam as peculiaridades suficientes que autorizassem a cumulação das sanções nem, 

tampouco, qual a gravidade e a natureza das infrações que ensejassem a cumulação.
472

 

A situação complica quando se desconhece quem é a pessoa responsável pela apuração 

e aplicação da sanção, como é o caso da presente Lei. Deve a mesma ser escolhida pela 
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Controladoria-Geral da União (CGU), rompendo com a segurança jurídica, a imparcialidade 

do julgador ou julgadores, no caso de comissão, por questões políticas dentre outras. 

O mero pronunciamento da Controladoria-Geral da União (CGU) não retira a 

necessidade do contraditório e da ampla defesa, mesmo que se trate da aplicação da pena. Ou 

seja, além do contraditório e da ampla defesa normais do processo, há que se garantir que essa 

“discricionariedade” de aplicação da sanção seja submetida a tais garantias constitucionais.   

Preceitua o § 4º do mesmo artigo, que, caso não seja possível utilizar o critério do 

valor do faturamento bruto da pessoa jurídica, a multa pode chegar à casa de R$ 60 milhões 

ou, até mesmo, ao fechamento da empresa (dissolução compulsória), através de ordem 

judicial.
473

  

Com relação aos valores da pena de multa, os mesmos devem ser considerados 

inconstitucionais. Não se pode considerar válida uma lei administrativa que prevê uma 

variável muito grande entre o valor mínimo e o máximo, dependendo da gravidade da 

infração, pois isto significa a outorga de uma grande discricionariedade, ficando somente ao 

critério do administrador esta decisão do montante e não pela lei.
474

  

Mesmo entendimento é o de Sidney Bittencourt, ao apontar que esta possibilidade de 

aplicação das sanções, de forma isolada ou cumulativamente dependendo da particularidade 

de cada caso, “certamente demandará dúvidas na aplicação prática, além de provocar 

insegurança jurídica”.
475

  

Igualmente, como é aplicado na Alemanha ou Itália, são previstas sanções unicamente 

administrativas às empresas. Um exemplo é o caso Siemens, na Alemanha, que acarretou a 

condenação na faixa de centenas de milhões de euros por atos de corrupção, assim como na 

alteração da legislação regulamentar naqueles países.
476

 

O § 5º, ainda do art. 6º, estabelece que a publicação extraordinária da decisão 

condenatória da pessoa jurídica ocorrerá na forma de extrato de sentença, e que as despesas 

devem ser pagas pela pessoa jurídica ré. Esta publicação já era prevista na legislação que trata 

da prevenção e repressão às infrações contra a ordem econômica (Lei nº 12.529/2011).  

Ocorre que referida Lei dispunha como a publicação deveria ser feita, no caso em 

tamanho equivalente a meia página, por dois dias seguidos, no prazo de uma a três semanas 
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consecutivas (art. 38, I, por exemplo). Já a Lei Anticorrupção nada menciona com relação ao 

caderno em que deve ocorrer a publicação, qual caderno e quantos dias da semana ou seu 

tamanho. 

A falta de regulamentação pode contribuir para que a publicação não cumpra seu papel 

de modo eficaz, pois essa publicidade pode se dar de forma tão reduzida e em um caderno 

bem escondido. Esta publicidade tem como objetivo atingir a imagem da empresa, 

principalmente entre seus clientes, afetando sua credibilidade no mercado.
477

  

Entretanto, não há como se exigir que a pessoa jurídica que foi condenada tenha que 

pagar para publicar sua própria sentença, o que comumente já ocorre no Diário Oficial do 

órgão público respectivo. Essa seria outra sanção.
478

 

E mais, ao dispor que a mesma transcorrerá por meio de publicação de extrato de 

sentença, talvez estivesse a Lei querendo atribuir esta espécie de sanção à responsabilização 

judicial, pois quem dá a sentença é o Poder Judiciário e não o órgão administrativo. 

Em seu art. 7º define que alguns critérios devem ser levados em conta, quando da 

dosimetria da sanção administrativa, para que, dentro do princípio da proporcionalidade, a 

sanção possa ser diminuída.
479

  

Define, inclusive, elementos de caráter subjetivo (por exemplo, o inciso “V - o efeito 

negativo produzido pela infração”), bem como as situações de colaboração com as 

autoridades e de efetividade, que não são acompanhadas de previsão de controle jurídico de 

sua aplicação, tornando-se muito difícil estabelecer uma regra quanto a esta proporcionalidade 

e sua influência na sanção administrativa.
480

 

Adotou o legislador nove circunstâncias que devem consideradas. Para Rodrigo 

Régnier Chemim Guimarães, são semanticamente abertas e por vezes sobrepostas; em alguns 

casos usa o critério objetivo, noutros o subjetivo, permitindo significativa margem de 
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discricionariedade por parte do órgão decisório, que poderia “facilitar eventual tendência para 

o solipsismo arbitrário da agência fiscalizadora do Poder Executivo”.
481

 

6.1.1 Violação ao Princípio do Juiz Natural na Responsabilização Administrativa 

O Capítulo IV da Lei Anticorrupção firma regras gerais quanto à competência e ao 

Processo Administrativo de Responsabilidade (PAR).  

Dispõe que, no âmbito do Poder Executivo Federal, a competência para instaurar 

processos administrativos de responsabilização de pessoas jurídicas ou, até mesmo, para 

avocar processos instaurados com fundamento na Lei Anticorrupção, é da Controladoria-

Geral da União (CGU).
482

 O Poder Executivo Federal editou o Decreto nº 8.420/2015 que foi 

complementado pela Portaria da CGU nº 910, de 7 de abril de 2015. Ambos regulamentaram 

os procedimentos para a apuração da responsabilidade administrativa. 

O objetivo do processo sancionador é apurar se existiu alguma infração, alguma 

conduta ilícita ou mesmo comportamento que viole as normas e princípios norteadores da 

Administração Pública, bem como os demais definidos no ordenamento jurídico e, por fim, 

aplicar as sanções pertinentes.
483

 

O art. 10 estabelece que o referido processo administrativo instaurado “será conduzido 

por comissão designada pela autoridade instauradora e composta por 2 (dois) ou mais 

servidores estáveis”.  

Trata-se de uma lei notadamente de caráter penal e não há como aceitar que os 

julgadores do caso sejam nomeados pela própria administração, muito menos que não se 
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o
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o
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conheça, de forma antecipada, quem são os mesmos. Assim, a nomeação prevista no art. 10, é 

inconstitucional por ferir o Princípio do Juiz Natural (art. 5º LIII, da Constituição Federal).
484

 

A Constituição Federal traz em seu art. 37, parágrafo 4º, o exemplo de modelo 

sancionador não penal, no caso matéria relativa aos atos de improbidade administrativa.
485

 

Define algumas sanções de restrição a direitos e expressamente não constituem matéria penal.  

Caso idêntico, na opinião de Fábio André Guaragni, é o que trouxe a Lei nº 

12.846/2013. O legislador infraconstitucional definiu condutas que merecem sanções 

impostas pelo Poder Judiciário, diante de suas gravidades, pautadas sempre pelas garantias do 

devido processo legal, ainda que essas sanções não sejam penais, o qual chamou de direito 

sancionador judicial, que nada mais é do que o exercido pelo Direito Penal.
486

 

Querer defender que se não constitui como uma das sanções previstas a pena privativa 

de liberdade, então, não é na esfera criminal que serão resolvidos determinados litígios; é ter 

uma visão ultrapassada não condizente com a realidade.  

Há tempos outras espécies de sanções vêm sendo aplicadas na esfera criminal, até 

mesmo como consequência da mudança de paradigma em se tentar buscar a solução dos 

conflitos com penas ou meios alternativos à pena privativa de liberdade.  

O Princípio do Juiz Natural é uma garantia constitucional que assegura a 

imparcialidade do julgador, ao definir quem é a autoridade competente para julgar antes 

mesmo de praticado o ato ilícito, através das regras objetivas de competência.  

Talvez se a referida Lei tivesse estabelecido como sanção máxima na esfera 

administrativa somente a multa às pessoas jurídicas acusadas das condutas ilícitas e a 

publicação extraordinária da decisão condenatória, não se atribuiria a inconstitucionalidade da 

mesma por ferir o princípio do juiz natural. Entretanto, deu a um agente administrativo outras 

competências sancionatórias sem qualquer amparo constitucional.  

Não se pode aceitar como algo legal que ‒ através de um processo administrativo, o 

qual pode até determinar como sanção a desconsideração
487

 da pessoa jurídica, trazendo 

prejuízos diretos à mesma e indiretamente às pessoas que dela dependam  ‒ fique a cargo de 

                                                           
484

 Art. 5º, LIII - ninguém será processado nem sentenciado senão pela autoridade competente; 
485

 BRASIL. Constituição Federal. Art. 37, § 4º - Os atos de improbidade administrativa importarão a suspensão 

dos direitos políticos, a perda da função pública, a indisponibilidade dos bens e o ressarcimento ao erário, na 

forma e gradação previstas em lei, sem prejuízo da ação penal cabível. 
486

 GUARAGNI, Fábio André. Disposições Gerais: comentários aos artigos 1º ao 4º. In. Lei Anticorrupção: 

comentários à Lei 12.846/2013. Coordenação Eduardo Cambi e Fábio André Guaragni. Organização Mateus 

Eduardo Siqueira Nunes Bertoncini. São Paulo: Almedina, 2014, p. 65-66. 
487

 Art. 14.  A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para 

facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos nesta Lei ou para provocar confusão 

patrimonial, sendo estendidos todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica aos seus administradores e 

sócios com poderes de administração, observados o contraditório e a ampla defesa.  



180 

 

servidores escolhidos pelo Ministro da Controladoria-Geral da União (CGU), que são 

indicados pelo Poder Executivo federal. 

Com relação à teoria da desconsideração da personalidade jurídica, assim como à 

reserva de jurisdição e à observância quanto ao princípio da legalidade, os Tribunais 

Superiores já se manifestaram acerca da possibilidade dessa desconsideração por ato de índole 

administrativa.  Entretanto, ambas ocorreram quando a Lei Anticorrupção ainda não estava 

em vigor.
488

 

Esta teoria da desconsideração da pessoa jurídica (conhecida internacionalmente como 

Disregard of legal entity; ou disregard doctrine)
489

, começou a ser desenvolvida e difundida 

em meados dos anos 60, pelo comercialista Rubens Requião
490

, tendo sido instituída 

legalmente, pela primeira vez de forma expressa no ordenamento jurídico brasileiro, no 

Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078/90).  

Estabelece o art. 28 da referida Lei: “O juiz poderá desconsiderar a personalidade 

jurídica da sociedade quando, em detrimento do consumidor, houver abuso de direito, excesso 

de poder, infração da lei, fato ou ato ilícito ou violação dos estatutos ou contrato social. (...)”. 

Outro exemplo é a Lei dos Crimes Ambientais (Lei nº 9.605/98), que também trouxe a 

previsão da desconsideração da pessoa jurídica, conforme disposto em seu art. 4º: “Poderá ser 

desconsiderada a pessoa jurídica sempre que sua personalidade for obstáculo ao ressarcimento 

de prejuízos causados à qualidade do meio ambiente”. 

Esta possibilidade, estabelecida pela Lei dos Crimes Ambientais, cuida da área civil e 

não penal. Este entendimento ocorre, até mesmo em respeito ao princípio constitucional da 

intranscendência da pena (art. 5º, XLV, CF), devendo ser transferido aos sócios tal obrigação 

até o limite do valor do patrimônio ao qual lhes foi passado.  

Assim, em caso de condenação penal da pessoa jurídica, e, em razão do ilícito penal 

ficar a mesma obrigada à reparação do dano na área civil, permite-se sua desconsideração. 

Como se pode extrair dos preceitos legais, essa desconsideração somente pode ser 

determinada por Juiz de Direito, e não por órgão administrativo. Neste mesmo sentido 

entende Modesto Carvalhosa, referir-se de uma “norma aberrante”, já que: 
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(...) não existe em nosso Ordenamento, essa competência administrativa para 

decretar a desconsideração da personalidade jurídica, e nem poderia, com 

efeito, haver num Estado Democrático de Direito. Somente o Poder 

Judiciário poderá decretar a desconsideração da pessoa jurídica (...).
491

 

Com isto, não se pode admitir que um ente administrativo assuma a função 

jurisdicional ferindo, assim, preceitos e garantias constitucionais. Deve a autoridade máxima, 

caso esta entenda que deva se proceder à desconsideração da pessoa jurídica, providenciar 

através das Advocacias Públicas, esta solicitação em juízo. 

Outro ponto interessante da Lei seria com relação à decisão que determinou a 

desconsideração da pessoa jurídica, a quem deveria ser encaminhado recurso?  

Pela regra estabelecida pelo art. 18 da referida Lei, a responsabilização na esfera 

administrativa não afasta a possibilidade de sua responsabilização na esfera judicial. Pode-se 

concluir que deveriam ser instaurados dois procedimentos: um administrativo e outro judicial. 

Entretanto, desta regra surgem algumas incompatibilidades frente ao ordenamento jurídico 

brasileiro.  

Primeiro, um órgão administrativo não tem competência para decretar a 

desconsideração de pessoa jurídica quando a conduta praticada for considerada crime. 

Segundo, por se tratar de condutas corruptivas que se amoldam aos tipos penais, o processo 

judicial deve correr na esfera criminal e, caso condenada na reparação do dano, tramitar na 

esfera cível como estabelece a Lei, a qual seria a responsável para julgar a ação civil pública 

proposta pelo Ministério Público. 

É preciso cuidar para que uma Lei que foi feita para combater a corrupção, não crie 

mais um mecanismo a ser usado para a prática de mais corrupção.  Dificilmente uma empresa 

que financiou a campanha política de determinado partido e que se mostrou vencedor no 

pleito será punida pelo mesmo governo. Esta até pode ser punida, mas, o valor da multa 

certamente será bem inferior ao que deveria ser aplicado.  

Outra questão polêmica apresentada pela referida Lei é o § 1
o
  do mesmo artigo. 

Dispõe que o ente público, a pedido da comissão formada pelos dois servidores estáveis, 

poderá, por meio do seu órgão de representação judicial, requerer as medidas judiciais 

necessárias para a investigação e o processamento das infrações, inclusive de busca e 

apreensão.
492
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Contudo, o ente público não tem legitimidade para propor medidas judiciais, muito 

menos busca e apreensão em um processo administrativo. Se fosse uma ação judicial de 

improbidade administrativa, poder-se-ia pensar nisso, mas, nunca num processo 

administrativo. 

6.2 Responsabilização objetiva civil 

Prevista no art. 1º da referida Lei Anticorrupção, a mesma dispõe que a 

responsabilização a ser aplicada às empresas nos atos de corrupção praticados junto ao Poder 

Público seria a objetiva. Tal espécie é a antítese da responsabilidade adotada pelo Direito 

Penal, no caso a subjetiva, na forma de dolo ou culpa, as quais devem ser provadas dentro de 

um devido processo legal.
493

  

Dentre os diversos direitos e garantias fundamentais assegurados na Constituição 

Federal, há somente duas exceções que poderiam resultar em uma responsabilização pelo 

critério objetivo, aplicada à Administração Pública: uma primeira, no caso de obrigar a 

mesma a reparar o dano causado
494

 e uma segunda relativa aos danos causados por acidente 

nuclear.
495

  

Nessas hipóteses, basta provar o nexo causal entre o fato e o resultado, com ou sem 

culpa, para que surja o dever de indenizar.
496

 

Fora da área penal, é possível ocorrer a responsabilidade civil de modo objetivo. O art. 

927, parágrafo único do Código Civil, contém expressa permissão.
497
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Os artigos 12
498

 e 14
499

 do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078/90) 

também preveem essa possibilidade. 

Um exemplo de responsabilidade administrativa objetiva, prevendo sanções 

administrativas impostas ao infrator ‒ mas, que não contém condutas caracterizadas como 

crime, até mesmo porque delitos contra a ordem econômica não envolvem a pessoa jurídica, 

por inexistência de previsão legal expressa ‒ é a definida pelo art. 36 da Lei nº 12.529/11, que 

regulamenta o Conselho Administrativo de Defesa Econômica (CADE).
500

 

Com isto, a criação por norma infraconstitucional, de uma terceira possibilidade de 

responsabilização objetiva de cunho penal, é de total inconstitucionalidade, sem qualquer 

amparo constitucional.  

Visando dar legitimidade a esta forma objetiva de responsabilização, há entendimento 

de que não será com os princípios do Direito Civil que haverá a possibilidade de explicar o 

trazido pela Lei Anticorrupção, mas sim com os que informam a responsabilidade objetiva no 

âmbito do Direito Público.
501

  

Querem estabelecer a denominada relação de imputação direta
502

, que é a aplicada 

entre o Estado e os atos praticados pelos seus agentes, como a forma a ser usada para 

responsabilizar a pessoa jurídica.  

Nesse sentido, em se tratando de responsabilidade objetiva, aquele que se manifesta 

em nome de empresa e pratica algum ato lesivo à Administração Pública, independentemente 

da pessoa jurídica ter autorizado qualquer tipo de entendimento corruptivo, e desconsiderando 

seu caráter subjetivo (dolo ou culpa), esta já deveria ser responsabilizada somente porque o 

autor trabalha ou pode representá-la.  
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Assim, comprovado “o nexo de causalidade entre o ato lesivo à Administração Pública 

e o agir do sujeito ativo e a relação jurídica entre as pessoas jurídicas de direito privado 

apontadas no parágrafo único do art. 1ª da Lei, haverá responsabilidade pelo ilícito”.
503

 

Neste mesmo entendimento e ilustrando a situação, Antonio Araldo Ferraz Dal Pozzo, 

Augusto Neves Dal Pozzo, Beatriz Neves Dal Pozzo e outros citam como exemplo, o 

oferecimento de vantagem ilícita feito por alguém se dizendo autorizado a agir em nome de 

determinada pessoa jurídica e, ao final, resta comprovado que o mesmo não tinha autorização 

para tanto. Com isto, rompe-se o nexo de causalidade.
504

 

Não se pode aceitar tal compreensão, considerando-se que, às vezes, a própria pessoa 

jurídica pode estar sendo vítima secundária deste ato corruptivo. Exemplificando a situação, 

um funcionário da empresa passa a oferecer vantagens indevidas a funcionários públicos 

visando fraudar processo licitatório para que a pessoa jurídica, na qual trabalha, seja a 

vencedora. 

Mesmo que a pessoa jurídica ganhe o processo licitatório, a conduta do funcionário se 

deu para beneficiar a si próprio, bem como trazer benefício ilícito ao servidor público. Se não 

ficar provado que a empresa agiu ao menos com culpa, por imprudência, por exemplo, não 

deverá a mesma ser responsabilizada como sujeito ativo pela Lei Anticorrupção, rompendo-se 

com o nexo de causalidade. 

Em mesmo sentido, e criticando o critério de imputação de responsabilidade objetiva, 

Carlos Gómez-Jara Díez defende que não se pode querer estabelecer uma responsabilização 

da pessoa jurídica sem dar atenção à mesma. Deve-se perguntar o que a pessoa jurídica fez ou 

deixou de fazer e que contribuiu com o ato corruptivo praticado por um de seus funcionários?
 

505
  

Nem sempre a atuação de uma pessoa física, ainda que dentro de sua competência na 

empresa e visando beneficiar a esta, é também a expressão de vontade da pessoa jurídica. 

Com isto, estaria rompido o nexo causal, não devendo a mesma ser responsabilizada. 

Ao analisar a responsabilidade da pessoa jurídica nos crimes ambientais, propõe o 

referido autor algumas questões que deveriam ser formuladas pelo Promotor de Justiça antes 

de decidir se deve imputar esta constatação: 
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PRESSUPOSTOS: 

1) Agiu a pessoa física como representante da pessoa jurídica? 

2) Agiu a pessoa física em benefício da pessoa jurídica? 

FUNDAMENTOS: 

3) Tinha a pessoa jurídica uma organização adequada da Lei? 

4) Tinha a pessoa jurídica uma cultura empresarial de cumprimento da lei 

ambiental?
506

 

Isso não impede que arque com os prejuízos eventualmente causados ao Estado, bem 

como a terceiros, mas, não é responsabilizada como autora de corrupção. 

Neste sentido é o entendimento de Fernanda Marinela, Tatiany Ramalho e Fernando 

Paiva:  

Somos adeptos do entendimento de que as pessoas jurídicas poderão em suas 

respectivas defesas, quando acusadas de atos de corrupção previstos na Lei, 

apresentar provas de que não houve violação à ordem jurídica, ou de que tal 

evento não decorreu da conduta de seu representante, interrompendo o nexo 

de causalidade e, por conseguinte, não havendo responsabilização, tornando 

inviável a aplicação de quaisquer das sanções previstas nos arts. 6º e 19 da 

referida Lei.
507

 

É difícil lidar com condutas corruptivas e querer dar às mesmas um caráter de ato 

ilícito e com sanções de outras esferas deixando a penal de lado. A inconstitucionalidade de 

tal Lei se evidencia quando se busca olhar este tipo de situação pela órbita criminal. Esta 

esfera é a que deveria ser definida pela Lei Anticorrupção. 

Querer estabelecer total similitude entre a relação desenvolvida pelo Estado com seu 

representante e a relação da pessoa jurídica com seu funcionário é arriscado, diante da 

possibilidade de se praticar injustiças na aplicação da Lei.  

Na nova lei, somente quanto aos dirigentes ou administradores é que se adotou a 

responsabilidade subjetiva; os mesmos devem ser responsabilizados na medida de sua 

culpabilidade (art. 3º, § 2º)
508

. Deve-se notar que a Lei não inclui o sócio e este deve ser 

alcançado pela mesma, caso seja dirigente ou administrador da empresa e, de alguma forma, 

tenha culpa quanto ao ato ilícito.
509
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A escolha do caráter subjetivo para a imputação do agente físico também é adotado 

pelo direito norte-americano na Foreign Corrupt Practices Act (FCPA), bem como em 

legislações de outros países. Principalmente nos Estados Unidos, acionistas entram com ações 

judiciais por perdas dos papéis que detêm, ou eventual desvalorização, quando o mesmo foi 

causado por gestão fraudulenta dos diretores das empresas.
510

 

Ocorre que não há como compatibilizar a responsabilidade objetiva para a empresa e a 

responsabilidade subjetiva para seus dirigentes e administradores. 

A própria redação da Lei em alguns pontos, talvez por falta de apreço à técnica 

legislativa
511

, se mostra defeituosa e mesmo dúbia. Institui o art. 2º que as pessoas jurídicas 

serão responsabilizadas objetivamente, nos âmbitos administrativo e civil, pelos atos lesivos 

previstos no art. 5º da referida Lei, “praticados em seu interesse ou benefício, exclusivo ou 

não”. (grifou nosso)  

Primeiro, a Lei sequer exige que o ato tenha sido cometido por algum representante 

legal da empresa, como também se a mesma teve algum envolvimento ou participação no ato 

de corrupção, bastando, em sentido literal da Lei, que o ato lhe fosse benéfico e podendo, 

inclusive, a responsabilização por ato praticado por terceiros.  

Talvez, a melhor interpretação literal que se possa fazer não seja esta. André Pimentel 

Filho alerta para possíveis injustiças que possam ocorrer na escolha do critério objetivo: 

Ainda que se reconheça que o fundamento ético-jurídico para a 

responsabilidade objetiva, que nasce na esfera do Direito Privado e se 

espraia para outros ramos, tenha afiliação constitucional patente, ante o 

princípio da solidariedade que permeia o texto constitucional de 1988, (...) 

uma aplicação descuidada da disposição pode levar a equívocos e 

injustiças.
512

  

A leitura literal que se deve fazer em relação ao art. 3º não é a de que basta o ato 

corruptivo por parte de determinada pessoa física, mesmo que esta não tenha nenhum vínculo 

com a pessoa jurídica, mas, que aufira alguma vantagem, já geraria a responsabilização da 

mesma.  
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Exige-se para sua responsabilização, que fique provado que o ato ilícito se deu por 

pessoa ou órgão que tenha alguma representatividade da pessoa jurídica ou não, mas que esta, 

sabedora da situação, venha a ser beneficiada de alguma forma, exclusiva ou não.  

Deve-se, entretanto, ter muita cautela com esta forma de responsabilização objetiva. 

Outra situação, que se fosse aplicar este critério objetivo já traria responsabilidades à pessoa 

jurídica, é o caso de determinado representante da mesma agir, de forma deliberada, em 

praticar atos de corrupção, com o fim único de prejudicar a empresa que representa. Neste 

caso, também estaria interrompido o nexo de causalidade. 

Caso não for este o entendimento, “a guerra de mercado poderá incentivar o suborno 

de representantes empresariais (ou prepostos) para praticarem atos ilícitos (...), de forma que a 

empresa subornadora fique livre da concorrente”.
513

  

Com isto, evidencia-se a necessidade de se criar tipos penais específicos com vistas a 

coibir a corrupção privada, conforme já demonstrado anteriormente em capítulo próprio. Com 

relação à questão das hipóteses de exclusão da responsabilidade, o tema deverá ser enfrentado 

pelos juristas, bem como pelos tribunais.
514

 

Ilustrando tal posição, um lobista Y atua de forma a oferecer vantagens a determinado 

funcionário público em franco benefício à determinada empresa X. Não há entre Y e X 

qualquer tipo de contrato ou representação formal, justamente para não deixar rastros da 

prática delituosa, porém, não há dúvida que Y atua em benefício de X. Neste caso, X deve ser 

responsabilizada por ser conivente com a atitude do lobista. Se assim não fosse, a empresa X 

poderia denunciar Y às autoridades competentes visando demonstrar sua isenção.
515

 

Nesta linha de rompimento do nexo causal é o entendimento de Benjamin Zymler e 

Laureano Canabarro Dios, ao enfatizarem que, mesmo que a pessoa jurídica seja beneficiada 

com a prática de ato ilícito perpetrado por outrem, se este não tiver nenhum vínculo com a 

pessoa jurídica, não se autoriza o envolvimento da pessoa jurídica na prática do ato ilícito.
516

   

Se tivesse sido mantida a redação original do Projeto de Lei nº 6.826/2010 enviado 

pelo Poder Executivo, talvez essa lacuna não gerasse tantas dúvidas. O caput do art. 2º trazia 
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a redação “atos praticados por qualquer agente ou órgão que as represente”, entretanto, a 

mesma foi retirada durante a tramitação legislativa.  

Para Jorge Munhós de Souza, a opção do legislador, em fortalecer os poderes da 

Administração Pública através do Direito Administrativo Sancionador, seria em decorrência 

da percepção do legislador quanto à limitação do Direito Penal nacional na prevenção e 

punição das práticas corruptivas, como a resistência por parte da doutrina em se aceitar a 

punição penal das pessoas jurídicas sem necessidade da aferição do seu elemento subjetivo
517

. 

Talvez referido autor não tenha percebido que o mesmo é que se encontra equivocado quanto 

a sua opinião e não a recíproca. 

Outra falha redacional da Lei é quando ao tratar dos atos lesivos à Administração 

Pública Nacional e Estrangeira, estabelece em seu art. 5º que constituem atos lesivos os que: 

“II - comprovadamente, financiar, custear, patrocinar...”; “III - comprovadamente, utilizar-se 

de interposta pessoa física ou jurídica para ocultar ou dissimular seus reais interesses ou a 

identidade dos beneficiários dos atos praticados”. 

Afinal, a utilização do advérbio “comprovadamente” significa que as ações descritas 

no referido artigo devem ser provadas? Talvez não seja esta a interpretação buscada pelo 

legislador, pois isto seria o mais óbvio; ou se prova a materialidade dos atos corruptivos e se 

pune ou absolve a mesma pela sua falta.  

Para Antonio Araldo Ferraz Dal Pozzo, Augusto Neves Dal Pozzo, Beatriz Neves Dal 

Pozzo e outros, a expressão pouco ou nada acrescenta aos atos típicos descritos nos incisos, 

tendo em vista que qualquer condenação depende de comprovação, podendo a mesma ser 

considerada como “inútil”.
518

 

Para Eduardo Cambi, o mesmo deve ser interpretado conforme a Constituição Federal, 

podendo ser utilizada a prova direta da conduta como fundamento para a responsabilização, 

assim como a prova indireta, circunstancial ou indiciária. Querer excluir a prova indiciária 

representaria uma afronta ao princípio da independência do Poder Judiciário, assim como da 

persuasão racional motivada.
519

  

O melhor entendimento seria o de que o mesmo deve ser interpretado levando-se em 

consideração seu elemento subjetivo, ou melhor, que seja necessário provar não que o fato 
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ocorreu, pois, como já dito, isso é conditio sino qua non para eventual punição, mas, 

denotando que se deve provar que a pessoa jurídica sabia que interposta pessoa física estava 

patrocinando seus interesses perante terceiros.  

Fazendo certa confusão quanto a tais institutos, Fernanda Marinela, Tatiany Ramalho 

e Fernando Paiva defendem que deve ser aplicado o critério objetivo na responsabilização. 

Entretanto, fazem a interpretação da expressão comprovadamente como à exigência “de que o 

agente que atuou em nome da pessoa jurídica tenha ciência da destinação do recurso 

utilizado”.
520

  

Ter ciência é o mesmo que ter conhecimento, saber de algo e se comportar imbuído 

por este conhecimento, que é o elemento subjetivo do tipo, no caso específico o dolo. Assim, 

estabelecem como correto o critério objetivo de responsabilização, contudo, necessitam do 

elemento subjetivo para atribuir a responsabilidade ao agente.  

Esta situação de controversa jurídica se agrava quando se busca punir, através de 

norma penal, atos que atentem contra “(...) princípios da administração pública”.
521

  

A inspiração para a proteção do bem jurídico em questão foi o art. 37 da Constituição 

Federal, que também alicerçou o ato de improbidade administrativa, previsto no art. 11 da Lei 

nº 8.429/92. Entretanto, diferentemente da Lei Anticorrupção, a Lei de Improbidade 

Administrativa não considerou como ato ilícito aquele que atente contra os princípios 

enumerados no art. 37, mas sim, aquele ato “que viole os deveres de honestidade, 

imparcialidade, legalidade, e lealdade às instituições, e notadamente (...)”. 

O princípio da legalidade, do qual decorrem outros princípios que dão suporte a um 

devido processo legal legítimo, do mesmo modo que o princípio da taxatividade da lei, não 

admitem tipos penais tão abertos, passíveis de gerar insegurança jurídica, como resultar em 

condenações injustas. 

Com esta nova forma objetiva de responsabilização, passou-se de uma realidade em 

que sequer as pessoas jurídicas eram responsabilizadas, a outro extremo, com a 

responsabilidade objetiva.  

Para Felipe Peixoto Braga Netto, dois fenômenos estariam ocorrendo no Brasil e nos 

países com sistemas jurídicos semelhantes, que influenciaram na escolha da responsabilidade 

                                                           
520

 MARINELA, Fernanda; RAMALHO, Tatiany; PAIVA, Fernando. Lei Anticorrupção: Lei nº 12.846, de 1º de 

agosto de 2013. São Paulo: Saraiva, 2015, p. 96. 
521

 Art. 5
o
  Constituem atos lesivos à administração pública, nacional ou estrangeira, para os fins desta Lei, todos 

aqueles praticados pelas pessoas jurídicas mencionadas no parágrafo único do art. 1
o
, que atentem contra o 

patrimônio público nacional ou estrangeiro, contra princípios da administração pública ou contra os 

compromissos internacionais assumidos pelo Brasil, assim definidos. 



190 

 

civil objetiva: um menor olhar para a culpa do agente e uma maior preocupação com a vítima 

do dano.
522

  

Esta mudança para Melillo Dinis do Nascimento não teria sido a melhor solução. Com 

esta desproporcionalidade na responsabilização, é grande a chance de serem cometidas 

injustiças, além de gerar mais corrupção. Defende que, nestes casos, deveria imperar a 

responsabilização subjetiva, pois, dependendo da decisão, podem ficar comprometidos 

marcas, patrimônios, nomes, imagens, inclusive a própria existência da pessoa jurídica.
523

   

Os adeptos do entendimento que não se admite o tipo subjetivo (dolo ou culpa) na 

conduta praticada pela pessoa jurídica, fundamentam na ideia de que o mesmo é um ente 

jurídico abstrato, sendo impossível querer responsabilizar a mesma pelo seu elemento 

subjetivo, por faltar o núcleo psicológico em seus atos.
524

  

Ocorre que em um Estado Democrático de Direito, regido por um espírito legalista, 

não se pode admitir a aplicação de sanção punitiva dissociada da comprovação da 

culpabilidade.
525

 

O princípio constitucional implícito visa garantir que injustiças não sejam cometidas, 

resultando em condenações às pessoas físicas ou mesmo jurídicas que não tenham agido com 

dolo ou culpa, evidenciando que a responsabilização não deve se dar de forma objetiva, mas 

sim subjetiva (nullum crimen sine culpa). 

Trata-se este princípio, de uma conquista do direito penal moderno, cujo ideal é que a 

liberdade seja a regra, e a exceção seja a prisão ou a restrição de direitos do cidadão.  

Assim, ainda que se possa pretender a objetivação da culpabilidade em determinados 

casos, indispensável é a comprovação do elemento subjetivo. 

A opção legislativa em trazer a responsabilização das pessoas jurídicas de forma 

objetiva resulta em outra inconstitucionalidade, uma vez que acarreta violação de um dos 

pilares do Direito Processual Penal, que é o princípio constitucional da ampla defesa. 
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Nesse sentido, uma vez estabelecida que a responsabilidade da empresa é objetiva, 

como não entender que, na lógica penal embutida, há presença de um evidente cerceamento 

de defesa da empresa, por não conceder a ela a prova do dolo?
526

 

Como exemplo de um possível equívoco punitivo em relação a não observância do 

dolo ou culpa da pessoa jurídica é que determinadas condutas corruptivas previstas na referida 

lei somente podem ser executadas por pessoas físicas, ainda que estejam atuando em nome da 

pessoa jurídica como, por exemplo, a conduta descrita no inciso I, do art. 5º. 

Ocorre que o setor de compliance da própria empresa detecta esta corrupção por parte 

do seu funcionário, o qual está oferecendo vantagens a servidores públicos, por exemplo, para 

que a pessoa jurídica saia vencedora da licitação e com a obtenção dos contratos, amplie seu 

bônus em vendas com a referida conduta. 

Não compactuando com esta situação, a empresa junta todos os documentos que 

possam comprovar a conduta ilícita praticada por seu funcionário e pelo servidor público e faz 

a comunicação às autoridades responsáveis.  

Ao final, é mais que justo e correto que a pessoa jurídica arque com eventuais danos 

causados, até porque a mesma vinha sendo beneficiada, ainda que não soubesse. Com relação 

ao funcionário envolvido, o mesmo deve responder individualmente pelo crime cometido.  

O que não parece adequado é a pessoa jurídica que não agiu de forma dolosa ou 

mesmo culposa, numa eventual negligência ‒ já que dispõe de setor de compliance para evitar 

condutas como estas e que foi detectada pela mesma e combatida ‒ seja responsabilizada com 

as sanções previstas na Lei Anticorrupção. Seria um erro e totalmente injusto, ferindo, 

inclusive, o princípio da intranscendência da pena, ao se admitir que se castigue um ato sem 

culpabilidade.
527

 

Para Modesto Carvalhosa, o que deve ser analisado, com relação ao delito nesta forma 

de imputação objetiva, é o comportamento da pessoa jurídica diante das circunstâncias 

concretas de seu relacionamento junto ao Poder Público, devendo a autoridade administrativa 

apreciar a proatividade (comissão pura) ou a evitabilidade (comissão omissiva) com relação 

aos fatos corruptivos apurados.
528

 

Se a pessoa jurídica descumpriu seu dever de observância das normas e princípios que 

regem sua atividade junto ao Poder Público, contribuindo, assim, para a prática corruptiva, a 
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mesma deve ser responsabilizada. É injusto aceitar que a mesma seja responsabilizada por 

causa de um funcionário que faz parte de seu quadro e pratica suborno a um agente público, 

mesmo tomando todas as cautelas necessárias. Este é o perigo de não se fundar no dolo ou 

culpa qualquer tipo de sanção. 

Conforme sustenta Renato de Oliveira Capanema, ainda que não seja possível a 

identificação das pessoas físicas envolvidas, prescinde-se da comprovação de culpabilidade 

ou da condenação da pessoa natural para que a pessoa jurídica possa ser processada, até 

porque os processos são distintos e independentes.
529

 Trata-se de uma ideia de difícil 

aceitação. 

Na esfera penal, somente é admissível a punição do agente quando o mesmo atua de 

forma dolosa ou culposa, não se aceitando, como regra, a responsabilização objetiva. 

Entretanto, em caráter excepcional, admite-se um caso de responsabilidade objetiva no direito 

penal brasileiro atribuído à pessoa física, no crime de embriaguez voluntária, mas não 

preordenada, conforme melhor analisado a seguir. 

O mais correto e justo neste caso, até mesmo a fim de se evitar um possível 

cerceamento de defesa à pessoa jurídica, seria a elaboração, no ordenamento pátrio, de uma 

norma que definisse a obrigatoriedade de conexão no processo penal, intencionando apurar a 

responsabilidade da pessoa jurídica no mesmo processo que apura a responsabilidade da 

pessoa física. 

Com a separação processual estabelecida atualmente, pode ocorrer, por exemplo, 

buscas e apreensões contra a pessoa física por crimes praticados no setor econômico na sede 

da empregadora do mesmo, as quais poderiam atingir bens e dados da pessoa jurídica que 

nem investigada é no referido processo penal, não tendo, assim, a possibilidade de se defender 

ou opor outras medidas judiciais cabíveis.  

Outro exemplo ilustrativo que merece destaque neste imbróglio jurídico estabelecido 

pela Lei Anticorrupção é com relação a uma eventual interceptação telefônica, ainda que de 

linhas móveis de propriedade da empresa, mas, que estão sendo utilizadas pelos investigados. 

Dependendo da leitura que se der dos atos ilícitos previstos na referida Lei haveria duas 

opiniões: uma que não autorizaria a interceptação telefônica e outra que possibilitaria. 

Para o primeiro entendimento, não poderia ser autorizada a interceptação pelo Poder 

Judiciário para a apuração de eventual responsabilidade da pessoa jurídica, em virtude de as 

condutas descritas serem caracterizadas como atos ilícitos pela Lei e não como crimes. Caso 
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seja autorizada estará ferindo o inciso III, do art. 2º da Lei nº 9296/1996
530

, que regulamenta o 

procedimento quanto às interceptações telefônicas.
531

 

Entretanto, não é esta a interpretação que se deve fazer da Lei. Está-se diante de 

condutas criminosas, condutas que encontram amparo em tipos penais dos mais diversos no 

Código Penal, bem como em legislações extravagantes. A competência para apurar estas 

condutas corruptivas é do Poder Judiciário da esfera criminal, que possui plena competência, 

caso entenda necessário, em determinar uma interceptação telefônica para instruir o processo 

criminal. 

Caso a pessoa jurídica não esteja sendo investigada, a situação se torna ainda mais 

inconstitucional no caso da interceptação de linha fixa da mesma, uma vez que pessoas físicas 

que nem investigadas são, terão suas comunicações interceptadas.  

Caso fosse descoberto através desta interceptação telefônica que a pessoa física não 

praticou crimes de corrupção somente em seu interesse, mas, também, no interesse da pessoa 

jurídica à qual trabalha, não seria admitida a aplicação da teoria da serendipidade, já que esta 

prova descoberta de forma fortuita, não poderá ser utilizada contra a pessoa jurídica por ser a 

mesma inconstitucional, não encontrando suporte legal no ordenamento jurídico brasileiro, 

considerando-se que contra infração administrativa ou civil não se admite interceptação 

telefônica. 

Como referida Lei visa tentar camuflar o caráter penal da mesma, é inadmissível que 

se aceite a responsabilidade objetiva. Ao praticar uma conduta corrupta através de um agente 

público, a pessoa física que leva o dinheiro do suborno ao mesmo não está agindo de forma 

objetiva, mas sim de forma dolosa.  

Ao instituir a responsabilidade da pessoa jurídica na área cível, fere-se o princípio 

constitucional do juiz natural, já que matéria criminal deve ser julgada na Vara Criminal, 

conforme as regras de competência estabelecidas. Mais contraditório ainda, é querer aplicar 

uma nova forma de punição estabelecida pela referida lei infraconstitucional, no caso a 

responsabilidade judicial. 

Não se deve confundir responsabilidade administrativa e civil com a judicial, que 

também não é penal. Trata-se de uma responsabilidade sui generis, ou seja, uma 

responsabilidade penal-administrativa que visa combater a corrupção praticada pela pessoa 

jurídica, que é pessoa física, porém, sem a necessidade de se provar o dolo do mesmo.  
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 Art. 2° Não será admitida a interceptação de comunicações telefônicas quando ocorrer qualquer das seguintes 
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Tentar sustentar a validade da responsabilização da pessoa jurídica, sem levar em 

consideração seu dolo ou culpa, é um erro. Pode-se afirmar que o objetivo de corromper 

funcionários públicos não faz parte da finalidade social de uma empresa. Este tipo de conduta 

é parte da ação humana, que age com dolo ou culpa, expressando a vontade unívoca do 

conjunto de seus dirigentes, não se admitindo que eventual responsabilidade seja atribuída à 

mesma de forma objetiva. 

Não se pode negar a realidade, que empresas são constituídas única e exclusivamente 

para serem utilizadas como ferramentas para a prática de crimes, porém, generalizar como 

sendo esta a regra seria temeroso.  

A pessoa jurídica pode agir de forma dolosa através de uma pessoa física. Imagine-se 

que uma empresa do ramo de planos de saúde decida, por meio de seu Conselho Diretivo, que 

remédios muito caros não serão mais arcados pela mesma passando os custos ao paciente que 

deveria providenciar a compra para que fosse possível a continuação do tratamento. 

E caso uma pessoa, que esteja realizando um tratamento caríssimo por causa dos 

remédios, e que não tenha condições financeiras, venha a óbito pela falta do mesmo? Não se 

admite a responsabilidade da pessoa jurídica na esfera criminal, embora possam ser aplicadas 

outras sanções a ela destinadas, contudo, seria possível a identificação de quem agiu de forma 

dolosa com a decisão de cessar a importação do medicamento, ainda que sejam vários os 

diretores. 

Nesta busca em se tentar enfrentar, de forma mais eficaz, a corrupção, injustiças 

podem ocorrer com a utilização da responsabilidade objetiva. A situação agrava-se ainda mais 

quando se retira poderes exclusivos do direito penal e os atribui ao denominado Direito 

Administrativo Sancionador.  

A principal característica deste Direito Sancionador, que pertence ao ramo do Direito 

Público é a aplicação de sanções amparadas em lei formal, fornecendo elementos que 

possibilitem a responsabilização objetiva, buscando fundamentar a autoridade aplicadora da 

sanção os motivos que levaram à punição, evitando-se o excesso ou arbítrio. 

O que ocorre na prática é que estão tentando mascarar determinadas condutas 

criminosas, cuja competência para julgamento é do Direito Penal e transformando-os em atos 

lesivos, sujeitos ao direito administrativo sancionador.  

Esta mudança de competência operada por uma lei infraconstitucional é 

inconstitucional por não respeitar direitos e garantias constitucionais, além de contribuir para 

que possa ser praticada corrupção na aplicação de uma lei que objetiva única e 

exclusivamente isto.  
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Por não gozarem das garantias funcionais que são atribuídas aos membros do Poder 

Judiciário ‒ e que não são previstas aos funcionários públicos vinculados ao executivo ou 

empregados da Administração indireta que aplicam as sanções administrativas ‒ 

comprometem a parcialidade na sua aplicação, principalmente, num país que tem como 

tradição a nomeação de servidores não concursados aos cargos comissionados de chefia. Isto 

é o resultado dos conluios firmados pelos partidos como forma de apoio político. 

Ainda no contexto de falta de clareza da presente Lei, quando dá responsabilização da 

pessoa jurídica e sua extensão, há a questão da solidariedade trazida pelo § 2º, do art. 4º. 

Ao instituir que as sociedades controladoras ‒ controladas, coligadas ou, conforme 

estabelecido no âmbito do respectivo contrato, as consorciadas ‒ deverão ser 

responsabilizadas, de forma solidária, pela prática dos atos previstos na referida Lei, 

restringindo-se tal responsabilidade à obrigação de pagamento de multa e reparação integral 

do dano causado, não se levou em consideração o confronto de tal dispositivo com o princípio 

da individualização da pena, própria do Direito Penal.
532

 

Não se pode admitir que uma pessoa jurídica controlada, por exemplo, venha a ser 

responsabilizada por dano ao bem jurídico, se a mesma não figurou como ré no respectivo 

processo instaurado e que culminou com a condenação da pessoa jurídica controladora da 

mesma. 

Somente se deve aceitar a punição se a mesma figurou no polo passivo do respectivo 

processo penal-administrativo como corrés, tendo sido assegurado à mesma a ampla defesa, 

até mesmo para se evitar um possível cerceamento de defesa à pessoa jurídica. 

Na solidariedade passiva prevista na Lei Anticorrupção, como está se tratando de uma 

lei penal, esta solidariedade somente ocorrerá se as sociedades controladoras, controladas, 

coligadas ou consorciadas, estiverem praticando atos de corrupção em conluio, ou seja, 

através de condutas paralelas, sob pena de se atribuir, de forma objetiva, uma 

responsabilização penal, a qual é pautada pelo critério subjetivo. 

Totalmente diferente desta solidariedade penal, que só existe em casos de coautoria, a 

esfera civil, ao tratar da solidariedade passiva (arts. 276 a 285 do Código Civil), pressupõe 

que todos os devedores estejam em mesma situação jurídica no negócio jurídico celebrado, 
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 Art. 4º, § 2
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podendo o credor exigir em receber, de um ou de alguns dos devedores, parcial ou totalmente, 

a dívida comum.
533

 

6.2.1 A exceção da responsabilidade objetiva na embriaguez voluntária ou culposa 

Na esfera penal, somente é admissível a punição do agente quando o mesmo atua de 

forma dolosa ou culposa, dando mostras de que a responsabilização é subjetiva (nullum 

crimen sine culpa), não se aceitando, como regra, a responsabilização objetiva. A assertiva 

decorre do Princípio da Culpabilidade. 

O próprio Código Penal, no art. 18, assegura que somente há crime quando estiver 

presente o dolo ou a culpa. Entretanto, em caráter excepcional, admite-se um caso de 

responsabilidade objetiva no direito penal brasileiro atribuído à pessoa física, o crime de 

embriaguez voluntária ou culposa, mas não preordenada. Uma falha do Código é não 

estabelecer diferença entre a embriaguez voluntária ou culposa, considerando-as como se 

fossem iguais à preordenada. 

Conforme analisado no Capítulo I da presente tese, a embriaguez voluntária seria 

aquela em que o agente a deseja livremente, enquanto que, na culposa, o agente acaba 

embriagado, por exemplo, por imprudência ou negligência do bebedor.  

Segundo dispõe expressamente o artigo 28, inciso II do Código Penal
534

, nestes casos, 

não se exclui a imputabilidade do agente, assim como não se afasta sua culpabilidade, tendo 

em vista que a embriaguez não foi resultante de caso fortuito ou força maior. 

Assim, o sujeito que se encontra embriagado completamente no momento da ação ou 

da omissão, decorrente de embriaguez voluntária ou culposa em ato voluntário do agente, não 

tem nenhuma consciência do que está fazendo, tendo sido retirada qualquer possibilidade de 

ter agido com dolo ou culpa. 

Portanto, “trata-se de uma nítida presunção de dolo e culpa estabelecida pelo 

legislador, isto é, a adoção da responsabilidade penal objetiva, já que não havia outra forma 

de contornar o problema”.
535

 É medida de exceção, porém, necessária. 
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6.2.2 Critério Objetivo e a Responsabilidade Penal da Pessoa Jurídica no Crime Ambiental  

Questão controversa e que divide opiniões é com relação ao critério utilizado para a 

responsabilização da pessoa jurídica nos crimes ambientais, se teria sido adotado o critério 

subjetivo ou adotado o critério objetivo.
536

 

A primeira parte do art. 2º da Lei Ambiental, repete ipsis litteris o disposto no art. 13 

do Código Penal, ao estabelecer que a responsabilidade é individual, devendo o causador 

receber a reprimenda estatal na medida de sua culpabilidade. 

Já na segunda parte, e sem qualquer intenção de instituir responsabilização penal 

objetiva, apenas reforça a imputação da responsabilidade penal pela omissão em quem se 

encontra em posição de garante, de acordo com a regra do § 2º do art. 13 do Código Penal.  

Apresenta algumas figuras taxativas que, ao saberem da conduta criminosa de outrem, 

e deixarem de impedir a sua prática, quando podiam agir para evitá-la, devem responder pelo 

crime cometido, de forma dolosa ou culposa. 

A pessoa jurídica tem existência própria no ordenamento jurídico, porém, não 

consegue realizar a ação criminosa sozinha, dependendo sempre de uma pessoa física que age 

com dolo ou culpa na prática destas condutas típicas.  

A jurisprudência é uníssona neste sentido, em não responsabilizar a pessoa jurídica por 

crime ambiental quando não provado o nexo causal entre a conduta praticada pelo 

administrador ou representante da mesma e o dano causado, fortalecendo a ideia que a pessoa 

jurídica não age com consciência própria, dependendo sempre do dolo ou culpa de um agente 

físico.  

Essa espécie de responsabilidade penal da pessoa jurídica é a denominada doutrina da 

identificação (doctrine of identification), e se caracteriza pela responsabilidade das pessoas 

jurídicas que decorre da culpabilidade de seus dirigentes.  

Tal espécie difere-se da denominada doutrina da responsabilização pelo ato de seus 

dirigentes ou empregados (vicarious liability), quando estes cometem o crime agindo no 

interesse e em nome da entidade; bem como da doutrina da agregação (aggregation theory), 

que envolve a avaliação da conduta e do elemento subjetivo do corpo funcional da empresa 

como um todo, no sentido de que, ainda que um indivíduo possa ser especificamente 
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condenado, a responsabilização da empresa decorreria da culpabilidade agregada de seus 

dirigentes e empregados.
537

 

Com isto, a pessoa jurídica é totalmente passível de responsabilização penal, devendo 

a mesma responder junto com o seu representante legal. A culpabilidade da pessoa jurídica, 

neste contexto, limita-se à vontade do seu administrador ou Corpo Diretivo, ao agir em seu 

nome e em seu interesse ou benefício. 

Estabelecer a responsabilização da pessoa jurídica através do critério objetivo seria 

uma solução para se punir a pessoa jurídica equivocada. Se uma pessoa física não responde 

criminalmente por tal critério, tampouco a pessoa jurídica deve responder, principalmente 

porque o Direito Penal brasileiro proíbe a responsabilidade penal objetiva – tanto de pessoas 

físicas quanto de pessoas jurídicas.
538

 

Para Juliano Heinen, a Lei nº 12.846/2013 trouxe dois regimes de responsabilidades: 

um objetivo aplicado à pessoa jurídica; e outro subjetivo aplicado à pessoa física que age em 

nome daquela. Entretanto, o autor aceita que o elemento subjetivo da pessoa física se 

transporta como o próprio elemento subjetivo da pessoa jurídica.
539

 

Ao tratar das condutas descritas como atos ilícitos, e a necessidade das mesmas ser 

praticadas por pessoa física, entende que “a estrutura dos verbos nucleares do art. 5º, como 

dito, de plano, reclamam vontade e consciência da ação, serão atribuídas, antes de tudo, às 

pessoas jurídicas, porque sua vontade é um resultado do querer conferido pelo corpo 

diretivo”.
540

  

Entendimento este também compactuado por Márcio Pestana, ainda que este defenda a 

legalidade da responsabilização objetiva da pessoa jurídica, que deve precedentemente ficar 

provada a conduta subjetivamente movida por dolo ou culpa grave dos seus agentes, “dado 

que todas as ações consideradas lesivas à Administração Pública, tal como relacionadas no 

seu. Art. 5º pressupõem uma conduta instruída, repita-se, por dolo ou culpa grave”.
541

  

Ora, se a vontade da pessoa jurídica é a mesma das pessoas físicas que a representam, 

e estas devem praticar condutas descritas no art. 5º com dolo, o elemento subjetivo é o mesmo 
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da pessoa jurídica, não tendo como se falar em critério objetivo, mas sim, subjetivo quanto à 

responsabilização da pessoa jurídica. 

O próprio art. 3º da Lei dos Crimes Ambientais estabelece este tipo de entendimento, 

ao dispor que nas infrações cometidas por decisão do seu representante legal ou contratual, ou 

através de seu órgão colegiado, no interesse ou benefício da sua entidade, a pessoa jurídica 

pode ser responsabilizada. 

Ilustrando a situação, por exemplo, o diretor-presidente de determinada empresa que, 

de forma unívoca e representando o elemento subjetivo da pessoa jurídica, através da vontade 

de seu Conselho Diretor, toma uma decisão dolosa que é a de não cumprir o Termo de 

Ajustamento de Conduta (TAC), firmado entre a referida empresa e o representante do 

Ministério Público na construção de uma estação de tratamento de água dentro da empresa, 

antes da mesma jogar a água utilizada no rio, resolvendo assim praticar crime ambiental. 

A pessoa jurídica não vai ser responsabilizada de forma objetiva no crime ambiental, 

pois seus interesses estão expressados pela conduta praticada por seu funcionário no interesse 

daquela, tendo o mesmo praticado a conduta de forma dolosa.  

O que poderia caracterizar-se como responsabilização objetiva é atribuir 

responsabilidade à pessoa jurídica por ato cometido de forma isolada por um empregado sem 

representar os interesses da empresa ou visando benefício próprio. 

6.2.3 Possibilidades de bis in idem 

Duas outras inconstitucionalidades são estabelecidas pela Lei Anticorrupção, pois se 

abre a possibilidade do bis in idem
542

 na punição da pessoa jurídica, ou seja, múltiplas 

punições derivadas da mesma conduta. Tal vedação no âmbito interno dos países integra o rol 

dos direitos humanos básicos.
543

 Para Juliano Heinen a própria Lei trouxe de forma expressa 

que poderia ocorrer “bis in idem interno”.
544
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A primeira é a constante no art. 13, ao dispor quanto à possibilidade da instauração de 

um processo administrativo “específico de reparação integral do dano” pelo ato ilícito 

praticado. 

Todo e qualquer ressarcimento que deva ser feito aos cofres públicos pelos danos 

materiais ou morais, decorrentes da corrupção executada pela pessoa jurídica em concurso 

com o agente público, cabe originariamente ao Poder Judiciário analisar em processo judicial 

com tramitação na esfera criminal. Como está em pauta de julgamento um ato ilícito 

caracterizado como crime, o próprio juiz criminal, em caso de condenação, pode estipular o 

dano material produzido. 

A própria Lei Anticorrupção apresenta no art. 21, a previsão do Ministério Público 

mediante ação civil pública (Lei n
o
 7.347, de 24 de julho de 1985) buscar tais ressarcimentos 

nas ações de responsabilização judicial prevista no Capítulo VI da presente Lei.  

O que não se pode admitir é a própria administração pública se autorressarcir 

civilmente de um delito corruptivo praticado pela pessoa jurídica. Com o disposto no art. 13, 

compreende-se que deveriam ser instaurados dois procedimentos para a apuração de mesmo 

fato, um pela via judicial (ação civil pública) e outro pela via administrativa (autotutela de 

ressarcimento). 

Por fim, poderia em caso de condenação na área criminal advir uma terceira 

possibilidade de punição quanto aos danos materiais causados em relação a um mesmo fato 

ilícito.  

Esta forma de instauração, de processo administrativo específico para reparação 

integral do dano sofrido pelo ato ilícito cometido, não existe no ordenamento jurídico 

brasileiro. Entretanto, nada impede que uma avaliação interna seja feita, por exemplo, por um 

assistente técnico, visando avaliar os prejuízos materiais causados e que possam servir de 

parâmetros durante a instrução processual. 
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A outra possibilidade de dupla punição está prevista no art. 30, ao definir que, mesmo 

sendo aplicadas as sanções previstas na referida Lei, a pessoa jurídica poderia voltar a ser 

responsabilizada com a aplicação de penalidades decorrentes de processos instaurados para 

apurar atos de improbidade administrativa (Lei n
o
 8.429/1992), atos ilícitos previstos na Lei 

de Licitações (Lei n
o
 8.666/1993), bem como, em outras normas de licitações e contratos da 

administração pública, inclusive no tocante ao Regime Diferenciado de Contratações Públicas 

(RDC), instituído pela Lei n
o
 12.462, de 4 de agosto de 2011.

545
 

Para Benjamin Zymler e Laureano Canabarro Dios, deve ser avaliada esta 

possibilidade de dupla punição em relação ao princípio da razoabilidade, tal como se esta 

punição pelo mesmo fato seria compatível com o princípio constitucional da individualização 

da pena. Entendem que o melhor seria que a Lei Anticorrupção tivesse estabelecido critérios 

que não redundassem em sobreposição de penas ou que a dosimetria do conjunto das penas se 

mostrasse compatível com a reprovabilidade da conduta praticada.
546

 

No caso de atos ilícitos cometidos pela pessoa jurídica, visando frustrar os objetivos 

do processo licitatório e conforme disposto no inciso II, do art. 88 da Lei das Licitações, 

poderá também ser aplicada às mesmas a suspensão temporária de participação em licitação e 

impedimento de contratar com a Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos, 

também como ser declarada a inidoneidade da mesma para licitar ou contratar com a 

Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até 

que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que 

será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes, 

e após decorrido o prazo da sanção aplicada (art. 87, incisos III e IV da mesma Lei). 

Se a pessoa jurídica já foi responsabilizada pela Lei Anticorrupção, com novas 

possibilidades de punição pelo mesmo fato há a possibilidade da mesma ser punida duas 

vezes pelo mesmo ato ilícito, o que é vedado no ordenamento jurídico brasileiro, o qual se 

aplica o ne bis in idem. 
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6.3 O elemento subjetivo como requisito obrigatório na responsabilidade da pessoa jurídica 

no Programa de Integridade (Compliance) 

Atualmente, a responsabilidade penal da pessoa jurídica somente é admitida no 

ordenamento jurídico brasileiro nos crimes ambientais. Fora esta possibilidade, toda e 

qualquer responsabilidade penal que se queira atribuir às pessoas jurídicas necessariamente 

deverão recair a uma pessoa física, no caso a que praticou a conduta ilícita.  

Entretanto, esta atribuição apenas deve ocorrer quando provado seu elemento 

subjetivo, dolo ou a culpa, não se admitindo a responsabilidade penal de forma objetiva. E 

mais, ainda que exista opinião contrária
547

, a culpabilidade somente será também atribuída à 

pessoa jurídica se ficar provada, durante a instrução processual, a ligação dolosa ou mesmo 

culposa desta com a pessoa física. Não se pode admitir, como tentou fazer a Lei 

Anticorrupção, querer estender a responsabilidade à pessoa jurídica através do critério 

objetivo. 

Assim, não adianta ficar provado o dolo do empregado na prática do ato ilícito se não 

se provar o nexo entre sua conduta e o benefício que seria, em tese, auferido à pessoa jurídica. 

Se a pessoa física agindo por conta própria, ainda que em nome da pessoa jurídica, e que visa 

beneficiar somente a si com o ato corruptivo, não há que se falar em corrupção por parte da 

pessoa jurídica, tendo em vista que não iria ser beneficiada em nada. 

Neste contexto, onde se entrelaçam atos de corrupção cometidos por pessoas jurídicas, 

Setor de Integridade (Compliance) da mesma, Lavagem de Capitais, torna-se de suma 

importância a análise das condutas praticadas pelo Compliance Officer, através de seu 

elemento subjetivo. 
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 Para Miguel Pereira Neto, a pessoa jurídica pode ser considerada responsável por qualquer ato ou omissão de 

seu empregado, fornecedor ou qualquer outro terceiro que esteja atuando em seu favor, “independentemente de 

ter (ou não) concedido permissão para a prática ou ter (ou não) tido ciência do ato ilícito”. Cf.  PEREIRA 

NETO, Miguel. Lei Anticorrupção e ética. Revista do Advogado, n. 125, São Paulo: AASP, 2014, p. 86-87. 
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Levando-se em consideração o extraído da norma impositiva constante no art. 11 da 

Lei de Lavagens de Capitais
548

, que trata das comunicações feitas ao Conselho de Controle de 

Atividades Financeiras (COAF), quando se possam constituir sérios indícios dos crimes 

previstos na referida Lei, seu § 2º institui uma determinação de caráter comissivo atribuído às 

empresas estabelecidas em seu art. 9º, tendo como principal responsável pela elaboração das 

relações de operações suspeitas o responsável pelo setor do Programa de Integridade 

(denominado Compliance Officer). 

Esse dever de comunicação definido no art. 11 diz respeito às denominadas operações 

atípicas
549

, entendidas como aquelas cuja natureza, complexidade, volume ou caráter não 

habitual, também pelo perfil do cliente e que indiquem a possibilidade ou indícios que esteja 

sendo realizada uma lavagem de dinheiro ou mesmo um financiamento ao terrorismo. Este 

procedimento segue a Recomendação 20 das Quarenta Recomendações do Grupo de Ação 

Financeira Internacional (GAFI).
550
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 Art. 11. As pessoas referidas no art. 9º: I - dispensarão especial atenção às operações que, nos termos de 

instruções emanadas das autoridades competentes, possam constituir-se em sérios indícios dos crimes previstos 

nesta Lei, ou com eles relacionar-se; II - deverão comunicar ao COAF, abstendo-se de dar ciência de tal ato a 

qualquer pessoa, inclusive àquela à qual se refira a informação, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, a proposta 

ou realização: (Redação dada pela Lei nº 12.683, de 2012) a) de todas as transações referidas no inciso II do art. 

10, acompanhadas da identificação de que trata o inciso I do mencionado artigo; e  (Redação dada pela Lei nº 

12.683, de 2012) b) das operações referidas no inciso I;  (Redação dada pela Lei nº 12.683, de 2012) III - 

deverão comunicar ao órgão regulador ou fiscalizador da sua atividade ou, na sua falta, ao COAF, na 

periodicidade, forma e condições por eles estabelecidas, a não ocorrência de propostas, transações ou operações 

passíveis de serem comunicadas nos termos do inciso II.  (Incluído pela Lei nº 12.683, de 2012) § 1º As 

autoridades competentes, nas instruções referidas no inciso I deste artigo, elaborarão relação de operações que, 

por suas características, no que se refere às partes envolvidas, valores, forma de realização, instrumentos 

utilizados, ou pela falta de fundamento econômico ou legal, possam configurar a hipótese nele prevista. § 2º As 

comunicações de boa-fé, feitas na forma prevista neste artigo, não acarretarão responsabilidade civil ou 

administrativa. 
549

 A título exemplificativo são consideradas suspeitas as operações: a) transações de alto valor em espécie, 

como a solicitação à instituição financeira para o saque em 4 milhões de reais em dinheiro (TRF5, AC 

200981000040770, Rel. Francisco Cavalcanti, 1ª T., u., 10/02/2011, salvo nos casos em que tal operação seja 

comum pela espécie de empresa, como rede de lanchonetes; b) transferência em espécie e mediante transporte 

pessoal de altos valores em dinheiro ou metais preciosos, considerada uma operação atípica e arriscada; c) 

riqueza ou operação incompatível com o perfil do cliente, como depósitos e transferência de alto valor diante dos 

rendimentos apresentados no histórico da movimentação; d) realização de operações estruturadas, ou seja, a 

divisão de vários depósitos de pequeno valor, de modo a ficar abaixo do limite determinado para a comunicação, 

na chamada prática do smurfing; e) operações com paraísos fiscais; f) cláusulas atípicas, como inexistência de 

juros ou de prazo para pagamento, ou a possibilidade de prorrogação a livre critério do devedor; g) grande 

número de transações com baixo saldo médio; h) transferências eletrônicas internacionais frequentes; i) remessa 

internacional de cheques assinados em branco; j) falta de comprovação dos negócios vultuosos (supporting 

rationale); k) faturamento empresarial irreal. Cf. GONÇALVES, Victor Eduardo Rios; BALTAZAR JUNIOR, 

José Paulo. Legislação Penal Especial Esquematizado. Coord. Pedro Lenza. 2ª ed. São Paulo: Saraiva, 2016, p. 

672). 
550

 20. Comunicação de operações suspeitas: Se uma instituição financeira suspeitar ou tiver motivos razoáveis 

para suspeitar que os fundos sejam produtos de atividade criminosa ou estejam relacionados ao financiamento do 

terrorismo, ela deveria estar obrigada, por lei, a comunicar prontamente suas suspeitas à unidade de inteligência 

financeira (UIF). 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2012/Lei/L12683.htm#art2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2012/Lei/L12683.htm#art2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2012/Lei/L12683.htm#art2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2012/Lei/L12683.htm#art2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2012/Lei/L12683.htm#art2
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O parágrafo 2º do referido art. 11 preceitua que tais comunicações obrigatórias, 

quando forem feitas de boa-fé e de acordo com a forma prevista em referido artigo, não 

acarretarão responsabilidade civil ou administrativa, calando-se em relação ao caráter 

criminal. 

Ou seja, a lei estabelece que as comunicações feitas pelo Compliance Officer, na 

forma prevista no artigo específico, não acarretarão responsabilidade civil ou administrativa, 

desde que feitas de boa-fé. Já o § 2º, do art. 12, ao tratar da responsabilidade administrativa, 

constitui como requisito para a aplicação da multa, a prova do dolo ou culpa da pessoa física 

ou jurídica. 

Assim, a análise da culpabilidade é importante para que se possa atribuir, de forma 

justa, a aplicação de referida sanção à pessoa física ou mesmo estendê-la à pessoa jurídica, 

não se admitindo, como quis assegurar a Lei Anticorrupção pelo critério objetivo. 

Passa-se então, à análise de condutas praticadas pelo Compliance Officer, através de 

seu elemento subjetivo, já que, dependendo da forma com que a conduta foi realizada, de 

forma comissiva ou omissiva, com ânimo doloso ou culposo, com o nexo (ou não) do 

benefício ser auferido às pessoas jurídicas, traz reflexos diversos na possibilidade de sua 

responsabilização. 

6.3.1 Conduta comissiva com dolo direto 

A Lei de Lavagens de Capitais trouxe como forma impositiva, em seu art. 11, a 

obrigatoriedade das comunicações ao COAF quando se verificada alguma operação atípica. 

Este dever atribuído por lei recai sobre o responsável pelo setor de Integridade da pessoa 

jurídica, no caso o Compliance Officer.
551

  

Estabelece, ainda, que tais comunicações obrigatórias quando forem feitas de boa-fé e 

de acordo com a forma prevista em referido artigo, não acarretarão responsabilidade civil ou 

administrativa, calando-se em relação ao caráter criminal. 

Neste sentido, indaga-se: e quando esta comunicação é feita de má-fé com 

informações erradas ou com informações primordiais que foram omitidas dolosamente de tais 

documentos? E para não restar dúvidas da responsabilidade criminal do referido agente, 
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 Como alerta Modesto Carvalhosa, “o sistema de conformidade (compliance) adotado pelas empresas abrange 

tanto os aspectos de corrupção pública como aquela privada, sendo que esta última é melhor detectável ou 

evitável pelos controles internos da empresa, ao passo que a corrupção pública, de que trata a presente Lei 

(Anticorrupção), é de mais difícil percepção”. Cf. CARVALHOSA, Modesto. Considerações sobre a Lei 

Anticorrupção das Pessoas Jurídicas: Lei nº 12.846 de 2013. São Paulo: RT, 2015, p. 64. 
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quando pratica ações com dolo direto, como forma de contribuir na dissimulação da lavagem 

de capitais praticadas por um terceiro, utilizando-se de uma instituição financeira, como, por 

exemplo, o Banco do Brasil? 

É inegável a possibilidade de sua responsabilização na esfera criminal, considerando-

se como um caso de Criminal Compliance e devendo responder pelo resultado delituoso que 

está contribuindo para seu cometimento, podendo inclusive ser aplicada a Lei Anticorrupção à 

pessoa jurídica, desde que provado o nexo entre a conduta do funcionário e a vantagem 

auferida pela pessoa jurídica. 

O dolo direto está disposto expressamente na 1ª parte do inciso I do art. 18 do Código 

Penal brasileiro
552

, e é aquele quando o agente quis a produção de determinado resultado 

típico utilizando-se dos meios necessários para tal.  

No caso em tela, o dolo do Compliance Officer, por praticar a conduta comissiva com 

informações inverídicas, utilizando-se deste tipo de artifício para a realização de um fim 

específico, caracteriza-se como dolo direto de primeiro grau. 

No caso hipotético existe um liame subjetivo entre o agente e quem está praticando a 

lavagem de dinheiro. Essa ajuda é de suma importância para o branqueamento, pois, caso 

fossem informados os valores corretos ou mesmo todas as transações realizadas, um 

procedimento investigativo seria instaurado pelo COAF, assim como medidas administrativas 

poderiam ser tomadas pelo banco como o bloqueio da conta e seus valores. 

Percebe-se que neste momento já se opera a segunda fase da lavagem de capitais, 

tendo sido já superada a primeira fase, no caso, a Colocação (placement), segundo modelo 

didático estabelecido pelo GAFI.
553

  

Nesta primeira fase já foi realizada a separação física do dinheiro dos autores do crime 

com a aplicação de referidos recursos no mercado formal, como no exemplo em questão, o 

depósito em contas bancárias. Agora, na segunda fase, com essa ajuda do Compliance Officer, 

caracteriza-se como da Dissimulação (Layering). 

Essa fase se particulariza pela prática de sucessivas movimentações ou transações, 

como vários depósitos fracionados (smurfing), com intuito que se perca a trilha percorrida 

pelo dinheiro (paper trail). Isso pode se dar em conta corrente de laranjas, ou de doleiros 
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 Art. 18 - Diz-se o crime: Crime doloso I - doloso, quando o agente quis o resultado (...)  
553

 GAFI - Grupo de Ação Financeira Internacional é uma entidade intergovernamental criada em 1989 pelos 

Ministros das jurisdições membros. A função do GAFI é definir padrões e promover a efetiva implementação de 

medidas legais, regulatórias e operacionais para combater a lavagem de dinheiro, o financiamento do terrorismo 

e o financiamento da proliferação, além de outras ameaças à integridade do sistema financeiro internacional 

relacionado a esses crimes. Em colaboração com outros atores internacionais, o GAFI também trabalha para 

identificar vulnerabilidades nacionais com o objetivo de proteger o sistema financeiro internacional do uso 

indevido. 
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(black market broker), não raros dissimulados como agências de turismo
554

, constituindo a 

lavagem propriamente dita. Nesse ponto, passa a surgir à responsabilidade do Compliance 

Officer. 

Constatadas estas movimentações, o Setor de Compliance é cientificado para que faça 

uma análise preliminar de possíveis irregularidades que poderiam estar sendo praticadas 

diante de movimentações atípicas, as quais estariam se utilizando do banco, através de seu 

sistema de contas, como meio para a lavagem. 

Verificados os indícios de crimes, referido Setor tem o dever de fazer a comunicação 

ao COAF, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, passando informações sobre as partes 

envolvidas. De mesmo modo, deve informar os valores envolvidos, a forma com que a mesma 

foi realizada, os instrumentos utilizados, ou até mesmo a falta de fundamento econômico ou 

legal para tal, e que possam configurar ilícito de lavagem de dinheiro. 

Deve-se destacar que, conforme a Recomendação 20 do GAFI evidencia-se que essa 

comunicação de operações suspeitas deve advir de forma legal, ao estabelecer que sejam 

feitas pela instituição financeira, devendo esta “ser obrigada, por lei, a comunicar prontamente 

suas suspeitas à Unidade de Inteligência Financeira (UIF)”.  

Regulamentando este preceito, e buscando dar cumprimento ao princípio 

constitucional da legalidade, o mesmo foi legalizado no ordenamento pátrio com a nova 

redação dada ao art. 11 da Lei de Lavagem pela Lei nº 12.683/2012, que visa uma maior 

eficiência na persecução penal dos crimes de lavagem de dinheiro. Essa comunicação ao 

Conselho de Controle de Atividades Financeiras (COAF)
555

 tem grande importância no 

combate aos crimes econômicos.
556
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 GONÇALVES, Victor Eduardo Rios; BALTAZAR JUNIOR, José Paulo. Legislação Penal Especial 

Esquematizado. Coord. Pedro Lenza. 2ª ed. São Paulo: Saraiva, 2016, p. 652 
555

 Art. 14. É criado, no âmbito do Ministério da Fazenda, o Conselho de Controle de Atividades Financeiras - 

COAF, com a finalidade de disciplinar, aplicar penas administrativas, receber, examinar e identificar as 

ocorrências suspeitas de atividades ilícitas previstas nesta Lei, sem prejuízo da competência de outros órgãos e 

entidades. - § 1º As instruções referidas no art. 10 destinadas às pessoas mencionadas no art. 9º, para as quais 

não exista órgão próprio fiscalizador ou regulador, serão expedidas pelo COAF, competindo-lhe, para esses 

casos, a definição das pessoas abrangidas e a aplicação das sanções enumeradas no art. 12. - § 2º O COAF 

deverá, ainda, coordenar e propor mecanismos de cooperação e de troca de informações que viabilizem ações 

rápidas e eficientes no combate à ocultação ou dissimulação de bens, direitos e valores. - § 3
o
 O COAF poderá 

requerer aos órgãos da Administração Pública as informações cadastrais bancárias e financeiras de pessoas 

envolvidas em atividades suspeitas. (Incluído pela Lei nº 10.701, de 2003). 
556

 O COAF é um órgão vinculado ao Ministério da Fazenda, tem como finalidade, além de disciplinar, aplicar 

penas administrativas, tendo também a função de receber, examinar e identificar as ocorrências suspeitas de 

atividades ilícitas, bem como coordenar e propor mecanismos de cooperação e de troca de informações que 

viabilizem ações rápidas e eficientes no combate à ocultação ou dissimulação de bens, direitos e valores. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/2003/L10.701.htm#art5art14%C2%A73
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A criação do Conselho se deu em virtude da Recomendação 29 do GAFI, que indica 

os países que deveriam constituir uma Unidade de Inteligência Financeira (UIF)
557

, servindo 

como um centro nacional de recebimento e análise de comunicações de operações suspeitas ‒ 

que é autorizada pela Lei Complementar nº 105/2001
558

 ‒ assim como de outras informações 

sobre lavagem de dinheiro, crimes antecedentes e financiamento do terrorismo, e de 

disseminação dos resultados de tal análise.
559

 

Após a análise dessas operações consideradas suspeitas, o COAF comunicará as 

autoridades competentes para a instauração dos procedimentos cabíveis, quando concluir pela 

existência de crimes previstos nesta Lei, de fundados indícios de sua prática, ou de qualquer 

outro ilícito.
560

 

O COAF não possui atribuições de investigação propriamente dita, devendo produzir 

provas para a comprovação, mas sim de uma fase pré-persecutória, com a circulação de 

informações de indícios ou provas de materialidade, até mesmo por determinação de 

comunicar as autoridades quando possuir estes indícios. Para isso, poderá requerer 

diretamente aos órgãos da Administração Pública as informações cadastrais bancárias e 

financeiras de pessoas envolvidas em atividades suspeitas. 

Mesmo não tendo o poder de persecução criminal, referidos documentos e relatórios 

podem ser utilizados pela polícia ou membros do Ministério Público para instruir pedido de 

interceptação ou mesmo a quebra do sigilo financeiro do investigado.  
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 No plano internacional a mesma é conhecida como FIU (Financial Intelligence Unit). 
558

 Na data de 24 de fevereiro de 2016, o Plenário do Supremo Tribunal Federal (STF) concluiu o julgamento 

conjunto de cinco processos (um Recurso Extraordinário (RE) nº  601314, de relatoria do ministro Edson Fachin, 

e quatro Ações Diretas de Inconstitucionalidades (ADIs) nº 2859, 2386, 2390 e 2397, as quais questionavam à 

legalidade da Receita Federal a ter acesso aos dados bancários de contribuintes fornecidos diretamente pelos 

bancos, sem a necessidade de prévia autorização judicial, às quais seriam inconstitucionais por violação ao artigo 

5º, incisos X e XII, da Constituição Federal. Por maioria de votos – 9 a 2 –, prevaleceu o entendimento de que a 

norma não resulta em quebra de sigilo bancário, mas sim em transferência de sigilo da órbita bancária para 

a fiscal, ambas protegidas contra o acesso de terceiros. A transferência de informações é feita dos bancos ao 

Fisco, que tem o dever de preservar o sigilo dos dados, portanto não há ofensa à Constituição Federal. Na 

decisão, foi enfatizado que Estados e Municípios devem estabelecer em regulamento, assim como fez a União no 

Decreto 3.724/2001, a necessidade de haver processo administrativo instaurado para a obtenção das informações 

bancárias dos contribuintes, devendo-se adotar sistemas certificados de segurança e registro de acesso do agente 

público para evitar a manipulação indevida dos dados e desvio de finalidade, garantindo-se ao contribuinte a 

prévia notificação de abertura do processo e amplo acesso aos autos, inclusive com possibilidade de obter cópia 

das peças. 
559

 Operacional e Aplicação da Lei 29. Unidades de Inteligência Financeira. Os países deveriam estabelecer uma 

unidade de inteligência financeira (UIF) que sirva como um centro nacional de recebimento e análise de: (a) 

comunicações de operações suspeitas; e (b) outras informações relevantes sobre lavagem de dinheiro, crimes 

antecedentes e financiamento do terrorismo, e de disseminação dos resultados de tal análise. A UIF deveria ser 

capaz de obter informações adicionais das entidades comunicantes e ter acesso rápido a informações financeiras, 

administrativas e de investigação que necessite para desempenhar suas funções adequadamente. 
560

 Art. 15. O COAF comunicará às autoridades competentes para a instauração dos procedimentos cabíveis, 

quando concluir pela existência de crimes previstos nesta Lei, de fundados indícios de sua prática, ou de 

qualquer outro ilícito. 
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Entretanto, o Superior Tribunal de Justiça já decidiu que o Relatório de Inteligência 

Financeira (RIF) não pode servir, sem quaisquer outros indícios, como fundamento único para 

a quebra de sigilo fiscal e telefônico, quando não há demonstração da impossibilidade da 

obtenção da prova por outros meios.
561

 

Como se pode observar, o relatório elaborado pelo Compliance Officer é peça 

fundamental no combate aos crimes que ocorrem no meio empresarial. Sua conduta se insere 

diretamente na relação de causalidade, considerada como fator principal na possibilidade da 

prática de crime futuro.  

Sendo assim, quando alguém se utiliza de forma dolosa, contribuindo para a realização 

de um resultado com relevância jurídica, a ação do primeiro deve ser tida como uma concausa 

para o resultado do segundo
562

, ainda mais quando o primeiro é sabedor da responsabilidade 

de seu cargo. 

Caso adotado o modelo final de ação (ou finalismo) desenvolvido por Hans Welzel, se 

estaria claramente diante de uma conduta finalista praticada pelo Compliance Officer na ajuda 

da lavagem de capitais.  

Se para o jurista alemão a ação humana seria a realização de uma atividade final ‒ no 

qual o ser humano tem condições de prever os graus de consequências possíveis que poderão 

resultar de determinada ação, direcionando-a para a obtenção dos mesmos conscientemente a 

uma finalidade única ‒ não há como não aceitar a responsabilidade do ser humano não como 

partícipe, mas sim como coautor.
563

 

Após essa análise, percebe-se a importância desta comunicação aos organismos 

superiores no combate ao crime de lavagem de capitais. Uma informação com dados falsos, 

inverídicos, dificulta este rastreamento de condutas ilícitas.  

Assim, quando executada a comunicação nestes termos, o Compliance Officer deve 

ser responsabilizado por sua conduta comissiva. Mais ainda quando praticada com dolo direto 

como objetivo fim, que é de ajudar terceiro a continuar lavando dinheiro através do banco ao 

qual o Compliance trabalha. 

Como visto nos capítulos anteriores, o direito penal passou a ser utilizado por diversos 

países para tentar evitar a corrupção cometida pelo empregado, tomando proporções ainda 

maiores quanto a uma possível responsabilização, caso o mesmo exerça o cargo de 

Compliance Officer do setor de conformidade da empresa.  

                                                           
561

 STJ - HC 191.378 DF 2010/0216887-1, Relator: Ministro Sebastião Reis Junior, 6ª Turma, 15.09.2011. 
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 WELZEL, Hans. Derecho Penal – Parte General. Tradução de Carlos Fontán Balestra. Buenos Aires: Roque 

de Palma Editor, 1956, p. 50. 
563

 Ibid., p. 39. 
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Sabedor da principal tarefa que é evitar o crime de lavagem de capitais através da 

empresa que trabalha, não é aceitável que, pela falta de um tipo penal próprio no ordenamento 

jurídico brasileiro, ele não deva responder pelo crime que está sendo praticado. 

Dentro da órbita da responsabilidade ativa, só o empregado deve ser responsabilizado 

como sujeito ativo, jamais o empregador ou sócios, caso a empresa não saiba da conduta dele.  

Caso o empregado tenha o consentimento do empregador para a prática destes atos, a sua 

conduta passa a ter relevância jurídico-penal. 

Como alerta Guilherme de Souza Nucci, “não parece adequado que a pessoa jurídica, 

que não decidiu pelo ato, e que não foi imprudente – ao contrário, dispunha de um sistema de 

integridade que detectou o ato – seja castigada com as sanções previstas nos arts. 6.° e/ou 19 

do diploma”.
564

  

Pode-se concluir que, quando o Compliance Officer age de forma comissiva com dolo 

direto, deve responder pelos crimes que estão sendo cometidos em coautoria, no caso a 

lavagem de capitais e evasão de divisas, bem como, a associação ou organização criminosa, 

por exemplo, face estes serem crimes autônomos. 

Já com relação à responsabilização ser estendida à pessoa jurídica, deve ficar provado 

que a conduta praticada por seu funcionário iria beneficiar a mesma de alguma forma e ela 

tivesse este conhecimento. Tal prova do elemento subjetivo é de suma importância para sua 

responsabilização senão estaria sendo utilizado o critério objetivo nesta punição, o que já foi 

denunciado anteriormente, ou seja, a possibilidade de se praticar injustiças caso seja escolhido 

este critério. 

Com relação aos crimes praticados por organização criminosa, o Compliance Officer 

também pode incorrer em concurso material com os crimes que os demais membros da 

organização praticarem, com fundamento no art. 2°, caput, da Lei nº 12.850/13. 

Assim, deve-se atentar para o preceito secundário do próprio art. 2°, que prevê a pena 

de reclusão, de 3 (três) a 8 (oito) anos, e multa, “sem prejuízo das penas correspondentes às 

demais infrações penais praticadas”. 

Evidente que, para que possa ocorrer esta responsabilização de algum integrante 

quanto aos demais crimes executados, é indispensável que tais infrações penais tenham 

ingressado na esfera de conhecimento de cada um deles, sob pena de responsabilidade penal 

objetiva.
565
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6.3.2 Conduta comissiva com dolo eventual 

Outra possibilidade da responsabilização do Compliance Officer é quanto ao dolo 

eventual. Quando um empregado recebe certa quantia em dinheiro para fazer as comunicações 

devidas de forma errada, ou mesmo fazer vistas grossas quanto à fiscalização das 

movimentações suspeitas, sua responsabilização não se daria através de dolo direto, mas 

poderia ser enquadrada como dolo eventual. 

Relacionado a esta questão da conduta comissiva dolosa praticada com dolo eventual 

pelo Compliance Officer, deve-se observar que, segundo a doutrina majoritária, os crimes 

positivados na Lei de Lavagem de Capitais do direito pátrio admitem somente a prática de 

forma comissiva com dolo direto, não estando prevista nenhuma espécie de modalidade 

culposa, como que pudesse ser realizada de forma omissiva.  

Ocorre que após a alteração operada pela Lei nº 12.683/2012 na Lei de Lavagem de 

Capitais, mais especificamente em seu inciso I, parágrafo 2º, do artigo 1º, com a supressão 

das palavras “que sabe” em seu preceito primário, emergiu uma corrente minoritária até o 

momento, defendendo a possibilidade do dolo eventual para referido tipo penal.  

Essa questão do elemento subjetivo do tipo penal nunca foi pacífica; sua discussão 

voltou a ser foco dos juristas quando discutida no julgamento da Ação Penal 470, pelo 

Supremo Tribunal Federal, julgamento este que ficou popularmente conhecido como 

“Mensalão”.  

Há tempos a doutrina se divide quanto à possibilidade em se admitir o chamado dolo 

eventual aos delitos de lavagem de dinheiro. Para a maioria da doutrina, os tipos penais 

previstos na Lei nº 9.613/98, que trata sobre os Crimes de Lavagem de Capitais, admitem 

somente o dolo direito, como supramencionado.  

Ou seja, o agente tinha conhecimento da procedência infracional dos bens ocultados 

ou dissimulados e, quando lhe faltar o dolo de lavagem, a conduta seria atípica, mesmo que o 

erro fosse evitável, já que a lei não prevê a modalidade de lavagem culposa. 

No exemplo citado, caso o Compliance Officer esteja contribuindo para a prática da 

lavagem de dinheiro por outrem e, por estar no contexto da corrupção privada, e represente 

pessoa jurídica privada ou corrupção passível da aplicação da Lei Anticorrupção, bem como 

os tipos penais relacionados aos crimes praticados por funcionário público do Código Penal e 

Leis Extravagantes e não toma nenhuma providência para cessá-la, deve ser responsabilizado 

através do dolo eventual, já que rompe com um dever estabelecido em lei, contribuindo, com 

sua corrupção, a prática de crimes por terceiros.  
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Não se pode alegar que esta imputação da lavagem de dinheiro ocorra por uma 

responsabilização objetiva, mas sim subjetiva. Mesmo que não saiba qual o destino final dos 

recursos financeiros envolvidos, assim como quem são e quantos estão envolvidos neste tipo 

de operação, assume o risco da prática de lavagem por terceiro.  

Nesse caso, vislumbra-se uma possível coautoria ou participação do mesmo no crime 

de lavagem. Porém, embora difícil se falar em concurso de crimes, principalmente no 

concurso material de crimes, admite-se somente a espécie de concurso de pessoas. 

Com relação ao crime formal ‒ como a comunicação prevista no art. 11 da Lei de 

Lavagens de Capitais do que fez não se caracteriza como crime, mas somente infração 

administrativa, com sua ação, e assumindo o risco de resultar em lavagem de dinheiro por 

outrem ‒ deve responder somente por crime único de lavagem, não se podendo falar em 

concurso formal. 

Outra espécie de concurso de crimes que poderia ser atribuída ao mesmo seria o crime 

continuado. Entretanto, dentre os requisitos desta espécie, o principal deles, que deve ser 

debatido, é o referente à unidade de desígnio do agente.  

Para o reconhecimento do crime continuado, seria imprescindível encontrar no agente 

um propósito único, ou seja, uma proposta única para o cometimento das várias ações que o 

levaram a praticar vários resultados típicos?  

Há três teorias que buscam analisar a questão: a primeira denominada subjetiva, que 

exige apenas unidade de desígnio para demonstrar a existência do delito continuado. É a 

menos utilizada pela doutrina, tratando-se de tese praticamente isolada e que é seguida pela 

jurisprudência suíça.  

Para ela, somente seria caracterizado o crime continuado caso o agente demonstre que 

agiu com unidade de desígnio, desde o início de sua atividade criminosa, ou seja, tinha um 

único propósito. Como se está diante de um dolo eventual praticado pelo Compliance Officer 

seria muito difícil a este comprovar este requisito. 

Para a segunda teoria denominada objetiva, não se deve exigir a prova da unidade de 

desígnio, mas sim provar que preenche os demais requisitos objetivos do crime continuado 

(crimes da mesma espécie, cometidos em semelhantes condições de lugar, tempo, modo de 

execução, entre outras).
566
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Para uma terceira teoria, que seria a mescla das duas anteriores, denominada objetivo-

subjetiva, exige-se para que se possa aplicar o sistema da exasperação da pena do crime 

continuado, além da demonstração dos requisitos objetivos, que fique provada também a 

unidade de desígnio do agente.
567

 Atualmente, diversas decisões já enveredam a favor da 

teoria objetivo-subjetiva.
568

 

Considerando como corrente ideal, Guilherme de Souza Nucci entende que esta 

terceira possibilitaria “uma autêntica diferença entre o singelo concurso material e o crime 

continuado – afinal, este último exigiria a unidade de desígnio”.
569

  

No caso em tela, pode ser aplicado o crime continuado ao Compliance Officer, mesmo 

que não se vislumbre esta unidade de desígnios com seu dolo eventual. Deve-se aceitar este 

pensamento, pois foi adotada pela lei penal, em seu art. 71, a teoria objetiva pura, não 

cabendo ao juiz questionar os critérios do legislador.
570

  

Neste sentido, o item 59 da Exposição de Motivos do Código, estabelece: “O critério 

da teoria puramente objetiva não revelou, na prática, maiores inconvenientes, a despeito das 

objeções formuladas pelos partidários da teoria objetivo-subjetiva”. 

6.3.3 Conduta comissiva culposa 

As condutas culposas são punidas somente quando a norma penal prevê esta 

possibilidade, conforme exarado pelo parágrafo único do art. 18 do Código Penal.
571

  

A culpa pode ser conceituada como um comportamento voluntário, que visa um fim 

objetivo, podendo este ser lícito ou ilícito, e que produz um resultado não desejado, sendo que 

poderia ser ou não ser previsível e, com isso, de alguma forma ter sido evitado. 

A culpa enquadra-se como um dos elementos subjetivos do crime, ao lado do dolo, 

embora se defina a natureza jurídica como sendo um elemento psicológico-normativo: 
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psicológico, porque é elemento subjetivo do delito, estabelecendo a relação de causalidade 

entre o resultado produzido ao querer interno do agente, através da previsibilidade que se 

poderia ter quando ao caso; e, normativo, porque é formulado um juízo de valor acerca desta 

relação entre o querer e o resultado produzido, com a análise do cumprimento de normas 

definidas e que deixaram de ser seguidas.
572,573

 

Ao praticar uma conduta comissiva culposa, esta somente poderá ser atribuída ao 

Compliance Officer na possibilidade de ela ter sido cometida quando da análise dos 

documentos que cheguem até o mesmo comunicando condutas atípicas e, eventualmente, 

alguém poderia estar praticando lavagem de capitais.  

Ao realizar a análise de tais documentos, de forma imprudente, negligente ou até 

mesmo por imperícia, imbuído pelo princípio da confiança, entende que não seria caso de 

levar ao COAF tal situação, determinando o arquivamento de papéis. Nesse contexto, o que se 

deve analisar desse pedido de arquivamento de documentos que contenham comunicações de 

movimentações estranhas feita de forma culposa, é se esta culpa, quando da análise dos 

mesmos, se deu de forma inconsciente ou consciente.  

A culpa inconsciente é aquela que não prevê nenhum resultado, mas, que permitiria 

esta previsão. Já ao agir com culpa consciente, requer seu arquivamento prevendo que sua 

conduta poderia acarretar um resultado lesivo, embora acredite que o mesmo não se realizará, 

ou seja, não estaria diante de um caso que estivesse ocorrendo a lavagem, sendo que estava. 

Este erro perpetrado em sua análise pode ocorrer por uma conduta imprudente, 

realizada sem as devidas cautelas que lhe eram exigidas, bem como tal análise ter sido  

realizada de forma precipitada. 

Outra forma que poderia ter sido praticada esta conduta comissiva culposa, seria 

através da negligência quando da análise dos documentos. Esta espécie passiva de culpa se 

caracteriza pela falta de desatenção, descuido, no qual o Compliance Officer assume uma 

atitude passiva, rompendo com o dever, com o objetivo de cuidado, mesmo sabendo das 

responsabilidades e deveres de sua função. 
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Por fim, e não menos importante, tem-se a possibilidade de a conduta ser realizada de 

forma culposa através da imperícia, pela falta de conhecimento técnico quanto à profissão 

realizada. O termo “perícia” é originário do latim peritia que significa habilidade especial. 

Não se confunde com a negligência, na qual o agente não faz algo que teria a competência 

para executar, o que não acha presente na imperícia este tipo de conhecimento.   

Uma espécie de culpa que não mais se encontra na legislação penal atual era a 

denominada culpa presumida, uma forma de responsabilidade objetiva, na qual se punia o 

agente por crime culposo, quando este desse causa ao resultado, simplesmente por ter 

infringido uma disposição regulamentar, ainda que tivesse sido praticada sua conduta por 

imprudência, negligência ou imperícia.  

Hoje, a culpa deve ficar provada por fazer parte do crime. Percebe-se, no caso em tela, 

que esta comunicação feita às pessoas erradas, ou seja, de forma culposa, quando deveria ter 

sido feita ao COAF, pode se dar tanto pela imperícia quanto por erro profissional.  

Ao estabelecer a diferença entre os mesmos, Guilherme de Souza Nucci entende que o 

erro profissional, usualmente, acarreta um dano a alguém, mas nem sempre deve ser 

caracterizado como imperícia. Entende que esta seria: 

(...) um erro grosseiro, que a média dos profissionais de determinada área 

não cometeria, em circunstâncias normais, o erro profissional faz parte da 

precariedade dos conhecimentos humanos, pois nem todos possuem o 

mesmo talento, a mesma cultura e idêntica habilidade. Quando houver erro, 

resolve-se na esfera civil.
574

 

Assim, relacionados com esta questão da conduta comissiva culposa cometida pelo 

Compliance Officer, e como já visto anteriormente, os crimes positivados na Lei de Lavagem 

de Capitais somente admitem a forma dolosa e comissiva na sua prática, não estando prevista 

nenhuma espécie de modalidade culposa. 

Nesse sentido, caso o Compliance Officer esteja contribuindo para a prática da 

lavagem de dinheiro por outrem, e por culpa não toma conhecimento da origem delitiva do 

produto ‒ não tomando nenhuma providência para cessá-la ‒ não deveria responder pelo 

crime de lavagem, mas, sim, o terceiro que determinou o erro, caso exista, nos termos do art. 

20, parágrafo 2º, do Código Penal. Como não comete crime, não há que se falar em crime 

formal, material ou continuado. 

Tal raciocínio jurídico, quanto à exclusão da responsabilidade criminal, não pode ser 

aplicado quanto da análise de sua responsabilização na esfera administrativa, conforme 
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previsto expressamente em seu art. 12 da Lei de Lavagem de Capitais, mais especificamente 

em seu inciso IV, § 2º, ao tratar da responsabilidade administrativa.  

Prevê o artigo que as sanções descritas poderão ser aplicadas sempre que as pessoas 

referidas no art. 9
o
, por culpa ou dolo, descumprirem a vedação ou deixarem de fazer a 

comunicação a que se refere o art. 11.
575

 

6.3.4 Conduta omissiva imprópria com dolo direto 

A questão da responsabilização do Compliance Officer se torna mais clara quando se 

prova o liame subjetivo entre os agentes para a prática de crime, ou seja, o mesmo pratica uma 

conduta omissiva imprópria com dolo direto na realização da lavagem de dinheiro praticado 

por um terceiro, estando os mesmos agindo de formas paralelas a um determinado fim 

preterido.  

O crime pode resultar da conduta isolada de uma única pessoa, através de uma ação ou 

omissão, como também pode decorrer de uma conduta coletiva, ou seja, com a cooperação de 

duas ou mais pessoas na empreitada delituosa. Se considerar que esta adesão se conjuga de 

forma voluntária, ligada pelo liame subjetivo da prática de determinado resultado, como no 

caso supracitado com dolo direto, não há de se questionar que todos devam ser 

responsabilizados, proporcionalmente e dentro da unidade de conduta cometida por cada um.  

Embora pactuando com o ilogismo, que o direito penal contemporâneo vai 

repelindo, de uma apriorística e irrestrita diferença de punição dos 

codelinquentes, não é outro o fundamento da tradicional concepção unitária 

do ‘concursus plurium ad idem delictum’: ainda mesmo os concorrentes que, 

além dos que cooperam diretamente na execução ou consumação do crime 

(chamados, restritamente, coautores), se tenham limitado a determiná-lo ou 

a instigá-lo (autores morais ou intelectuais) ou a facilitar sua execução 
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(cúmplices ‘stricto sensu’), isto é, a praticar atos que não realizam qualquer 

elemento do conteúdo típico do crime, devem responder por este, porque não 

só o quiseram, como não deixaram de contribuir para sua realização, 

conscientes da própria atividade em comunhão com a atividade dos outros. 

Decisivo, em relação ao conceito unitário da - participação criminosa, sob o 

aspecto jurídico-penal, e o vínculo psicológico que une as atividades em 

concurso, ou, seja, a vontade consciente de cada copartícipe referida a ação 

coletiva.
576

   

A regra que disciplina o concurso de pessoas no ordenamento jurídico brasileiro se 

encontra no artigo 29 do Código Penal
577

, evidenciando que quem, de algum modo,  concorrer 

para o crime, deverá responder pelo mesmo, na medida de sua contribuição. Antes da 

alteração formulada pela Lei nº 7.209/1984, a denominação que se usava era “coautoria”, 

nome que não abarcava outras possibilidades de imputação, como a participação delitiva. 

Como regra, foi adotada a teoria unitária ou monista, ou seja, todos devem responder 

pelo mesmo crime, variando, segundo as regras definidas nos parágrafos do referido artigo, 

somente com relação ao aumento ou diminuição da pena. 

Se for admitido pelos tribunais que o concurso de agentes abrange toda e qualquer 

forma de “participação ou omissão, principal ou secundária, mediata ou não, por atos, gestos 

e, até, por simples presença”
578

, como se pode aceitar que o Compliance Officer irá responder 

somente por infração administrativa da lei de lavagens e não pela lavagem que está sendo 

praticada? 

Ao analisar o problema causal nos delitos omissivos impróprios, Hans Welzel entende 

que, se existe um dever de garantia, no caso a figura do garante, então o omitente atua 

conforme o tipo, como um delito comissivo, se não evitar o resultado. Nesse sentido, para que 

se possa condenar alguém por um delito comissivo através da omissão, deve-se estabelecer a 

relação de que com tal conduta omissiva é que foi possível a prática de determinado crime, o 

qual não teria ocorrido se tivesse sido praticada a conduta comissiva que teria evitado 

certamente seu resultado.
579

 

Ainda que se queira dar ao Compliance Officer a responsabilização criminal como 

partícipe ‒ para o qual no Brasil a teoria que prevalece é a da acessoriedade limitada, ou seja, 
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que o autor praticou um fato típico e antijurídico ‒ sua pena pode ser até maior que a do 

próprio autor ou autores, tudo dependendo da “medida de sua culpabilidade”.
580

 

Fundamentando esta opinião pela própria redação legal, e também pelo princípio 

constitucional da individualização das penas, na qual, referida expressão que foi introduzida 

pela Reforma Penal de 1984, Guilherme de Souza Nucci entende que veio com a nítida 

função de: 

(...) diferençar o coautor do partícipe, propiciando ao juiz que aplique a pena 

conforme o juízo de reprovação social que cada um merece. É bem possível 

que um coautor mereça uma pena mais severa do que um partícipe, pois agiu 

de modo direto contra a vítima, embora se possa ter o contrário, como já 

referido acima, aplicando-se à partícipe pena superior, justamente por conta 

da sua maior culpabilidade.
581

 

Este grau de reprovação pode se dar pela própria exigência da causa, por exemplo, ao 

Compliance Officer ser aplicada algumas das agravantes previstas no art. 62 do Código Penal, 

que trata das agravantes no caso de concurso de pessoas.
582

 

Ao analisar esta questão do concurso de pessoas nos crimes omissivos, Juarez Tavares 

estabelece uma primeira separação entre as condutas omissivas: aquela em que o agente se 

encontra diante da situação de perigo, estando assim obrigado a atuar, perante o dever geral de 

assistência, ou, do que aborda esta tese, o dever de agir porque apresenta uma especial 

vinculação para com a proteção do bem jurídico.
583

 

Para referido autor, não existe concurso de pessoas, nem coautoria e nem participação 

nos crimes omissivos, devendo cada um responder individualmente pela omissão, com base 

no dever que lhe é imposto diante de sua posição de garantidor, o qual é submetido a um 

dever especial de impedir o resultado. Trata-se, na verdade ‒ e fundamentando sua opinião no 

pensamento de Armin Kaufmann ‒ de uma forma especial de autoria colateral.
584

 

Tal relevância à violação de seu dever legal de compliance, entende que, àquele que 

tem este dever, já pode ter considerada sua omissão como o início da execução do fato 

delituoso.   
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Como a realização do tipo dos delitos omissivos está associada a violações 

de deveres, desde que qualquer pessoa tenha violado o dever que lhe é 

imposto já estará dando início à execução do fato, que, dependendo da 

configuração legal, pode exigir a verificação do resultado para a sua 

consumação. (...) mesmo que os deveres remontem à mesma origem, o 

omitente não deve ser visto na qualidade de portador de um dever solidário, 

mas, sim, como pessoa individual, sobre quem recai o mandato normativo de 

realizar determinada ação para afastar a ocorrência do resultado.
585

 

Esta questão da participação por omissão é uma temática muito discutida, 

principalmente quanto a esta participação através de uma omissão nos crimes de lavagem de 

capitais. A discussão se acalenta ainda mais quando o acusado por este ilícito é um 

profissional no exercício de suas atribuições próprias que, ao se defrontar com valores que 

desconfia serem provenientes de ilícito penal, acaba contribuindo com o autor do ilícito 

anterior a pedido deste.  

Para Renato Brasileiro de Lima, mesmo havendo grande controvérsia na doutrina 

acerca do assunto: 

Prevalece o entendimento de que a Lei nº 9.613/98 não impõe às pessoas 

relacionadas em seu art. 9° o dever de abstenção de conduta que possa 

caracterizar branqueamento de capitais, limitando-se a exigir que elas 

procedam à identificação adequada de seus clientes, mantenham registros 

das transações que realizarem e comuniquem às autoridades competentes a 

ocorrência de operações suspeitas.
586

 

Reputa-se correto seu entendimento. Realmente, a Lei nº 9.613/98, em nenhum artigo 

proíbe as instituições previstas em seu art. 9º de realizarem estes tipos de transações ou 

movimentações, até mesmo com o auxílio da tecnologia nos dias atuais. Por exemplo, se as 

mesmas ocorrem de forma totalmente via internet, no qual diversos depósitos e transferências 

são realizados em curto espaço de tempo, estas transações somente serão verificadas a 

posteriori. 

Não se pode concordar com a opinião de que, quando as pessoas relacionadas no art. 

9º da Lei de Lavagem não realizam tais comunicações obrigatórias aos órgãos estipulados na 

lei, de forma dolosa, sendo que estas têm o dever jurídico de comunicar diante o mesmo estar 

estipulado por lei, devam receber como reprimenda somente uma sanção administrativa. 

Esta responsabilidade se assevera ainda mais pela obrigatoriedade de maior atenção, 

quando verificadas movimentações suspeitas e que se constituam em sérios indícios de 

                                                           
585

 TAVARES, Juarez. As controvérsias em torno dos Crimes Omissivos. Rio de Janeiro: Instituto Latino-

Americano de Cooperação Penal. 1996, p. 87-88. 
586

 LIMA, Renato Brasileiro de. Legislação Criminal Especial Comentada. 2ª ed. rev., ampl. e atua. Salvador: 

JusPodivm, 2014, p. 299 



219 

 

crimes, obrigatoriedade esta decorrente da própria norma, conforme estipula o art. 11 da Lei 

de Lavagens de Capitais, além das comunicações ao COAF. 

Segundo Rodrigo Leite Prado: 

Haverá conivência impunível sempre que alguém, sabendo, presumindo ou 

ignorando intencionalmente que os ativos entregues ao seu cuidado são 

provenientes da prática de crime antecedente de lavagem de dinheiro, 

praticar ato tendente a facilitar ou promover seu branqueamento, desde que 

tal conduta, inserindo-se entre suas atividades profissionais ordinárias, não 

ostente desvalor jurídico-penal próprio.
587

 

Ainda segundo o autor, se o profissional praticar qualquer ato que extrapole suas 

funções habituais para facilitar o branqueamento, responderá normalmente pelo crime de 

lavagem de capitais, como coautor ou partícipe.
588

 

Este tipo de posicionamento não deve prevalecer. Se o Compliance Officer sabe que os 

ativos que lhe são entregues são provenientes de condutas ilícitas ou pratica a ignorância 

deliberada de forma intencional para não se comprovar tais origens espúrias, não se pode 

aceitar que seria uma conivência impunível somente por realizar uma atividade profissional 

ordinária, no caso, considerada somente uma ação neutra.  

Se for este pensamento aceito, então se deve considerar a conduta do funcionário de 

um banco que recebe um papel moeda falsificado e, por estar no exercício de uma atividade 

profissional, acaba restituindo à circulação depois de conhecer tal falsificação, também como 

uma conduta impunível.  

Pelos ensinamentos de Juarez Cirino dos Santos, no caso hipotético, o Compliance 

Officer incorreria no crime de lavagem de capitais como partícipe, caso provado este liame 

subjetivo e quando o mesmo estivesse em posição de subordinação ao agente principal: 

(...) hipóteses de atuação positiva de um coautor, enquanto o outro, de modo 

contrário ao dever, omite a ação de impedir a atuação positiva do primeiro, 

não seriam casos de coautoria, mas de autoria e de participação, pela posição 

subordinada do omitente em relação ao autor (o vigia não impede o furto no 

estabelecimento vigiado).
589

 

Não se deve esquecer que a origem da implantação da função do Compliance Officer, 

se deu através de Lei Ordinária, ou seja, sua função é de um garante, tendo seu dever de agir 

imposto por lei. Mesmo que se queira dar outro entendimento à responsabilidade assumida 

pelo garante, deve a lei se pautar pelas consequências de sua omissão. 
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Quando a legislação impõe a determinadas pessoas o dever de cuidar, proteger ou 

vigiar outras ‒ exemplificando este dever dos pais em relação aos filhos, os tutores em relação 

aos tutelados, os curadores em relação aos curatelados, bem como o administrador de um 

presídio em relação aos presos ‒ devem responder sempre pelo resultado naturalístico 

produzido, ou de forma dolosa ou culposa.
590

 

Ao versar a responsabilidade da posição de garante, quando tem o dever legal de agir, 

doutrina Luiz Luisi:  

Neste dispositivo o nosso legislador se referiu não apenas à lei, mas 

especificou os deveres de cuidado, proteção e de vigilância, e adotando essa 

redação não se limitou à chamada teoria formal, mas acolheu a teoria das 

fontes. Trata-se de deveres que são impostos pela ordem jurídica lato sensu. 

Não são apenas obrigações decorrentes de lei em sentido estrito, mas de 

qualquer disposição que tenha eficácia de forma a poder constituir um 

vínculo jurídico. É o caso dos decretos, dos regulamentos, das portarias, e 

mesmo das sentenças judiciais e provimentos judiciários em geral, e até de 

ordem legítima de autoridade hierarquicamente superior. Podem tais 

deveres, outrossim, derivar de norma penal, como de norma extrapenal, tanto 

de direito público como de direito privado.
591 

Por derradeiro, no caso citado, o Compliance Officer deve responder pelo crime que 

está sendo praticado com sua omissão, perante sua posição de garante. Com isso, deve ser 

aplicado ao mesmo o concurso material de crimes, podendo, conforme o caso, ser aplicado 

também o crime de concurso material, se preencher os requisitos objetivos do mesmo. 

6.3.5 Conduta omissiva imprópria com dolo eventual 

Ao se admitir que o responsável pelo setor de compliance da empresa, no caso o 

Compliance Officer, sabedor das suas responsabilidades atribuídas por lei e regulamentadas 

por diversas Resoluções do Banco Central, tendo sido reproduzidas fielmente em seu contrato 

de trabalho, dolosamente deixa de realizar a análise dos documentos que lhe são apresentados, 

não pode ser responsabilizado somente por uma infração administrativa. 

Considerando a questão do elemento subjetivo da conduta do agente, ainda que o 

responsável pelo compliance não tenha prévio ajuste de condutas entre o mesmo e o agente 

final realizador da lavagem  ‒ por exemplo, uma administradora de cartões de crédito, na qual 

se vislumbram diversas operações suspeitas, típicas de lavagens de capitais ‒ este deve ser 
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responsabilizado, caso provado futuramente que realmente estavam sendo realizadas lavagens 

de capitais após a detecção de tais operações. 

Não se pode aceitar que sua omissão, praticada de forma dolosa, não assuma uma 

figura de dolo eventual, pois, de algum modo, assume o risco da realização do branqueamento 

por outrem, através da empresa que trabalha. 

Ao analisar o dolo omissivo doutrina Eugenio Raúl Zaffaroni: 

No aspecto cognoscitivo, dentro da estrutura típica omissiva, o dolo requer o 

efetivo conhecimento da situação típica e a previsão da causalidade. Quando 

se trata de uma omissão imprópria, requer ainda que o sujeito conheça a 

qualidade ou condição que o coloca na posição de garantidor (...), mas não o 

conhecimento dos deveres que lhe incumbem, como consequência dessa 

posição. Do mesmo modo, o sujeito deve ter conhecimento de que é possível 

impedir a produção do resultado, isto é, do ‘poder de fato’ (Welzel) que tem 

para interromper a causalidade que desembocará no resultado.
592

 

O dolo eventual está previsto na 2ª parte do art. 18, inciso I do Código Penal 

Brasileiro
593

, e caracteriza-se quando o resultado não é querido diretamente, mas sim quando 

o sujeito representa a possibilidade do resultado concomitante, e a inclui como tal na vontade 

realizadora.
594

   

Questão interessante, mas, que não exclui a responsabilidade do Compliance Officer; é 

que este sabe quem é a pessoa que está praticando lavagem de dinheiro através do banco ou 

operadora de cartão de crédito que trabalha, porém, o cliente que está lavando o dinheiro pode 

não conhecer a pessoa responsável pelo Compliance. 

Ao que parece, este conhecimento não é requisito obrigatório quando cometida uma 

conduta dolosa que contribui para a ação dolosa de um terceiro. Neste caso, se está diante 

mais de um favorecimento real do artigo 349 do Código Penal brasileiro do que um concurso 

de agentes quanto à lavagem propriamente praticada.  

Não se deve, contudo, admitir que as operações de lavagens que foram realizadas 

anteriormente a esta verificação sejam estendidas ao Compliance Officer, senão estar-se-ia 

imputando o fato através de uma responsabilidade objetiva. Assim, esse seria responsável por 

algo que nem mesmo sabia que estava ocorrendo, passando a ter relevância jurídica pelas 

novas movimentações que, pela sua não intervenção em fazer cessá-las, venham novamente a 

ocorrer. 
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O entendimento de que o Compliance não estaria envolvido com o crime de lavagem, 

por lhe faltar um dos elementos da conduta que é o seu caráter subjetivo, não se sustenta, pois, 

no exemplo supracitado, não se está diante de um crime com características de dolo direito, 

mas sim de dolo eventual. Ou seja, o Compliance Officer deve ser responsabilizado 

criminalmente pela sua conduta omissiva. 

Sabedor de suas obrigações de fiscalizador de tais atividades financeiras, as quais 

foram criadas justamente para sua evitação de caráter preventivo, este assume o risco da sua 

ocorrência. 

Se, para que alguém possa responder por um delito omissivo impróprio, necessário se 

faz provar seu dever jurídico de agir imposto por lei, então, não resta dúvidas de ser incluído 

na Lei nº 12.683/2012, a Lei de Lavagem de Capitais esta obrigação. 

O próprio texto da lei satisfaz esta exigência legal quanto à sua responsabilização 

criminal, considerando-se o comando de fazer advindo do verbo dever
595

, no sentido de ser 

obrigado, e não mera faculdade na sua observação. 

Diante desta responsabilidade por omissão, diferentemente dos crimes omissivos 

próprios, o agente não responde, por exemplo, pelo crime de omissão de socorro, do artigo 

135 do Código Penal, frente a não obrigatoriedade, nestes casos, do dever de agir ordenado 

pela lei. Responde, assim, pelo resultado do crime que foi ou está sendo praticado. 

Como já exposto, não se deve prevalecer a ideia de que se estaria diante de uma 

responsabilidade objetiva quanto ao crime de lavagem, pois, ao se omitir de forma dolosa, o 

Compliance Officer assume o risco da ocorrência do resultado de lavagem, que tem como 

uma de suas principais funções justamente tentar identificar transações ou operações suspeitas 

e proceder a uma melhor fiscalização, como comunicar os órgãos responsáveis como está 

previsto na lei. Concordando com este entendimento, da possibilidade da responsabilização 

criminal de quem assume a posição de garante, doutrina Carla Rahal Benedetti: 

O Criminal Compliance, cumprindo o seu papel, previamente estabelece as 

possibilidades e as pessoas passíveis de imputação criminal pelo dever de 

garante que, com a aceitação particular do dever destas, assumem a 

responsabilidade criminal diante de uma infração. Ocorre com isto a adesão 

e o comprometimento destas pessoas em praticar condutas dotadas de 
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conteúdo legal, ético e consequentemente moral, que é o valor axiológico do 

Direito.
596

 

Assim, quando determinada pessoa assume uma função específica, sabedora que a 

mesma foi estabelecida por lei justamente para se combater a prática de crimes, hoje em dia 

tão presentes no direito penal econômico, não pode tentar se isentar das responsabilidades 

atreladas a isto. 

6.3.6 Conduta omissiva imprópria culposa 

Questão de suma importância seria a possibilidade da caracterização do concurso de 

agentes quando da prática de espécies de condutas distintas, bem como elementos subjetivos. 

Ou seja, um agente praticando conduta omissiva imprópria culposa e outro uma conduta 

comissiva dolosa. 

A responsabilização dos crimes omissivos impróprios pode se dar através de uma 

conduta omissiva praticada de forma culposa ou dolosa, ao romper com o dever de agir; 

dever, este, imposto por lei, deixando, assim, de atuar, o que, de algum modo, auxilia na 

produção do resultado típico.
597

 

Ocorre que, ao não agir diante de uma conduta omissiva imprópria culposa, o agente 

deve responder pelo resultado produzido na modalidade culposa, caso tenha previsão legal 

para isto. Porém, a lei de lavagem de capitais não prevê nenhuma conduta considerando como 

crime esta omissão do Compliance Officer, mas, somente, as punições administrativas do art. 

12.  

É pacífico na doutrina que não existe concurso de agentes entre crime cometido de 

forma culposa com crime cometido de forma dolosa, mesmo a primeira sendo praticada em 

posição de garante pelo agente. Entretanto, diversas são as opiniões quanto à possibilidade de 

concurso de agentes quando os elementos subjetivos são iguais, conforme segue.  

Neste sentido da não possibilidade em se falar em concurso de agentes com condutas 

culposas e dolosas, Juarez Tavares entende que isto ocorre até mesmo pela estrutura das 

normas. Porém, caso os elementos subjetivos sejam os mesmos e uma conduta seja omissiva e 

outra comissiva, considera que ambos respondem como autores do crime, um pela conduta 
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omissiva, e outro pela conduta comissiva, devendo responder pelo resultado danoso ao bem 

jurídico relevante, porém, não em concurso de agentes. 

Resta examinar a posição de terceiro, que através de conduta comissiva, 

contribui para a omissão de quem tinha o dever de impedir o resultado. Da 

mesma forma que inexiste participação ou coautoria nos delitos omissivos, 

quando os sujeitos se omitirem em face da mesma situação de perigo, aqui 

também será impossível admitir-se a relevância dessa outra modalidade de 

participação. Deve-se seguir neste contexto a ponderação de Roxin, ao 

estipular como pressuposto de qualquer concurso de agentes que todos os 

participantes estejam subordinados aos mesmos critérios de imputação, o 

que não se dá quando se trata de delitos comissivos e omissivos, em face da 

própria estrutura da norma. Cada qual ‒ agente e omitente ‒ serão 

igualmente autores do fato, o primeiro de crime comissivo e o outro de crime 

omissivo.
598 

Com relação ao pensamento supracitado, não se teria condições de aplicá-lo ao 

Compliance Officer, pois, ao se omitir quando de seu dever de fiscalização e comunicação aos 

organismos superiores, o máximo que poderia acarretar seria a infração administrativa da Lei 

de Lavagens. Mesmo que um terceiro se valha desta omissão, não se teria como constituir esta 

relação de causalidade entre tais condutas, pois, como já afirmado anteriormente, não é 

possível participação culposa em crime doloso.  

Entretanto, pode-se encontrar na legislação penal brasileira um tipo penal que prevê, 

no mesmo preceito primário da norma, uma conduta culposa e uma conduta dolosa, no caso o 

peculato culposo, previsto no § 2º, do art. 312 do Código Penal, que preceitua “Se o 

funcionário concorre culposamente para o crime de outrem”. 

À primeira vista, poder-se-ia admitir a possibilidade de concurso de agentes entre 

crimes culposos e dolosos. Porém, não se estaria diante de uma conduta culposa para o crime 

de outrem, ainda que a redação do tipo assim o estabeleça, mas, sim, de uma autêntica 

participação culposa em ação dolosa alheia.  

Quando da análise desta possibilidade, o primeiro ponto que é observado por 

Guilherme de Souza Nucci quanto a esta participação culposa em crime doloso ‒  e que a 

tornaria inviável ‒  seria com relação à teoria monística adotada no concurso de pessoas. Para 

a teoria, todos os que concorrem para o crime devem responder pelo mesmo crime praticado.  

Ocorre que não se pode esquecer que existem diversos tipos penais que não respeitam 

esta regra, e nem por isso põe em xeque a dogmática penal. Como exemplo dessas exceções, 

pode-se citar a gestante que consente que outrem lhe provoque aborto, o qual responde pelo 
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art. 124 do Código Penal, enquanto que o agente que pratica o aborto responde pelo art. 126 

do mesmo diploma; a corrupção passiva do art. 217 e a corrupção ativa do art. 333; a 

facilitação de contrabando e descaminho praticada pelo funcionário público do art. 318, 

enquanto que quem pratica o descaminho incorre no art. 334 e quem pratica contrabando 

incorre no art. 334-A, todos do Código Penal. 

Talvez o ponto principal nesta impossibilidade de coautoria e participação entre culpa 

e dolo, seria a questão do elemento subjetivo. Assim, havendo vários coautores e partícipes, 

devem eles agir com o mesmo elemento subjetivo. Não há possibilidade de se encontrar um 

partícipe atuando com dolo, enquanto os coautores agem com culpa, ou mesmo um partícipe 

auxiliando, culposamente, os coautores, que atuam com dolo. Seria o mesmo que admitir a 

possibilidade de existência de um crime, ao mesmo tempo, doloso e culposo.  

Em suma, não existe participação culposa em crime doloso, nem participação dolosa 

em crime culposo. Mas, admite-se a possibilidade de alguém que pratica uma conduta culposa 

tomar parte de ação alheia. Com isto, seria possível haver participação culposa em ação 

dolosa alheia, bem como participação dolosa em ação culposa. Nesse caso, se estaria na 

presença de dois delitos. Quem colabora culposamente na ação dolosa alheia, deve responder 

por crime culposo, enquanto o autor deve ser punido por crime doloso. 

A questão sobre esta possibilidade somente surgiu pela infelicidade legislativa na 

elaboração do referido § 2º, do art. 312 do Código Penal. Se tivesse sido seguida a estrutura 

legal separando estas condutas, não se teria a discussão. Por exemplo, cita-se a conduta 

comissiva dolosa do preso que foge ajudado pela conduta omissiva culposa do funcionário 

incumbido da custódia ou guarda do mesmo. Neste caso não se pode falar em concurso de 

agentes, respondendo o funcionário pelo art. 351 do Código Penal, e o preso somente pela 

falta grave do inciso II, do art. 50 da Lei de Execuções Penais. 

Nessa linha, pode-se citar outro exemplo, caso não se estivesse diante de mais um caso 

de omissão legislativa. A figura equiparada à prevaricação do art. 319-A, incluída no Código 

Penal brasileiro pela Lei nº 11.466/2007, que pune o Diretor de Penitenciária e/ou agente 

público quando deixa de cumprir seu dever de vedar ao preso o acesso a aparelho telefônico, 

de rádio ou similar, que permita, diante de tal omissão, a comunicação do preso com outros 

presos ou com o ambiente externo. Este tipo de crime somente admite a forma dolosa. 

Porém, caso existisse a forma culposa (o que deveria existir diante das inúmeras 

condutas negligentes praticadas pelos sujeitos ativos, como o Diretor e/ou agentes públicos) 

deveriam continuar a incorrer em tal tipo penal, enquanto que a pessoa ou particular, 

aproveitando-se de conduta culposa, incorreria no art. 349-A do Código Penal, 
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caso ingressasse com o aparelho telefônico de comunicação móvel em estabelecimento 

prisional. 

Ainda sobre a questão do peculato culposo, observa Rui Stoco: 

Sobre o assunto escreve Nélson Hungria não ser um critério muito 

generalizado o de se incriminar ou punir o peculato mesmo no caso de 

simples culpa. O que se chama peculato culposo não é outra coisa que o 

concurso não intencional, mas por imprudência, negligência ou inépcia, 

prestado à subtração, por outrem (intraneus ou extraneus), de dinheiro, 

valor ou qualquer outro bem móvel pertencente ao Estado ou sob sua 

guarda. Como não é possível participação culposa em crime doloso, a 

hipótese não pode ser disciplinada pelos arts. 29 e 30, de modo que, 

enquanto o funcionário desatento, inconsiderado ou inepto responde por 

peculato culposo, os demais responderão pelo título que couber: peculato 

próprio, peculato-furto, furto, roubo etc.
599

 

Outro crime que também apresenta esta polêmica quanto à possibilidade de ser o 

auxílio prestado por omissão, é o de participação em suicídio por omissão. Atualmente, 

prevalece o entendimento desta possibilidade. Porém, apenas nas hipóteses em que o agente 

tem o dever jurídico de evitar o resultado (suicídio) e, intencionalmente, não o faz. Baseia-se 

esta orientação na regra do art. 13, § 2º, do Código Penal, com relação à teoria da 

equivalência dos antecedentes causais.  

Ocorre que o pensamento é construído com base em uma conduta omissiva imprópria 

dolosa e não culposa, já que o garante, mesmo que tivesse sendo negligente. Um exemplo é o 

de um pai que, sabendo que seu filho menor de idade está com depressão profunda, ainda 

assim deixa sua arma de fogo carregada em cima da mesa ao sair de casa, a qual é usada para 

que seu filho leve ao final sua vida. Nesse caso, o pai não poderia ser responsabilizado pelo 

suicídio na modalidade de ter prestado auxílio culposo para o resultado, face o art. 122 do 

Código Penal, o qual prevê o crime de induzimento, instigação ou auxílio a suicídio, não 

prever este espécie de modalidade.  

Quando da assinatura do contrato de emprego junto à empresa para assumir a função 

de Compliance Officer, o agente aceita a posição de garante que está assumindo, significando 

que tem o prévio e total conhecimento da função que irá desempenhar e a responsabilidade da 

mesma. 
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Não se pode desconsiderar que isto nem sempre acontece dentro de uma empresa, 

sendo passível a prática de infrações penais pautadas pelo erro de tipo
600

 ou erro de 

proibição.
601

  

Entretanto, como demonstrado anteriormente, mesmo na posição de garante, caso 

pratique alguma conduta omissiva culposa ‒ por imprudência, negligência ou imperícia ‒ e 

que com sua omissão acabe, de algum modo, favorecendo o crime comissivo doloso praticado 

por um terceiro, não deve ser responsabilizado como coautor, como partícipe de eventual 

lavagem de capitais que esteja sendo realizado pelo último. 

6.4 Responsabilização Judicial 

Ocorre quando da prática de determinado fato, pode-se caracterizar simultaneamente 

ilícitos nas diferentes órbitas civil, penal e administrativa, podendo seu autor responder nas 

três esferas sem que se afronte ao princípio do ne bis in idem. Denomina-se isto como 

princípio da independência das instâncias. 

Nesta linha, prevê a presente Lei Anticorrupção, em seu art. 1º, duas espécies de 

responsabilização: a responsabilização objetiva administrativa e a responsabilização objetiva 

civil.
602

 Esta última equivale à responsabilidade civil prevista no Código Civil, que tem como 

finalidade, não o caráter sancionatório punitivo, mas sim o ressarcimento do prejuízo causado. 

Entretanto, respeitando, em tese, tal independência, a mesma trouxe uma terceira 

espécie de punição sui generis prevista no Capítulo VI, denominada “Responsabilidade 

Judicial”, ao estabelecer no art. 18 que, mesmo responsabilizada na esfera administrativa, a 

pessoa jurídica pode ser responsabilizada na esfera judicial. 

Advém que esta divisão de possibilidades quanto à responsabilização sempre se deu 

nas esferas administrativa, civil e criminal, considerando-se que nunca foi prevista no 

ordenamento jurídico brasileiro esta nova espécie de responsabilidade judicial. 
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Na verdade, trata-se da responsabilidade penal, mas que o Legislador tentou mascarar 

utilizando outra terminologia, e que, por esta particularidade e, principalmente pela 

inconstitucionalidade da mesma, cabe uma análise mais detalhada. 

Como exemplo ilustrativo, cita-se o caso de uma companhia que intenciona um 

financiamento na Caixa Econômica Federal e, para que seja aceito o mesmo, é oferecida à 

funcionária uma vantagem para que a mesma aprove e conceda o empréstimo, cuja empresa 

não teria direito. 

Para Juliano Heinen, que defende a legalidade da responsabilização judicial, o 

exemplo seria “típico caso de ilícito administrativo (e criminal, claro)”.
603

 Aqui o autor se 

contradiz, pois, se, expressamente declara que as esferas que devem apurar e responsabilizar 

os autores são a administrativa e a criminal, não faz sentido a existência da responsabilização 

judicial, atribuindo a competência à Justiça Cível para apurar o crime citado. A competência é 

da justiça criminal e não cível. 

Estabelece que a responsabilização deva ocorrer em razão da prática de qualquer dos 

atos previstos no art. 5º da referida Lei, no caso, os atos lesivos praticados contra a 

administração pública, nacional ou estrangeira, independentemente de ter causado qualquer 

dano material ao Poder Público, para a propositura da ação civil pública. 

Em primeiro lugar, e ainda que exista opinião em contrário
604

, deve-se considerar que 

o rol trazido neste preceito legal é exemplificativo e não exaustivo.
605

 Ainda que traga a 

expressão “assim definidos”, no final de seu preceito primário, em outros vários momentos 

outras expressões são utilizadas como, por exemplo, “qualquer outro expediente” ou 

“vantagem de qualquer tipo”. 

Quando se diz que o rol é exemplificativo, não se está atribuindo às condutas descritas 

uma espécie de tipo aberto que serviria meramente como exemplo, podendo ser feita uma 

interpretação extensiva para punir outras condutas semelhantes. Isto é totalmente vedado pelo 
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ordenamento jurídico brasileiro, por ferir diretamente o princípio constitucional da legalidade 

formal (art. 5º, XXXIX, da Constituição Federal).  

O que se está querendo demonstrar é que, como as condutas descritas no referido 

artigo também encontram guarita no Código Penal, como em legislações extravagantes (Lei 

de Licitações ou na Lei de Defesa de Concorrência, por exemplo), ou seja, são crimes, outras 

condutas praticadas podem ser tipificadas em outros tipos penais que não exclusivamente 

descritas no art. 5º. 

Das condutas descritas no artigo, somente três delas não estão tipificadas na legislação 

brasileira. Este seria um dos pontos mais questionados com relação à Lei, pois abre-se a 

possibilidade do bis in idem, “já que as condutas ilícitas e os bens jurídicos tutelados ou se 

identificam ou se relacionam de uma maneira tão próxima que levam a uma hipótese de 

conflito aparente de normas sancionatórias”.
606

 

Demonstrando esta preocupação, em 19 de fevereiro de 2014, por proposta do 

Ministro Benjamin Zymler, o Tribunal de Contas da União (TCU), decidiu, em sessão 

plenária, constituir comissão para analisar e buscar soluções a este possível conflito de 

poderes, por exemplo, entre referida Instituição e a Controladoria Geral da União (CGU). O 

documento produzido revela esta preocupação. 

Como resultado do Grupo de Trabalho que havia sido constituído em 16 de novembro 

de 2014, em sessão plenária, o Tribunal de Contas da União aprova em 11 de fevereiro de 

2015 a Instrução Normativa nº 74/2015, que tem como objetivo regulamentar o procedimento 

para a fiscalização quanto à organização do processo de celebração do Acordo de Leniência 

pela Administração Pública Federal. 

Caso tais condutas não caracterizassem infração penal e fossem ser punidas somente 

na esfera administrativa, aí deveria se ter o entendimento que seu rol seria taxativo. 

Entretanto, como já dispôs desde o começo a Lei de forma errônea quanto ao competente para 

a apreciação e aplicação de sanções, deve-se aceitar o entendimento que o rol é 

exemplificativo. 

Como estão descritas diversas condutas tipificadas como crimes no Código Penal e em 

Legislação Especial, nada impede que a pessoa jurídica pratique outros crimes não descritos 

no art. 5º e definidos como atos ilícitos, por intermédio da pessoa física que a representa ou 

age em seu nome. 
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Este entendimento pode se dar pela interpretação feita pela própria exposição de 

motivos que acompanhou o respectivo projeto de Lei, o qual constou expressamente: 

Outro importante diploma legislativo que pode ser aplicado contra condutas 

lesivas praticadas contra a Administração Pública seria a Lei nº 8.429, de 2 

de junho de 1992, Lei de Improbidade Administrativa. Todavia, em sua 

disciplina, a responsabilização da pessoa jurídica depende da comprovação 

do ato de improbidade do agente público, e as condutas descritas pela lei são 

de responsabilidade subjetiva, devendo ser comprovada a culpa dos 

envolvidos, com todos os inconvenientes que essa comprovação gera com 

relação às pessoas jurídicas.
607

 

Observa-se que o mesmo opera a responsabilização da pessoa jurídica à luz da teoria 

subjetiva, figurando, inclusive a mesma, no polo passivo da relação processual juntamente 

com o agente estatal.
608

 

Teria a responsabilização judicial o mesmo efeito da condenação da pessoa jurídica na 

esfera penal-administrativa, e buscaria promover a reparação do dano material e moral trazido 

aos cofres públicos com o ato corruptivo. 

Ocorre que a mesma também é apurada via judicial, porém, diferentemente da 

indenização civil, não tem como objetivo a obrigação de indenizar, e sim punir a pessoa 

jurídica acusada de corrupção, chegando até mesmo à possibilidade da dissolução 

compulsória da mesma, ou seja, decretando o seu fechamento.
609

  

Diante desse seu caráter punitivo, não se equipara à responsabilização civil, sendo que 

esta visa meramente a reparação dos danos, e pela “tradição jurídica, em especial no Brasil, 

consolidou a responsabilidade civil como resultado de uma obrigação secundária, decorrente 

do descumprimento de um dever jurídico originário”.
610
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6.4.1 Condutas típicas previstas como atos ilícitos 

No Brasil é vigente o sistema da unidade de jurisdição, ou seja, o Poder Judiciário tem 

o monopólio da jurisdição, reservando às suas decisões a autoridade de coisa julgada. 

Completando ainda esta competência, dispõe a garantia constitucional, prevista no art. 5º, 

inciso XXXV, de que “a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a 

direito”.  

Assim, o processo administrativo também é passível deste controle judiciário. 

Aplicando estes preceitos em relação à Lei Anticorrupção, e “considerando a gravidade das 

sanções envolvidas no processo de responsabilização, é bastante previsível que significativa 

parcela destes processos venha a ser judicializada”.
611

 

Mesmo defendendo a legalidade da Lei Anticorrupção quanto à escolha da mesma em 

se reforçar o direito administrativo sancionador, deixando de fora o caráter penal, Juliano 

Heinen explicitamente reconhece que “as condutas tipificadas no art. 5º da Lei nº 12.846/2013 

já são tuteladas, em suma, pelo direito criminal, porque definidas como delitos. (...) De outro 

lado, é certo que a aplicação das penas da Lei nº 12.846/2013 pode ser cumulada com a 

punição criminal decorrente dos mesmos fatos”.
612

 

Neste mesmo pensamento, Sidney Bittencourt entende que as condutas descritas no 

art. 5º repetem atos já dispostos no ordenamento jurídico brasileiro, e que estas poderão, de 

algum modo, repercutir negativamente, bem como ensejar conflitos de competência na sua 

aplicação.
613

  

Deve-se concordar com tal posicionamento, pois praticamente quase todas as condutas 

descritas no art. 5º da referida Lei encontram similitudes de crimes previstos no Código Penal 

bem como em legislações extravagantes. 

Em seu inciso I, prevê a conduta de “prometer, oferecer ou dar, direta ou 

indiretamente, vantagem indevida a agente público, ou a terceira pessoa a ele relacionada”. 

Primeiro, a interpretação que se deve fazer do conceito de agente público é o de que 

envolve tanto o funcionário público próprio descrito no art. 327 do Código Penal, quanto o 
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funcionário público por equiparação, previsto no § 1º do mesmo artigo
614

, ou seja, os que 

exercem cargo, emprego ou função em entidade paraestatal, como os que trabalham para 

empresa prestadora de serviço contratada ou conveniada visando à execução de atividade 

típica da Administração Pública.
615

 

Quanto ao conceito de funcionário público estrangeiro, o § 3º do art. 5º da Lei 

Anticorrupção
616

 define o mesmo transcrevendo literalmente o mesmo conceito previsto no 

art. 337-D do Código Penal
617

, no Capítulo II-A que trata dos crimes praticados por particular 

contra a Administração Pública Estrangeira. 

Questão interessante abordada por Sidney Bittencourt é com relação aos atos de 

corrupção praticados nas eleições, por candidatos a cargos eletivos ou pelos partidos políticos, 

que estariam fora do âmbito da aplicação da Lei, tendo em vista que esta não previu, de forma 

expressa, que aquelas condutas ilícitas cometidas antes de uma pessoa se tornar agente 

público pudessem ser punidas pela mesma.
618

 

Esta questão é simples de ser resolvida, afinal, se o candidato ainda não assumiu o 

cargo eletivo, não há que se entender que o mesmo já pode ser considerado um agente 

público. Percebe-se, mais uma vez, a necessidade da criação de leis que estabeleçam como 

crime os atos de corrupção privada aplicados às pessoas físicas, como ampliar as normas 

punitivas já existentes que visam atingir as pessoas jurídicas, como o financiamento ilegal das 

campanhas políticas, vulgarmente conhecidas como “caixa dois”. 

O inciso I prevê quase todas as condutas do crime de corrupção ativa prevista no art. 

333 do Código Penal, ao dispor como forma de sua prática “oferecer ou prometer vantagem 

indevida a funcionário público, para determiná-lo a praticar, omitir ou retardar ato de ofício”.  

Com relação ao verbo “dar”, a conduta se caracteriza praticamente, quando a 

corrupção se inicia por parte do servidor público, que tenha sugerido ou solicitado vantagem 
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indevida, que pode ser responsabilizado, neste caso, por corrupção passiva (art. 317 do 

Código Penal). 

Interessante a colocação de Fernanda Marinela, Tatiany Ramalho e Fernando Paiva, de 

que, apesar de estarem se utilizando da doutrina penal como viés interpretativo das condutas 

descritas no art. 5º, “as condutas da Lei Anticorrupção não podem ser confundidas com 

crimes”.
619

 No mesmo sentido aponta Sidney Bittencourt ao dispor que “verifica-se 

claramente que teve inspiração no art. 333 do CP, que trata do crime de corrupção ativa”.
620

 

Mesmo entre os que defendem a aplicação de um Direito Penal Mínimo, considerado a 

ultima ratio ao qual se deve socorrer o Estado na resolução das lides, não se pode aceitar tal 

opinião. Se determinada conduta encontra guarita típica em dois ou mais diplomas legais, até 

pelo seu caráter de maior punição possível frente às demais esferas, a área criminal deve 

prevalecer frente a este conflito de normas, ficando as mesmas sobrestadas, como ocorre, por 

exemplo, com as questões prejudiciais previstas no Código de Processo Penal (art. 92 e sgts. 

CPP). 

O inciso II prevê como conduta quem “comprovadamente, financiar, custear, 

patrocinar ou de qualquer modo subvencionar a prática dos atos ilícitos previstos nesta Lei”. 

Estas condutas se aproximam de outras previsões criminosas que envolvem a tutela do 

mesmo bem jurídico, como o crime previsto no art. 91 da Lei das Licitações, que dispõe: 

“Patrocinar, direta ou indiretamente, interesse privado perante a Administração, dando causa à 

instauração de licitação ou à celebração de contrato, cuja invalidação vier a ser decretada pelo 

Poder Judiciário”. 

Outro tipo penal que prevê as mesmas condutas é o art. 321 do Código Penal, que 

analisa a Advocacia Administrativa: “Patrocinar, direta ou indiretamente, interesse privado 

perante a administração pública, valendo-se da qualidade de funcionário”.  

Também se assemelha ao crime previsto no art. 3º, inciso III da Lei nº 8.137/90 que 

trata da ordem tributária: “Constitui crime funcional contra a ordem tributária, além dos 

previstos no Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 – Código Penal (Título XI, 

Capítulo I): III - patrocinar, direta ou indiretamente, interesse privado perante a administração 

fazendária, valendo-se da qualidade de funcionário público. Pena - reclusão, de 1 (um) a 4 

(quatro) anos, e multa”. 
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Por fim, pode-se encontrar mais um tipo penal parecido na Lei de Organização 

Criminosa, dependendo de se provar elemento subjetivo específico desta organização na 

prática de atos de corrupção a funcionários públicos visando benefícios futuros. Estabelece 

seu art. 2º, as condutas de: “Promover, constituir, financiar ou integrar, pessoalmente ou por 

interposta pessoa, organização criminosa”. Como dito, deve-se provar que a organização tinha 

como um de seus objetivos criminosos, a prática de corrupção.  

Benjamin Zymler e Laureano Canabarro Dios defendem a validade da 

responsabilidade da pessoa jurídica pelo critério objetivo. Para citados autores, não seria 

qualquer financiamento ao autor de determinado ilícito que já configuraria a infração descrita 

em tal inciso, considerando-se que “para caracterizá-la, o agente financiador deve ter ciência 

que está auxiliando a prática do ato ilícito por parte do financiado”.
621

 

No Direito Penal, quando o agente tem esta “ciência” de algo, ou seja, tem o 

conhecimento do que está se passando e, de forma voluntária, se comporta de acordo com este 

entendimento praticando determinada conduta visando a um determinado fim, dá-se o nome 

de dolo. Assim, o elemento subjetivo deve ser levado em consideração para que se possa 

atribuir a responsabilidade ao agente corruptor. 

O inciso III do art. 5º, estabelece como ato ilícito quem “comprovadamente, utilizar-se 

de interposta pessoa física ou jurídica para ocultar ou dissimular seus reais interesses ou a 

identidade dos beneficiários dos atos praticados”. 

Tem como objetivo este inciso evitar a utilização de interpostas pessoas, também 

conhecidas como “laranjas”, visando disfarçar ou esconder as reais intenções. Como alerta 

Eduardo Cambi, esta prática é bastante comum no Brasil; é pratica utilizada pela pessoa 

jurídica de pessoas naturais ou mesmo de outras empresas, recaindo sobre estas empresas de 

fachadas ou mesmo seus funcionários a responsabilidade delitiva.
622

 

Esta prática do uso de outrem para ficar como responsável pela intermediação da 

transação, com o empréstimo do seu nome, documentos, conta bancária, buscando dissimular 

o verdadeiro beneficiário, é extensivamente adotada para a prática dos crimes de Lavagem de 

Dinheiro (Lei nº 9.613/98), que tem como competente para julgar estas situações o Poder 

Judiciário na esfera criminal, e nunca um órgão administrativo. 
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A redação do inciso é muito similar à conduta prevista no art. 2º da Lei 12.850/2013, 

que analisa as Organizações Criminosas. Institui o art. 2º as condutas de: “Promover, 

constituir, financiar ou integrar, pessoalmente ou por interposta pessoa, organização 

criminosa”. 

Conforme dispõe o art. 19, § 1º, inciso II, como sanção pode ser aplicada a dissolução 

compulsória da pessoa jurídica. Ocorre que esta possibilidade somente pode se dar pelo Poder 

Judiciário, e nunca por via administrativa.  

A possibilidade da “morte” da pessoa jurídica é aceita no ordenamento jurídico 

brasileiro, conforme art. 5º, inciso XIX, da Constituição Federal que dispõe: “As associações 

só poderão ser compulsoriamente dissolvidas ou ter suas atividades suspensas por decisão 

judicial, exigindo-se, no primeiro caso, o trânsito em julgado”. Assim, trazer esta 

possibilidade como ato ilícito que deva ser resolvido na esfera administrativa é de flagrante 

inconstitucionalidade. 

Ao versar das licitações e contratos, o inciso IV, apresenta na alínea a as condutas de 

“frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro expediente, o caráter 

competitivo de procedimento licitatório público”.  

Conforme os termos do art. 3º, caput, da Lei de Licitações, esta visa “garantir a 

observância e cumprimento do princípio constitucional da isonomia, a seleção da proposta 

mais vantajosa para a administração e a promoção do desenvolvimento nacional sustentável”. 

Com este objetivo, prevê como crime as condutas que buscam impedir a igualdade de 

competição, com menos dispêndio ao Estado.  

Neste sentido, esta alínea guarda semelhança com a conduta descrita no art. 90 da Lei 

nº 8.666/93, que prevê: “Frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro 

expediente, o caráter competitivo do procedimento licitatório, com o intuito de obter, para si 

ou para outrem, vantagem decorrente da adjudicação do objeto da licitação”. 

Como exemplo deste tipo de conduta cita-se uma notícia falsa, patrocinada por 

determinada pessoa jurídica, buscando afastar concorrentes da disputa licitatória, frustrando 

assim, a competitividade de modo unilateral. 

Na alínea b traz como proteção aos contratos e atos licitatórios públicos a conduta de 

“impedir, perturbar ou fraudar a realização de qualquer ato de procedimento licitatório 

público”. 

Encontram-se parâmetros semelhantes, devendo-se ter as devidas cautelas, nos artigos 

93 e 94 da Lei das Licitações, os quais preveem, de forma respectiva: “Impedir, perturbar ou 

fraudar a realização de qualquer ato de procedimento licitatório”, e “Devassar o sigilo de 



236 

 

proposta apresentada em procedimento licitatório, ou proporcionar a terceiro o ensejo de 

devassá-lo”. 

Conduta semelhante também se encontrava nos artigos previstos no Código Penal, 

como o art. 326, que previa a conduta de “devassar o sigilo de proposta de concorrência 

pública, ou proporcionar a terceiro o ensejo de devassá-lo”, o qual foi revogado pelo art. 94 

citado. 

Já o art. 335 do mesmo diploma penal que também discorria do impedimento, 

perturbação ou fraude de concorrência, e que previa condutas iguais a Lei Anticorrupção, foi 

revogado por diversos artigos da Lei 8.666/93 que passaram a prever suas condutas, como os 

artigos 90, art. 93, art. 96 e art. 98.  

Já a alínea c estabelece como conduta ilícita quem “afastar ou procurar afastar 

licitante, por meio de fraude ou oferecimento de vantagem de qualquer tipo”. O art. 95 da Lei 

das Licitações apresenta praticamente conduta idêntica: “Afastar ou procurar afastar licitante, 

por meio de violência, grave ameaça, fraude ou oferecimento de vantagem de qualquer tipo”. 

Como já exposto anteriormente, este artigo revogou o art. 335 do Código Penal que previa as 

mesmas condutas. 

A alínea d aborda as condutas corruptivas como ato ilícito a quem “fraudar licitação 

pública ou contrato dela decorrente”. Como condutas semelhantes e que buscam a proteção de 

bens jurídicos semelhantes, há o art. 92 que prevê: “Admitir, possibilitar ou dar causa a 

qualquer modificação ou vantagem, inclusive prorrogação contratual, em favor do 

adjudicatário, durante a execução dos contratos celebrados com o Poder Público, sem 

autorização em lei, no ato convocatório da licitação ou nos respectivos instrumentos 

contratuais, ou, ainda, pagar fatura com preterição da ordem cronológica de sua exigibilidade, 

observado o disposto no art. 121 desta Lei”. 

Também o art. 93 que dispõe: “Impedir, perturbar ou fraudar a realização de qualquer 

ato de procedimento licitatório”, e o art. 96 que salienta: “Fraudar, em prejuízo da Fazenda 

Pública, licitação instaurada para aquisição ou venda de bens ou mercadorias, ou contrato dela 

decorrente”. O então revogado art. 335 do Código Penal também previa tais condutas. 

Já a alínea e estabelece a conduta de “criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa 

jurídica para participar de licitação pública ou celebrar contrato administrativo”. A conduta já 

se assemelha a proibida no inciso III que visa punir quem utiliza interposta pessoa física ou 

jurídica para ocultar ou dissimular seus reais interesses ou a identidade dos beneficiários dos 

atos praticados. 
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A diferença está na criação da pessoa jurídica, de forma fraudulenta ou irregular, 

objetivando a utilização da mesma como ferramenta para a prática corruptiva.    

A criminalidade econômica é uma realidade e cresce à medida que novos mercados se 

estabelecem sem a devida regulação e fiscalização. Assim, esta espécie de criminalidade é 

atualmente uma das áreas mais estudadas e debatidas no chamado Direito Penal moderno, 

sendo constante a busca pela compreensão de seus significados, diferenças e conteúdos.
623

 

A criação teórica da pessoa jurídica teria sido um avanço que contribuiu para o 

desenvolvimento da atividade econômica, limitando os riscos do empreendedor ao patrimônio 

destacado para este fim. Entretanto, diversos sócios ou administradores da pessoa jurídica 

passaram a abusar desta separação entre pessoa física e pessoa jurídica, prejudicando credores 

ou acobertando a prática de atos ilícitos.
624

  

Neste contexto, dois conceitos principais se destacam: a criminalidade organizada e a 

criminalidade econômica.  

A criminalidade econômica organizada, efetuada no seio da atividade empresarial, 

abarca um universo extremamente variado e, segundo Luigi Foffani, comporta três formas de 

criminalidade: a criminalidade na empresa (que assumiria conotações individuais)
625

; a 

criminalidade de empresa (entendida como as condutas ilícitas praticadas dentro de uma 

atividade típica de uma política da empresa)
626

; e, a mais grave,  a empresa ilícita (entendida 

como uma empresa formada com estrutura e organização criminal a ser utilizada como 

instrumento para a prática de crimes econômicos)
627

, sendo esta a espécie prevista na Lei 

Anticorrupção. 

Talvez um dos maiores desafios da ciência do Direito Penal, neste combate à 

criminalidade econômica organizada, seja perceber esta divisão, levando-se em consideração 

que o crime pode ser executado de diversas formas, bem como por entenderem que o 

tratamento que se deve dar para determinada conduta criminosa não serviria para outra, ainda 
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que praticada no setor empresarial, além das peculiaridades de cada modalidade e que, assim, 

deveriam receber tratamento diverso.
628

 

Entretanto, o que se tem visto com certa frequência é que estes são considerados como 

sinônimos: criminalidade de empresa e empresa ilícita, o que não se pode aceitar como 

correto.
629

  

Há que desde logo se esclarecer que a criminalidade na empresa pode ser definida 

como os crimes que são praticados pelos empregados contra o próprio estabelecimento 

empresarial ou contra os próprios colegas de trabalho. Para sua resolução, poderia ser 

aplicada, sem grandes dificuldades, a teoria do crime do direito penal clássico.
630

 

Neste sentido, reconhece Victor Augusto Estevam Valente que tais fenômenos 

delitivos acarretam um aumento do direito penal de empresa no viés do direito penal 

econômico, “despertando reflexões sobre os necessários mecanismos de imputação penal para 

a repressão da criminalidade corporativa sob a égide do Estado Democrático de Direito”.
631

 

Na alínea f traz como conduta ilícita “obter vantagem ou benefício indevido, de modo 

fraudulento, de modificações ou prorrogações de contratos celebrados com a administração 

pública, sem autorização em lei, no ato convocatório da licitação pública ou nos respectivos 

instrumentos contratuais”. 

Esta espécie de ato corruptivo, além do art. 65, II, d, da Lei das Licitações, encontra 

conduta similar, devendo-se tomar sempre cautela em cujas espécies de interpretação, as 

condutas previstas no art. 96 da mesma Lei, que prevê: “Fraudar, em prejuízo da Fazenda 

Pública, licitação instaurada para aquisição ou venda de bens ou mercadorias, ou contrato dela 

decorrente: I - elevando arbitrariamente os preços; II - vendendo, como verdadeira ou perfeita, 

mercadoria falsificada ou deteriorada; III - entregando uma mercadoria por outra; IV -

 alterando substância, qualidade ou quantidade da mercadoria fornecida; V - tornando, por 

qualquer modo, injustamente, mais onerosa a proposta ou a execução do contrato”. 
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Inclusive esta Lei prevê em seu Capítulo III, diversas diretrizes quanto à elaboração 

dos contratos, como o regime de execução ou a forma de fornecimento; o preço e as 

condições de pagamento, periodicidade do reajustamento de preços, os critérios de atualização 

monetária entre a data do adimplemento das obrigações e a do efetivo pagamento; os prazos 

de início de etapas de execução, de conclusão, de entrega, de observação e de recebimento 

definitivo, conforme o caso, as garantias oferecidas para assegurar sua plena execução, 

quando exigidas, dentre outros. 

A alínea g dispõe a conduta de “manipular ou fraudar o equilíbrio econômico-

financeiro dos contratos celebrados com a administração pública”. O art. 58 da Lei 8.666/93, 

ao tratar do regime jurídico dos contratos, confere à Administração, em relação a eles, 

algumas prerrogativas, como modificá-los, unilateralmente, para melhor adequação às 

finalidades de interesse público,  respeitados os direitos do contratado, ou mesmo rescindi-los, 

também de forma unilateral, nos casos especificados no inciso I do art. 79 desta Lei. 

Já o § 1º do referido artigo, define que as cláusulas econômico-financeiras e 

monetárias dos contratos administrativos não poderão ser alteradas sem a prévia concordância 

do contratado. 

Por fim, conclui o art. 5º do inciso V, a responsabilidade da pessoa jurídica que 

“dificultar atividade de investigação ou fiscalização de órgãos, entidades ou agentes públicos, 

ou intervir em sua atuação, inclusive no âmbito das agências reguladoras e dos órgãos de 

fiscalização do sistema financeiro nacional”. 

Visando reprimir com rigor quem procura obstacularizar ou dificultar as atividades de 

investigação, já dispõe a Lei nº 7.347/85, que trata da Ação Civil Pública, o crime de quem 

tenta praticar tais condutas. Dispõe seu art. 10: “Constitui crime, punido com pena de reclusão 

de 1 (um) a 3 (três) anos, mais multa de 10 (dez) a 1.000 (mil) Obrigações Reajustáveis do 

Tesouro Nacional (ORTN), a recusa, o retardamento ou a omissão de dados técnicos 

indispensáveis à propositura da ação civil, quando requisitados pelo Ministério Público”.  

Dependendo de como está sendo praticada a conduta do agente, objetivando prejudicar 

a investigação, pode se caracterizar o crime de Coação no curso do processo, previsto no art. 

344 do Código Penal, que prevê como condutas criminosas: “Usar de violência ou grave 

ameaça, com o fim de favorecer interesse próprio ou alheio, contra autoridade, parte, ou 

qualquer outra pessoa que funciona ou é chamada a intervir em processo judicial, policial ou 

administrativo, ou em juízo arbitral”. 

Há previsão legal também de referido inciso na Lei que estrutura o Sistema Brasileiro 

de Defesa de Concorrência (Lei nº 12.529/2011), que institui o art. 42 às condutas de: 
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“Impedir, obstruir ou de qualquer outra forma dificultar a realização de inspeção autorizada 

pelo Plenário do Tribunal, pelo Conselheiro-Relator ou pela Superintendência-Geral no curso 

de procedimento preparatório, inquérito administrativo, processo administrativo ou qualquer 

outro procedimento sujeitará o inspecionado ao pagamento de multa de R$ 20.000,00 (vinte 

mil reais) a R$ 400.000,00 (quatrocentos mil reais), conforme a situação econômica do 

infrator, mediante a lavratura de auto de infração pelo órgão competente”. 

6.4.2 Espécies de sanções judiciais 

As espécies de sanções judiciais estão elencadas no artigo 19 da Lei Anticorrupção. 

Em seu inciso I, dispõe claramente em caso de condenação pelos atos de corrupção, previstos 

no art. 5º da referida Lei, todos os efeitos secundários extrapenais genéricos decorrentes de 

uma condenação penal
632

 já previstos no Código Penal brasileiro. 

Estabelece referido inciso I: “perdimento dos bens, direitos ou valores que 

representem vantagem ou proveito direta ou indiretamente obtidos da infração, ressalvado o 

direito do lesado ou de terceiro de boa-fé”. 

A redação é praticamente idêntica a tais efeitos trazidos pelo Código Penal brasileiro, 

em seu artigo 91, ao definir como efeitos da condenação, em seu inciso II: “a perda em favor 

da União, ressalvado o direito do lesado ou de terceiro de boa-fé: (...); b) do produto do crime 

ou de qualquer bem ou valor que constitua proveito auferido pelo agente com a prática do fato 

criminoso”. Repetir algo que já está escrito representa ilogicidade. 

Conforme alerta Sidney Bittencourt, a pena de perdimento de bens é assunto de 

matéria exclusivamente do Direito Penal, reservada a competência à União legislar sobre a 

matéria, não podendo os Estados e/ou Municípios incluir também como suas competências.
633

  

O legislador trouxe no referido inciso como sanção autônoma o que, na verdade, se 

trata de efeitos de uma condenação. Bastaria a condenação da pessoa jurídica pela conduta 
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corruptiva através do Processo Administrativo prevista no Capítulo IV, para a subsequente 

aplicação da ação civil visando à aplicação de tais punições. 

Ao se analisar a Lei de Improbidade Administrativa (Lei nº 8.429/92), percebe-se que 

a regra estabelecida pela Lei Anticorrupção difere do instituído no art. 12 da Lei de 

Improbidade, pois, este último artigo, mesmo trazendo em único tipo as sanções e efeitos
634

, 

mantém a coerência lógica de aplicar uma sanção, ainda que político-administrativa e não de 

cunho penal e, aí sim, definir os efeitos da mesma. 

O que se busca demonstrar é que ao se tentar não atribuir a responsabilização da 

pessoa jurídica na esfera penal, se criou a denominada responsabilidade judicial em seu lugar. 

O fato é que quando algo começa erradamente torna-se preocupante consertar na prática, o 

que nunca deveria ser admitido, pois, coloca todos os envolvidos em situação de insegurança 

jurídica, o que não se coaduna com um estado democrático regido pela estrita legalidade. 

Ilustrando o que a lei está a mencionar, se esse entendimento for aplicado a uma 

pessoa física servidora pública acusada de corrupção passiva, o juiz condenaria a mesma à 

perda do dinheiro recebido da corrupção ao Estado, encerrando a sua pena. Ou seja, surgem 

os efeitos secundários sem ter a condenação pela causa principal. 

O inciso II do artigo 19 da Lei Anticorrupção, elenca como penalidade judicial a 

“suspensão ou interdição parcial de suas atividades”. Ocorre que esta sanção é a mesma pena 

restritiva de direitos prevista nos crimes ambientais praticados pela pessoa jurídica, tendo 

inclusive a mesma redação legal. 

Institui a Lei dos Crimes Ambientais nº 9.605/1998, em seu art. 22, que: “As penas 

restritivas de direitos da pessoa jurídica são: I - suspensão parcial ou total de atividades; II - 

interdição temporária de estabelecimento, obra ou atividade”. 

Nos crimes ambientais, a pena restritiva de direitos é aplicada de forma substitutiva da 

pena privativa de liberdade, ou seja, caso a pessoa jurídica tenha sido condenada a pena de 6 

(seis) meses de detenção, a mesma é substituída por 6 (seis) meses de suspensão ou interdição 

parcial das atividades. E no caso da sanção judicial aplicada a pessoa jurídica acusada de 

corrupção, qual o mínimo e o máximo de sanção que pode ser aplicada? A lei não estabelece. 

Primeiro, é flagrante a inconstitucionalidade com a criação de uma pena restritiva de 

direitos indeterminada. Conforme já decidido pelos tribunais superiores, nem a medida de 

segurança pode ter prazo indeterminado.  
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Diversos princípios constitucionais são violados, como da isonomia, da 

proporcionalidade, da vedação de caráter perpétuo, além dos princípios relacionados à ordem 

econômica, em especial o da livre-concorrência e da livre-iniciativa. 

Segundo, como se pode admitir num estado democrático de direito, que tem como 

regimes basilares o Princípio da Legalidade, como do Juiz Natural, uma lei atribuir 

competência a outro juízo, sendo que já é definido em lei à mesma ao juiz penal sem qualquer 

fundamento que legitime esta mudança de competência?  

Para Juliano Heinen, o que muda com a Lei nº 12.846/2013 é a forma de punir, ou 

seja, o novo enfoque dado à punição e a quem tem o poder de punir.
635

 Não se pode aceitar 

este pensamento simplista desta forma, pois, todas as Leis Ordinárias devem respeito aos 

direitos e garantias constitucionais. Assim, mais uma inconstitucionalidade que decorre da Lei 

Anticorrupção. 

O inciso III, ainda do art. 19, prevê a “dissolução compulsória da pessoa jurídica”, 

estabelecendo como fundamento para isto, quando ficar provado que a mesma estiver sendo 

utilizada de forma habitual para facilitar ou promover a prática de atos ilícitos, bem como 

tiver sido constituída para ocultar ou dissimular interesses ilícitos ou a identidade dos 

beneficiários dos atos praticados. 

Ocorre que a Lei dos Crimes Ambientais dispõe em seu art. 24 conduta similar, ao 

definir que a pessoa jurídica que tenha sido constituída ou utilizada, com o fim de permitir, 

facilitar ou ocultar a prática de crime definido na referida Lei, terá decretada sua liquidação 

forçada pelo juiz, devendo seu patrimônio ser considerado instrumento do crime e, como 

efeito da condenação, sua perda em favor do Fundo Penitenciário Nacional. 

Percebe-se que foi trocado somente o termo “dissolução compulsória” pela 

“liquidação forçada”, mas, que o resultado pretendido em ambas é o mesmo, ou seja, o 

fechamento da empresa.  

Deve-se ter cuidado com esta forma de penalidade, pois, com o fechamento da 

empresa, diversos trabalhadores honestos e que dependem do emprego para seu próprio 

sustento e de sua família podem sofrer os efeitos desta decisão.  

Tal espécie de punição deve ser aplicada somente quando provado que a pessoa 

jurídica serve, única e exclusivamente, como ferramenta para a prática de crimes na ordem 

econômica, constituída para este fim.  
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Já o § 3º, do art. 19, institui que “as sanções poderão ser aplicadas de forma isolada ou 

cumulativa”, reproduzindo os mesmos dizeres do art. 21 da Lei dos Crimes Ambientais: “As 

penas aplicáveis ‒ isolada, cumulativa ou alternativamente às pessoas jurídicas ‒ de acordo 

(...)”, ou seja, trocando somente o termo “penas” por “sanções”. Mais uma vez estão previstas 

duas formas de sanções idênticas. 

O § 4
o
 elenca algumas instituições com legitimidade para requerer a indisponibilidade 

de bens, direitos ou valores necessários à garantia do pagamento da multa ou da reparação 

integral do dano causado, no caso de ter sido aplicada sanção administrativa à pessoa jurídica, 

como o Ministério Público, a Advocacia Pública ou mesmo o órgão de representação judicial, 

ou equivalente, do ente público. 

Entretanto, o Ministério Público não é parte legítima para requerer, em ação judicial, 

tais indisponibilidades dos bens para o pagamento de multa aferida no âmbito administrativo 

(art. 19, § 4º).
636

 

No inciso IV, do mesmo artigo, define como espécie de sanção a proibição da pessoa 

jurídica em receber incentivos, subsídios, subvenções, doações ou empréstimos de órgãos ou 

entidades públicas e de instituições financeiras públicas ou controladas pelo poder público, 

instituindo como prazo desta punição o mínimo de 1 (um) e o máximo de 5 (cinco) anos. 

Na Lei dos Crimes Ambientais, encontra-se pena idêntica a esta no art. 22, ao 

descrever quais as penas restritivas de direitos que poderiam ser aplicadas às pessoas 

jurídicas, ao estabelecer em seu inciso III, a penalidade de proibição em contratar com o 

Poder Público, bem como obter subsídios, subvenções ou doações do mesmo. Completando o 

inciso, o § 3º define o limite desta punição em no máximo 10 (dez) anos.  

Dispõe o artigo 20 que nas ações ajuizadas pelo Ministério Público, poderão ser 

aplicadas as sanções administrativas previstas no art. 6º da referida Lei Anticorrupção, sem 

prejuízo das demais sanções previstas no Capítulo VI, que analisa as sanções judiciais, desde 

que fique constatado que as autoridades competentes para promover a responsabilização 

administrativa tenham sido omissas. 

Esta transferência de competência por conduta administrativa omissiva prevista no art. 

20 é de flagrante ilegalidade, pois não há como cumular sanções administrativas em ações 

judiciais, nem legitimar o Ministério Público para suceder a autoridade máxima 

administrativa na aplicação de tais sanções. 
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No entendimento de Ronaldo Pinheiro de Queiroz: 

(...) nas hipóteses em que houver intersecção entre instâncias em razão de 

omissão, as sanções previstas no art. 6º (multa e publicação extraordinária da 

decisão condenatória) são transferidas com exclusividade para a esfera 

judicial, de modo que, instaurado o processo judicial, não poderá mais a 

autoridade administrativa abrir processo administrativo visando a aplicar as 

mesmas sanções do art. 6º, pois, deste modo, estaria ocorrendo uma afronta 

ao ne bis in idem (...).
637

 

Não se pode aceitar este entendimento. Responsabilização na esfera administrativa 

nada tem a ver com a responsabilização judicial que se refere à responsabilização criminal. 

Inclusive, o próprio autor se contradiz ao afirmar que com a prática de algum ato que viole o 

art. 5º, daria ensejo “à deflagração concomitante de responsabilização administrativa e 

judicial, cada uma com autonomia, competência, procedimento e sanções próprias”.
638

 

Como observa Fábio André
 
Guaragni, ainda que as condutas corruptivas sejam 

consideradas como infrações administrativas, a autoexecutoriedade do ato administrativo 

sancionador deixa de existir, emergindo a atribuição de natureza penal para a apuração pelo 

Poder Judiciário, mesmo que isto tenha se dado “à revelia da vontade do legislador”.
639

 

Cita, ainda, que pode acontecer no Brasil o mesmo que aconteceu com a 

jurisprudência italiana. Foi editado o Decreto Legislativo 231/2001, estatuindo a 

responsabilidade administrativa do ente coletivo por crimes, dos quais se incluíam, também, 

os crimes praticados contra a administração pública. Entretanto, após pouco mais de uma 

década, a doutrina e a jurisprudência compreenderam existir no referido Decreto uma “fraude 

de etiquetas”, cristalizando o entendimento dominante que se tratava, materialmente, de 

responsabilidade penal, ainda que tivessem taxado como de natureza administrativa. O que se 

seguiu, foi uma farta doutrina e jurisprudência com relação à responsabilidade penal da 

pessoa jurídica.
640

  

Conforme já defendido anteriormente, quando houver ato de corrupção cometido por 

pessoa jurídica, é obrigatória a presença de pessoa física para praticar tal conduta corruptiva. 

Com isto, é imprescindível que ocorra unidade de processo para a apuração deste ato, 

devendo tramitar na esfera criminal para que seja provado o dolo do agente, bem como o nexo 
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de sua conduta e o conhecimento da pessoa jurídica de que iria praticar o mesmo em seu 

benefício. 

Com relação à responsabilização administrativa, já foram feitas as devidas 

considerações à mesma em item próprio anterior. 

6.4.3 Objeto da Ação Civil Pública 

O art. 21 da Lei Anticorrupção define o rito processual a ser observado nas ações de 

responsabilização judicial, no caso o previsto na Lei n
o
 7.347, de 24 de julho de 1985, que 

disciplina a ação civil pública de responsabilidade por danos causados ao meio ambiente, ao 

consumidor, a bens e direitos de valor artístico, estético, histórico, turístico e paisagístico. 

Como se trata de apuração de responsabilidade penal da pessoa jurídica pelo juízo 

cível, o legislador ‒ como forma de cautela, e até mesmo pela falta de possibilidade de defesa 

da mesma ao não provar o dolo ou culpa do seu funcionário ‒ adotou o rito da ação civil, 

devido a esta vir acompanhada, muitas vezes, do inquérito civil público. Com isto, busca-se 

provar a justa causa da demanda com provas pré-constituídas, possibilitando ao juiz deliberar 

quanto ao seu recebimento ou não. 

Para Sidney Bittencourt teria sido um avanço da Lei que, além de dispor do critério 

objetivo para a responsabilização das pessoas jurídicas, devendo somente ser provado o nexo 

causalidade e a comprovação do dano, agora, tem-se a possibilidade de o Ministério Público 

promover, através da ação civil pública, a responsabilização das pessoas jurídicas, 

independentemente das pessoas naturais.
641

  

Mais adiante, entretanto, o autor se contradiz, ao assumir que “para a exteriorização de 

suas vontades, as pessoas jurídicas necessitam ser representadas. Não podem agir senão 

através do homem”.
642

 

Se foi praticada uma conduta corruptiva por determinada pessoa em nome da pessoa 

jurídica, o processo de responsabilização deve tramitar na esfera criminal que, ao final, 

poderia referido juízo estabelecer um montante a ser pago pela pessoa jurídica a título de 

danos materiais produzidos, e não através da ação civil pública tentar esta responsabilização. 

Conforme disposto expressamente no art. 1º da referida Lei da Ação Civil Pública, a 

mesma tem como objetivo principal se discutir, nas ações de responsabilidade por danos 
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morais e patrimoniais causados, o valor dos danos sofridos pelo Estado, visando assim o 

ressarcimento aos cofres públicos.
643

 

Não se retoma, em referida ação, questões voltadas às condutas corruptivas, o que, em 

tese, já deveria ter sido resolvido antes de sua instauração. O que se busca é a reparação 

integral dos danos definidos em seu art. 3º, cujo objeto é “a condenação em dinheiro ou o 

cumprimento de obrigação de fazer ou não fazer”.  

O legislador, para não estabelecer que a responsabilização judicial devesse correr na 

esfera criminal, criou uma espécie de responsabilização na qual o juiz da vara cível apura 

condutas corruptivas criminosas, não leva em consideração o elemento subjetivo do agente, 

devendo provar seu dolo e, ao fim, aplica as sanções previstas no art. 19, cujas penalidades 

não são objetos principais da Lei que ensejou o processo, no caso a ação civil pública. O 

Poder Judiciário terá muito trabalho pela frente.  

O parágrafo único do art. 21 dispõe como efeito da condenação, “a obrigação de 

reparar, integralmente, o dano causado pelo ilícito, cujo valor será apurado em posterior 

liquidação, se não constar expressamente da sentença”. 

Outra redação de Lei, que já se encontra expressa no Código Penal, prevista no inciso 

I, do art. 91, institui como efeito secundário genérico extrapenal, a obrigatoriedade de tornar 

certa a obrigação de indenizar o dano causado pelo crime.  

Se o legislativo tivesse a coragem de enfrentar os opositores que poderiam surgir ao 

tratar da corrupção cometida pelas pessoas jurídica na esfera penal, o próprio autor da 

demanda já formularia, além do pedido da condenação do autor, para que o juiz fixasse valor 

mínimo para a reparação dos danos materiais causados pela infração, com fundamento no 

inciso IV, do art. 387 do Código de Processo Penal.
644

 

Este efeito da condenação também é previsto na Lei dos Crimes Ambientais e, no caso 

de condenação da pessoa jurídica por crimes praticados em referida lei, estabelece seu art. 20 

que, se ocorrer sentença penal condenatória, sempre que possível, deverá o juiz fixar valor 

mínimo para a reparação dos danos causados pela infração, levando em conta os prejuízos 

sofridos pelo ofendido ou pelo meio ambiente. 
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6.4.4 Prescrição 

Ao definir um prazo para a prescrição da pretensão punitiva, previu o art. 25 da Lei 

Anticorrupção que as infrações previstas em referida Lei têm lapso prescricional de 5 (cinco) 

anos. Deve-se contar como marco inicial de contagem a data da ciência da infração ou, no 

caso de infração permanente ou continuada, do dia em que a mesma tiver cessado. A 

prescrição deve ser declarada em sentença prolatada no processo administrativo autuado e 

instaurado. Como efeito, ficam prejudicadas as sanções à pena de multa e de publicidade 

previstas no art. 6º da presente Lei, mas não a ação civil pública. 

Ainda que exista entendimento contrário
645

, ou seja, a ação civil pública também 

restaria prejudicada pela prescrição e, considerando seu objeto principal, deve-se zelar pelo 

preceito constitucional que define em seu art. 37, § 5º, da Constituição Federal, que “a lei 

estabelecerá os prazos de prescrição para ilícitos praticados por qualquer agente, servidor ou 

não, que causem prejuízos ao erário, ressalvadas as respectivas ações de ressarcimento”. 

(grifo nosso) 

Assim, pode-se concluir que eventual ação, que tenha por objeto o ressarcimento do 

dano, o mesmo é imprescritível. 

Outro ponto que demanda uma melhor interpretação é com relação à pessoa física que 

praticou determinada corruptiva prevista no art. 5º da Lei Anticorrupção. Como se está diante 

de uma conduta criminosa, deve-se interpretar tal lapso prescricional de acordo com a regra 

firmada no art. 119 do Código Penal, ou seja, acatar para a decretação da extinção da 

punibilidade a pena de cada um, de forma isolada.
646

 

Com isto, caso instaurado processo criminal para apuração de eventual crime de 

corrupção, mesmo que já tenha ocorrido o lapso temporal de 5 (cinco) anos do ato, somente 

estaria beneficiada com a extinção da punibilidade a pessoa jurídica, devendo a pessoa física 

que agiu de forma dolosa em seu nome, responder pelo crime, contando, neste caso, o prazo 

de acordo com as regras do Código Penal.  

Ilustrando esta situação, após cessada uma infração permanente,
647

 por exemplo uma 

corrupção ativa, começa-se a contar o prazo prescricional. Para a pessoa jurídica seu lapso é 
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de 5 (cinco) anos, porém, como a pena máxima em abstrato prevista para o crime é de 12 

(doze) anos, para a pessoa física sua conduta irá prescrever somente após 16 (dezesseis) anos.  

6.4.5 A inconstitucionalidade da Responsabilização Judicial 

O cidadão é formado por padrões éticos herdados pelos próprios vínculos familiares 

ou mesmo adquiridos pela sociedade em que nasceu ou vive. Se em sua vida particular este 

aceita determinadas condutas desonestas, certamente trará esta concepção para dentro do 

poder público, caso passe a exercer função pública, ou mesmo mantê-la nas relações que 

possa vir a estabelecer com o Estado. 

Ocorre que o resultado gerado por um ato de corrupção leva a prejuízos negativos não 

somente ao Poder Público, mas, também, direta ou indiretamente, reflete no corpo social. O 

dinheiro que era para ter sido recolhido aos cofres públicos é desviado ou não é cobrado, 

deixando-se de reverter à própria sociedade os benefícios necessários, como escolas, 

hospitais, segurança etc.  

Assim, pela proporcionalidade que estas condutas geram, não se pode admitir que 

somente sejam consideradas como atos ilícitos, mas, sim, crimes de grande potencial ofensivo 

e que merecem uma reprimenda maior pelo Estado. 

Ainda que a ideia tenha sido elogiosa, com o esforço do Poder Executivo e do 

Legislativo para se tentar combater a corrupção, criou-se uma Lei que tem como sujeitos 

ativos dos atos ilícitos as pessoas jurídicas, e que evitou em se estender a punição da mesma 

na esfera penal. 

Como alerta Carlos Gómez-Jara Díez, ao se pretender sancionar penalmente as 

empresas, deve ser levado em conta os fins a que se persegue com o modelo de 

responsabilidade empresarial, bem como a compatibilidade entre esta punição e os princípios 

fundamentais do direito penal moderno.
648

 

Entretanto, defende-se, desde já, a posição de que a mesma é uma lei inconstitucional 

em diversos de seus pontos, por ferir, com suas “aberrações normativas”
649

, inúmeros 

princípios constitucionais, implícitos e explícitos, e processuais penais, estando em total 
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desconformidade com o ordenamento jurídico brasileiro, com normas inaceitáveis sob o ponto 

de vista jurídico-institucional. 

Nesta mesma linha de inconstitucionalidade da referida Lei, Modesto Carvalhosa 

defende que: 

(...) agiu o legislador, dentro daquela velha política de produzir ‘lei para 

inglês ver’. Se não tivesse essa clara intenção de apenas satisfazer 

aparentemente a comunidade internacional no combate à corrupção, o 

malfadado legislador, ao invés de conturbar inteiramente as regras do 

processo penal-administrativo, teria, desde logo, remido a Lei do Processo 

Administrativo (Lei nº 9.784, de 1999), já sedimentada nos planos da 

doutrina e da jurisprudência.
650

 

Como visto, denuncia o autor o imbróglio legislativo e sugere a aplicação do 

denominado processo penal-administrativo como ferramenta hábil no combate à corrupção. 

Entretanto, se está diante, também, de um instituto inconstitucional, pois teriam sido 

transportados diversos tipos penais expressamente previstos no Código Penal e em Leis 

Penais Especiais para compor a referida Lei Anticorrupção, voltados a punir as pessoas 

jurídicas, “mas sem a honestidade de cuidar do tema como responsabilidade penal da pessoa 

jurídica”.
651

 

Embora defenda a legalidade da responsabilização judicial, Ronaldo Pinheiro de 

Queiroz reconhece a similitude de tipos penais na Lei Anticorrupção, já que “as condutas 

descritas no art. 5º da Lei 12.846/2013 guardam maior simetria com os crimes contra a 

administração pública tipificados no Código Penal e os crimes definidos na Lei 8.666/93”.
652

 

Esta seria a justificativa pela não transferência para a esfera penal para a apuração do 

ato corruptivo, pois, como a Lei estabelece como autores somente as pessoas jurídicas, e estas 

só nos crimes ambientais é que podem ser criminalizadas, não teria cabimento a troca de 

competência já que a mesma não poderá ser responsabilizada. 

Visar uma maior celeridade na punição de quem pratica corrupção é louvável, porém, 

utilizar-se da responsabilidade objetiva, ou mesmo criar uma nova forma de punição sem 

qualquer amparo constitucional, é de tamanho risco pela própria insegurança jurídica que traz, 

além de atentar contra princípios basilares de um estado democrático de direito. 
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As condutas corruptivas descritas no art. 5º da referida Lei são todas dolosas, e pelo 

fato da pessoa jurídica ser um ente que tenha vontade própria, ainda assim necessita da pessoa 

física para agir em seu nome ou no seu interesse, e a vontade destes, dirigentes ou executores, 

que agem com dolo, é que representa a vontade da pessoa jurídica. Neste sentido, “é 

imprescindível a aferição de culpa para a sua responsabilidade”.
653

 

Querer punir as pessoas jurídicas, por crimes gravíssimos que compõem o rol dos que 

são considerados corruptivos, através de uma denominada responsabilidade judicial é de uma 

flagrante inconstitucionalidade, ainda mais sem a necessidade da prova do dolo ou culpa do 

acusado, atingindo, de todo, o princípio da culpabilidade. 

Ao se retirar a aferição da culpa ou dolo pelo ato ilícito cometido pela pessoa jurídica 

de direito privado, o devido processo legal (due process of law) perde sua força, já que resta à 

pessoa jurídica provar a inexistência da relação de causalidade ou mesmo da materialidade do 

fato, o que acarretaria em decisões injustas. 

Três seriam os requisitos básicos para a punição, de forma legal, da pessoa jurídica 

pelos crimes de corrupção praticados: o ato de pessoa física para a prática das condutas 

previstas no art. 5º da Lei Anticorrupção; a necessidade da comprovação do dolo deste agente 

e que, por consequência, estendido tal elemento subjetivo à pessoa jurídica comprovada esta 

ligação entre ambos; e, por fim, que com a conduta criminosa a pessoa jurídica venha a ser 

beneficiada no futuro, ainda que seu resultado não seja obrigatório para a consumação do 

crime.
654

  

A Justiça nunca deve se pautar pelo clamor social, sob pena de gerar resultados 

irremediáveis. Aceitar a responsabilização da pessoa jurídica pelo critério objetivo, com base 

em uma lei totalmente inconstitucional, é deixar brotar a semente da nocividade, como se os 

fins sempre justificassem os meios. 
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CONCLUSÃO 

A corrupção é um delito, cujos números não oficiais de sua criminalidade evidenciam 

que somente uma pequena parte dos atos praticados passa pelo jus puniendi estatal.  

Talvez, um dos motivos que contribua para esta não punição se dê pelo fato da 

corrupção ser um delito praticado por quem tem poder político e econômico, geralmente 

empresários, políticos ou pessoas muito bem sucedidas.  

A maioria dos cidadãos não faz parte desta tríade formada pelo poder político–

dinheiro–corrupção. Os mais observados são os crimes contra o patrimônio, contra a vida e 

repetidos diariamente através dos meios de comunicação.  

Entretanto, o desvio praticado por determinados agentes públicos pode vitimar a 

população, quando o dinheiro que deveria ser investido em hospitais, creches ou no próprio 

sistema prisional, desaparece antes de entrar para os cofres públicos.  

O enfrentamento da corrupção se mostra necessário, pois a cada dia novos escândalos 

são descobertos; seu combate exige o empenho de todos os níveis, seja público ou privado. 

A pessoa jurídica deve responder pelos atos de corrupção nas esferas civil, 

administrativa e criminal, pois, como se mostrou provado, é possuidora de vontade própria, a 

qual se traduz pela vontade conjunta definida pelas pessoas físicas representantes da mesma, 

ou que estejam agindo em seu interesse como, por exemplo, um Corpo Diretivo.  

Estes agem com dolo ou culpa na prática da conduta típica, e esta vontade se torna a 

mesma da pessoa jurídica. Assim, não se pode admitir que a pessoa jurídica não possua 

vontade, bem como, não aja através de seu elemento subjetivo.  

Deve-se, porém, respeitar os princípios e garantias constitucionais nesta persecução, 

com previsão em Lei e, principalmente, utilizar-se do critério subjetivo para tal 

responsabilização, considerando-se que é indispensável à prova do dolo ou culpa. 

Como visto, a Lei Anticorrupção buscou proteger determinados bens jurídicos nela 

previstos, atuando em duas frentes principais. 

Uma primeira com a criação de sanções aplicadas às pessoas jurídicas, objetivando 

desencorajá-las da prática de atos corruptivos. Este diferencial e que muitos aplaudiram como 

sendo o fim dos entraves no combate à corrupção, teria sido a escolha do critério objetivo a 

ser aplicado como forma de atribuição de responsabilidade.  

Entretanto, como se viu, mesmo a Lei Anticorrupção tentando não vincular o caráter 

penal, não conseguiu sustentar, ao longo da análise da Lei, esta intenção, principalmente pelo 

caráter criminal das condutas previstas como atos ilícitos. 
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Praticamente todas as condutas descritas já se encontram previstas como crimes em 

diversas leis extravagantes de caráter penal. Em respeito ao princípio da culpabilidade, não se 

admite no ordenamento jurídico brasileiro a responsabilidade criminal sem que seja analisado 

e provado seu elemento subjetivo, no caso o dolo ou culpa. Na presente Lei, somente existem 

condutas dolosas. 

E mais, praticamente todos os efeitos decorrentes do processo administrativo 

descrevem os mesmos efeitos condenatórios previstos no Código Penal, na Lei dos Crimes 

Ambientais, o qual também se aplica às pessoas jurídicas, e demais leis extravagantes. 

Assim, descrever condutas corruptivas como atos ilícitos, mas, que também estão 

tipificadas como crimes, bem como trazer como efeitos de eventual condenação os mesmos 

efeitos estabelecidos a quem pratica uma infração penal, é inconstitucional por ferir o 

princípio da isonomia de tratamento. 

Talvez a maior de todas as inconstitucionalidades trazidas, foi o Legislador querer 

criar uma nova esfera de punição, a qual denominou de responsabilização judicial. 

Como visto, quis a Lei entender que esta responsabilização visava ressarcir os 

prejuízos causados pelos atos de corrupção trazidos ao cofre público. Para isto definiu como 

esfera competente a jurisdição civil para o trâmite da ação civil pública. 

Esta sui generis responsabilização judicial não encontra fundamento constitucional 

que a legalize. Se determinada pessoa pratica uma conduta e esta conduta é descrita em 

alguma lei como sendo crime, em respeito aos princípios do juiz natural, assim como do 

devido processo legal, o juiz competente para ser o responsável pelo processo é o da esfera 

criminal e não o juiz da esfera civil. 

E mais, em caso de eventual condenação, o próprio magistrado já pode assegurar 

determinado valor dos danos materiais decorrentes da conduta corruptiva, estando, desde o 

começo, o representante do Ministério Público como parte no processo, não necessitando nem 

que seja instaurada ação civil pública na esfera civil. 

Como demonstrado, foi adotado pelo sistema processual brasileiro o modelo da 

independência relativa ou mitigada das instâncias, a qual admite a responsabilização de 

qualquer pessoa em qualquer das instâncias, indicando, esta independência, que as mesmas 

não se condicionam reciprocamente, salvo raríssimas exceções. 

Não se quer, em momento algum, romper com este critério. Entretanto, a referida Lei 

trouxe inúmeras ilegalidades que comprometem a punição da pessoa jurídica nas três esferas, 

sendo, como já afirmado anteriormente, a responsabilização judicial a maior dessas 

ilegalidades.  
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A esfera administrativa é uma esfera autônoma e vem se fortalecendo através do 

Direito Administrativo Sancionador, nos atos ilícitos caracterizados como infrações 

administrativas.  

Ocorre que a Lei Anticorrupção trouxe, dentre as competências previstas na esfera 

administrativa, duas ilegalidades previstas como sanções, no caso a desconsideração 

compulsória das pessoas jurídicas, bem como a publicação extraordinária da condenação. 

Conforme já demonstrado no presente trabalho, esta “morte” da pessoa jurídica é 

grave, visto que atinge terceiros que nada tem a ver com a conduta ilícita praticada pela 

empresa, como trabalhadores que são pais de família, e que necessitam do emprego para 

sustentar suas famílias.  

A competência para decretar sua dissolução é unicamente do Poder Judiciário, nunca 

de um órgão administrativo. E mais, por uma comissão que será formada por pessoas 

escolhidas pela autoridade máxima de cada órgão ou entidade dos Poderes Executivo, 

Legislativo e Judiciário. 

Não se pode admitir que em um estado democrático de direito, que zela pelos direitos 

e garantias constitucionais, seja aceito tal violação ao Princípio do Juiz Natural. Quem tem 

competência para decretar esta desconsideração é o Poder Judiciário, e mais, o juiz da esfera 

criminal, pois, conforme já demonstrado e assumido anteriormente, o competente para 

apreciar condutas que são descritas como crime é a esfera criminal e não a civil. Esta, por 

sinal, é a responsabilização que menos vícios têm na Lei Anticorrupção. 

Um segundo eixo trazido pela referida Lei tem um caráter mais preventivo, e visa 

estimular as pessoas jurídicas a criarem políticas internas, por meio de Programas de 

Integridades (Compliance), objetivando o cumprimento pela iniciativa privada das exigências 

legais e regulamentares relacionadas às suas atividades, pautando-as dentro de uma ética e 

integridade corporativa. 

Como visto, a Lei Anticorrupção fez menção a estes Programas, devendo estes serem 

considerados quando da dosimetria da pena. O que a Lei não trouxe, e que foi demonstrado 

com diversos exemplos ao longo do trabalho, é que o mau funcionamento deste setor nas 

empresas pode desencadear responsabilizações em diversas outras esferas, principalmente na 

criminal. 

Como provado, não se pode admitir a utilização do critério objetivo para se estabelecer 

a responsabilização da pessoa jurídica. O elemento subjetivo, tanto do empregado, como o da 

empresa deve ser provado, não se atribuindo, de forma automática, responsabilização à pessoa 

jurídica somente porque um funcionário foi surpreendido praticando condutas ilícitas.  
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Se a empresa demonstrar que não agiu de forma dolosa e nem culposa, pois detinha 

um Setor de Integridade (Compliance) ativo e eficiente, tendo inclusive o setor detectado a 

prática destes atos e levados ao conhecimento da autoridade competente, não se pode admitir 

que a mesma seja responsabilizada; seria injusto. 

Nada impede que a mesma seja obrigada a devolver ou ressarcir aos cofres públicos o 

dinheiro que recebeu oriundo de corrupção. Porém, como dito, a mesma foi beneficiada, mas 

também foi vítima, por estar sendo utilizada como instrumento para a prática corruptiva.  

Talvez o maior erro cometido pelo Poder Legislativo e trazido pela Lei Anticorrupção 

foi não ter respeitado os Mandados Internacionais de Criminalização contra a Corrupção.  

Como demonstrado, todas as Convenções às quais o Brasil se tornou signatário 

traziam como diretriz a criação de tipos penais no combate à corrupção. Porém, e como dito 

ao longo do trabalho, talvez para fugir das inúmeras críticas que surgiriam, devesse a Lei ter 

apresentado de forma clara para a apuração dos atos corruptivos à esfera criminal. 

O Acordo de Leniência previsto na Lei trata de uma espécie de Colaboração Premiada 

aplicada à pessoa jurídica. Entretanto, referido Acordo não dispõe nenhum benefício a quem 

está assumindo perante a Justiça a culpa da empresa, e isto se torna injusto e desencorajador.  

Conforme sustentado durante a tese, a maioria das condutas ilícitas previstas no art. 5º, 

obrigatoriamente necessita da presença da pessoa física para a prática das condutas descritas, 

tendo em vista que a pessoa jurídica não consegue oferecer nada a ninguém se não for por um 

ser humano que externe tal ato.  

 Assim, a pessoa física colabora, confessa a prática do crime que praticou e, pelo 

Acordo de Leniência, a única beneficiária seria somente a pessoa jurídica, levando em 

consideração que, conforme o art. 3º da Lei Anticorrupção, uma possível responsabilização da 

pessoa jurídica não exclui a responsabilidade individual de seus dirigentes ou 

administradores. 

A Lei tem nítida natureza penal, desde as condutas descritas como atos ilícitos, bem 

como a necessidade de pessoa física para a prática de tais condutas. Com isto, é indispensável 

que sejam aplicados os princípios penais à Lei Anticorrupção, por se tratar de uma relação 

jurídico-material de direito penal e não de competência do direito administrativo sancionador, 

ainda que grande parte da doutrina contemporânea sustente o contrário.  

Conforme já defendido, a corrupção é um grave problema que deve ser combatido por 

todas as esferas do Poder Público, como também pelas pessoas. Porém, a Lei Anticorrupção 

necessita de alterações urgentes para que possam ser sanadas as inúmeras 

inconstitucionalidades trazidas pela mesma.  
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Leis que carecem de constitucionalidade não auxiliam no combate à corrupção, pelo 

contrário, servem para que o Poder Judiciário, em suas diversas instâncias, restabeleça a 

legalidade, culminando com absolvição do autor, contribuindo assim com a impunidade. 
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ANEXO – LETRAS DA LEI  

- Nota 208 

Artigo 12 Setor Privado 1. Cada Estado Parte, em conformidade com os princípios fundamentais de 

sua legislação interna, adotará medidas para prevenir a corrupção e melhorar as normas contábeis e de 

auditoria no setor privado, assim como, quando proceder, prever sanções civis, administrativas ou 

penais eficazes, proporcionadas e dissuasivas em caso de não cumprimento dessas medidas. 2. As 

medidas que se adotem para alcançar esses fins poderão consistir, entre outras coisas, em: a) Promover 

a cooperação entre os organismos encarregados de fazer cumprir a lei e as entidades privadas 

pertinentes; b) Promover a formulação de normas e procedimentos com o objetivo de salvaguardar a 

integridade das entidades privadas pertinentes, incluídos códigos de conduta para o correto, honroso e 

devido exercício das atividades comerciais e de todas as profissões pertinentes e para a prevenção de 

conflitos de interesses, assim como para a promoção do uso de boas práticas comerciais entre as 

empresas e as relações contratuais das empresas com o Estado; c) Promover a transparência entre 

entidades privadas, incluídas, quando proceder, medidas relativas à identificação das pessoas jurídicas 

e físicas envolvidas no estabelecimento e na gestão de empresas; d) Prevenir a utilização indevida dos 

procedimentos que regulam as entidades privadas, incluindo os procedimentos relativos à concessão 

de subsídios e licenças pelas autoridades públicas para atividades comerciais; e) Prevenir os conflitos 

de interesse impondo restrições apropriadas, durante um período razoável, às atividades profissionais 

de ex-funcionários públicos ou à contratação de funcionários públicos pelo setor privado depois de sua 

renúncia ou aposentadoria quando essas atividades ou essa contratação estejam diretamente 

relacionadas com as funções desempenhadas ou supervisionadas por esses funcionários públicos 

durante sua permanência no cargo; f) Velar para que as empresas privadas, tendo em conta sua 

estrutura e tamanho, disponham de suficientes controles contábeis internos para ajudar a prevenir e 

detectar os atos de corrupção e para que as contas e os estados financeiros requeridos dessas empresas 

privadas estejam sujeitos a procedimentos apropriados de auditoria e certificação; 3. A fim de prevenir 

a corrupção, cada estado parte adotará as medidas que sejam necessárias, em conformidade com suas 

leis e regulamentos internos relativos à manutenção de livros e registros, à divulgação de estados 

financeiros e às normas de contabilidade e auditoria, para proibir os seguintes atos realizados com o 

fim de cometer quaisquer dos delitos qualificados de acordo com a presente Convenção: a) O 

estabelecimento de contas não registradas em livros; b) A realização de operações não registradas em 

livros ou mal especificadas; c) O registro de gastos inexistentes; d) O juízo de gastos nos livros de 

contabilidade com indicação incorreta de seu objetivo; e) A utilização de documentos falsos; e f) A 

destruição deliberada de documentos de contabilidade antes do prazo previsto em lei. 4. Cada Estado 

Parte ditará a dedução tributária relativa aos gastos que venham a constituir suborno, que é um dos 

elementos constitutivos dos delitos qualificados de acordo com os Artigos 15 e 16 da presente 

Convenção e, quando proceder, relativa a outros gastos que tenham tido por objetivo promover um 

comportamento corrupto. 

 

- Nota 209 

Artigo 2º Corrupção ativa e passiva no setor privado 1. Os Estados-Membros devem tomar as medidas 

necessárias para garantir que sejam consideradas infração penal as seguintes condutas voluntárias, 

praticadas no exercício de atividades profissionais: a) Prometer, oferecer ou dar, diretamente ou por 

interposta pessoa, vantagens indevidas de qualquer natureza a uma pessoa que, a qualquer título, dirija 

uma entidade do setor privado ou nela trabalhe, em benefício dessa pessoa ou de terceiros, a fim de 

essa pessoa, em violação dos seus deveres, praticar ou se abster de praticar determinados atos; b) 

Solicitar ou receber, diretamente ou por interposta pessoa, vantagens indevidas de qualquer natureza, 

ou aceitar a promessa de tais vantagens, em benefício do próprio ou de terceiros, quando, a qualquer 

título, essa pessoa dirija uma entidade do setor privado ou nela trabalhe, a fim de, em violação dos 

seus deveres, praticar ou se abster de praticar determinados atos. 2. O nº 1 aplica-se às atividades 

profissionais no âmbito de entidades com ou sem fins lucrativos. 3. Qualquer Estado-Membro pode 

declarar que restringirá o âmbito de aplicação do nº 1 às práticas, relacionadas com a aquisição de 
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bens ou de serviços comerciais, que impliquem ou possam implicar distorção da concorrência. 4. As 

declarações referidas no nº 3 devem ser comunicadas ao Conselho quando da adoção da presente 

decisão-quadro e serão válidas durante cinco anos, a contar de 22 de Julho de 2005. 5. O Conselho 

deve rever o presente artigo em tempo útil antes de 22 de Julho de 2010 a fim de decidir se é possível 

reconduzir as declarações apresentadas ao abrigo do nº 3. 

 

- Nota 315 
1
 O Presidente do Superior Tribunal de Justiça, no uso das atribuições regimentais previstas no art. 21, 

inciso XX, combinado com o art. 10, inciso V, e com base na alteração promovida pela Emenda 

Constitucional 45/2004, que atribuiu competência ao Superior Tribunal de Justiça para processar e 

julgar, originariamente, a homologação de sentenças estrangeiras e a concessão de exequatur às cartas 

rogatórias (Constituição Federal, art. 105, inciso I, alínea “i”), ad referendum do Plenário, resolve: Art. 

1.º Ficam criadas as classes processuais de Homologação de Sentença Estrangeira e de Cartas 

Rogatórias no rol dos feitos submetidos ao Superior Tribunal de Justiça, as quais observarão o 

disposto nesta Resolução, em caráter excepcional, até que o Plenário da Corte aprove disposições 

regimentais próprias. Parágrafo único. Fica sobrestado o pagamento de custas dos processos tratados 

nesta Resolução que entrarem neste Tribunal após a publicação da mencionada Emenda 

Constitucional, até a deliberação referida no caput deste artigo. Art. 2.º É atribuição do Presidente 

homologar sentenças estrangeiras e conceder exequatur a cartas rogatórias, ressalvado o disposto no 

art. 9.º desta Resolução. Art. 3.º A homologação de sentença estrangeira será requerida pela parte 

interessada, devendo a petição inicial conter as indicações constantes da lei processual, e ser instruída 

com a certidão ou cópia autêntica do texto integral da sentença estrangeira e com outros documentos 

indispensáveis, devidamente traduzidos e autenticados. Art. 4.º A sentença estrangeira não terá 

eficácia no Brasil sem a prévia homologação pelo Superior Tribunal de Justiça ou por seu Presidente. 

§ 1.º Serão homologados os provimentos não judiciais que, pela lei brasileira, teriam natureza de 

sentença. § 2.º As decisões estrangeiras podem ser homologadas parcialmente. § 3.º Admite-se tutela 

de urgência nos procedimentos de homologação de sentenças estrangeiras. Art. 5.º Constituem 

requisitos indispensáveis à homologação de sentença estrangeira: I – haver sido proferida por 

autoridade competente; II – terem sido as partes citadas ou haver-se legalmente verificado a revelia; III 

– ter transitado em julgado; e IV – estar autenticada pelo cônsul brasileiro e acompanhada de tradução 

por tradutor oficial ou juramentado no Brasil. Art. 6.º Não será homologada sentença estrangeira ou 

concedido exequatur a carta rogatória que ofendam a soberania ou a ordem pública. Art. 7.º As cartas 

rogatórias podem ter por objeto atos decisórios ou não decisórios. Parágrafo único. Os pedidos de 

cooperação jurídica internacional que tiverem por objeto atos que não ensejem juízo de delibação pelo 

Superior Tribunal de Justiça, ainda que denominados como carta rogatória, serão encaminhados ou 

devolvidos ao Ministério da Justiça para as providências necessárias ao cumprimento por auxílio 

direto. Art. 8.º A parte interessada será citada para, no prazo de 15 (quinze) dias, contestar o pedido de 

homologação de sentença estrangeira ou intimada para impugnar a carta rogatória. Parágrafo único. A 

medida solicitada por carta rogatória poderá ser realizada sem ouvir a parte interessada quando sua 

intimação prévia puder resultar na ineficácia da cooperação internacional. Art. 9.º Na homologação de 

sentença estrangeira e na carta rogatória, a defesa somente poderá versar sobre autenticidade dos 

documentos, inteligência da decisão e observância dos requisitos desta Resolução. § 1.º Havendo 

contestação à homologação de sentença estrangeira, o processo será distribuído para julgamento pela 

Corte Especial, cabendo ao Relator os demais atos relativos ao andamento e à instrução do processo. § 

2.º Havendo impugnação às cartas rogatórias decisórias, o processo poderá, por determinação do 

Presidente, ser distribuído para julgamento pela Corte Especial. § 3.º Revel ou incapaz o requerido, 

dar-se-lhe-á curador especial que será pessoalmente notificado. Art. 10 O Ministério Público terá vista 

dos autos nas cartas rogatórias e homologações de sentenças estrangeiras, pelo prazo de dez dias, 

podendo impugná-las. Art. 11 Das decisões do Presidente na homologação de sentença estrangeira e 

nas cartas rogatórias cabe agravo regimental. Art. 12 A sentença estrangeira homologada será 

executada por carta de sentença, no Juízo Federal competente. Art. 13 A carta rogatória, depois de 

concedido o exequatur, será remetida para cumprimento pelo Juízo Federal competente. § 1.º No 

cumprimento da carta rogatória pelo Juízo Federal competente cabem embargos relativos a quaisquer 

atos que lhe sejam referentes, opostos no prazo de 10 (dez) dias, por qualquer interessado ou pelo 

Ministério Público, julgando-os o Presidente. § 2.º Da decisão que julgar os embargos, cabe agravo 
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regimental. § 3.º Quando cabível, o Presidente ou o Relator do Agravo Regimental poderá ordenar 

diretamente o atendimento à medida solicitada. Art. 14 Cumprida a carta rogatória, será devolvida ao 

Presidente do Superior Tribunal de Justiça, no prazo de 10 (dez) dias, e por este remetida, em igual 

prazo, por meio do Ministério da Justiça ou do Ministério das Relações Exteriores, à autoridade 

judiciária de origem. Art. 15 Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogados a 

Resolução 22, de 31.12.2004 e o Ato 15, de 16.02.2005. Ministro Edson Vidigal. 

 

- Nota 375 

Art. 42.  Para fins do disposto no § 4
o
 do art. 5

o
, o programa de integridade será avaliado, quanto a sua 

existência e aplicação, de acordo com os seguintes parâmetros: I - comprometimento da alta direção da 

pessoa jurídica, incluídos os conselhos, evidenciado pelo apoio visível e inequívoco ao programa; II - 

padrões de conduta, código de ética, políticas e procedimentos de integridade, aplicáveis a todos os 

empregados e administradores, independentemente de cargo ou função exercidos; III -  padrões de 

conduta, código de ética e políticas de integridade estendidas, quando necessário, a terceiros, tais 

como, fornecedores, prestadores de serviço, agentes intermediários e associados; IV - treinamentos 

periódicos sobre o programa de integridade; V - análise periódica de riscos para realizar adaptações 

necessárias ao programa de integridade; VI - registros contábeis que reflitam de forma completa e 

precisa as transações da pessoa jurídica; VII - controles internos que assegurem a pronta elaboração e 

confiabilidade de relatórios e demonstrações financeiros da pessoa jurídica; VIII - procedimentos 

específicos para prevenir fraudes e ilícitos no âmbito de processos licitatórios, na execução de 

contratos administrativos ou em qualquer interação com o setor público, ainda que intermediada por 

terceiros, tal como pagamento de tributos, sujeição a fiscalizações, ou obtenção de autorizações, 

licenças, permissões e certidões; IX - independência, estrutura e autoridade da instância interna 

responsável pela aplicação do programa de integridade e fiscalização de seu cumprimento; X - canais 

de denúncia de irregularidades, abertos e amplamente divulgados a funcionários e terceiros, e de 

mecanismos destinados à proteção de denunciantes de boa-fé; XI - medidas disciplinares em caso de 

violação do programa de integridade; XII - procedimentos que assegurem a pronta interrupção de 

irregularidades ou infrações detectadas e a tempestiva remediação dos danos gerados; XIII - 

diligências apropriadas para contratação e, conforme o caso, supervisão, de terceiros, tais como, 

fornecedores, prestadores de serviço, agentes intermediários e associados; XIV - verificação, durante 

os processos de fusões, aquisições e reestruturações societárias, do cometimento de irregularidades ou 

ilícitos ou da existência de vulnerabilidades nas pessoas jurídicas envolvidas; XV - monitoramento 

contínuo do programa de integridade visando seu aperfeiçoamento na prevenção, detecção e combate à 

ocorrência dos atos lesivos previstos no art. 5
o
 da Lei n

o
 12.846, de 2013; e XVI - transparência da 

pessoa jurídica quanto a doações para candidatos e partidos políticos. § 1º Na avaliação dos 

parâmetros de que trata este artigo, serão considerados o porte e   especificidades da pessoa jurídica, 

tais como: I - a quantidade de funcionários, empregados e colaboradores; II - a complexidade da 

hierarquia interna e a quantidade de departamentos, diretorias ou setores; III - a utilização de agentes 

intermediários como consultores ou representantes comerciais; IV - o setor do mercado em que atua; 

V - os países em que atua, direta ou indiretamente; VI - o grau de interação com o setor público e a 

importância de autorizações, licenças e permissões governamentais em suas operações; VII - a 

quantidade e a localização das pessoas jurídicas que integram o grupo econômico; e VIII - o fato de 

ser qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte. § 2º A efetividade do programa de 

integridade em relação ao ato lesivo objeto de apuração será considerada para fins da avaliação de que 

trata o caput. § 3º Na avaliação de microempresas e empresas de pequeno porte, serão reduzidas as 

formalidades dos parâmetros previstos neste artigo, não se exigindo, especificamente, os incisos III, V, 

IX, X, XIII, XIV e XV do caput. § 4
o
 Caberá ao Ministro de Estado Chefe da Controladoria-Geral da 

União expedir orientações, normas e procedimentos complementares referentes à avaliação do 

programa de integridade de que trata este Capítulo. § 5
o
 A redução dos parâmetros de avaliação para 

as microempresas e empresas de pequeno porte de que trata o § 3
o
 poderá ser objeto de 

regulamentação por ato conjunto do Ministro de Estado Chefe da Secretaria da Micro e Pequena 

Empresa e do Ministro de Estado Chefe da Controladoria-Geral da União. 
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- Nota 376 
1
 GUIA DE BOAS PRÁTICAS PARA EMPRESAS: 1. apoio e empenho forte, explícito e visível da 

alta administração para os controles internos, programas de ética e conformidade ou medidas para 

prevenir e detectar suborno estrangeiro; 2. uma política empresarial claramente articulada e visível que 

proíba o suborno estrangeiro; 3. cumprimento dessa proibição e dos controles internos, ética e 

conformidade, programas ou medidas é dever dos indivíduos a todos os níveis da empresa; 4. 

Supervisão de programas de ética e conformidade ou medidas de suborno estrangeiro, incluindo 

autoridade para comunicar as questões diretamente aos organismos de controle independentes, tais 

Comitês de conselhos de administração ou de conselhos de supervisão, compete a um ou mais 

Executivos, com um nível adequado de autonomia de gestão, recursos e autoridade; 5. programas ou 

medidas de ética e conformidade destinados a prevenir e detectar o suborno estrangeiro, aplicável a 

todos os conselheiros, diretores e funcionários, e aplicável a todas as entidades sobre as quais empresa 

tem um controle efetivo, incluindo as subsidiárias, nas seguintes áreas: I) presentes; II) hospitalidade, 

entretenimento e despesas; III) viagens de clientes; IV) contribuições políticas; V) doações e 

patrocínios de caridade; VI) pagamentos de facilitação; e VII) solicitação e extorsão; 6. programas ou 

medidas de ética e conformidade destinados a prevenir e detectar suborno estrangeiro Aplicáveis, se 

for caso disso e sujeitas a disposições contratuais, a terceiros, tais Agentes e outros intermediários, 

consultores, representantes, distribuidores, empreiteiros e fornecedores, consórcios e parceiros de joint 

venture (doravante denominados "parceiros de negócios"), incluindo, entre outros, os seguintes 

elementos essenciais: I) devidamente documentada diligência devida baseada no risco relativa à 

contratação, bem adequada e regular dos parceiros comerciais; II) informar os parceiros comerciais do 

compromisso da empresa em respeitar as leis proibições contra suborno estrangeiro, e da ética e 

conformidade da empresa, programa ou medidas para prevenir e detectar tais subornos; e III) procurar 

um compromisso recíproco dos parceiros comerciais. 7. Um sistema de procedimentos financeiros e 

contabilísticos, incluindo um sistema de controlos internos, razoavelmente concebido para assegurar a 

manutenção de livros justos e precisos, registros e contas, Para assegurar que não podem ser utilizados 

para fins de suborno estrangeiro ou para esconder tal suborno; 8. Medidas destinadas a assegurar a 

comunicação periódica e a formação documentada a todos os níveis empresa, sobre o programa de 

ética e conformidade da empresa ou sobre medidas relativas a suborno, bem como, quando apropriado, 

para subsidiárias; 9. Medidas adequadas para encorajar e apoiar positivamente o respeito da ética e de 

programas de cumprimento ou medidas contra suborno estrangeiro, em todos os níveis da empresa; 10. 

Procedimentos disciplinares apropriados para abordar, entre outras coisas, violações, em todos os 

níveis da empresa, de leis contra suborno estrangeiro, e do programa de ética e conformidade da 

empresa ou medidas relativas ao suborno estrangeiro; 11. Medidas eficazes para: I) fornecer 

orientação e aconselhamento aos diretores, diretores, funcionários e, quando apropriado, Parceiros 

comerciais, no cumprimento do programa de ética e conformidade da empresa ou medidas, incluindo 

quando necessitam de aconselhamento urgente sobre situações difíceis em jurisdições; II) informações 

internas e, sempre que possível, confidenciais por parte dos administradores, diretores, trabalhadores, 

e, quando apropriado, parceiros de negócios, que não estejam dispostos a normas ou ética sob 

instruções ou pressão de superiores hierárquicos, bem como Diretores, funcionários, funcionários e, 

quando apropriado, parceiros de negócios, dispostos a Comunicar as violações da lei ou das normas 

profissionais ou da ética empresa, de boa-fé e por motivos razoáveis; e III) tomar medidas apropriadas 

em resposta a tais relatórios; 12. Reexames periódicos dos programas ou medidas de ética e 

conformidade, concebidos para avaliar e melhorar a sua eficácia na prevenção e detecção de suborno 

estrangeiro, tendo em conta desenvolvimentos relevantes no campo e padrões internacionais e 

industriais em evolução. 

 

- Nota 379 

Art. 4
o
  Para que as entidades desportivas profissionais de futebol mantenham-se no Profut, serão 

exigidas as seguintes condições: I - regularidade das obrigações trabalhistas e tributárias federais 

correntes, vencidas a partir da data de publicação desta Lei, inclusive as retenções legais, na condição 

de responsável tributário, na forma da lei; II - fixação do período do mandato de seu presidente ou 

dirigente máximo e demais cargos eletivos em até quatro anos, permitida uma única recondução; III  - 

comprovação da existência e autonomia do seu conselho fiscal; IV - proibição de antecipação ou 
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comprometimento de receitas referentes a períodos posteriores ao término da gestão ou do mandato, 

salvo: a) o percentual de até 30% (trinta por cento) das receitas referentes ao 1
o
 (primeiro) ano do 

mandato subsequente; e b) em substituição a passivos onerosos, desde que implique redução do nível 

de endividamento; V - redução do défice, nos seguintes prazos: a) a partir de 1
o
 de janeiro de 2017, 

para até 10% (dez por cento) de sua receita bruta apurada no ano anterior; e b) a partir de 1
o
 de janeiro 

de 2019, para até 5% (cinco por cento) de sua receita bruta apurada no ano anterior; VI - publicação 

das demonstrações contábeis padronizadas, separadamente, por atividade econômica e por modalidade 

esportiva, de modo distinto das atividades recreativas e sociais, após terem sido submetidas a auditoria 

independente; VII - cumprimento dos contratos e regular pagamento dos encargos relativos a todos os 

profissionais contratados, referentes a verbas atinentes a salários, de Fundo de Garantia do Tempo de 

Serviço - FGTS, de contribuições previdenciárias, de pagamento das obrigações contratuais e outras 

havidas com os atletas e demais funcionários, inclusive direito de imagem, ainda que não guardem 

relação direta com o salário; VIII - previsão, em seu estatuto ou contrato social, do afastamento 

imediato e inelegibilidade, pelo período de, no mínimo, cinco anos, de dirigente ou administrador que 

praticar ato de gestão irregular ou temerária; IX - demonstração de que os custos com folha de 

pagamento e direitos de imagem de atletas profissionais de futebol não superam 80% (oitenta por 

cento) da receita bruta anual das atividades do futebol profissional; e X - manutenção de investimento 

mínimo na formação de atletas e no futebol feminino e oferta de ingressos a preços populares, 

mediante a utilização dos recursos provenientes: a) da remuneração pela cessão de direitos de que trata 

o inciso I do § 2
o
 do art. 28 desta Lei. 

 

- Nota 414 
1
 Art. 86.  O CADE, por intermédio da Superintendência-Geral, poderá celebrar acordo de leniência, 

com a extinção da ação punitiva da administração pública ou a redução de 1 (um) a 2/3 (dois terços) 

da penalidade aplicável, nos termos deste artigo, com pessoas físicas e jurídicas que forem autoras de 

infração à ordem econômica, desde que colaborem efetivamente com as investigações e o processo 

administrativo e que dessa colaboração resulte: I - a identificação dos demais envolvidos na infração; 

e II - a obtenção de informações e documentos que comprovem a infração noticiada ou sob 

investigação. § 1
o
  O acordo de que trata o caput deste artigo somente poderá ser celebrado se 

preenchidos, cumulativamente, os seguintes requisitos: I - a empresa seja a primeira a se qualificar 

com respeito à infração noticiada ou sob investigação; II - a empresa cesse completamente seu 

envolvimento na infração noticiada ou sob investigação a partir da data de propositura do acordo;  III - 

a Superintendência-Geral não disponha de provas suficientes para assegurar a condenação da empresa 

ou pessoa física por ocasião da propositura do acordo; e IV - a empresa confesse sua participação no 

ilícito e coopere plena e permanentemente com as investigações e o processo administrativo, 

comparecendo, sob suas expensas, sempre que solicitada, a todos os atos processuais, até seu 

encerramento. § 2
o
  Com relação às pessoas físicas, elas poderão celebrar acordos de leniência desde 

que cumpridos os requisitos II, III e IV do § 1
o
 deste artigo. § 3

o
  O acordo de leniência firmado com o 

CADE, por intermédio da Superintendência-Geral, estipulará as condições necessárias para assegurar 

a efetividade da colaboração e o resultado útil do processo. § 4
o
  Compete ao Tribunal, por ocasião do 

julgamento do processo administrativo, verificado o cumprimento do acordo: I - decretar a extinção da 

ação punitiva da administração pública em favor do infrator, nas hipóteses em que a proposta de 

acordo tiver sido apresentada à Superintendência-Geral sem que essa tivesse conhecimento prévio da 

infração noticiada; ou II - nas demais hipóteses, reduzir de 1 (um) a 2/3 (dois terços) as penas 

aplicáveis, observado o disposto no art. 45 desta Lei, devendo ainda considerar na gradação da pena a 

efetividade da colaboração prestada e a boa-fé do infrator no cumprimento do acordo de leniência. § 

5
o
  Na hipótese do inciso II do § 4

o
 deste artigo, a pena sobre a qual incidirá o fator redutor não será 

superior à menor das penas aplicadas aos demais coautores da infração, relativamente aos percentuais 

fixados para a aplicação das multas de que trata o inciso I do art. 37 desta Lei. § 6
o
  Serão estendidos 

às empresas do mesmo grupo, de fato ou de direito, e aos seus dirigentes, administradores e 

empregados envolvidos na infração os efeitos do acordo de leniência, desde que o firmem em 

conjunto, respeitadas as condições impostas. § 7
o
  A empresa ou pessoa física que não obtiver, no 

curso de inquérito ou processo administrativo, habilitação para a celebração do acordo de que trata 

este artigo, poderá celebrar com a Superintendência-Geral, até a remessa do processo para julgamento, 
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acordo de leniência relacionado a uma outra infração, da qual o CADE não tenha qualquer 

conhecimento prévio.  

§ 8
o
  Na hipótese do § 7

o
 deste artigo, o infrator se beneficiará da redução de 1/3 (um terço) da pena 

que lhe for aplicável naquele processo, sem prejuízo da obtenção dos benefícios de que trata o inciso I 

do § 4
o
 deste artigo em relação à nova infração denunciada. § 9

o
  Considera-se sigilosa a proposta de 

acordo de que trata este artigo, salvo no interesse das investigações e do processo administrativo. § 

10.  Não importará em confissão quanto à matéria de fato, nem reconhecimento de ilicitude da conduta 

analisada, a proposta de acordo de leniência rejeitada, da qual não se fará qualquer divulgação. § 

11.  A aplicação do disposto neste artigo observará as normas a serem editadas pelo Tribunal. § 

12.  Em caso de descumprimento do acordo de leniência, o beneficiário ficará impedido de celebrar 

novo acordo de leniência pelo prazo de 3 (três) anos, contado da data de seu julgamento. 

 

- Nota 436 

Art. 9
o
  Sujeitam-se às obrigações referidas nos arts. 10 e 11 as pessoas físicas e jurídicas que tenham, 

em caráter permanente ou eventual, como atividade principal ou acessória, cumulativamente ou não: 

(Redação dada pela Lei nº 12.683, de 2012) I - a captação, intermediação e aplicação de recursos 

financeiros de terceiros, em moeda nacional ou estrangeira; II – a compra e venda de moeda 

estrangeira ou ouro como ativo financeiro ou instrumento cambial; III - a custódia, emissão, 

distribuição, liquidação, negociação, intermediação ou administração de títulos ou valores mobiliários. 

Parágrafo único. Sujeitam-se às mesmas obrigações: I – as bolsas de valores, as bolsas de mercadorias 

ou futuros e os sistemas de negociação do mercado de balcão organizado; (Redação dada pela Lei nº 

12.683, de 2012) II - as seguradoras, as corretoras de seguros e as entidades de previdência 

complementar ou de capitalização; III - as administradoras de cartões de credenciamento ou cartões de 

crédito, bem como as administradoras de consórcios para aquisição de bens ou serviços; IV - as 

administradoras ou empresas que se utilizem de cartão ou qualquer outro meio eletrônico, magnético 

ou equivalente, que permita a transferência de fundos; V - as empresas de arrendamento mercantil 

(leasing) e as de fomento comercial (factoring); VI - as sociedades que efetuem distribuição de 

dinheiro ou quaisquer bens móveis, imóveis, mercadorias, serviços, ou, ainda, concedam descontos na 

sua aquisição, mediante sorteio ou método assemelhado; VII - as filiais ou representações de entes 

estrangeiros que exerçam no Brasil qualquer das atividades listadas neste artigo, ainda que de forma 

eventual; VIII - as demais entidades cujo funcionamento dependa de autorização de órgão regulador 

dos mercados financeiro, de câmbio, de capitais e de seguros; IX - as pessoas físicas ou jurídicas, 

nacionais ou estrangeiras, que operem no Brasil como agentes, dirigentes, procuradoras, 

comissionárias ou por qualquer forma representem interesses de ente estrangeiro que exerça qualquer 

das atividades referidas neste artigo; X - as pessoas físicas ou jurídicas que exerçam atividades de 

promoção imobiliária ou compra e venda de imóveis; (Redação dada pela Lei nº 12.683, de 2012) XI - 

as pessoas físicas ou jurídicas que comercializem joias, pedras e metais preciosos, objetos de arte e 

antiguidades. XII - as pessoas físicas ou jurídicas que comercializem bens de luxo ou de alto valor, 

intermedeiem a sua comercialização ou exerçam atividades que envolvam grande volume de recursos 

em espécie; (Redação dada pela Lei nº 12.683, de 2012) XIII - as juntas comerciais e os registros 

públicos;  (Incluído pela Lei nº 12.683, de 2012) XIV - as pessoas físicas ou jurídicas que prestem, 

mesmo que eventualmente, serviços de assessoria, consultoria, contadoria, auditoria, aconselhamento 

ou assistência, de qualquer natureza, em operações: (Incluído pela Lei nº 12.683, de 2012) a) de 

compra e venda de imóveis, estabelecimentos comerciais ou industriais ou participações societárias de 

qualquer natureza; (Incluída pela Lei nº 12.683, de 2012) b) de gestão de fundos, valores mobiliários 

ou outros ativos; (Incluída pela Lei nº 12.683, de 2012) c) de abertura ou gestão de contas bancárias, 

de poupança, investimento ou de valores mobiliários; (Incluída pela Lei nº 12.683, de 2012) d) de 

criação, exploração ou gestão de sociedades de qualquer natureza, fundações, fundos fiduciários ou 

estruturas análogas; (Incluída pela Lei nº 12.683, de 2012) e) financeiras, societárias ou imobiliárias; 

e (Incluída pela Lei nº 12.683, de 2012) f) de alienação ou aquisição de direitos sobre contratos 

relacionados a atividades desportivas ou artísticas profissionais; (Incluída pela Lei nº 12.683, de 2012) 

XV - pessoas físicas ou jurídicas que atuem na promoção, intermediação, comercialização, 

agenciamento ou negociação de direitos de transferência de atletas, artistas ou feiras, exposições ou 

eventos similares; (Incluído pela Lei nº 12.683, de 2012) XVI - as empresas de transporte e guarda de 

valores; (Incluído pela Lei nº 12.683, de 2012) XVII - as pessoas físicas ou jurídicas que 
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comercializem bens de alto valor de origem rural ou animal ou intermedeiem a sua comercialização; 

e (Incluído pela Lei nº 12.683, de 2012) XVIII - as dependências no exterior das entidades 

mencionadas neste artigo, por meio de sua matriz no Brasil, relativamente a residentes no País. 

(Incluído pela Lei nº 12.683, de 2012) 

 

- Nota 609 

Art. 19.  Em razão da prática de atos previstos no art. 5
o
 desta Lei, a União, os Estados, o Distrito 

Federal e os Municípios, por meio das respectivas Advocacias Públicas ou órgãos de representação 

judicial, ou equivalentes, e o Ministério Público, poderão ajuizar ação com vistas à aplicação das 

seguintes sanções às pessoas jurídicas infratoras: I - perdimento dos bens, direitos ou valores que 

representem vantagem ou proveito direta ou indiretamente obtidos da infração, ressalvado o direito do 

lesado ou de terceiro de boa-fé; II - suspensão ou interdição parcial de suas atividades; III - dissolução 

compulsória da pessoa jurídica; IV - proibição de receber incentivos, subsídios, subvenções, doações 

ou empréstimos de órgãos ou entidades públicas e de instituições financeiras públicas ou controladas 

pelo poder público, pelo prazo mínimo de 1 (um) e máximo de 5 (cinco) anos. § 1
o
  A dissolução 

compulsória da pessoa jurídica será determinada quando comprovado: I - ter sido a personalidade 

jurídica utilizada de forma habitual para facilitar ou promover a prática de atos ilícitos; ou II - ter sido 

constituída para ocultar ou dissimular interesses ilícitos ou a identidade dos beneficiários dos atos 

praticados. § 3
o
  As sanções poderão ser aplicadas de forma isolada ou cumulativa. § 4

o
  O Ministério 

Público ou a Advocacia Pública ou órgão de representação judicial, ou equivalente, do ente público 

poderá requerer a indisponibilidade de bens, direitos ou valores necessários à garantia do pagamento 

da multa ou da reparação integral do dano causado, conforme previsto no art. 7
o
, ressalvado o direito 

do terceiro de boa-fé. Art. 20.  Nas ações ajuizadas pelo Ministério Público, poderão ser aplicadas as 

sanções previstas no art. 6
o
, sem prejuízo daquelas previstas neste Capítulo, desde que constatada a 

omissão das autoridades competentes para promover a responsabilização administrativa. Art. 21.  Nas 

ações de responsabilização judicial, será adotado o rito previsto na Lei n
o
 7.347, de 24 de julho de 

1985. Parágrafo único.  A condenação torna certa a obrigação de reparar, integralmente, o dano 

causado pelo ilícito, cujo valor será apurado em posterior liquidação, se não constar expressamente da 

sentença. 
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